
EXTRATO  DA  ATA  DA  13  83  ª  SESSÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  
PÚBLICO DO DIA   15   DE   SETEMBRO   DE 2023, ÀS 9:00 HORAS.  

PRESENTES OS EMINENTES CONSELHEIROS DR.  CLEANDRO ALVES DE MOURA,  PROCURADOR-
GERAL  DE  JUSTIÇA E PRESIDENTE  DESTE  EGRÉGIO  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO, DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES, CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES,  DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES,
DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO E DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO.

1. APRECIAÇÃO DA ATA DA 1382ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE AGOSTO DE 2023,
ENCAMINHADA  CÓPIA  DO  EXTRATO  AOS  CONSELHEIROS.  EGRÉGIO  CONSELHO  SUPERIOR
APROVA, À UNANIMIDADE, A ATA DA 1382ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE AGOSTO
DE 2023, SEM RESSALVAS.

2. JULGAMENTO DE PROCESSOS. 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR INVERTEU A PAUTA DE JULGAMENTO DOS
PROCESSOS, PASSANDO PARA O ITEM 2.2, ATÉ A CHEGADA DA CONSELHEIRA DRA. CLOTILDES
COSTA CARVALHO, UMA VEZ QUE ESTA ERA A RELATORA DO ITEM 2.1.1.

2.1 JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

2.1.1  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0017.0004235/2023-43).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  CORREGEDORIA  GERAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
PIAUÍ. ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2023, EM FACE DO PROMOTOR
DE JUSTIÇA DR. ELÓI PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR, TITULAR DA 48ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
TERESINA  –  PI.  RELATORA:  DRA.  CLOTILDES  COSTA  CARVALHO.  RELATÓRIO.  CUIDA-SE  DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO POR MEIO DA PORTARIA N° 06/2023 DA
CORREGEDORIA GERAL MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, FLS. 03/09, DATADA DE 06 DE
FEVEREIRO  DE  2023,  EXPEDIDA  PELO  DR.  LUÍS  FRANCISCO  RIBEIRO,  CORREGEDOR-GERAL  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, COM A FINALIDADE DE APURAR EVENTUAIS INFRAÇÕES DISCIPLINARES POR
PARTE DO DR. ELÓI PEREIRA JÚNIOR, TITULAR DA 48º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE
TERESINA/PI, NOTICIADAS NO BOJO DA SINDICÂNCIA Nº 01/2023, QUAIS SEJAM: 1.1) “REALIZAR
ATOS PRIVATIVOS DA FUNÇÃO DE PREFEITO, FORMAL OU INFORMALMENTE, COM OU SEM SUA
ASSINATURA,  TAIS  COMO:  INDICAR  OS  NOMEADOS  E  EXONERADOS  DOS  CARGOS
COMISSIONADOS NO MUNICÍPIO DE BARRO DURO; DELEGAR FUNÇÕES AOS SECRETÁRIOS E AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BARRO; VISITAR OBRAS; REALIZAR REUNIÕES COM LIDERANÇAS
POLÍTICAS; PARTICIPAR DE REUNIÕES ADMINISTRATIVAS EM BRASÍLIA-DF; DETERMINAR ORDENS
FINANCEIRAS DA PREFEITURA E AINDA, COMPORTAR-SE COMO SE PREFEITO FOSSE DO MUNICÍPIO
DE  BARRO  DURO-PI,  DURANTE  O  MANDATO  ATUAL,  INICIADO  EM  2021,  HAVENDO  FATOS
SUPOSTAMENTE OCORRIDOS NESSE ANO E EM 2022, ALÉM DE OUTROS QUE DEMANDAM AÇÃO
CONTINUADA, PODENDO PERDURAR ATÉ O FINAL DO MANDADO REFERIDO; 1.2) A EXEMPLO DOS
ATOS PRIVATIVOS ACIMA REFERIDOS, E SUPOSTAMENTE REALIZADOS PELO DR. ELÓI PEREIRA DE
SOUSA  JÚNIOR,  ENQUANTO  AGINDO  SUPOSTAMENTE,  DE  FATO,  COMO  PREFEITO  DE  BARRO
DURO-PI, TEM-SE OS SEGUINTES FATOS, RELATADOS NA DOCUMENTAÇÃO ANEXA E CONSTANTE
DA NF N. 000819-325/2022: A) “EM DATA QUE NÃO SE PODE PRECISAR, MAS SENDO NO ANO DE
2021, O PROMOTOR AQUI SUBSCRITOR DETERMINOU À ASSESSORIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
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DE BARRO DURO QUE BUSCASSE RESOLVER, COM A ASSESSORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE
BARRO  DURO,  O  ATRASO  FREQUENTE  DAQUELE  ÓRGÃO  PARA  RESPONDER  ÀS  REQUISIÇÕES
EXPEDIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ATO CONTÍNUO, A ENTÃO ASSESSORA DA PROMOTORIA À
ÉPOCA,  BRENDA  MACÊDO  [(86)  9.9480-1000],  INFORMOU  AO  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  AQUI
SUBSCRITOR QUE, SEGUNDO O ASSESSOR JURÍDICO DA PREFEITURA DE BARRO DURO, DR. BRITO
JÚNIOR [(86) 9.9859- 4159, OAB/PI 9616-A, A DEMORA PARA RESPONDER ÀS REQUISIÇÕES DO MP
SERIA CAUSADA POR SEREM TAIS DOCUMENTOS PREVIAMENTE SUBMETIDOS AO PROMOTOR DE
JUSTIÇA DE TERESINA, DR. ELÓI JÚNIOR, FILHO DO PREFEITO ELÓI, PARA POSTERIOR RESPOSTA AO
“PARQUET”.  PERPLEXO COM A  SITUAÇÃO,  ESTE  PROMOTOR  ENTROU  EM CONTATO COM  SUA
EXCELÊNCIA, DR. ELÓI JÚNIOR, VIA MENSAGEM DE “WHATSAPP”, QUE NEGOU OS FATOS, MAS,
ESTRANHAMENTE DISSE QUE IRIA CONVERSAR COM A ASSESSORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE
BARRO DURO SOBRE ESTE ASSUNTO”. B) “EM VISITA INSTITUCIONAL AO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX
DO  PIAUÍ,  TERMO  JUDICIÁRIO  DA  COMARCA  DE  BARRO  DURO,  EM  19  DE  MARÇO  DE  2022,
RECEBIDO  PELO  PREFEITO  JAILSON  PIO  [(86)  9.9981-0335],  REALIZOU-SE  VISITA  TÉCNICA  AO
MATADOURO PÚBLICO DAQUELA CIDADE, TENDO, À OCASIÃO, O REFERIDO PREFEITO INFORMADO
A ESTE MEMBRO DO MP QUE O PROMOTOR DE JUSTIÇA DR. ELÓI JÚNIOR, FILHO DO PREFEITO DE
BARRO DURO,  TERIA  CONVERSADO COM ELE  PARA QUE PUDESSE  CONHECER O MATADOURO
DAQUELA CIDADE. SOBRE O TEMA DE MATADOUROS EM BARRO DURO, HÁ UM PROCEDIMENTO
EM  TRAMITAÇÃO  NESTA  UNIDADE  MINISTERIAL  COM  O  NÚMERO  000059-325/2020,  DADA  A
SITUAÇÃO  DE  IRREGULARIDADE  DA  MATÉRIA  NA  CIDADE  DE  BARRO  DURO,  ESTANDO  TAL
PROCEDIMENTO EM FRANCA DEMORA DE RESOLUTIVIDADE PELA POSTURA DA PREFEITURA DE
BARRO DURO”. C) “HÁ UM PROCEDIMENTO EM TRAMITAÇÃO NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
BARRO DURO SOBRE OS SERVIÇOS DE ÁGUA NA CIDADE, NO QUAL A INTERFERÊNCIA DIRETA DE
SUA EXCELÊNCIA, DR. ELÓI JÚNIOR, PRODUZIU COMO RESULTADO PRÁTICO LARGO ATRASO NO
CUMPRIMENTO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA CONCESSIONÁRIA DE ÁGUAS DO ESTADO
(AGESPISA) COM A PROMOTORIA DE JUSTIÇA, CONFORME DOCUMENTAÇÃO JÁ JUNTADA A ESTE
FEITO. O RESULTADO PRÁTICO DA INTERVENÇÃO DE SUA EXCELÊNCIA FOI A NÃO EXPANSÃO DO
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  EM  UM  BAIRRO  DE  BARRO  DURO  ATÉ  O  PRESENTE  MOMENTO,
OUTUBRO DE 2022, PERÍODO DE SECA NA REGIÃO.” D) “NO DIA 25 DE AGOSTO DE 2022, UMA
QUINTA-FEIRA, POR VOLTA DAS 11H, EM PARCEIRA COM O TRIBUNAL DE CONTAS DO PIAUÍ (TCE-
PI), REALIZOU-SE INSPEÇÃO NA PREFEITURA DE BARRO DURO, OCASIÃO EM QUE NÃO HAVIA NAS
DEPENDÊNCIAS  DAQUELA  CASA  NENHUM  SECRETÁRIO  E  NEM  O  PREFEITO.  FINALIZADA  A
INSPEÇÃO, A EX-SECRETÁRIA DE SAÚDE DE BARRO DURO, SRA. MARTHA, INFORMOU À ASSESSORA
DESTA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, THALIA, QUE SUA EXCELÊNCIA, DR. ELÓI JÚNIOR, PROMOTOR DE
JUSTIÇA  EM  TERESINA,  APESAR  DE  NÃO  VISTO  POR  NOSSAS  EQUIPES  TÉCNICAS,  ESTAVA  NO
GABINETE DO PREFEITO DESPACHANDO EM SEU LUGAR, QUANDO LÁ CHEGAMOS.” E) “EM 01º DE
SETEMBRO DE 2022, O PROMOTOR DE JUSTIÇA AQUI SUBSCRITOR REALIZOU ATENDIMENTO A 03
(TRÊS) VEREADORES DA CIDADE DE BARRO DURO, CONFORME REGISTRO JÁ JUNTADO AOS AUTOS
EM EPÍGRAFE, SR. JOSAFÁ, SRA. ASSUMPEIONE E SRA. ANTÔNIA CLÉIA, TENDO ELES AFIRMADO,
CATEGORICAMENTE, QUE SUA EXCELÊNCIA, DR. ELÓI JÚNIOR, AGE COMO SE PREFEITO DE BARRO
DURO  FOSSE.  À  OCASIÃO,  PARA  CONSTRANGIMENTO  DO  PRÓPRIO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,
PERGUNTARAM, INCLUSIVE,  SE SERIA CORRETO UM PROMOTOR DE JUSTIÇA,  EM HORÁRIO DE
TRABALHO JUNTO À SUA INSTITUIÇÃO, DAR EXPEDIENTE EM UMA PREFEITURA. CONFIRMARAM,
TAMBÉM, QUE, POR OCASIÃO DA INSPEÇÃO CONJUNTA DE CONTAS DO MP E TCE, NO DIA 25 DE
AGOSTO DE 2022, SUA EXCELÊNCIA REALMENTE ESTAVA NO GABINETE DO PREFEITO DE BARRO
DURO TRABALHANDO COMO SE PREFEITO FOSSE. NA MESMA LINHA,  INFORMARAM QUE, EM
RECENTE SESSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO DURO, O NOME DE SUA EXCELÊNCIA, DR.
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ELÓI  JÚNIOR,  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  EM  TERESINA,  FOI  CITADO  COMO  SE  RELAÇÃO  COM
ASSUNTOS  ADMINISTRATIVOS  DA  CIDADE  TIVESSE,  O  QUE  FOI  CONFIRMADO  EM  ATA
ENCAMINHADA  A  ESTA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  POR  REQUISIÇÃO  DE  SEU  TITULAR,  AQUI
ESCREVENTE.” F) “EM 06 DE OUTUBRO DE 2022, TAMBÉM NA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE  BARRO  DURO,  FOI  REALIZADO,  POR  ESTE  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA,  ATENDIMENTO  AO
NACIONAL ANTÔNIO ROGÉRIO ABREU VILELA,  QUE SE  APRESENTOU COMO EX-VEREADOR EM
BARRO DURO E EX-SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO NA ATUAL GESTÃO (2021-2024),
QUE  TEM  COMO PREFEITO O NACIONAL  ELÓI,  PAI  DO PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  ELÓI  JÚNIOR,
RELATANDO A MESMA SITUAÇÃO DE QUE SUA EXCELÊNCIA, PROMOTOR DE JUSTIÇA EM TERESINA,
DR. ELÓI JÚNIOR, AGE COMO SE PREFEITO FOSSE, O QUE SERIA DE CONHECIMENTO PÚBLICO E
NOTÓRIO NA CIDADE, NÃO OBSTANTE O TEMOR DAS PESSOAS EM TRATAREM DESSE ASSUNTO,
ANTE O PODER DA FAMÍLIA EM QUESTÃO, CUJO PATRIARCA É O PREFEITO ELÓI,  QUE TEM UM
FILHO PROMOTOR DE JUSTIÇA E OUTRO JUIZ DE DIREITO.” G) “POR FIM, HÁ RELATOS DE QUE,
APÓS A MORTE DO ENTÃO SECRETÁRIO DE FINANÇAS DE BARRO DURO, TERIA SIDO DESIGNADA
PARA O CARGO A PRÓPRIA ESPOSA DE SUA EXCELÊNCIA, DR. ELÓI JÚNIOR, PARA TAL PASTA.” H)
REALIZA EXPEDIENTE SEMANALMENTE NA PREFEITURA DE BARRO DURO, GERALMENTE ÀS TERÇAS
E QUARTAS-FEIRAS, NO PERÍODO DE 08 A 13H E NA PARTE DA TARDE, DAS 15 ÀS 18H, MESMO
QUANDO A PREFEITURA DEVERIA ESTAR FECHADA.  I)  PARTICIPA DE  EVENTOS,  A  EXEMPLO DA
REINAUGURAÇÃO  DA  PREFEITURA,  SEMANA  CULTURAL,  VISITA  TÉCNICA  DO  CORPO  DE
BOMBEIROS  NO  AÇUDE  DE  BARRO  DURO,  VISITA  ÀS  OBRAS  DE  PAVIMENTAÇÃO  DE  RUAS,
CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL, BEM COMO OBRAS FEDERAIS, COMO
A CONSTRUÇÃO DO SAMU E OUTRAS.” A COMISSÃO PROCESSANTE DESTE PAD FOI CONSTITUÍDA
INICIALMENTE PELO DR. LUÍS FRANCISCO RIBEIRO, CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
E PRESIDENTE, POR FORÇA DO ATO PGJ/PI Nº 1293/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023, NOMEOU O
DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES PARA EXERCER O CARGO DE CORREGEDOR-GERAL PARA O
BIÊNIO 2023/2025 SUBSTITUINDO O ENTÃO CORREGEDOR GERAL DR. LUÍS FRANCISCO RIBEIRO E
PELOS  PROMOTORES  DE  JUSTIÇA ÉDSEL  DE  OLIVEIRA BELEZA COSTA DO NASCIMENTO E  ANA
ISABEL  DE  ALENCAR  MOTA  DIAS,  CONFORME  A  PORTARIA  ACOSTADA  ÀS  FLS.  03/09.  AO
PROCESSADO  FOI  ATRIBUÍDA  A  CONDUTA  DE  DESCUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL
ESTIPULADA NO ART. 82, INCISOS I, (MANTER ILIBADA CONDUTA PÚBLICA E PARTICULAR), II (ZELAR
PELA DIGNIDADE DE SUAS FUNÇÕES);  ART. 83 IV (EXERCER,  AINDA QUE EM DISPONIBILIDADE,
QUALQUER OUTRA FUNÇÃO, SALVO UMA DE MAGISTÉRIO) E V (EXERCER ATIVIDADE POLÍTICO-
PARTIDÁRIA,  RESSALVADA  A  FILIAÇÃO  E  A  PRÁTICA  DA  INFRAÇÃO  DISCIPLINAR  PREVISTA  NO
ARTIGO 150, INCISOS I (ACUMULAÇÃO PROIBIDA DE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA) E II (CONDUTA
INCOMPATÍVEL  COM O EXERCÍCIO DO CARGO),  TODOS DA LEI  COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº
12/93. ATO CONTÍNUO, O INVESTIGADO APRESENTOU DEFESA PRÉVIA ID N° 0412162, ADUZINDO,
EM SUMA, QUE OS FATOS NARRADOS NA REFERIDA NOTÍCIA DE FATO Nº 000819-325/2022, DE
QUE O PROCESSADO ESTARIA AGINDO COMO SE GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL EM BARRO DURO-
PI, SÃO INVERÍDICOS E NÃO APRESENTAM PROVAS OU SEQUER INDÍCIOS DE QUE EU EXERCERIA AS
CITADAS  FUNÇÕES  DE  PREFEITO  DE  FATO.  AO  FINAL  DE  SUA  DEFESA,  PUGNOU  PELO
RECONHECIMENTO DA IMPROCEDÊNCIA DO PRESENTE PROCESSO DISCIPLINAR E REQUEREU SUA
ABSOLVIÇÃO, BEM COMO PEDIU QUE FOSSEM ARROLADAS AS SEGUINTES TESTEMUNHAS: JOSÉ
DA  SILVA  BRITO  JÚNIOR,  ROSALVO  LOPES  FILHO  E  JOÃO  GILBERTO  OLIVEIRA.  A  COMISSÃO
PROCESSANTE  NO  DOCUMENTO  DE  ID  Nº  0422202  DELIBEROU  PELA  OITIVA  DAS  SEGUINTES
TESTEMUNHAS  DE  DEFESA  (SR.  RAIMUNDO  JOSÉ  DA  SILVA  SANTOS  (SUPERINTENDENTE  DE
OPERAÇÕES DA AGESPISA);  SR.  JOSÉ JAILSON PIO (PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO
PIAUÍ – PI);SRA. BRENDA MACEDO CORREIRA (ASSESSORA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI
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DOS LOPES); SRA. MARTHA CLARISSA CARVALHO LEANDRO CAMPELO (EX – SECRETÁRIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BARRO DURO – PI); SR. ANTÔNIO ROGÉRIO ABREU VILELA (EX-VEREADOR E EX –
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DE BARRO DURO – PI) APONTADAS NA NOTÍCIA DE FATO QUE DEU
AZO A INVESTIGAÇÃO, PARA APRESENTAREM SEUS DEPOIMENTOS NA SEDE DA CORREGEDORIA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. APÓS A OITIVA DAS TESTEMUNHAS DA COMISSÃO,
HOUVE DELIBERAÇÃO PELO ADITAMENTO DA PORTARIA INICIAL,  ANTE  FATO NOVO RELATADO
PELA  PROMOTORIA  DE  BARRO DURO-PI.  DOC 0433067.  HOUVE  NOVA CITAÇÃO DO MEMBRO
PROCESSADO,  APÓS O DEVIDO ADITAMENTO,  E  APRESENTAÇÃO DE NOVA DEFESA PRÉVIA NO
PRAZO  LEGAL,  EM  RELAÇÃO  AO NOVO FATO,  SEGUINDO-SE  COM  A  OITIVA  DA TESTEMUNHA
ARROLADA PELA COMISSÃO, SRA. MARIA DO AMPARO DA CONCEIÇÃO. NÃO HOUVE TESTEMUNHA
ARROLADA PELA DEFESA, QUANTO AO FATO ADITADO. EM SEGUIDA, A COMISSÃO PROCESSANTE
DELIBEROU  PELA  PRODUÇÃO  DE  PROVA  ATRAVÉS  DA  EXTRAÇÃO  DE  DADOS  DO  CELULAR  DA
TESTEMUNHA MARTHA CLARISSA CARVALHO LEANDRO CAMPELO E DO INFORMANTE ANTÔNIO
ROGÉRIO  ABREU  VILELA,  DOCS  0446746.  QUANTO  A  ESTA  DELIBERAÇÃO,  O  PROCESSADO
REQUEREU  JUNTO  À  COMISSÃO  A  ANULAÇÃO  DO  ATO  DELIBERATIVO,  MAS  A  COMISSÃO
ENTENDEU,  NA  DECISÃO  DOC  0450884,  POR  MANTER  A  DETERMINAÇÃO  DA  PRODUÇÃO  DA
PROVA. O PROCESSADO REQUEREU A ANULAÇÃO DAS PROVAS ALEGANDO SUA ILICITUDE, FATO
QUE NÃO FOI ATENDIDO PELA COMISSÃO PROCESSANTE, POIS CARECIA DE DECISÃO JUDICIAL.
TODAVIA, A PROVA PRETENDIDA PELA COMISSÃO FOI IMPEDIDA DE SER PRODUZIDA EM FACE DE
DECISÃO LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0752967-03.2023.8.18.0000 IMPETRADO
PELO PROCESSADO, JUNTO AO TJPI. EM SEGUIDA, O PROMOTOR DE JUSTIÇA DE BARRO DURO-PI,
DR.  ARI  MARTINS  ALVES  FILHO,  EM  23  DE  FEVEREIRO  DE  2023,  ENCAMINHOU  O  OFÍCIO  Nº
181/2023-PJBD/MPPI  (DOC.  Nº  0420089)  A  ESTA  CORREGEDORIA  GERAL,  ATRAVÉS  DO  QUAL
NOTICIOU SUPOSTO FATO NOVO RELACIONADO AOS JÁ DESCRITOS NA PORTARIA INAUGURAL. ATO
CONTÍNUO,  A  COMISSÃO PROCESSANTE  DECIDIU  PELO ADITAMENTO DA REFERIDA PORTARIA,
COM O FIM DE INCLUIR UM FATO RELATADO PELA SRA.  MARIA DO AMPARO DA CONCEIÇÃO,
PERANTE A ASSESSORIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRO DURO-PI,  ASSEVERANDO, EM
SUMA,  QUE:  1.1.  EM 16/02/2023,  A  SRA.  MARIA  DO  AMPARO  DA CONCEIÇÃO,  RESIDENTE  E
DOMICILIADA NA RUA RAIMUNDO BORGES PIMENTEL, 197, BARRO DURO-PI, MANTEVE CONTATO
COM A ASSESSORIA DA PROMOTORIA DE BARRO DURO-PI, NA PESSOA DA ASSESSORA THALIA DE
ARÊA LEÃO SANTOS, E NA OCASIÃO, RELATOU QUE AS SESSÕES DE FISIOTERAPIA DE SEU FILHO
JOÃO EMANUEL  ESTAVAM SUSPENSAS,  EM RAZÃO DO NÚMERO EXCESSIVO DE  FALTAS.  DISSE
AINDA, SEGUNDO DOCUMENTO 0420089 QUE NINGUÉM DA PREFEITURA LOCAL TERIA ENTRADO
EM CONTATO COM ELA PARA SOLUCIONAR O PROBLEMA DO TRANSPORTE DO FILHO PARA AS
REFERIDAS  SESSÕES.  1.2.  EM  PROSSEGUIMENTO  DAS  INFORMAÇÕES  PRESTADAS  JUNTO  À
ASSESSORIA DA PROMOTORIA DE BARRO DURO-PI, A SRA. MARIA DO AMPARO DA CONCEIÇÃO
AFIRMOU QUE SOBRE O CASO, CONVERSOU COM O DR. ELÓI PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR, NÃO
SABENDO  PRECISAR  A  DATA,  E  QUE  ESTE  TERIA  LHE  DITO  QUE  A  PREFEITURA  NÃO  POSSUI
CONDIÇÕES DE DISPONIBILIZAR DOIS VEÍCULOS POR DIA PARA O TRASLADO DO ADOLESCENTE.
1.3. QUE TAL FATO, SUPOSTAMENTE DITO PELO DR. ELÓI PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR, ESTARIA EM
DESCOMPASSO  COM  O  QUE  FORA  FIRMADO  ENTRE  A  PROMOTORIA  DE  BARRO  DURO,  A
SECRETARIA  DE  SAÚDE  DE  BARRO  DURO,  ATRAVÉS  DO  SR.  LUCAS  CAMPELO,  E  O  ASSESSOR
JURÍDICO DR. BRITO JÚNIOR, EM AUDIÊNCIA EXTRAJUDICIAL REALIZADA NO DIA 16/12/22, BEM
COMO COM O OFICIO N. 10/2023, ENCAMINHADO PELA MUNICIPALIDADE À PROMOTORIA LOCAL
EM  16/01/2023,  DANDO  CONTA  DE  QUE  O  GESTOR  ABRIRIA  UMA  EXCEÇÃO  AO  CASO  DO
ADOLESCENTE,  FILHO  DA  SRA.  MARIA  DO  AMPARO,  A  FIM  DE  QUE  O  HORÁRIO  FOSSE
READAPTADO,  A  FIM  DE  QUE  JOÃO  EMANUEL  FOSSE  TRANSPORTADO  EM  DIA  E  HORÁRIO
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PRÓPRIO. 1.4. NA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA (0420089), A PROMOTORIA DE BARRO DURO-PI, NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE MINISTERIAL, AFIRMA QUE TAL FATO DEMONSTRA QUE O DR.
ELÓI PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR SEGUE INTERFERINDO NOS ASSUNTOS DA PROMOTORIA, E QUE
ESTE FATO FORA RELATADO APÓS 4  MESES  DO ENVIO DA NOTÍCIA DE FATO (NF)  Nº  000819-
325/2022 ENCAMINHADA A ESTA CORREGEDORIA VIA SEI Nº 19.21.0298.0029307/2022-21, DO
QUAL  ORIGINOU-SE  O  PRESENTE  PROCEDIMENTO.  APÓS  O  ADITAMENTO,  A  COMISSÃO
PROCESSANTE DETERMINOU A NOVA CITAÇÃO DO PROCESSADO, A FIM DE APRESENTAR DEFESA E
INDICAR PROVAS SOBRE O FATO NOVO ADICIONADO À PORTARIA INICIAL. DEVIDAMENTE CITADO
(DOCS.  Nº  0433075,  0433786  E  0434048),  O  PROCESSADO  APRESENTOU  MANIFESTAÇÃO,  NO
PRAZO LEGAL (DOC. Nº 0434979), MOMENTO EM QUE NADA REQUEREU EM ESPECÍFICO, TENDO
PLEITEADO  APENAS  O  PROSSEGUIMENTO  DO  FEITO  EM  SEUS  TERMOS  ULTERIORES.  NA
SEQUÊNCIA,  A  COMISSÃO  PROCESSANTE,  AO  FINALIZAR  SEUS  TRABALHOS,  ENTENDEU  PELA
EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS DE CONVICÇÃO DE: “QUE O DR. ELÓI JÚNIOR REALMENTE AGIU, EM
2021 E 2022 COMO SE GESTOR FOSSE DO MUNICÍPIO DE BARRO DURO, EM DECORRÊNCIA DA
PRÁTICA  HABITUAL  E  CONTINUADA  DOS  FATOS  RELATADOS  NA  PORTARIA  INAUGURAL.”.
ASSEVERANDO QUE PROMOTOR PROCESSADO COMETEU VIOLAÇÕES DELIBERADAS A DEVERES
INERENTES AO CARGO, E, CONSEQUENTEMENTE, A CONDUTA DE DESCUMPRIMENTO DO DEVER
FUNCIONAL  ESTIPULADA  NO  ART.  82,  INCISOS:  I,  (MANTER  ILIBADA  CONDUTA  PÚBLICA  E
PARTICULAR), II (ZELAR PELA DIGNIDADE DE SUAS FUNÇÕES); ART. 83 IV (EXERCER, AINDA QUE EM
DISPONIBILIDADE,  QUALQUER  OUTRA  FUNÇÃO,  SALVO  UMA  DE  MAGISTÉRIO)  E  V  (EXERCER
ATIVIDADE  POLÍTICO-PARTIDÁRIA,  RESSALVADA  A  FILIAÇÃO)  E  A  PRÁTICA  DA  INFRAÇÃO
DISCIPLINAR  PREVISTA  NO  ARTIGO  150,  INCISOS  I  (ACUMULAÇÃO  PROIBIDA  DE  CARGO  OU
FUNÇÃO PÚBLICA) E II (CONDUTA INCOMPATÍVEL COM O EXERCÍCIO DO CARGO), TODOS DA LEI
COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  12/93.  APÓS  CONCLUSÃO  DO  PRESENTE  PROCEDIMENTO,  A
COMISSÃO PROCESSANTE  SUGERIU A APLICAÇÃO DA PENA DISCIPLINAR DE  SUSPENSÃO PELO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NOS TERMOS DO 155, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 12/93. EM
SEGUIDA,  NO  DOCUMENTO  DE  ID  0520359  A  COMISSÃO  CONSTATOU  UM  ERRO  MATERIAL
PRECISAMENTE NA PÁG 58 DO RELATÓRIO FINAL DO PAD EM RELAÇÃO A PENALIDADE APLICADA,
DEVENDO PREVALECER O QUE CONSTA NA CONCLUSÃO NA MESMA FOLHA, OU SEJA, APLICAR-SE
A A PENA DISCIPLINAR DE SUSPENSÃO PELO PRAZO DE  15  (QUINZE)  DIAS,  NOS TERMOS DO
ARTIGOS 151, INCISO IV E PARÁGRAFOS C.C. ART. 155, AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 12/93
PROCEDIMENTO DISTRIBUÍDO A ESTA RELATORA EM 30 DE JUNHO DE 2023. APÓS, VERIFIQUEI A
IMPRESCINDIBILIDADE  DE  COLIGIR  PRODUÇÃO  DE  PROVAS  MAIS  AMPLA,  EM  OBEDIÊNCIA  AS
EXIGÊNCIAS  DOS PRINCÍPIOS  JURÍDICOS  DO CONTRADITÓRIO E  DO DEVIDO PROCESSO LEGAL,
COM ACAREAÇÃO DAS TESTEMUNHAS SRA. BRENDA MACÊDO CORRÊA E SR. JOSÉ DE SILVA BRITO
JÚNIOR, OUVIDAS E CITADAS NO ITEM “A”, EM RAZÃO DA DIVERGÊNCIA DE SUAS DECLARAÇÕES
ACERCA DOS FATOS E CIRCUNSTÂNCIAS RELEVANTES AO FEITO E A OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ELENCADAS  NA  LETRA  “E”  DA  PORTARIA  Nº  06/2023CGMP/PI,  QUAIS  SEJAM:  SR.  JOSAFÁ
RODRIGUES LIBANIO,  SRA.  ASSUMPEIONE RODRIGUES PESSOA BATISTA E SRA.  ANTÔNIA CLEIA
ABREU VILELA RODRIGUES, VEREADORES DA CIDADE DE BARRO DURO-PI, UMA VEZ QUE ESTAS
FORAM APONTADAS NA OITIVA DO PROMOTOR DE JUSTIÇA ARI MARTINS ALVES FILHO, QUANDO
DA INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO DE Nº 000819–325/2022. CUMPRINDO A DETERMINAÇÃO
DA  RELATORA,  A  COMISSÃO  PROCESSANTE  REALIZOU  A  ACAREAÇÃO  E  A  OITIVA  DAS
TESTEMUNHAS ARROLADAS. OS AUTOS VIERAM À CONCLUSÃO PARA JULGAMENTO. É, NO QUE
INTERESSA,  O  RELATÓRIO. SEM  MAIS  ESCLARECIMENTOS,  O  PRESIDENTE  DISPONIBILIZOU  15
(QUINZE) MINUTOS AO PROCESSADO PARA REALIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO ORAL, TENDO  O
REFERIDO  FEITO  O  USO  DA  PALAVRA  PELO  PRAZO  INTEGRALMENTE  ASSINALADO.   APÓS
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MANIFESTAÇÃO  DO  PROCESSADO,  O  PRESIDENTE  RETORNOU  A  PALAVRA  À  CONSELHEIRA
RELATORA PARA PROFERIR SEU VOTO. INICIALMENTE, REGISTRE-SE QUE, NENHUMA ILEGALIDADE
FORA  COMETIDA  PELA  COMISSÃO  DISCIPLINAR,  DIVERSAMENTE,  RESTOU  EVIDENCIADO  O
RESPEITO AOS POSTULADOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. OUTROSSIM, INEXISTINDO
PRELIMINARES PARA SEREM ANALISADAS, IMPÕE-SE DESDE LOGO A ANÁLISE MERITÓRIA. DE JÁ,
PEÇO  VÊNIA  À  AO  ILUSTRE  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  PROCESSANTE  PARA  DISCORDAR  EM
ALGUNS  PONTOS  QUANTO  À  CONCLUSÃO  DESTE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.
PRIMORDIAL  PARA  O  DESLINDE  DESTE  PROCESSO  É  A  COMPROVAÇÃO  DA  AUTORIA  E
MATERIALIDADE DO DELITO ADMINISTRATIVO – REALIZAÇÃO DE ATOS PRIVATIVOS DA FUNÇÃO DE
PREFEITO, FORMAL OU INFORMALMENTE, COM OU SEM SUA ASSINATURA, PELA PROVA OBJETIVA
DA  CONDUTA  IRREGULAR  DO  PROMOTOR  PROCESSADO,  COM  A  ANÁLISE  VALORATIVA  DO
CONTEÚDO PROBATÓRIO ATINENTE A CADA CONDUTA DESCRIMINADA NO BOJO DESSE PROCESSO
ADMINISTRATIVO. NÃO SE TRATA DE TOLHER O LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DA COMISSÃO
PROCESSANTE, MAS NO INTUITO DE QUE A VALORAÇÃO PROBATÓRIA NÃO NEGLIGENCIE OS FATOS
EM CONCRETO, POR MEIO DE CONJUNTURAS GENÉRICAS, OU SEJA, É PRECISO QUE O RESULTADO
DO CONVENCIMENTO SEJA RACIONALMENTE DEMONSTRADO,  COM FUNDAMENTOS CLAROS E
LÓGICOS. O INDÍCIO É UMA FORMA DE PROVA QUE SE BASEIA EM CIRCUNSTÂNCIAS OU FATOS
QUE,  EMBORA NÃO COMPROVEM DIRETAMENTE A AUTORIA OU A MATERIALIDADE DO FATO
PRINCIPAL,  PODEM  LEVAR  A  CONCLUSÕES  RAZOÁVEIS  SOBRE  ELES.  NO  ENTANTO,  ESSAS
CONCLUSÕES  DEVEM  SER  APOIADAS  POR  UMA  PROBABILIDADE  FORTE  O  SUFICIENTE  PARA
SUPERAR QUALQUER DÚVIDA RAZOÁVEL QUE POSSA EXISTIR. É IMPORTANTE RESSALTAR QUE A
COMISSÃO PROCESSANTE NÃO PODE FAZER USO INDISCRIMINADO DOS INDÍCIOS COMO PROVA,
POIS ISSO PODERIA LEVAR A CONCLUSÕES EQUIVOCADAS OU INJUSTAS, AO CONTRÁRIO, DEVE SER
FEITO DE MANEIRA CUIDADOSA E CRITERIOSA, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO A FORÇA DESSES
INDÍCIOS,  BEM  COMO  A  EXISTÊNCIA  DE  OUTRAS  PROVAS  QUE  POSSAM  CORROBORAR  OU
CONTESTAR SUA VALIDADE. NESSE PONTO, CALHA FRISAR QUE, NO PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR  VIGORA  O  PRINCÍPIO  DA  VERDADE  MATERIAL,  EM  QUE  A  AUTORIA  E  A
MATERIALIDADE  DE  UM  DELITO  DEVE  SER  INEQUÍVOCA,  OU  SEJA,  NA  DÚVIDA  IMPÕE-SE  A
ABSOLVIÇÃO. A PROPÓSITO, O MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NAPOLEÃO NUNES
MAIA  FILHO,  NO  JULGAMENTO  DO  MS  N.  21.149/DF,  JULGADO  EM  11/10/2017,  ASSIM  SE
MANIFESTOU EM SEU VOTO VISTA: "DEVE-SE REFREAR O NATURAL IMPULSO PUNITIVISTA QUE
PARECE  TENDER  A  IDENTIFICAR  EM MEROS  INDÍCIOS  A  PRESENÇA DE  PROVAS  CONCLUSIVAS,
COMO TAMBÉM O MECANISMO INTELECTUAL QUE VÊ NA ACUSAÇÃO UMA ESPÉCIE DE ELEMENTO
CONDUCENTE À PRÓPRIA CONDENAÇÃO. NA VERDADE, EM CASO COMO ESTE,  PODE-SE DIZER
QUE  A  PROVA  EM  QUE  A  CONDENAÇÃO  ADMINISTRATIVA  SE  APOIA  É  DAQUELAS  ESCASSAS,
CONTRADITÓRIAS,  INSUFICIENTES,  EIVADAS  DE  FRAGILIDADE  DE  TAL  MONTA  QUE  A  SUA
ADMISSÃO  COMO  SUPORTE  DA  CONDENAÇÃO  RESVALARIA  PARA  O  TERRENO  MOVEDIÇO  DA
INCERTEZA QUANTO À CULPA. DE VISTA DAS GARANTIAS DAS PESSOAS DAS, DITO ISTO, PASSAMOS
A  ANÁLISE  DE  CADA  CONDUTA  DESCRITA  OBJETIVAMENTE  NA  PORTARIA  INAUGURAL.  1)FATO
DESCRITO NO ITEM ‘A’ DA PORTARIA INAUGURAL A) “EM DATA QUE NÃO SE PODE PRECISAR, MAS
SENDO NO  ANO  DE  2021,  O  PROMOTOR  AQUI  SUBSCRITOR  DETERMINOU  À  ASSESSORIA  DA
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARRO  DURO  QUE  BUSCASSE  RESOLVER,  COM  A  ASSESSORIA
JURÍDICA  DA  PREFEITURA  DE  BARRO  DURO,  O  ATRASO  FREQUENTE  DAQUELE  ÓRGÃO  PARA
RESPONDER ÀS REQUISIÇÕES EXPEDIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ATO CONTÍNUO, A ENTÃO
ASSESSORA DA PROMOTORIA À ÉPOCA,  BRENDA MACÊDO [(86)  9.9480-1000],  INFORMOU AO
PROMOTOR DE JUSTIÇA AQUI SUBSCRITOR QUE, SEGUNDO O ASSESSOR JURÍDICO DA PREFEITURA
DE  BARRO  DURO,  DR.  BRITO  JÚNIOR  [(86)  9.9859-4159,  OAB/PI  9616-A,  A  DEMORA  PARA
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RESPONDER  ÀS  REQUISIÇÕES  DO  MP  SERIA  CAUSADA  POR  SEREM  TAIS  DOCUMENTOS
PREVIAMENTE SUBMETIDOS AO PROMOTOR DE JUSTIÇA DE TERESINA, DR. ELÓI JÚNIOR, FILHO DO
PREFEITO ELÓI,  PARA POSTERIOR RESPOSTA AO “PARQUET”. PERPLEXO COM A SITUAÇÃO, ESTE
PROMOTOR ENTROU EM CONTATO COM SUA EXCELÊNCIA, DR. ELÓI JÚNIOR, VIA MENSAGEM DE
“WHATSAPP”, QUE NEGOU OS FATOS, MAS, ESTRANHAMENTE DISSE QUE IRIA CONVERSAR COM A
ASSESSORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE BARRO DURO SOBRE ESTE ASSUNTO”. COM RELAÇÃO AO
FATO DESCRITO NO ITEM ‘A’  DA PORTARIA INAUGURAL,  DIGO, REQUISIÇÕES REALIZADAS PELO
PROMOTOR DE JUSTIÇA DE BARRO DURO-PI, DR. ARI MARTINS ALVES FILHO, AO MUNICÍPIO DE
BARRO DURO-PI DEVERIAM SER PREVIAMENTE SUBMETIDOS AO PROMOTOR PROCESSADO, ANTES
DE SUAS RESPOSTAS, A COMISSÃO PROCESSANTE ASSEVEROU QUE (ID N. 0517748, FL. 25-26): ”A
DEPOENTE  BRENDA MACEDO CORREIA,  ASSESSORA MINISTERIAL  DA  PROMOTORIA  DE  BARRO
DURO-PI, NA DATA DOS FATOS, FOI TAXATIVA EM AFIRMAR QUE EM CONVERSA PESSOAL COM O
ADVOGADO  JOSÉ  DA  SILVA  BRITO  JÚNIOR,  ASSESSOR  JURÍDICO  DO  MUNICÍPIO  DE  BARRO
DURO/PI, NÃO SABENDO PRECISAR A DATA, ESTE TERIA JUSTIFICADO OS ATRASOS NAS RESPOSTAS
DO  MUNICÍPIO  ÀS  REQUISIÇÕES  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  AO  DIZER  QUE  TAIS  REQUISIÇÕES
PASSARIAM PRIMEIRO PELO DR.  ELÓI JR.  (…)”.  E  CONTINUA (ID N. 0517748,  FL.29),  VEJAMOS:
“ISTO,  PORQUE, ALÉM DE SE ENCONTRAR EM ADEQUAÇÃO AO CONTEXTO DA CONDUTA ORA
APURADA,  QUAL  SEJA,  REALIZAR  ATOS  PRIVATIVOS  DA  FUNÇÃO  DE  PREFEITO,  FORMAL  OU
INFORMALMENTE, COM OU SEM ASSINATURA, COMPORTAR-SE COMO SE PREFEITO FOSSE, NO
CASO AQUI, EXERCENDO O PODER DE MANDO, ANALISANDO E INFLUENCIANDO NAS RESPOSTAS
DAS REQUISIÇÕES MINISTERIAIS, RESTOU O FATO COMPROVADO PELA ASSESSORA BRENDA E PELO
PRÓPRIO  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  DO  MUNICÍPIO  DE  BARRO  DURO-PI,  DR  ARI  ALVES  FILHO,
DENUNCIANTE DOS FATOS INVESTIGADOS. NA MEDIDA EM QUE O FATO DA CONVERSA MANTIDA
ENTRE OS ASSESSORES (DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRO DURO E DA PREFEITURA LOCAL)
DE FATO EXISTIU, POR VOLTA DE 2021, EM REUNIÕES DA ASSESSORIA DA PROMOTORIA COM A
ASSESSORIA  DO  MUNICÍPIO,  QUANDO  TRATAVAM  DE  ASSUNTOS  OUTROS  ENVOLVENDO  A
PARTICIPAÇÃO  DA  AGESPISA,  NA  RESOLUÇÃO  DE  PROBLEMAS  DE  FALTA  D’ÁGUA  NAQUELE
MUNICÍPIO;  FOI  RELATADO  AO  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  DENUNCIANTE,  QUE  CONFIRMOU  A
INFORMAÇÃO, TENDO ESTE INCLUSIVE MANTIDO CONTATO COM O DR. ELÓI JÚNIOR SOBRE O
ASSUNTO. SOBRE O ASSUNTO, A COMISSÃO NÃO TEM DÚVIDAS DE QUE TAIS FATOS SE DERAM
CONFORME  NARRADOS  PELA  TESTEMUNHA BRENDA MACEDO CORREIA”.  [...]  SUBSIDIOU  SUA
CONCLUSÃO COM AS DECLARAÇÕES DE BRENDA MACEDO CORREIA, ASSESSORA MINISTERIAL DA
PROMOTORIA  DE  BARRO  DURO-PI  E  DO  DR.  ARI  MARTINS  ALVES  FILHO,  QUE  EM  SEU
DEPOIMENTO COMO INFORMANTE CONFIRMOU “TER TOMADO CONHECIMENTO DO FATO, E QUE
ESTE  FOI  REPASSADO  A  ELE  PELA  ASSESSORA  BRENDA,  TENDO  ENTRADO  EM  CONTATO  VIA
WHATSAPP COM O DR. ELÓI PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR, SENDO QUE ESTE NEGOU OS FATOS MAS
DISSE QUE IRIA ENTRAR EM CONTATO COM A ASSESSORIA JURÍDICA DE BARRO DURO-PI SOBRE O
ASSUNTO.”, CONSOANTE TRECHO DO RELATÓRIO DESTE PAD. COM RELAÇÃO AS DECLARAÇÕES DO
ASSESSOR JURÍDICO DO MUNICÍPIO DE BARRO DURO-PI,  DR.  JOSÉ DA SILVA BRITO JÚNIOR,  A
COMISSÃO PROCESSANTE ADUZIU QUE “NO SEU DEPOIMENTO COMO TESTEMUNHA DE DEFESA
DO  PROCESSADO,  NEGOU  A  CONVERSA  MANTIDA  COM  A  ASSESSORA  BRENDA.  NÃO  FOI
REALIZADA ACAREAÇÃO, POIS A COMISSÃO ENTENDE QUE COMPROVADO ESTÁ O FATO NARRADO
NO  ITEM  ‘A’  DA  PORTARIA.”  NÃO  OBSTANTE,  ESTA  RELATORA,  REPISE-SE,  DETERMINOU,  EM
OBEDIÊNCIA  AS  EXIGÊNCIAS  DOS  PRINCÍPIOS  JURÍDICOS  DO  CONTRADITÓRIO  E  DO  DEVIDO
PROCESSO LEGAL, ACAREAÇÃO DAS TESTEMUNHAS SRA. BRENDA MACÊDO CORRÊA E SR. JOSÉ DE
SILVA BRITO JÚNIOR. A COMISSÃO PROCESSANTE, NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA, DELIMITOU
O PONTO DE  DIVERGÊNCIA,  CONSOANTE OS  DEPOIMENTOS COLACIONADOS  (ID  N.  0557970):
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DEPOIMENTO DE  BRENDA  MACEDO CORREIA  “QUE  COMO ERA ASSESSORA  DA  PROMOTORIA
TINHA UMA CERTA AUTONOMIA DE TRATAR DIRETAMENTE COM O SR. BRITO JR. E OS OUTROS
ADVOGADOS  SOBRE  AS  DEMANDAS  DA  PROMOTORIA  JUNTO  COM  A  PREFEITURA;  QUE  O
PROMOTOR DR. ARI MARTINS PEDIU QUE ELA PERGUNTASSE AO SENHOR BRITO JR. PORQUE A
PREFEITURA  ESTAVA  DEMORANDO  A  RESPONDER  AS  SOLICITAÇÕES  DA  PROMOTORIA;  QUE
ENTROU EM CONTATO COM O BRITO JR. E ELE DISSE QUE ESTAVA SE ORGANIZANDO; QUE ALGUNS
OFICIOS  TINHAM  QUE  PASSAR  PELO  DR.  ELÓI  JR..;  QUE  NÃO  SABE  SE  TODOS  OS  OFICIOS
PASSAVAM PELO CRIVO DO DR. ELÓI PEREIRA JR., MAS DIZ QUE NÃO SABE QUE TIPO DE ASSUNTOS
PASSAM PELO DR. ELÓI JR.,  MAS QUE O BRITO JR. DISSE ESTAVA SE ORGANIZANDO E TINHAM
ALGUMAS COISAS QUE ELE TRATAVA COM O DR. ELÓI JR..; QUE ERAM CONVERSAS COTIDIANAS;
QUE ELA NÃO SABE ESPECIFICAR SE FOI PESSOALMENTE OU POR TELEFONE; QUE NÃO LEMBRA SE
ESSA  CONVERSA  FOI  NA  FASE  DE  TRANSIÇÃO;  QUE  A  CONVERSA  COM  O  DR.  ARI  FOI
VERBALMENTE.”.  DEPOIMENTO  JOSÉ  DE  SILVA  BRITO  JÚNIOR.  “QUE  ESSA  CONVERSA  COM  A
SENHORA BRENDA NUNCA EXISTIU E QUE TODOS OS CRIVOS PASSAM PELO PREFEITO QUE É O
CORONEL DR. ELÓI PEREIRA E QUE NÃO TEM NENHUM TIPO DE CONTATO PROFISSIONAL COM O
DR.  ELÓI  JR.  E  NEGA TOTALMENTE OS FATOS RELATADOS PELA SENHORA BRENDA;  QUE NEGA
VEEMENTEMENTE AS AFIRMAÇÕES DA SRA. BRENDA; QUE A SRA. BRENDA ERA ASSESSORA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO E ÀS VEZES QUE EU TRATAVA COM A PROMOTORIA, ERA NA PRESENÇA DO
DOUTOR  ARI  E  DOS  ASSESSORES;  QUE  TEVE  ESSE  CONTATO  E  OS  OUTROS  CONTATOS  ERAM
REGISTRADOS POR CONVERSA COM TELEFONE NO WHATSAPP, SOBRE ALGUMAS QUESTÕES DE
DÚVIDAS, TIPO TELEFONE DE ALGUM NÚMERO, SECRETÁRIO, ALGO DO TIPO, MAS NUNCA SOBRE
ESSE  TEMA.”.  AS  DIVERGÊNCIAS  SOBRE  O  FATO  JURIDICAMENTE  RELEVANTES  NESTE  ITEM,
ESPECIFICAMENTE A CONFIRMAÇÃO OU NÃO DE QUE REQUISIÇÕES MINISTERIAIS DEVERIAM SER
PREVIAMENTE  SUBMETIDOS  AO  PROMOTOR  PROCESSADO  –  NÃO  FORAM  DEVIDAMENTE
ESCLARECIDAS  NA  ACAREAÇÃO  PELO  CONFRONTO  DOS  DEPOIMENTOS  PRESTADOS  E
TRANSCRITOS  ACIMA,  POSTO  QUE  MANTIVERAM  VERSÕES  DIAMETRALMENTE  OPOSTAS,  NÃO
DIRIMINDO,  ASSIM,  A  CONTROVÉRSIA.  POIS  BEM.  DA  LEITURA  DOS  DEPOIMENTOS  DA  SRA.
BRENDA MACEDO CORREIA E DR. ARI MARTINS ALVES FILHO, A PROVA EXISTENTE É INDIRETA, OU
SEJA, NÃO HÁ UMA AFIRMAÇÃO DIRETA A IMPUTAR A PRÁTICA DE ILÍCITO ADMINISTRATIVO POR
PARTE  DO  PROCESSADO.  A  TESTEMUNHA  SRA.  BRENDA  MACÊDO  CORRÊA,  POR  EXEMPLO,
DESCREVE QUE COMO ERA ASSESSORA DA PROMOTORIA DE BARRO DURO À ÉPOCA, TINHA O
AVAL DO SEU CHEFE O PROMOTOR DR. ARI MARTINS, PARA TRATAR DIRETAMENTE DE ALGUNS
ASSUNTOS DE INTERESSES DA PROMOTORIA JUNTO COM  A PREFEITURA DE BARRO DURO, POR
ISSO MUITAS VEZES TRATAVA DESSES ASSUNTOS COM O ASSESSOR DA PREFEITURA, DR. BRITO JR..
NARRA  A  CONVERSA  COM  O  SR.  JOSÉ  DE  SILVA  BRITO  JÚNIOR,  E  AFIRMA  QUE  NA  ÉPOCA,
ALGUMAS DESSAS CONVERSAS QUE ELA NÃO SABE PRECISAR O DIA E NEM SE FOI PESSOALMENTE
OU POR TELEFONE,  O DR.  BRITO JR.  TERIA AFIRMADO QUE A DEMORA EM RESPONDER AOS
OFÍCIOS ERA PORQUE TERIAM QUE PASSAR PELO CRIVO DO DR. ELÓI JR... ENTRETANTO, TANTO O
DEPOIMENTO DA ASSESSORA MINISTERIAL QUANTO AS REPRODUÇÕES DADAS PELO INFORMANTE
DR.  ARI  MARTINS  ALVES  FILHO,  NÃO  DEMONSTRAM  OBJETIVAMENTE  A  MATERIALIDADE  DA
CONDUTA ILÍCITA, POIS REFEREM O NOME DO PROMOTOR DE FORMA INDIRETA, PELA MENÇÃO A
UM NOME DADO PELO ASSESSOR JURÍDICO DO MUNICÍPIO.  AINDA COM RELAÇÃO À ESTRITA
ANÁLISE  DA  MATERIALIDADE,  A  TESTEMUNHA  SR.  JOSÉ  DE  SILVA  BRITO  JÚNIOR,  NOS  DOIS
DEPOIMENTOS PRESTADOS, AFIRMOU QUE MANTEVE CONTATO COM BRENDA, MAS QUE ESSES
FATOS  RELATADOS  POR  ELA  NUNCA  EXISTIRAM,  E  DISSE  QUE  NÃO  TEM  NENHUM  CONTATO
PROFISSIONAL COM O DR. ELÓI JR.. E QUE RECEBIA ORDENS SOMENTE DO PREFEITO DE BARRO
DURO,  O  CORONEL  ELOÍ.  OBSERVA-SE  QUE  AS  REFERÊNCIAS  SÃO  INDIRETAS  À  FIGURA  DO
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PROMOTOR PROCESSADO. EM NENHUM MOMENTO A SRA. BRENDA MACÊDO CORRÊA E/OU DR.
ARI MARTINS ALVES FILHO AFIRMARAM DIRETAMENTE “EU VI”, “EU PRESENCIEI”, “EU CONFIRMO”
DE QUE O ATRASO NAS RESPOSTAS DAS REQUISIÇÕES MINISTERIAIS SE DERAM PELO FATO DE QUE
FORAM OU DEVERIAM PREVIAMENTE SER SUBMETIDAS AO PROMOTOR PROCESSADO. É NOTÓRIO
QUE AS REFERÊNCIAS INDIRETAS SERVEM DE INDÍCIOS DE PROVAS,  PARA A INSTAURAÇÃO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, COMO REALMENTE FOI FEITO NA ESPÉCIE. TODAVIA,
PARA TEREM VALIDADE E SUBSIDIAREM UMA FUTURA CONDENAÇÃO, OS ELEMENTOS INICIAIS
DEVEM VIR APOIADOS POR OUTRAS PROVAS. DENTRO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO,
ACERCA DOS FATOS DELINEADOS NESTA ALÍNEA DESCRITO NO ITEM ‘A’ DA PORTARIA INAUGURAL,
OBSERVA-SE  QUE,  EXISTEM  TÃO  SÓ  AFIRMAÇÕES  INDIRETAS,  SEM  NITIDEZ,  BASEADAS  EM
COMENTÁRIOS, CHAMADAS NO “OUVI DIZER”, O QUE IMPOSSIBILITA A SUSTENTAR A PRÁTICA DO
ILÍCITO ADMINISTRATIVO IMPUTADO AO PROMOTOR PROCESSADO. 2 - FATO DESCRITO NO ITEM
‘B’  DA PORTARIA INAUGURAL B)  “EM VISITA INSTITUCIONAL AO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO
PIAUÍ, TERMO JUDICIÁRIO DA COMARCA DE BARRO DURO, EM 19 DE MARÇO DE 2022, RECEBIDO
PELO PREFEITO JAILSON PIO [(86) 9.9981-0335],  REALIZOU-SE VISITA TÉCNICA AO MATADOURO
PÚBLICO  DAQUELA  CIDADE,  TENDO,  À  OCASIÃO,  O  REFERIDO  PREFEITO  INFORMADO  A  ESTE
MEMBRO DO MP QUE O PROMOTOR DE JUSTIÇA DR. ELÓI JÚNIOR, FILHO DO PREFEITO DE BARRO
DURO, TERIA CONVERSADO COM ELE PARA QUE PUDESSE CONHECER O MATADOURO DAQUELA
CIDADE.  SOBRE  O  TEMA  DE  MATADOUROS  EM  BARRO  DURO,  HÁ  UM  PROCEDIMENTO  EM
TRAMITAÇÃO  NESTA  UNIDADE  MINISTERIAL  COM  O  NÚMERO  000059-325/2020,  DADA  A
SITUAÇÃO  DE  IRREGULARIDADE  DA  MATÉRIA  NA  CIDADE  DE  BARRO  DURO,  ESTANDO  TAL
PROCEDIMENTO EM FRANCA DEMORA DE RESOLUTIVIDADE PELA POSTURA DA PREFEITURA DE
BARRO  DURO”.  NO  PRESENTE  ITEM,  A  COMISSÃO  RELATA  UMA  VISITA  TÉCNICA  FEITA  PELO
PROMOTOR INFORMANTE NO DIA 19 DE MARÇO DE 2022, SENDO ESTE RECEBIDO PELO PREFEITO
JAILSON PIO DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ, PARA CONHECER O MATADOURO DAQUELA
CIDADE. EM SEU DEPOIMENTO O PREFEITO JAILSON PIO, CONFIRMA QUE ESTEVE COM O DR. ELÓI
JÚNIOR, MAS REFERE-SE A ESTA VISITA COMO INFORMAL E OCORRIDO ANTES DO INÍCIO DO ATUAL
MANDATO DO PREFEITO SR. ELÓI PEREIRA DE SOUSA, QUE SE INICIOU EM 2021, AFIRMANDO QUE:
“DR. ELÓI JÚNIOR ESTIVE COM ELE NA CHÁCARA DO MARCOS TEIXEIRA EM SÃO FÉLIX, EM 2020, JÁ
NO FINAL DO ANO E A GENTE CONVERSANDO SOBRE A CIDADE DE SÃO FÉLIX TAL, E ELE DISSE
ENTÃO QUE ADMIRAVA SÃO FÉLIX, SABIA QUE A ADMINISTRAÇÃO CORRIA, AÍ QUANDO FALOU SE
BARRO DURO PODERIA FAZER UMA VISITA PARA CONHECER, DEPOIS QUE O PAI SE APOSSAR (...)”
“(...) ATÉ ENTÃO ELE NÃO ERA PREFEITO EMPOSSADO, ERA PREFEITO ELEITO. FOI EM 2020 QUE
SURGIU AÍ EM 2021 DR. ARI FOI EM SÃO FÉLIX FAZER ESTA VISITA(...)” “(...) FOI UMA CONVERSA
INFORMAL  (...)”  “(...)  PAPAI  VAI  ASSUMIR  E  AS  COISAS  BOAS  A  GENTE  COPIA  E  ELE  DEU  A
ENTENDER QUE IA LEVAR ESTA MENSAGEM AO PAI DELE, PREFEITO QUE IA ASSUMIR PARA COPIAR
O  TRABALHO  DE  SÃO  FÉLIX  DO  MATADOURO(...)”  (ID  N.  0517748,  FLS.  29/30)  A  COMISSÃO
PROCESSANTE, COM BASE NESSE DEPOIMENTO E NAS DECLARAÇÕES DO NOTICIANTE CONCLUIU
QUE:  “JÁ  EM  2020  O  PROMOTOR  DR.  ELÓI  JÚNIOR  JÁ  DEMONSTRAVA  INTERESSE  NA
ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL  QUE  AINDA  VIRIA  A  SE  CONCRETIZAR.  JÁ  SE  TRATAVA  DE  UMA
CONDUTA DE INICIATIVA PARA COM O DESENVOLVIMENTO DA MUNICIPALIDADE BARRODURENSE
SE  FOSSE  UM  FATO  ISOLADO,  TALVEZ  NÃO  REPRESENTASSE  MUITO,  MAS  AQUI,  DENTRO  DO
CONTEXTO PROBATÓRIO AMPLO DOS FATOS,  POSSUI  RELEVÂNCIA VERIFICAR O INTERESSE DO
PROCESSADO EM QUESTÕES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BARRO DURO/PIAUÍ”. COMO
VEMOS,  ENTENDEU-SE  QUE  APESAR  DO  FATO  TER  OCORRIDO  ANTES  DA  GESTÃO  DO  ATUAL
PREFEITO DE  BARRO DURO-PI,  O  ENCONTRO DO PROMOTOR  PROCESSADO COM O PREFEITO
JAILSON PIO, DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX-PI, DISCUTINDO ACERCA DE UM FUTURO MATADOURO
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PARA  A  CIDADE  DE  BARRO  DURO-PI,  DEMONSTROU  SEU  INTERESSE  EM  CONTRIBUIR  PARA A
ADMINISTRAÇÃO  DA  NOVA  GESTÃO.  OCORRE  QUE,  TAL  FATO  NÃO  RESTOU  EVIDENCIADO,
CONSIDERANDO TRATAR-SE DE CONJECTURAS NA QUAL A COMISSÃO PROCESSANTE, ADUZ UM
INTERESSE DO PROCESSADO MESMO DIANTE DE UMA CONVERSA INFORMAL E ACERCA DE UMA
GESTÃO NÃO INICIADA. ADEMAIS,  NÃO SE TEM NOS AUTOS QUALQUER ELEMENTO DE PROVA
QUE, ANTES OU MESMO APÓS O INÍCIO DA NOVA GESTÃO NO MUNICÍPIO DE BARRO DURO-PI, O
PROMOTOR  PROCESSADO  TENHA  DE  ALGUMA  FORMA  INTERMEDIADO  OU  PRATICADO
EFETIVAMENTE ALGUM ATO RESOLUTIVO RELACIONADO AS IRREGULARIDADES APONTADAS PELO
NOTICIANTE  NO MATADOURO DE BARRO DURO-PI.  NÃO SE PODE ADMITIR QUE A COMISSÃO
PROCESSANTE  UTILIZE,  COMO  MEIO  DE  PROVA,  COMO  DITO,  SUPOSIÇÕES  DE  MANEIRA
DESMESURADA,  NESSE  PONTO,  MOSTRA-SE,  APENAS  COMO  MERO  INDÍCIO  O  FATO  DO
PROMOTOR  PROCESSANTE  TER  SUPOSTAMENTE  INTERESSE  EM  CONTRIBUIR  PARA  A
ADMINISTRAÇÃO DA NOVA GESTÃO, POIS A PROBABILIDADE DESSA CERTEZA NÃO FOI FORTE O
SUFICIENTE PARA SUPERAR A DÚVIDA RAZOÁVEL ACERCA DA MATERIALIDADE FATO DESCRITO NO
ITEM ‘B’ DA PORTARIA INAUGURAL. 3-FATO DESCRITO NO ITEM ‘C’ DA PORTARIA INAUGURAL C)
“HÁ UM PROCEDIMENTO EM TRAMITAÇÃO NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRO DURO SOBRE
OS SERVIÇOS DE ÁGUA NA CIDADE, NO QUAL A INTERFERÊNCIA DIRETA DE SUA EXCELÊNCIA, DR.
ELÓI  JÚNIOR,  PRODUZIU COMO RESULTADO PRÁTICO LARGO ATRASO NO CUMPRIMENTO DOS
COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA CONCESSIONÁRIA DE ÁGUAS DO ESTADO (AGESPISA) COM A
PROMOTORIA DE JUSTIÇA, CONFORME DOCUMENTAÇÃO JÁ JUNTADA A ESTE FEITO. O RESULTADO
PRÁTICO DA INTERVENÇÃO DE SUA EXCELÊNCIA FOI A NÃO EXPANSÃO DO ABASTECIMENTO DE
ÁGUA  EM  UM  BAIRRO  DE  BARRO  DURO  ATÉ  O  PRESENTE  MOMENTO,  OUTUBRO  DE  2022,
PERÍODO  DE  SECA  NA  REGIÃO.”  NESSE  ITEM  FOI  APURADO  A  INTERFERÊNCIA  DIRETA  DO
PROMOTOR PROCESSADO DR. ELOÍ JÚNIOR NO CUMPRIMENTO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS
PELA CONCESSIONÁRIA DE ÁGUAS DO ESTADO (AGESPISA) COM A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
BARRO DURO. A COMISSÃO PROCESSANTE REALIZOU A OITIVA DO SENHOR RAIMUNDO JOSÉ DA
SILVA SANTOS, SUPERINTENDENTE DE OPERAÇÕES DA AGESPISA, QUE AFIRMOU QUE O DR. ELOÍ
JÚNIOR ESTEVE EM SEU GABINETE ACOMPANHADO DO ENGENHEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRO
DURO, SR. ROSALVO LOPES FILHO PARA TRATAR DA MUDANÇA DO LOCAL DO POÇO DO CITADO
MUNICÍPIO.  VEJAMOS TRECHOS DO DEPOIMENTO DO SR.  RAIMUNDO JOSÉ  DA SILVA SANTOS
TRANSCRITOS NO ID N. 0517748, FL. 31: “(...)QUANDO FOI MAIS OU MENOS, SE NÃO ME ENGANO
EM MAIO,  TIVEMOS AQUI NA AGESPISA O PROMOTOR AQUI ELÓI  E  O SECRETÁRIO ROSALVO,
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA… SEI QUE É SECRETÁRIO, ROSALVO, TIVERAM AQUI NA AGESPISA E
ME  FIZERAM  UMA  PROPOSTA  EM  TERMOS  DE  QUE  LÁ  EXISTE  UM  POÇO  TUBULAR  DA
ASSOCIAÇÃO,  EM  VEZ  DELE  PERFURAR  UM  POÇO  NESTE  TERRENO  QUE  FOI  DOADO  PELO
MUNICÍPIO, TÁ CERTO, ELE FARIA UM POÇO NO TERRENO DA HORTA E QUE É ESTE POÇO QUE A
ASSOCIAÇÃO  ATENDE  FARIA  LÁ  E  ESTE  POÇO  DA  ASSOCIAÇÃO  PASSARIA  PARA  A  AGESPISA
INCLUSIVE COM RESERVATÓRIO E UM OUTRO, SÃO DOIS RESERVATÓRIOS QUE JÁ ESTÃO LIGADOS
A PRÓPRIA REDE DA AGESPISA, EU COMO SOU SUPERINTENDENTE DE OPERAÇÕES DA AGESPISA
NÃO VI NADA DEMAIS SE EU VERIFICASSE SE A ÁGUA DESSE POÇO TUBULAR ELA É POTÁVEL PARA
O  CONSUMO  HUMANO...”  DECLARAÇÕES  ESTAS  TESTIFICADAS  EM  ATA  DE  AUDIÊNCIA
EXTRAJUDICIAL EM PROCESSO ADMINISTRATIVO PA – SIMP N. 000049-325/2021, REALIZADA EM
23 DE JUNHO DE 2022,  NA PROMOTORIA DE BARRO DURO, CONFORME ID N.  0405097,  PÁG,
53/54. POR SUA VEZ, O PROMOTOR PROCESSADO, EM SEU INTERROGATÓRIO, CONFIRMOU QUE
ESTEVE NA AGESPISA APENAS ACOMPANHANDO O SR. ROSALVO LOPES FILHO EM REUNIÃO COM
O SR.  RAIMUNDO  JOSÉ  DA SILVA  SANTOS  E  QUE  ESTAVA NA CITADA  CONCESSIONÁRIA  PARA
TRATAR  DE  ASSUNTOS  PARTICULARES.  A  COMISSÃO  PROCESSANTE,  DIANTE  DAS  PROVAS
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COLACIONADAS AOS AUTOS CONCLUIU QUE: “O DR. ELÓI JÚNIOR ESTEVE NA AGESPISA COM O SR.
ROSALVIM,  POR  VOLTA  DE  MAIO  DE  2022  E  LÁ  PLEITEARAM  A  MUDANÇA  NO  LOCAL  DA
PERFURAÇÃO DO POÇO. MAIS UMA VEZ, O PROMOTOR DE JUSTIÇA ESTÁ PRESENTE EM LOCAL
DIFERENTE  DE  SEU  AMBIENTE  DE  TRABALHO,  ACOMPANHANDO  AGENTE  DO  MUNICÍPIO  DE
BARRO  DURO,  PARA  SOLUÇÃO DE  DEMANDAS  DAQUELE  ENTE  FEDERATIVO.”  NOTA-SE  QUE  A
VERSÃO APRESENTADA PELA COMISSÃO PROCESSANTE SE MOSTRA VEROSSÍMIL, NA MEDIDA EM
QUE A MATERIALIDADE E A AUTORIA DO ILÍCITO ADMINISTRATIVO RESTARAM DEMONSTRADAS,
MORMENTE PELO DEPOIMENTO HARMÔNICO E COERENTE DO SR.  RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA
SANTOS,  AO RELATAR,  DE  FORMA CATEGÓRICA,  QUE O DR.  ELÓI  PEREIRA DE  SOUSA JÚNIOR,
PROMOTOR PROCESSADO, ESTEVE JUNTAMENTE COM O ENGENHEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRO
DURO-PI, EM VISITA AO SUPERINTENDENTE DA AGESPISA, PARA INTERMEDIAREM A MUDANÇA
NO LOCAL DA PERFURAÇÃO DO POÇO. O RELATO DO SR.  RAIMUNDO JOSÉ  DA SILVA SANTOS
PRODUZIU NO PROCESSO A DESCRIÇÃO DO QUE FOI REALMENTE VISTO – A PROPOSTA POR PARTE
DO PROMOTOR PROCESSADO DE ALTERAÇÃO DE LOCAL DA PERFURAÇÃO DO POÇO NA CIDADE DE
BARRO  DURO-PI,  AGINDO,  ASSIM,  DE  FORMA  INDEVIDA AOS  DEVERES  E  PRERROGATIVAS  DO
CARGO.  DESSE  MODO,  AS  PROVAS  PRODUZIDAS  DURANTE  O  PAD  FORNECERAM  A  CERTEZA
EXIGIDA PARA CONFIRMAR A AUTORIA E MATERIALIDADE, OU SEJA, A CONVERGÊNCIA DO ACERVO
PROBATÓRIO  CONSTANTE  DOS  AUTOS,  RESTOU  SUFICIENTE  PARA  FORMAR  UMA  LIVRE
CONVICÇÃO  MOTIVADA  QUANTO  CONDUTA  ILÍCITA  DESCRITA  NO  ITEM  ‘C’  DA  PORTARIA
INAUGURAL. 4. FATO DESCRITO NO ITEM ‘D’ DA PORTARIA INAUGURAL: D) “NO DIA 25 DE AGOSTO
DE 2022, UMA QUINTA-FEIRA, POR VOLTA DAS 11H, EM PARCEIRA COM O TRIBUNAL DE CONTAS
DO PIAUÍ (TCE-PI), REALIZOU-SE INSPEÇÃO NA PREFEITURA DE BARRO DURO, OCASIÃO EM QUE
NÃO  HAVIA  NAS  DEPENDÊNCIAS  DAQUELA  CASA  NENHUM  SECRETÁRIO  E  NEM  O  PREFEITO.
FINALIZADA A INSPEÇÃO, A EX-SECRETÁRIA DE SAÚDE DE BARRO DURO, SRA. MARTHA, INFORMOU
À ASSESSORA DESTA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, THALIA, QUE SUA EXCELÊNCIA, DR. ELÓI JÚNIOR,
PROMOTOR DE JUSTIÇA EM TERESINA, APESAR DE NÃO VISTO POR NOSSAS EQUIPES TÉCNICAS,
ESTAVA NO GABINETE DO PREFEITO DESPACHANDO EM SEU LUGAR, QUANDO LÁ CHEGAMOS.”
COM RELAÇÃO AO FATO DESCRITO NO ITEM ‘D’ DA PORTARIA INAUGURAL, A TESTEMUNHA SRA.
MARTHA CLARISSA CARVALHO LEANDRO CAMPELO, EX SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BARRO DURO-PI, EM DEPOIMENTO A COMISSÃO PROCESSANTE NEGOU QUE TIVESSE AFIRMADO
QUE O PROMOTOR PROCESSANTE ESTAVA NO GABINETE DO PREFEITO DESPACHANDO EM SEU
LUGAR, NO DIA 28 DE AGOSTO DE 2022, QUANDO DA INSPEÇÃO EM CONJUNTO DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO PIAUÍ E MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ NA PREFEITURA DE BARRO DURO-
PI. TODAVIA, ACRESCENTOU EM SEU RELATO DA INTERFERÊNCIA DO PROMOTOR PROCESSADO NA
GESTÃO DA SECRETÁRIA DE  SAÚDE DO MUNICÍPIO  DE  BARRO DURO-PI,  QUANDO AINDA ERA
SECRETÁRIA DESTA PASTA,  PARTICIPANDO DE VISITAS EM REUNIÕES,  OBRAS E PROJETOS,  BEM
COMO, DA PRESENÇA CONTANTE DO PROMOTOR PROCESSADO NA CIDADE, CONFORME TRECHO
EXTRAÍDOS DO RELATÓRIO DE ID N. 0517748, FL. 35: “(...) DESDE O INÍCIO DA GESTÃO QUE EU
ENTREI  COMO SECRETÁRIA DE  SAÚDE EU PERGUNTAVA PARA ELE  O QUE EU DEVERIA FAZER,
INCLUSIVE ESTÁ AQUI MINHAS CONVERSAS NO CELULAR QUE TUDO QUE EU IA FAZER TINHA QUE
DIZER PARA ELE, A GENTE JÁ FOI VISITAR VÁRIOS PROJETOS, INCLUSIVE O PROJETO DA UBS NOVA
QUE VAI  TER LÁ,  NÓS DOIS FOMOS LÁ COM ARQUITETO, ENGENHEIRO,  PARA SABER,  ELE ME
PERGUNTANDO COMO TINHA QUE SER E TAL, SEMPRE COM ELE, TODAS AS REUNIÕES ERAM COM
ELE,  BEM  AQUI  MEU  CELULAR  ESTÁ  AQUI  A  DISPOSIÇÃO  SE  VOCÊS  QUISEREM  VER  MINHAS
CONVERSAS  COM  ELE,  ONDE  TEM  DIZENDO  O  QUE  ERA  PRA  MIM  FAZER,  O  QUE  ESTAVA
FALTANDO(...)”  “(...)  ACHO  QUE  EU  VEJO  ELE  QUASE  TODA  SEMANA  LÁ,  ACHO QUE  É  TODA
SEMANA,  NÉ,  UMAS TRÊS  VEZES POR SEMANA VEJO ELE  LÁ,  MAS NÃO TEM COMO NEGAR…
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QUALQUER PESSOA PODE PERGUNTAR, PARA QUALQUER SECRETÁRIO, QUALQUER PESSOA VER
ELE LÁ, VER ELE VISITANDO OBRAS, ENTENDEU, UMA COISA QUE EU ESTOU AQUI PARA DIZER A
VERDADE...”  A  COMPLEMENTAÇÃO  DAS  DECLARAÇÕES  DA  DEPOENTE  FOI  EXTRAÍDO  DAS
ALEGAÇÕES FINAS, EM QUE AFIRMA, CONFORME ID N. 0517748, FLS,. 20/21: “QUE NÃO RELATOU
PARA A ASSESSORIA DA PROMOTORIA DE BARRO DURO QUE O PROMOTOR ELÓI JR.. ESTAVA NO
DIA 25/08/2022 DESPACHANDO NA PREFEITURA; (…) QUE ELÓI JR.. VISITA OBRAS; QUE ELA FOI
EXONERADA DO CARGO DE SECRETÁRIA A PEDIDO; QUE SEU MARIDO É O VICE PREFEITO E POR
ISSO FOI NOMEADA SECRETARIA; QUE SEU MARIDO NÃO ESTÁ MAIS ALIADO AO PREFEITO, EM
RAZÃO  DO  DESCUMPRIMENTO  DA  CONVERSA  DE  CAMPANHA;  (…)  QUE  FOI  SECRETÁRIA  DE
01/2021 A 07/2022; (…) QUE ELÓI JR. COMPARECE NAS FESTAS DA CIDADE; QUE COMPARECE NAS
OBRAS; QUE NÃO SABE SE ELE DESPACHOU NA PREFEITURA.” POIS BEM. A QUESTÃO CIRCUNDA
BASICAMENTE  EM  DUAS  CIRCUNSTÂNCIAS  FÁTICAS  ESPECÍFICAS:  A)  A  INTERFERÊNCIA  DO
PROMOTOR  PROCESSADO  NA  GESTÃO  DAS  SECRETÁRIAS  MUNICIPAIS,  ESPECIFICAMENTE,
SECRETÁRIA DE SAÚDE; E B) PARTICIPAÇÃO DO PROMOTOR PROCESSADO EM VISITAS EM OBRAS E
PROJETOS. COM RELAÇÃO A PRIMEIRA CIRCUNSTÂNCIA, A COMISSÃO PROCESSANTE DEIXOU DE
ANALISAR A POSSÍVEL “SUSPEIÇÃO” DA DEPOENTE, EM RAZÃO DO FATO DESTA AFIRMAR QUE SEU
ESPOSO, VICE-PREFEITO, NÃO ESTÁ MAIS ALINHADO POLITICAMENTE COM O PREFEITO DE BARRO
DURO-PI, GENITOR DO PROMOTOR PROCESSADO, PAIRANDO, ASSIM, UM POSSÍVEL DESCRÉDITO
EM SUAS DECLARAÇÕES. TAIS FATOS FORAM EXPLANADOS PELO PROMOTOR PROCESSADO, EM
SEDE DE ALEGAÇÕES (ID N. 0517748, FL.  20),  MOMENTO EM QUE ADUZIU CONTRADIÇÃO NO
DEPOIMENTO DA SRA.  MARTHA CLARISSA  CARVALHO LEANDRO CAMPELO E  QUESTIONOU  “O
FATO DE MARTHA RELATAR QUE SEU MARIDO É O VICE-PREFEITO DE BARRO DURO E POR ISSO FOI
NOMEADA  SECRETÁRIA,  MAS  QUE  SEU  MARIDO  NÃO  É  MAIS  ALIADO  DO  PREFEITO,  POIS  A
INFORMAÇÃO DEMONSTRA A SUSPEIÇÃO DA TESTEMUNHA, QUE POSSUI INTERESSE POLÍTICO NO
PRESENTE PAD, VISTO QUE AO ME ‘DENUNCIAR’ E TAMBÉM BUSCANDO AFASTAMENTO DO MEU
PAI  DA  PREFEITURA  BENEFICIA  SEU  MARIDO,  QUE  SE  TORNARIA  PREFEITO.”  A  RESPEITO  DA
SEGUNDA CIRCUNSTÂNCIA – PARTICIPAÇÃO EM VISITAS EM REUNIÕES, OBRAS E PROJETOS – O
DEPOIMENTO DA SRA. MARTHA CLARISSA CARVALHO LEANDRO CAMPELO DEVE SER ANALISADO
COM AS DEMAIS PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS, EM ESPECIAL, FOTOGRAFIAS DE FLS 58 A 62 DO
DOC 0405097 – JUNTADA DAS FOTOS DA INAUGURAÇÃO DO AÇUDE DE BARRO DURO, COM A
PRESENÇA DO DR. ELÓI JÚNIOR E CERTIDÃO DE FLS. 65 DO DOC 0405097 – VÍDEO EVENTO OBRAS
BARRO DURO PRO PIAUÍ, LINK FLS. 66. TAIS PROVAS ATESTAM REALMENTE A PRESENÇA FÍSICA DO
PROMOTOR PROCESSANDO TÃO SOMENTE EM INAUGURAÇÕES DE OBRAS NO CITADO MUNICÍPIO,
NÃO  CONFIRMANDO  O  FATO DA  PARTICIPAÇÃO EFETIVA  EM  REUNIÕES  ATINENTES  A  GESTÃO
MUNICIPAL, DELEGANDO FUNÇÕES AOS SECRETÁRIOS OU SERVIDORES. OCORRE QUE, É NOTÓRIO
O  VÍNCULO  AFETIVO  DO  PROMOTOR  PROCESSANTE  COM  O  MUNICÍPIO,  O  QUE  PODERIA
JUSTIFICAR SUA PRESENÇA NESTES EVENTOS. POR ESTAS RAZÕES, POR ESTAS PROVAS DELINEADAS
NÃO  SE  PODE  AFERIR  COM  CERTEZA  ABSOLUTA  O  PODER  DE  MANDO  DO  PROMOTOR
PROCESSANTE  NA  GESTÃO  MUNICIPAL.  REPISE-SE,  AS  CONVERSAS  DO  APLICATIVO  WHATSAPP
OCORRIDAS  NO  PRIVADO  ENTRE  O  PROMOTOR  PROCESSANTE  E  SRA.  MARTHA  CLARISSA
CARVALHO  LEANDRO  CAMPELO,  CABE  UMA  REFERÊNCIA.  EMBORA  A  TESTEMUNHA  TENHA
COLOCADO SEU CELULAR A DISPOSIÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE PARA A EXTRAÇÃO DAS
CONVERSAS,  A  PROVA PRETENDIDA FOI  IMPEDIDA DE  SER  PRODUZIDA EM FACE  DE  DECISÃO
LIMINAR  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA  Nº  0752967-03.2023.8.18.0000  IMPETRADO  PELO
PROCESSADO,  JUNTO  AO  TJPI.  NOVAMENTE  NÃO  ESTAMOS  DIANTE  DE  EVIDÊNCIAS  SÓLIDAS
SUFICIENTE PARA SUPERAR A DÚVIDA RAZOÁVEL DE QUE O PROMOTOR PROCESSADO TENHA
COMETIDO FALTA ADMINISTRATIVA NO ITEM ‘D’ DA PORTARIA INAUGURAL. 5. FATO DESCRITO NO
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ITEM ‘E’ DA PORTARIA INAUGURAL: “EM 01º DE SETEMBRO DE 2022, O PROMOTOR DE JUSTIÇA
AQUI  SUBSCRITOR  REALIZOU  ATENDIMENTO A  03  (TRÊS)  VEREADORES  DA CIDADE DE  BARRO
DURO,  CONFORME  REGISTRO  JÁ  JUNTADO  AOS  AUTOS  EM  EPÍGRAFE,  SR.  JOSAFÁ,  SRA.
ASSUMPEIONE E SRA. ANTÔNIA CLÉIA,  TENDO ELES AFIRMADO, CATEGORICAMENTE,  QUE SUA
EXCELÊNCIA, DR. ELÓI JÚNIOR, AGE COMO SE PREFEITO DE BARRO DURO FOSSE. À OCASIÃO, PARA
CONSTRANGIMENTO DO PRÓPRIO MINISTÉRIO PÚBLICO,  PERGUNTARAM,  INCLUSIVE,  SE  SERIA
CORRETO UM PROMOTOR DE JUSTIÇA, EM HORÁRIO DE TRABALHO JUNTO À SUA INSTITUIÇÃO,
DAR  EXPEDIENTE  EM  UMA  PREFEITURA.  CONFIRMARAM,  TAMBÉM,  QUE,  POR  OCASIÃO  DA
INSPEÇÃO CONJUNTA DE CONTAS DO MP E TCE, NO DIA 25 DE AGOSTO DE 2022, SUA EXCELÊNCIA
REALMENTE  ESTAVA  NO  GABINETE  DO  PREFEITO  DE  BARRO  DURO  TRABALHANDO  COMO  SE
PREFEITO  FOSSE.  NA  MESMA  LINHA,  INFORMARAM  QUE,  EM  RECENTE  SESSÃO  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE BARRO DURO, O NOME DE SUA EXCELÊNCIA,  DR. ELÓI JÚNIOR, PROMOTOR DE
JUSTIÇA EM TERESINA, FOI CITADO COMO SE RELAÇÃO COM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DA
CIDADE  TIVESSE,  O  QUE  FOI  CONFIRMADO EM ATA ENCAMINHADA  A  ESTA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA  POR  REQUISIÇÃO  DE  SEU  TITULAR,  AQUI  ESCREVENTE.”  NESTE  ITEM  A  COMISSÃO
PROCESSANTE  RELATA QUE O PROMOTOR DE  JUSTIÇA  DE  BARRO DURO-PI,  DR.  ARI  MARTINS
ALVES FILHO, CERTIFICOU O ATENDIMENTO E AS DECLARAÇÕES, MEDIANTE DOC 405097 – FLS. 89
A 93, DE QUE OS VEREADORES DO CITADO MUNICÍPIO, SR.  JOSAFÁ RODRIGUES LIBÂNIO, SRA.
ASSUMPEIONE RODRIGUES PESSOA BATISTA E SRA. ANTÔNIA CÉLIA ABREU VILELA RODRIGUES O
PROCURARAM PARA ATENDIMENTO NO QUAL, FIZERAM DENUNCIAS SOBRE A INGERÊNCIA DO
PROMOTOR PROCESSADO NA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO.  NO MESMO ATO,  CERTIFICOU,
AINDA, QUE ESTES VEREADORES “CONFIRMARAM QUE NO DIA 25 DE AGOSTO DE 2022 O DR. ELÓI
JÚNIOR  REALMENTE  ENCONTRAVA-SE  NO  GABINETE  DO  PREFEITO,  TRABALHANDO  COMO  SE
PREFEITO FOSSE. POR FIM, A CERTIDÃO AINDA AFIRMA QUE EM RECENTE SESSÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL O NOME DO PROMOTOR DR. ELÓI JÚNIOR FOI CITADO COMO SE RELAÇÃO COM OS
ASSUNTOS  DA  CIDADE  TIVESSE.  TAL  FATO  FOI  CONFIRMADO  POR  ATA  REQUISITADA  PELA
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARRO  DURO,  CONFORME  FLS.  37  A  46  DO  DOC  405097  .”,
FRAGMENTO  EXTRAÍDO  DO  RELATÓRIO  DA  COMISSÃO.  QUESTIONADO  PELA  COMISSÃO
PROCESSANTE ACERCA DA NÃO TOMADA DOS DEPOIMENTOS, O NOTICIANTE/INFORMANTE, DR.
ARI MARTINS ALVES FILHO, ASSIM DISSE (ID N. 0517748, FL. 37): “SEM DÚVIDA ALGUMA, MAS AÍ É
A HORA QUE TODO MUNDO CORRE NÉ? PRONTO ME LEMBREI AQUI DE UMA SITUAÇÃO, OLHA
VOSSAS  EXCELÊNCIAS  PODEM  FORMALIZAR  ISTO  QUE  ESTÃO  DIZENDO,  AÍ  VI  QUE  FICARAM
TAMBÉM  É  ….  RECEOSOS  E  OLHA,  EU  VOU  DAR  UM  PRAZO  PARA  VOSSAS  EXCELÊNCIAS
FORMALIZAREM, É FOI ISSO, SE VOSSAS EXCELÊNCIAS NÃO FORMALIZAREM, EU VOU LEVAR AO
CONHECIMENTO  DE  QUEM  TEM  QUE  TOMAR  CONHECIMENTO  DESSA  SITUAÇÃO  AQUI,  AÍ  O
PRAZO  VENCEU  ELES  NÃO  FORMALIZARAM  E  EU  JUNTEI  A  CERTIDÃO.”  NESSE  CONTEXTO,
CONSIDERANDO  QUE  OS  CITADOS  VEREADORES  NÃO  FORAM  OUVIDOS  PELA  COMISSÃO
PROCESSANTE,  ESTA  RELATORA  DETERMINOU  POR  MEIO  DE  DOC  ID  0551227  QUE  FOSSEM
COLHIDOS SEUS DEPOIMENTOS, EM OBEDIÊNCIA AS EXIGÊNCIAS DOS PRINCÍPIOS JURÍDICOS DO
CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, AFIM DE CONFIRMAREM A VERACIDADE DOS
FATOS  CERTIFICADOS  PELO  NOTICIANTE/INFORMANTE,  DR.  ARI  MARTINS  ALVES  FILHO.  ATO
CONTÍNUO,  A  COMISSÃO  PROCESSANTE  CUMPRIU  AS  DILIGÊNCIAS.  NESSE  PONTO,  QUERO
ENALTECER O COMPROMETIMENTO POR PARTE DA COMISSÃO QUE, DE FORMA DILIGENTE E SEM
RETOQUES, TOMOU A TERMO OS DEPOIMENTOS SUPRACITADOS. VEJAMOS. A VEREADORA SRA.
ANTÔNIA CÉLIA ABREU VILELA RODRIGUES EM SEU DEPOIMENTO (ID N. 0559173), AFIRMOU QUE
ESSA VISITA A GENTE TEVE UMA SESSÃO NA CÂMARA, UMA NA SEXTA-FEIRA ANTERIOR, AONDE
FOI UM PROJETO DO PREFEITO, QUE ELE GEROU DUVIDA NA ENTRE NÓS VEREADORES E ACHOU
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POR  BEM  PEGAR  ALGUM  CONHECIMENTO  MELHOR  JUNTO  AO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
MUNICÍPIO. DISSE QUE O PROJETO SE TRATARIA DE CONTRATAÇÕES DE PESSOAS PROVISÓRIA PELO
PERÍODO DE 24 MESES, DENTRO DO PERÍODO DO PROJETO, TOMOU CONHECIMENTO ATRAVÉS DE
UM TRABALHO DE UM PROCESSO ELEITORAL PARA O ANO DE 2024, EM 2022, POR ISSO FICARAM
EM DÚVIDA SOBRE ESSA CONTRATAÇÃO PROVISÓRIA NO PERÍODO ELEITORAL. FALOU, AINDA, QUE
QUANDO  CHEGOU  NO  GABINETE  DO  DR.  ARI  MARTINS  O  VEREADOR  JOSAFÁ  E  A  SRA.
ASSUMPEIONE JÁ ESTAVAM LÁ, E QUE O DR. ARI MARTINS PEDIU DESCULPA PARA ELA PORQUE JÁ
TINHA OUTRA DEMANDA PARA TRATAR E QUE JÁ HAVIA PASSADO OS ESCLARECIMENTOS AOS
DOIS  VEREADORES E  QUE NÃO PODIA ORIENTAR SOBRE O PROJETO DE LEI.  PERGUNTADO SE
NESSA  REUNIÃO  ELA  PRESENCIOU  O  SR.  JOSAFÁ  FAZER  ALGUMAS  DENUNCIAS  AO  DR.  ARI
MARTINS,  SOBRE  O  DR.  ELÓI  JR.,  QUE  ELE  ESTARIA  AGINDO  COMO  SE  PREFEITO  FOSSE,
RESPONDEU QUE NÃO, POIS JÁ CHEGOU ATRASADA NA REUNIÃO E NÃO FICOU MUITO TEMPO LÁ,
PERGUNTADA SE  ELA FAZ PARTE DA BASE POLÍTICA DO PREFEITO,  RESPONDEU QUE DESDE O
INÍCIO DA GESTÃO, PORÉM NO DIA 02/10/2021 TEVE UMA PORTARIA QUE EXONEROU SEU IRMÃO
DA PREFEITURA E A MESMA FICOU DO LADO DA OPOSIÇÃO. EM SEGUIDA PERGUNTADA SE A SRA.
ANTÔNIA  OUVIU  FALAR  OU  JÁ  PRESENCIOU  QUE  O DR.  ELÓI  JR..  TEM  ALGUMA INGERÊNCIA
POLÍTICA  NA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO,  RESPONDEU  QUE JÁ  OUVIU  DIZER,  ATÉ  PELOS
OUTROS VEREADORES, MAS ELA MESMO NÃO TEM COMO AFIRMAR NADA. PERGUNTADO SE A
SRA. ANTÔNIA ESTAVA PRESENTE NA SESSÃO DA CÂMARA, NA QUAL O VEREADOR IRISVALDO FALA
QUE SE FOSSE APROVADO O PROJETO DE LEI NAQUELE MOMENTO, NÃO IA PREJUDICAR A GESTÃO
E O DR. ELÓI JR.., DISSE QUE ESTAVA PRESENTE NA SESSÃO E QUE O VEREADOR PEDIU PARA ELA
ASSINAR O DOCUMENTO DO PROJETO DE LEI, MAS RESPONDEU QUE NÃO IA ASSINAR NADA SEM
TER UM CONHECIMENTO MAIOR SOBRE DO QUE TRATAVA E QUE O VEREADOR IRISVALDO FALOU
QUE SE O PROJETO DE LEI NÃO FOSSE APROVADO O MUNICÍPIO, A GESTÃO E O DR. ELÓI JR..
SERIAM TODOS PREJUDICADOS. PERGUNTADO SE QUANDO ELA CHEGOU NA REUNIÃO COM O
PROMOTOR ARI MARTINS, OUVIU ALGUMA DENUNCIA POR PARTE DE ALGUM PRESENTE SOBRE A
INGERÊNCIA DO PROMOTOR PROCESSADO NA GESTÃO DO MUNICÍPIO E SE O DR. ARI DEU UM
PRAZO DE QUINZE DIAS PARA OS VEREADORES FORMULAREM DENÚNCIA CONTRA O PROMOTOR
PROCESSADO,  AFIRMOU  QUE  NÃO  OUVIU  NADA  SOBRE  ALGUMA  DENUNCIA  CONTRA  O
PROMOTOR  PROCESSADO  E  NEM  QUE  O  PROMOTOR  ARI  ESTABELECEU  PRAZO  PARA
FORMALIZASSEM  A  DENÚNCIA.  PERGUNTADO  SE  ELA  SABE  OU  JÁ  OUVIU  FALAR  QUE  O
PROMOTOR PROCESSADO MANDA EXONERAR OS SERVIDORES DA PREFEITURA, RESPONDEU QUE
QUANDO O SEU IRMÃO FOI EXONERADO ELA OUVIU FALAR QUE FOI A MANDO DO PROMOTOR
PROCESSADO, MAS QUE ELA NÃO FOI ATRÁS DESSA INFORMAÇÃO PORQUE O POVO VOTOU PARA
PREFEITO FOI NO CORONEL ELOÍ, MAS AFIRMA QUE FOI ATRAVÉS DE BOATOS. JÁ COM RELAÇÃO A
PRESENÇA DO PROMOTOR PROCESSADO NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS  DURANTE DIAS ÚTEIS,
RESPONDEU NÃO TEM CONHECIMENTO. EM SEU DEPOIMENTO A SRA. ASSUMPEIONE RODRIGUES
PESSOA BATISTA (ID 0559173) AO SER PERGUNTADA SOBRE A VISITA REALIZADA AO NOTICIANTE,
DECLAROU QUE LEMBRA DA VISITA FEITA AO PROMOTOR DO MUNICÍPIO, MAS QUE NÃO FOI LÁ
FAZER  DENÚNCIA,  MAS  PARA  FALAR  SOBRE  UM  PROJEITO  DE  LEI  QUE  IRIA  SER  VOTADO NA
CÂMARA, E QUE O DR. ARI MARTINS, FALOU QUE NÃO PODIA SE MANIFESTAR SOBRE O PROJETO
DE LEI, POIS ESSE NÃO ERA O PAPEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, AFIRMOU AINDA QUE O DR. ARI
MARTINS PERGUNTOU SE ELES TINHAM INFORMAÇÃO DE ALGUNS CASOS QUE ENVOLVIAM O
NOME DO PROMOTOR PROCESSADO, RESPONDEU QUE O VEREADOR JOSAFÁ, NA OCASIÃO, TERIA
CITADO ALGUNS RELATOS, QUE O DR. ARI MARTINS PERGUNTOU PARA ELA E PARA A VEREADORA
ANTÔNIA CLEIA SE ELAS TINHAM ESSAS INFORMAÇÕES, DISSE QUE SABIA DE BOATOS, MAS ELAS
NÃO PODIAM AFIRMAR NADA. CONTINUANDO, FALOU AINDA QUE O PROMOTOR ARI PERGUNTOU
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SE A CÂMARA PODERIA FAZER ESSA DENÚNCIA, ELA DISSE QUE RESPONDEU QUE NÃO PODERIA
FAZER  PORQUE  NÃO  TINHA PROVA,  AFIRMANDO QUE  O VEREADOR  JOSAFÁ  INSISTIU,  E  QUE
EXISTE UMA ATA FEITA NA REUNIÃO DA CÂMARA, NA QUAL O VEREADOR JOSAFÁ RELATA ESSAS
INFORMAÇÕES, MAS QUE ELA NÃO FEZ NENHUMA DENÚNCIA. AFIRMA, AINDA, QUE O VEREADOR
JOSAFÁ FALOU QUE FOI PROCURADO PELA COMUNIDADE, O QUAL RELATA QUE O PROMOTOR
PROCESSADO DESPACHAVA NO LUGAR DO PREFEITO, MAS QUE NÃO PODIA FAZER NENHUMA
DENUNCIA  PORQUE  NÃO  TINHA  PROVA,  ASSIM  COMO  O  VEREADOR  JOSAFÁ  TAMBÉM  NÃO
ASSINOU  NADA.  A  DEPOENTE  AFIRMOU,  TAMBÉM,  QUE JÁ  FOI  SECRETÁRIA  DO MUNICÍPIO  E
TRATAVA  DIRETAMENTE  COM  O  PREFEITO,  QUE  JÁ  ENCONTROU  ALGUMAS  VEZES  COM  O
PROMOTOR PROCESSADO NA CIDADE, MAS NUNCA FOI DESPACHAR COM ELE NA PREFEITURA.
COM RELAÇÃO AO REGISTRO DA ATA DA SESSÃO NA CÂMARA, AFIRMOU QUE FOI ELA QUEM
REGISTROU E NÃO LEMBRA DIREITO O CONTEÚDO, RECORDA QUE HOUVE UMA DISCUSSÃO ENTRE
O LÍDER DA CÂMARA E O VEREADOR JOSAFÁ, E QUE ELE FALOU QUE O PROMOTOR PROCESSADO
QUE ATENDIA NO LUGAR DO PREFEITO,  MAS QUE NÃO LEMBRAVA DETALHES.  AFIRMOU QUE
ATUALMENTE O VEREADOR JOSAFÁ FAZ PARTE DO GRUPO POLÍTICO DO PREFEITO CORONEL ELOÍ E
QUE PARTICIPOU MUITO POUCO DE INAUGURAÇÕES, MAS QUE A ÚNICA INAUGURAÇÃO QUE VIU
O PROMOTOR PROCESSADO ESTAVA COM SUA ESPOSA E ERA UMA INAUGURAÇÃO DO MERCADO
EM  HOMENAGEM  AO  AVÓ  DO  PROMOTOR  PROCESSADO.  DISSE,  AINDA,  QUE  A  ESPOSA  DO
PROMOTOR PROCESSADO É SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRABALHA DIARIAMENTE, MAS NÃO SABE
DIZER OS DIAS, MAS COM RELAÇÃO AO PROMOTOR PROCESSADO NÃO O VÊ COM FREQUÊNCIA.
PERGUNTADO SE O VEREADOR JOSAFÁ FALOU PARA O DR. ARI MARTINS ERAM COISAS QUE ELE
TINHA CONHECIMENTO, OU ERA DO QUE OUVIU DIZER NA COMUNIDADE, DISSE QUE JOSAFÁ
FALOU QUE ERA A COMUNIDADE QUE REPASSAVA, DA MESMA FORMA, A DEPOENTE AFIRMOU
QUE OUVIA FALAR, MAS NÃO TINHA COMO AFIRMAR. RELATOU QUE NÃO TINHA COMO PROVAR
NADA, QUE A DENÚNCIA NÃO FOI FORMALIZADA POR ESSA RAZÃO. EM CONTINUAÇÃO, AFIRMOU
QUE DURANTE O MANDATO DELA COMO SECRETÁRIA NÃO RECEBEU LIGAÇÃO DO PROMOTOR
PROCESSADO  PARA  TRATAR  DE  QUESTÕES  ADMINISTRATIVAS,  MAS  CHEGOU  A  FALAR  COM  A
ESPOSA  DELE,  TROCAR  IDEIAS,  MAS  COM  O  PROMOTOR  PROCESSADO  NÃO  E  NEM  TEM
CONHECIMENTO DE QUE O PROMOTOR PROCESSADO JÁ LIGOU PARA ALGUM VEREADOR PARA
ORIENTAR OU PARA PASSAR ALGUMA INFORMAÇÃO. ACERCA DO REGISTRO DA ATA DA SESSÃO DA
CÂMARA, DISSE QUE O LÍDER DO GOVERNO ESTAVA RESISTENTE PARA VOTAR O PROJETO DE LEI,
AFIRMANDO QUE O VEREADOR IRISVALDO SE IRRITOU E FALOU QUE ELES ESTAVAM PENSANDO
QUE O PROJETO DE LEI IRIA PREJUDICAR O PREFEITO E O PROMOTOR PROCESSADO, MAS QUE
POSTERIORMENTE NA MESMA SESSÃO, O VEREADOR IRISVALDO PEDIU A FALA E RETIFICOU QUE
NÃO ESTAVA FALANDO DO PROMOTOR PROCESSADO, MAS SOMENTE DO PREFEITO ELOÍ E QUE
JOSAFÁ NÃO ACEITOU A JUSTIFICAÇÃO E PEDIU PARA REGISTRAR EM ATA. POR FIM, PERGUNTADO
SE JÁ VIU O PROMOTOR PROCESSADO ALGUMA VEZ EM SESSÃO DA CÂMARA E NA PREFEITURA
DANDO  EXPEDIENTE  COMO  SE  PREFEITO  FOSSE,  PARTICIPANDO  DE  ALGUMA  REUNIÃO  COM
VEREADORES  OU  SECRETÁRIOS  PARA  TRATAR  DE  ALGUM  ASSUNTO  RELACIONADO  COM  A
ADMINISTRAÇÃO, RESPONDEU QUE NÃO. EM SEU DEPOIMENTO O VEREADOR JOSAFÁ RODRIGUES
LIBÂNIO (ID  0559173)  DISSE QUE ESTEVE COM O DR.  ARI  MARTINS PARA PEDIR ORIENTAÇÃO
SOBRE ESSE PROJETO DE LEI QUE QUERIA TRAMITAR NA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO DURO,
NADA MAIS ALÉM DO ASSUNTO DO PROJETO, AFIRMOU QUE NESSA REUNIÃO ELE NÃO TRATOU
SOBRE  A  INGERÊNCIA  ADMINISTRATIVA  DO  PROMOTOR  PROCESSADO  NA  PREFEITURA,
COMPLETANDO QUE NÃO TEM CONHECIMENTO SE O PROMOTOR PROCESSADO ESTARIA NA SEDE
DA PREFEITURA NO DIA QUE TEVE UMA INSPEÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO E O TRIBUNAL DE
CONTAS.  PERGUNTADO SE  TEM CONHECIMENTO SE  O NOME DO PROMOTOR PROCESSADO É
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CITADO COM FREQUÊNCIA NAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO DURO, COMO TENDO
INTERESSE  EM  QUESTÕES  ADMINISTRATIVAS,  RESPONDEU  QUE  ISSO  É  QUE  OS  OUTROS
VEREADORES RELATAM E QUE ELE MESMO NUNCA VIU E QUE TODOS OS SEUS ASSUNTOS SEMPRE
TRATOU DIRETAMENTE COM O PREFEITO CORONEL ELOÍ. PERGUNTADO SE TERIA CONHECIMENTO
DA EXISTÊNCIA DO REGISTRO EM ATA NA SESSÃO DA CÂMARA DE QUE O VEREADOR IRISVALDO
DISSE  SE  NÃO  FOSSE  VOTADA  AQUELA  MATÉRIA,  NÃO  ESTARIA  PREJUDICANDO  APENAS  O
MUNICÍPIO, MAS O PREFEITO MUNICIPAL E P PROMOTOR PROCESSADO, RESPONDEU QUE NÃO
TEM CONHECIMENTO, MAS QUE PEDIU PARA REGISTRAR EM ATA POR CAUSA DESSA AFIRMAÇÃO
DE  QUE  A  NÃO  APROVAÇÃO  PREJUDICARIA.  PERGUNTADO  SE  TEM  CONHECIMENTO  QUE  A
ESPOSA PROMOTOR PROCESSADO TRABALHA NA PREFEITURA E SE ELA VAI TRABALHAR TODO DIA,
RESPONDEU  QUE  ELA  TRABALHA  NA  SECRETÁRIA  DE  FINANÇAS,  MAS  QUE  NÃO  TEM
CONHECIMENTO DA CARGA HORÁRIA DELA.  PERGUNTADO,  AINDA,  SOBRE  A  DENUNCIA  FEITA
PELO  PROMOTOR  ARI  QUE  DEU  ENSEJO  A  ABERTURA  DESTE  PAD,  DE  QUE  O  PROMOTOR
PROCESSADO ESTARIA  AGINDO COMO PREFEITO DE  BARRO DURO NO LUGAR  DO SEU  PAI,  O
DEPOENTE NEGOU TODAS AS AFIRMAÇÕES, DISSE QUE ESTEVE COM O PROMOTOR ARI SOMENTE
PARA PEDIR ORIENTAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI, E COMPLETA QUE NÃO TEM CONHECIMENTO
QUE PROMOTOR PROCESSADO INDICA E PEDE EXONERAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA E
O VÊ SOMENTE NOS FINAIS DE SEMANA E NÃO TEM PROVA CONCRETA PARA DEMOSTRAR QUE O
PROMOTOR  PROCESSADO  ESTÁ  ADMINISTRANDO  A  PREFEITURA,  E  CONCLUI  SEU  SUAS
DECLARAÇÕES AFIRMANDO QUE NO ANO DE 2021 ATÉ OS DIAS ATUAIS NUNCA VIU O PROMOTOR
PROCESSADO  EM  ALGUMA  SESSÃO  DA  CÂMARA.  POIS  BEM.  NÃO  OBSTANTE,  A  CERTIDÃO
EXARADA PELO  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  DE  BARRO  DURO-PI,  DR.  ARI  MARTINS  ALVES  FILHO,
ATESTANDO O ATENDIMENTO E AS DECLARAÇÕES DOS TRÊS VEREADORES DE QUE ESTES FIZERAM
DENUNCIAS  SOBRE  A  INGERÊNCIA  DO  PROMOTOR  PROCESSADO  NA  ADMINISTRAÇÃO  DO
MUNICÍPIO,  NÃO SE  SUSTENTAM. A  INQUIRIÇÃO DESTES  PELA COMISSÃO PROCESSANTE,  POR
MEIO  DA  DILIGÊNCIA  ACIMA  REFERIDA,  DEMONSTROU  QUE  DEPOENTES  NEGARAM  O  FATO
EXPOSTO INICIALMENTE PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA ARI MARTINS ALVES FILHO. OS DEPOENTES
AFIRMAM QUE FORAM DIRIMIR DÚVIDAS ACERCA DE UM PROJETO DE LEI. A SRA. ASSUMPEIONE,
BASICAMENTE,  DECLAROU  TER  CONHECIMENTO  DE  BOATOS  DA  SUPOSTA  INGERÊNCIA  DO
PROMOTOR  PROCESSADO  NA  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL,  MAS  NÃO  PODIA  PROVAR,  QUE,
QUANDO ERA SECRETÁRIA TRATAVA DIRETAMENTE COM O PREFEITO, MAS NUNCA FOI DESPACHAR
COM  O  PROMOTOR  PROCESSADO,  CONFIRMOU,  AINDA,  A  PRESENÇA  DO  PROMOTOR
PROCESSADO, UMA ÚNICA VEZ, EM UMA INAUGURAÇÃO DO MERCADO EM HOMENAGEM A SEU
AVÓ  E  JAMAIS  PRESENCIOU  O  PROMOTOR  PROCESSADO  EM  SESSÃO  DA  CÂMARA  E  NA
PREFEITURA  DANDO  EXPEDIENTE  COMO  SE  PREFEITO  FOSSE.  E  SOBRE  O  REGISTRO  DA  ATA
AFIRMOU  QUE  O  VEREADOR  JOSAFÁ,  PEDIU  O  REGISTRO  EM  ATA  AO  TEMPO  QUE  ERA  DA
OPOSIÇÃO, MAS QUE ATUALMENTE FAZ PARTE DO GRUPO POLÍTICO DO PREFEITO CORONEL ELOÍ E
COMPLETA QUE POSTERIORMENTE NA MESMA SESSÃO HOUVE UM PEDIDO DE RETIFICAÇÃO. A
VEREADORA SRA. ANTÔNIA CÉLIA ABREU VILELA RODRIGUES, DA MESMA FORMA, OUVIU BOATOS
SOBRE A SUPOSTA INGERÊNCIA POLÍTICA NA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, ATÉ PELOS OUTROS
VEREADORES, MAS NÃO CONSEGUIA CONFIRMAR. ACERCA DO REGISTRO NA ATA, CONFIRMOU
QUE ESTAVA PRESENTE NA SESSÃO DA CÂMARA E QUE O VEREADOR IRISVALDO DISSE QUE SE O
PROJETO DE LEI NÃO FOSSE APROVADO O MUNICÍPIO, A GESTÃO E O DR. ELÓI JR.. SERIAM TODOS
PREJUDICADOS. POR SEU TURNO, O VEREADOR JOSAFÁ RODRIGUES LIBÂNIO É ABONATÓRIA DA
CONDUTA DO PROMOTOR PROCESSADO,  REVELANDO DESCONHECER DOS SUPOSTOS ATOS DE
INGERÊNCIA DO PROMOTOR PROCESSADO. COM RELAÇÃO AO REGISTRO DA ATA DA CÂMARA
DECLAROU DESCONHECER MAS, NO FINAL, RECONHECEU QUE PEDIU PARA REGISTRAR POR CAUSA
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DESSA AFIRMAÇÃO DE QUE A NÃO APROVAÇÃO PREJUDICARIA, MAS EM SEU DEPOIMENTO, NÃO
DECLINOU  NOMES.  NOVAMENTE,  OBSERVA-SE  QUE  DEPOIMENTOS  SE  MOSTRAM  FRÁGEIS  A
COMPROVAR A PRÁTICA ILÍCITA ADMINISTRATIVA DO PROMOTOR PROCESSANTE, SEM QUALQUER
PROVA  ROBUSTA  A  MATERIALIZAR  O  ILÍCITO  ADMINISTRATIVO,  NO  MAIS,  TÃO  SOMENTE,
REFERÊNCIAS  INDIRETAS  A  BOATOS  DA  POPULAÇÃO.  OUTROSSIM,  EM  ALGUNS  PONTOS  DE
MOSTRAM  OSCILANTES  ESPECIFICAMENTE  QUANDO  REGISTRO  DA  ATA  DA  CÂMARA,  QUE
EMBORA TENHA SIDO CONFIRMADO, NÃO CONDUZ DIRETAMENTE A PRÁTICA DE ATOS DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA  PELO  PROMOTOR  PROCESSADO,  EIS  QUE,  DECLARAÇÕES  PERPETRADAS  POR
VEREADORES  EM  MOMENTO  DE  DISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  LEGISLATIVA  E  SUAS  PERCEPÇÕES
ACERCA DE SUPOSTOS ATOS PRIVATIVOS DA FUNÇÃO DE PREFEITO PRATICADOS DO PROMOTOR
PROCESSADO,  SEM  QUE  SE  COMPROVE  SUA  RELAÇÃO  CAUSAL,  NÃO  PODEM  CONDUZIR
EXCLUSIVAMENTE À CONDENAÇÃO.  PORTANTO,  OS  DEPOIMENTOS COLHIDOS PELA COMISSÃO
PROCESSANTE  DA  CORREGEDORIA,  SEJA  AS  PROVAS  REALIZADAS  INICIALMENTE  QUANTO  AS
DETERMINADAS EM DILIGÊNCIAS  POR ESSA RELATORA,  NÃO SE MOSTRAM SUFICIENTES  PARA
COMPROVAR  O  ENVOLVIMENTO  DO  PROMOTOR  PROCESSADO  COM  A  ALEGADA  PRÁTICA  DE
ATUAR COMO PREFEITO DA CIDADE DE BARRO DURO-PI,  DESCRITO NO ITEM ‘E’ DA PORTARIA
INAUGURAL. 6. FATO DESCRITO NO ITEM ‘F’ DA PORTARIA INAUGURAL: F) “EM 06 DE OUTUBRO DE
2022, TAMBÉM NA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRO DURO, FOI REALIZADO, POR ESTE
PROMOTOR DE JUSTIÇA, ATENDIMENTO AO NACIONAL ANTÔNIO ROGÉRIO ABREU VILELA, QUE SE
APRESENTOU  COMO  EX-VEREADOR  EM  BARRO  DURO  E  EX-SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  DO
MUNICÍPIO NA ATUAL GESTÃO (2021-2024), QUE TEM COMO PREFEITO O NACIONAL ELÓI, PAI DO
PROMOTOR DE JUSTIÇA ELÓI JÚNIOR, RELATANDO A MESMA SITUAÇÃO DE QUE SUA EXCELÊNCIA,
PROMOTOR DE JUSTIÇA EM TERESINA, DR. ELÓI JÚNIOR, AGE COMO SE PREFEITO FOSSE, O QUE
SERIA  DE  CONHECIMENTO  PÚBLICO  E  NOTÓRIO  NA  CIDADE,  NÃO  OBSTANTE  O  TEMOR  DAS
PESSOAS  EM  TRATAREM  DESSE  ASSUNTO,  ANTE  O  PODER  DA  FAMÍLIA  EM  QUESTÃO,  CUJO
PATRIARCA É O PREFEITO ELÓI, QUE TEM UM FILHO PROMOTOR DE JUSTIÇA E OUTRO JUIZ DE
DIREITO.” NESTE ITEM A COMISSÃO RELATA O DEPOIMENTO DO EX-VEREADOR E EX-SECRETÁRIO
DE  AGRICULTURA  DO  MUNICÍPIO  DE  BARRO  DURO-PI,  ANTÔNIO  ROGÉRIO  ABREU  VILELA,  A
PESSOA RESPONSÁVEL EM LEVAR À NOTÍCIA DAS SUPOSTAS CONDUTAS APURADAS NESTE PAD, À
CÂMARA DE VEREADORES DE BARRO DURO-PI E AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, TANTO NA
SUA OUVIDORIA, QUANTO À PROMOTORIA DE BARRO DURO – PI. VEJAMOS ALGUNS TRECHOS DO
DEPOIMENTO DE ANTÔNIO ROGÉRIO ABREU VILELA, NA QUALIDADE DE INFORMANTE, PRESTADO
PERANTE A COMISSÃO PROCESSANTE E RETIRADOS DO RELATÓRIO FINAL, AFIRMANDO QUE O
PROMOTOR DE JUSTIÇA PROCESSADO, AGE COMO PREFEITO DE BARRO DURO-PI, SENDO FATO DE
CONHECIMENTO NOTÓRIO NA CIDADE, VEJAMOS (ID N. 0517748, FLS.  38/39):  “(...)  TODOS OS
VEREADORES SABEM, COMO TODOS OS SECRETÁRIOS E TODA A POPULAÇÃO DE BARRO DURO EM
GERAL TEM CONHECIMENTO, SEI QUE NEM TODOS VÃO VIR OU QUERER SE COMPROMETER A
ESCLARECER SITUAÇÕES COMO ESTA… (...)” (...)“...DA PARTICIPAÇÃO DA PESSOA DO DR. ELÓI A
FRENTE  DE  DETERMINADAS  AÇÕES  DO MUNICÍPIO,  A  VISITA  DE  OBRAS,  A  PARTICIPAÇÃO EM
EVENTOS...(...)”  “(...)  ...ELE  HOJE  AGE  À  FRENTE  DAS  AÇÕES  DA  PREFEITURA  EM  MUITOS
MOMENTOS,  INCLUSIVE  PARTICIPA  DE  EVENTOS  EU  TENHO  VÍDEOS  AQUI  PUBLICADO  PELO
PRÓPRIO INSTAGRAM DA PREFEITURA ONDE ELE  FAZ  PARTE DO EVENTO DE ANIVERSÁRIO DA
CIDADE  (...)”  “(...)  …  EU  FUI  CONVOCADO  POR  REUNIÕES  NA  RESIDÊNCIA  DELE,  RESIDÊNCIA
PRÓPRIA  DO  DR.  ELÓI  JÚNIOR  AQUI  EM  TERESINA,  JUNTAMENTE  COMO  O  ENGENHEIRO
AGRÔNOMO ROSALVO, JUNTAMENTE COM A VEREADORA ASSUMPEIONE, JUNTAMENTE COM A
VEREADORA CLÉIA,  PARTICIPAMOS  DE  REUNIÕES  SIM  NA  CASA DELE,  A  CONVITE  DELE  E  EM
MUITOS OUTROS MOMENTOS A GENTE ESTEVE JUNTO(...)” “(…) ELE ME PROCUROU ALGUMAS
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VEZES POR TELEFONE PRA DISCUTIR SOBRE PROJETOS DA AGRICULTURA, INCLUSIVE NA ÉPOCA A
GENTE...CONVERSAVA SOBRE VÁRIAS QUESTÕES POLÍTICAS, ENTENDEU, ONDE OUTRAS VEZES ELE
TAMBÉM ME CONVOCOU PARA DISCUTIR SOBRE QUESTÃO DE APOIO POLÍTICO A DETERMINADOS
CANDIDATOS, SOBRE A QUESTÃO DE MINHA IRMÃ QUE ERA VEREADORA...ANTÔNIA CLÉIA (...)”
“(…) NO GABINETE DA PREFEITURA ELE NÃO DESPACHOU COMIGO EM NENHUM MOMENTO, ELE
TEVE NUMA CERIMÔNIA DE INAUGURAÇÃO DO PRÉDIO JUNTO COM A GENTE, NA INAUGURAÇÃO
DO PRÉDIO DA PREFEITURA, NÃO ELE DESPACHADO COMIGO NÃO.., COM OUTROS SECRETÁRIOS
SIM, NÃO, EU NÃO CHEGUEI A VER, TIVE INFORMAÇÕES DE OUTROS SECRETÁRIOS QUE TAMBÉM
SEMPRE TIVERAM CONTATO COM ELE(...)” “(...)NÃO TINHA NENHUM INTERESSE DA MINHA PARTE,
ENTENDEU, COMO JÁ FALEI, PREJUDICAR ELE, ATÉ ENTÃO AS CONVERSAS QUE A GENTE TEVE FOI
SOBRE  A  QUESTÃO  DE  APOIO  E  FICOU  NISSO  SÓ  QUE  DEPOIS  DENTRO  DO  DECORRER  DA
ADMINISTRAÇÃO  AS  AÇÕES  DELE  FORAM  APARECENDO  (...)”  “(…)  ELE  SEMPRE  TRATOU  AS
QUESTÕES ADMINISTRATIVAS COM OS SECRETÁRIOS, TODOS OS QUE EU RELACIONEI, INCLUSIVE
COM OM NÚMERO DOS TELEFONES”(...)” “(...) NÃO TENHO NESTE CELULAR AQUI, MAS EU TENHO
UM CELULAR QUE MANDEI PARA CONCERTO TENHO SIM, INCLUSIVE ELE MARCANDO COMIGO
REUNIÃO  NA  RESIDÊNCIA  DELE(…)”  REGISTRE-SE,  NOVAMENTE,  QUE,  A  EXTRAÇÃO  DAS
CONVERSAS  DO  APLICATIVO  WHATSAPP  OCORRIDAS  NO  PRIVADO  ENTRE  O  PROMOTOR
PROCESSANTE E SR. ANTÔNIO ROGÉRIO ABREU VILELA, FOI IMPEDIDA DE SER PRODUZIDA, POR
FORÇA DE DECISÃO LIMINAR NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0752967-03.2023.8.18.0000. NO
QUE DIZ RESPEITO A ESTAS DECLARAÇÕES, MAIS UMA VEZ, ESTÁ DIANTE DE MEROS INDÍCIOS.
AFIRMAÇÕES VAZIAS DE QUE O PROMOTOR PROCESSANTE SE PORTA COMO GESTOR MUNICIPAL,
PARTICIPA  DE  EVENTOS  E  REUNIÕES  DE  CUNHO  EMINENTEMENTE  POLÍTICO,  DISCUTINDO
PROJETOS, SEJA EM LOCAIS PÚBLICOS OU NA PRÓPRIA RESIDÊNCIA DO PROCESSADO, SEM QUE A
COMISSÃO  PROCESSANTE  TRAGA  À  LANÇO  QUALQUER  OUTRO  ELEMENTO  DE  PROVA  A
CORROBORAR  TAIS  DECLARAÇÕES,  FICANDO  NO  CAMPO  DA  ESPECULAÇÃO,  NÃO  IMPONDO,
ASSIM,  O  RECONHECIMENTO  DA  MATERIALIDADE  E/OU  RELAÇÃO  CAUSAL  COM  A  CONDUTA
DISCUTINA NESTE PAD,  REPITO,  A  PARTICIPAÇÃO DO PROMOTOR PROCESSADO EM REUNIÕES,
OBRAS E PROJETOS DEVE SER ANALISADO COM AS DEMAIS PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS, EM
ESPECIAL,  VÍDEOS/FOTOGRAFIAS,  QUE  MUITO  EMBORA  ATESTEM  A  PRESENÇA  FÍSICA  DO
PROMOTOR PROCESSANDO, TÃO SÓ, EM INAUGURAÇÕES DE OBRAS NO CITADO MUNICÍPIO, OU O
PRONUNCIAMENTO DE SEU NOME, NÃO CONFIRMAM SUA EFETIVA PARTICIPAÇÃO EM DECISÕES
POLÍTICAS ATINENTES A GESTÃO MUNICIPAL,  OBJETO DESTE PAD. DESSA FORMA, A COMISSÃO
PROCESSANTE  DEVERIA  TER  ANALISADO  TAIS  INDÍCIOS  DE  FORMA  CRITERIOSA,  IMPARCIAL  E
OBJETIVA, CONSIDERANDO SUA CONSISTÊNCIA E CONFIABILIDADE, E SÓ ASSIM, VERIFICANDO A
EXISTÊNCIA DE OUTRAS EVIDÊNCIAS SÓLIDAS QUE PUDESSEM CONFIRMAR AS NOTÍCIAS INICIAIS
APRESENTADAS, PODERIA CRAVAR COM A CERTEZA O COMETIMENTO DO ILÍCITO E EMBASAR SUA
DECISÃO. O DEPOIMENTO COLHIDO PELA COMISSÃO PROCESSANTE E AS PROVAS DOCUMENTAIS
NÃO  SE  MOSTRAM  SUFICIENTES  PARA  COMPROVAR  O  ENVOLVIMENTO  DO  PROMOTOR
PROCESSADO COM A ALEGADA PRÁTICA DE ATUAR COMO PREFEITO CONSOANTE DESCRITO NO
ITEM ‘F’ DA PORTARIA INAUGURAL. 7. FATO DESCRITO NO ITEM ‘G’ DA PORTARIA INAUGURAL: G)
“POR FIM, HÁ RELATOS DE QUE, APÓS A MORTE DO ENTÃO SECRETÁRIO DE FINANÇAS DE BARRO
DURO, TERIA SIDO DESIGNADA PARA O CARGO A PRÓPRIA ESPOSA DE SUA EXCELÊNCIA, DR. ELÓI
JÚNIOR, PARA TAL PASTA.” ESSE ITEM TRATA DA NOMEAÇÃO DA SENHORA VERÔNICA SOARES
LEITÃO DE SOUSA, ESPOSA DO PROMOTOR PROCESSADO PARA EXERCER O CARGO DE SECRETARIA
DO  MUNICÍPIO  DE  BARRO  DURO-PI,  FRUTO  DA:  “FACILIDADE  DO  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  EM  COMANDAR,  EXERCER  PODER  DE  DECISÃO  E  INFLUENCIAR  NA  GESTÃO
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DE BARRO DURO-PI.” , CONFORME CONCLUSÃO DA COMISSÃO
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PROCESSANTE. POSICIONAMENTO EQUIVOCADO. VEJAMOS. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, POR
MEIO  DA  SÚMULA  VINCULANTE  Nº  13,  AO  VEDAR  O  NEPOTISMO,  ASSIM  DISCIPLINA:  A
NOMEAÇÃO DE  CÔNJUGE,  COMPANHEIRO OU PARENTE  EM LINHA RETA,  COLATERAL  OU POR
AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU, INCLUSIVE, DA AUTORIDADE NOMEANTE OU DE SERVIDOR DA
MESMA PESSOA JURÍDICA, INVESTIDO EM CARGO DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO,
PARA  O  EXERCÍCIO  DE  CARGO  EM  COMISSÃO  OU  DE  CONFIANÇA,  OU,  AINDA,  DE  FUNÇÃO
GRATIFICADA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA, EM QUALQUER DOS PODERES DA
UNIÃO,  DOS  ESTADOS,  DO DISTRITO FEDERAL E  DOS  MUNICÍPIOS,  COMPREENDIDO O AJUSTE
MEDIANTE  DESIGNAÇÕES  RECÍPROCAS,  VIOLA  A  CONSTITUIÇÃO FEDERAL.”.  LOGO,  POR FORÇA
DOS  PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS  DA  IMPESSOALIDADE,  EFICIÊNCIA,  IGUALDADE  E
MORALIDADE,  INDEPENDENTEMENTE  DE  PREVISÃO  EXPRESSA  EM  DIPLOMA  LEGISLATIVO,  O
NEPOTISMO  É  PROIBIDO.  A  PRÓPRIA  CORTE  SUPREMA,  NO  JULGAMENTO  RECLAMAÇÃO
CONSTITUCIONAL  Nº  18564,  DECLINOU  OS  REQUISITOS  OBJETIVOS  NOS  QUAIS  HAVERÁ
NEPOTISMO: I) AJUSTE MEDIANTE DESIGNAÇÕES RECÍPROCAS, QUANDO INEXISTENTE A RELAÇÃO
DE PARENTESCO ENTRE A AUTORIDADE NOMEANTE E O OCUPANTE DO CARGO DE PROVIMENTO
EM  COMISSÃO  OU  FUNÇÃO  COMISSIONADA;  II)  RELAÇÃO  DE  PARENTESCO  ENTRE  A  PESSOA
NOMEADA  E  A  AUTORIDADE  NOMEANTE;  III)  RELAÇÃO  DE  PARENTESCO  ENTRE  A  PESSOA
NOMEADA  E  O  OCUPANTE  DE  CARGO  DE  DIREÇÃO,  CHEFIA  OU  ASSESSORAMENTO  A  QUEM
ESTIVER  SUBORDINADA  E  IV)  RELAÇÃO  DE  PARENTESCO  ENTRE  A  PESSOA  NOMEADA  E  A
AUTORIDADE QUE EXERCE ASCENDÊNCIA HIERÁRQUICA OU FUNCIONAL SOBRE A AUTORIDADE
NOMEANTE. TODAVIA, ESSA REGRA SUMULADA É excepcionada QUANDO SE TRATAR DE CARGOS
PÚBLICOS  DE  NATUREZA  POLÍTICA,  COMO  SÃO  OS  CARGOS  DE  SECRETÁRIO  ESTADUAL  E
MUNICIPAL, AUTORIZANDO A PERMANÊNCIA DOS PARENTES NESTES CARGOS, DESDE NÃO FIQUE
EVIDENCIADA  A  INEQUÍVOCA  FALTA  DE  RAZOABILIDADE  NA  NOMEAÇÃO  POR  MANIFESTA
AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OU INIDONEIDADE MORAL DO NOMEADO. NA HIPÓTESE,
ALÉM DA NOMEAÇÃO DA ESPOSA DO PROMOTOR PROCESSADO PARA O CARGO DE SECRETARIA
MUNICIPAL  (CARGO  DE  NATUREZA  EMINENTEMENTE  POLÍTICA),  NÃO  SE  SUBORDINAR  AO
ENUNCIADO VINCULANTE  N.  13,  NÃO SE  TEM  CONHECIMENTO DE  QUALQUER GERÊNCIA  DO
PROCESSADO NA INDICAÇÃO DE SUA ESPOSA, ASSIM, APENAS O FATO DE SER SUA ESPOSA NÃO
PODE GERAR UMA CONCLUSÃO AUTOMÁTICA DE GERÊNCIA NA NOMEAÇÃO OU FACILIDADE DE
INFLUENCIAR  NA  GESTÃO  ADMINISTRATIVA.  NÃO  SE  PODE,  POR  CONSEGUINTE,  TIRAR
CONCLUSÕES  PRECIPITADAS  OU  FAZER  JULGAMENTOS  DEFINITIVOS,  SEM  PROVAS  SÓLIDAS  E
CONVINCENTES DE QUE O PROMOTOR PROCESSADO TENHA COMETIDO A FALTA ADMINISTRATIVA
NO ITEM ‘G’ DA PORTARIA INAUGURAL. 8. FATO DESCRITO NO ITEM ‘H’ DA PORTARIA INAUGURAL:
REALIZA EXPEDIENTE SEMANALMENTE NA PREFEITURA DE BARRO DURO, GERALMENTE ÀS TERÇAS
E QUARTAS-FEIRAS, NO PERÍODO DE 08 A 13H E NA PARTE DA TARDE, DAS 15 ÀS 18H, MESMO
QUANDO  A  PREFEITURA  DEVERIA  ESTAR  FECHADA.  NESSE  ITEM  A  COMISSÃO  PROCESSANTE
RELATA  QUE  HOUVE  DENÚNCIAS  QUE  O  PROMOTOR  PROCESSADO  CUMPRIA  EXPEDIENTE
SEMANAL NA PREFEITURA DE BARRO DURO-PI. SEM DELONGAS, NENHUM DOS DEPOIMENTOS
COLHIDOS  DEMONSTROU  TAIS  ALEGAÇÕES,  FATOS  ESTES  CONFIRMADOS  PELA  PRÓPRIA
COMISSÃO  AO  FUNDAMENTAR  QUE:  “EM  TERMOS  DE  AFIRMAÇÃO  SOBRE  HORÁRIO  DE
EXPEDIENTE DADO NA PREFEITURA DE BARRO DURO PELO DR. ELÓI PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR,
COM DATA E HORÁRIOS DETERMINADOS, NÃO RESTOU COMPROVADO.” TODAVIA, CONSIDEROU
AS AFIRMAÇÕES INDIRETAS REPRODUZIDAS PELO SR. ANTÔNIO ROGÉRIO ABREU VILELA E PELA
SRA.  MARTHA  CLARISSA  CARVALHO  LEANDRO  CAMPELO  COMO  SUFICIENTES  E  CERTAS  PARA
CONFIRMAR A PRESENÇA DO PROMOTOR PROCESSADO NA GESTÃO ATIVA DO MUNICÍPIO, SEM
DESCRIMINAR QUALQUER OUTRO ELEMENTO DE PROVA. E PARA EVITAR TAUTOLOGIAS, ADOTO AS
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MESMAS  RAZÕES  DE  DECIDIR  ACERCA  DA  INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA  DESTES  DOIS
DEPOIMENTOS,  OS QUAIS JÁ FORAM ANALISADO NOS ITENS ANTERIORES,  NA CONDUÇÃO DA
MATERIALIDADE  E/OU  RELAÇÃO  CAUSAL  COM  A  CONDUTA  DISCUTIDA  NESTE  PAD  E
ESPECIFICAMENTE NO DESCRITO NO ITEM ‘H’ DA PORTARIA INAUGURAL. 9. FATO DESCRITO NO
ITEM ‘I’ DA PORTARIA INAUGURAL: I) PARTICIPA DE EVENTOS, A EXEMPLO DA REINAUGURAÇÃO DA
PREFEITURA,  SEMANA  CULTURAL,  VISITA  TÉCNICA  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  NO  AÇUDE  DE
BARRO  DURO,  VISITA  ÀS  OBRAS  DE  PAVIMENTAÇÃO  DE  RUAS,  CONSTRUÇÃO  DE  PRAÇAS,
MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL, BEM COMO OBRAS FEDERAIS, COMO A CONSTRUÇÃO DO SAMU
E OUTRAS.” DA MESMA FORMA, ESSE ITEM JÁ FOI  DEVIDAMENTE ANALISADO EM CONJUNTO
COM OS OUTROS DEMAIS ITENS, OCASIÃO EM QUE ADOTO OS MESMOS FUNDAMENTOS, QUAL
SEJA, NÃO SE CONFIRMOU O FATO DA PARTICIPAÇÃO EFETIVA EM REUNIÕES ATINENTES A GESTÃO
MUNICIPAL, TÃO SÓ, A PRESENÇA EM INAUGURAÇÕES DE OBRAS, QUE PODE SER JUSTIFICADO
POR SEU VÍNCULO AFETIVO COM O MUNICÍPIO, O QUE GERA UMA INCERTEZA NAS CONDUTAS
DESCRITAS  NO  ITEM  ‘I’  DA  PORTARIA  INAUGURAL.  10.  FATO  DESCRITO  NA  PORTARIA  DE
ADITAMENTO: A COMISSÃO PROCESSANTE, COM RELAÇÃO AO FATO CONSTANTE NO ADITAMENTO
DA PORTARIA INAUGURAL, ASSIM SE MANIFESTOU (ID N. 0517748, FL. 43): “SOBRE ESTE FATO,
CONTIDO  NO  ADITAMENTO  DA  PORTARIA  INAUGURAL,  FOI  OUVIDA  A  SENHORA  MARIA  DO
AMPARO DA CONCEIÇÃO. EM SEU DEPOIMENTO AFIRMOU QUE CONHECE O DR. ELÓI JÚNIOR
DESDE QUANDO ERA MENINO E QUE PEDIU A ELE, POR TELEFONE, AJUDA NO TRATAMENTO DO
FILHO, MAS QUE ESTAVA HÁ UNS QUINZE ANOS QUE NÃO O VIA.  DISSE QUE PEDIU AJUDA A
PRIMEIRA-DAMA E ESSA AJUDA NÃO SAIU E QUE DEPOIS NÃO TEVE MAIS CONTATO COM O DR.
ELÓI JÚNIOR RESTA DEMONSTRADO NO DEPOIMENTO QUE HOUVE SIM A PROCURA AO DR. ELÓI
JÚNIOR, DE MUNÍCIPE PARA A SOLUÇÃO DA DEMANDA. DEMANDA ESTA QUE JÁ SE ENCONTRAVA
SENDO DISCUTIDA NO ÂMBITO DA PROMOTORIA  DE  BARRO DURO TAMBÉM HÁ NOS  AUTOS
CERTIDÃO DA ASSESSORA DA PROMOTORIA DE BARRO DURO ACERCA DA LIGAÇÃO FEITA PELA
SRA. MARIA DO AMPARO À PROMOTORIA LOCAL, PARA RELATAR A CONVERSA MANTIDA COM O
DR.  ELÓI  JÚNIOR.  DOC 405097,  FLS.  03.” NESSE PONTO, IMPRESCINDÍVEL A  TRANSCRIÇÃO DO
DEPOIMENTO DA  SRA.  MARIA  DO AMPARO DA  CONCEIÇÃO DESCRIMINADOS  EM  ALEGAÇÕES
FINAIS E EXPOSTOS NO RELATÓRIO DA COMISSÃO (ID N. 0517748, FL. 23): “QUE CONHECE O DR.
ELÓI  JR.  DESDE MENINA, QUE PEDIU AJUDA A ELE NO TRATAMENTO DO SEU FILHO, QUE ELE
FALOU QUE A PREFEITURA TINHA UMA VAN QUE ERA EXCLUSIVA PARA TRANSPORTAR PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA, MAS QUE ELA NÃO TINHA CONDIÇÕES DE CARREGAR SEU FILHO ATÉ O LOCAL
QUE FICA A VAN; QUE ELÓI JR.. NÃO DISSE QUE NÃO ERA POSSÍVEL DISPONIBILIZAR O VEÍCULO
POR SER MUITO CARO, QUE DEPOIS FOI NA CASA DO PREFEITO ELÓI E FALOU COM A PRIMEIRA
DAMA, MAS NÃO CONSEGUIU AJUDA NO TRANSPORTE; QUE NÃO SABE SE ELÓI JR. ATENDE A 10
POPULAÇÃO DE BARRO DURO; QUE A ÚLTIMA VEZ QUE TINHA VISTA ELÓI JR. EM BARRO DURO FOI
HÁ 15 (QUINZE) ANOS; QUE ELÓI JR. VIU A SITUAÇÃO DO SEU FILHO.” PELAS DECLARAÇÕES DA
DEPOENTE,  DIVERSAMENTE,  DO QUE FOI  EXPOSTO PELA COMISSÃO PROCESSANTE,  ATESTA-SE
UMA LIGAÇÃO PARA O PROMOTOR PROCESSADO DA SRA. MARIA DO AMPARO DA CONCEIÇÃO
PARA PEDIR UMA AJUDA AO TRATAMENTO DE SEU FILHO DEFICIENTE, POR CONHECÊ-LO DESDE
“MENINA”,  NÃO  OBTENDO  ÊXITO  EM  SUA  DEMANDA,  FINALIZANDO  DESCONHECER  A
INFORMAÇÃO DE QUE O PROCESSADO ATENDE A POPULAÇÃO DE BARRO DURO-PI. PARA QUE
UMA CONDENAÇÃO EM UM ILÍCITO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SEJA VÁLIDA, É NECESSÁRIO
QUE HAJA PROVAS SUFICIENTES QUE DEMONSTREM A CONDUTA IRREGULAR E O ENVOLVIMENTO
DO INDIVÍDUO NESSA CONDUTA. ASSIM, ESSE ELEMENTO DE PROVA PRODUZIDO PELA COMISSÃO
PODE NÃO SER O BASTANTE  PARA SUSTENTAR UMA CONCLUSÃO CONDENATÓRIA NOS FATOS
DESCRITOS NA PORTARIA DE ADITAMENTO. POIS BEM. O ÚNICO FATO QUE FOI DEVIDAMENTE
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CERTIFICADO PELAS PROVAS ADUZIDAS NESTE PAD E MERECE SER DELIBERADA E SANCIONADA
ADMINISTRATIVAMENTE DIZ RESPEITO AO ITEM ‘C’ DA PORTARIA INAUGURAL – INTERFERÊNCIA
DIRETA DO PROMOTOR PROCESSADO NO CUMPRIMENTO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA
CONCESSIONÁRIA DE ÁGUAS DO ESTADO (AGESPISA) COM A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRO
DURO, NA MEDIDA EM QUE INTERMEDIOU A MUDANÇA NO LOCAL DA PERFURAÇÃO DO POÇO.
NESSE  ASPECTO,  ENTENDO  PELA  RESPONSABILIDADE  ADMINISTRATIVA  DO  PROMOTOR
PROCESSADO, EIS QUE CONDUTA ACIMA DESCRIMINADA ENQUADRA-SE NA TRANSGRESSÃO DOS
DEVERES FUNCIONAIS DO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PIAUIENSE, ESPECIFICAMENTE, POR
NÃO MANTER ILIBADA CONDUTA PÚBLICA E POR TER CONDUTA INCOMPATÍVEL COM O EXERCÍCIO
DO CARGO, CONSTITUINDO ASSIM, INFRAÇÃO DISCIPLINAR ESCALONADA NO ART. 82, I E II E ART.
150, II, AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 12/93, IN VERBIS: “ART. 82 – SÃO DEVERES
DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  ALÉM DE OUTROS PREVISTOS EM LEI:  I  –  MANTER
ILIBADA  CONDUTA  PÚBLICA  E  PARTICULAR;  (…)  ART.  150  –  CONSTITUEM  INFRAÇÕES
DISCIPLINARES, ALÉM DE OUTRAS DEFINIDAS EM LEI: (…) II – CONDUTA INCOMPATÍVEL COM O
EXERCÍCIO DO CARGO;  NA ESPÉCIE,  NÃO CONSIDERO A  CONDUTA INDISCIPLINAR PROVADA –
INTERMEDIAÇÃO DA MUDANÇA NO LOCAL DA PERFURAÇÃO DO POÇO – COMO SENDO ACÚMULO
DE  CARGO  OU  FUNÇÃO,  EIS  QUE,  PARA  TANTO,  NECESSITARIA  DE  ATO  FORMAL  DE
DIPLOMAÇÃO/POSSE  COMO PREFEITO MUNICIPAL,  ISTO É,  A  POSTURA SOMENTE FÁTICA NÃO
INDUZ NO INSTITUTO DA ACUMULAÇÃO DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO, DISCIPLINADA PELA
PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,  NO ART. 37,  XVI.  DIANTE DO EXPOSTO, CONSIDERANDO AS
BALIZAS  LEGISLATIVAS,  PROPORCIONAIS  E  EQUÂNIMES  DA  INDIVIDUALIZAÇÃO  DA  SANÇÃO
DISCIPLINAR,  ATENDENDO  A  NATUREZA  E  A  GRAVIDADE  DA  INFRAÇÃO  QUE  GEROU  O
DESCUMPRIMENTO  DE  DEVER  LEGAL,  OS  MÍNIMOS  DANOS  CAUSADOS  PELA CONDUTA
TRANSGRESSORA E A PRIMARIEDADE DO INFRATOR, VOTO PELA APLICAÇÃO DA PENA DE CENSURA
AO  DR.  ELÓI  PEREIRA  DE  SOUSA  JÚNIOR,  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  DE  ENTRÂNCIA  FINAL,
ATUALMENTE TITULAR DA 48ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA, NOS TERMOS DO ART. 151,
III E §1º E ART. 154, AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 12/93, POR TRANSGREDIR OS
DEVERES  FUNCIONAIS  E  POR  TER  INCORRIDO  NAS  INFRAÇÕES  DISCIPLINARES  ESCULPIDOS,
RESPECTIVAMENTE, NO ART. 82, II, E ART. 150, II, AMBOS DO MESMO DIPLOMA LEGAL. EGRÉGIO
CONSELHO  SUPERIOR,  POR  MAIORIA,  DELIBEROU  PELA  DESCLASSIFICAÇÃO  DA  PENA  DE
SUSPENSÃO  DE  15  (QUINZE)  DIAS,  SUGERIDA  PELA  CORREGEDORIA  GERAL  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO, E APLICOU A PENA DE CENSURA AO DR. ELÓI PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR, PROMOTOR
DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL, ATUALMENTE TITULAR DA 48ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
TERESINA,  NOS  TERMOS  DO  ART.  151,  INCISO  III  E  §1º  E  ART.  154,  AMBOS  DA  LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 12/93, POR TRANSGREDIR OS DEVERES FUNCIONAIS E POR TER
INCORRIDO  NAS  INFRAÇÕES  DISCIPLINARES  ESCULPIDAS,  RESPECTIVAMENTE,  NO  ART.  82,
INCISO II, E ART. 150, INCISO II, AMBOS DO MESMO DIPLOMA LEGAL, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  VENCIDO  O  VOTO  DO  CONSELHEIRO  DR.  HUGO  DE  SOUSA  CARDOSO  QUE
ACOMPANHOU  A  SUGESTÃO  DE  PENALIDADE  ASSINALADA  PELA  CORREGEDORIA  GERAL  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. JULGADO EM 15.09.2023, NA 1383ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CSMP-PI.

2.1.2  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  GEDOC  Nº  (000131-226/2023)  (SEI  Nº
19.21.0017.0010285/2023-41). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ASSUNTO: ANÁLISE DE EXCEÇÃO DE
SUSPEIÇÃO Nº 01/2023 SUSCITADA PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA FRANCISCO DE JESUS LIMA EM
FACE  DO  CORREGEDOR-GERAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  E  DOS
PROMOTORES  –  CORREGEDORES  AUXILIARES,  DR.  JOÃO  PAULO  SANTIAGO SALES  E  ÉDSEL  DE
OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. CUIDA-SE,
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NA ESPÉCIE, DE EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO ARGUIDA POR FRANCISCO DE JESUS LIMA CONTRA O
CORREGEDOR-GERAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  E  DOS  PROMOTORES  -
CORREGEDORES  AUXILIARES,  DR.  JOÃO PAULO SANTIAGO SALES  E  ÉDSEL  DE  OLIVEIRA  COSTA
BELLEZA DO NASCIMENTO.  SUSCITA O EXCIPIENTE,  A  SUSPEIÇÃO DO CORREGEDOR-GERAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E DOS PROMOTORES - CORREGEDORES AUXILIARES,
DR. JOÃO PAULO SANTIAGO SALES E ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO, VEZ
QUE NÃO OBSERVOU AS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA,
INERENTES  AO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  ASSIM,  EM  FACE  DO  REFERIDO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO,  O  EXCIPIENTE  PROTOCOLOU  A  EXCEÇÃO  DE  SUSPEIÇÃO  SOB  EXAME,
ATRIBUINDO  PARCIALIDADE  AOS  EXCEPTOS,  VEZ  QUE  O  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
INSTAURADO VEM SENDO CONDUZIDO DE FORMA IRREGULAR E PARCIAL, SEM A OBSERVÂNCIA
DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, COM PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. EM SÍNTESE,
ALEGOU ERROS NA CONDUÇÃO PROCESSUAL DO PAD Nº 01/22,  A SABER: 01.  PATROCÍNIO DE
INTERESSE PRIVADO DA VÍTIMA; 02. PROSSEGUIMENTO DO PAD SEM AGUARDAR FINAL DECISÃO
DO RECURSO NA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO IMPETRADA ANTERIORMENTE CONTRA O PRESIDENTE
DA COMISSÃO; 03. NULIDADE DAS INTIMAÇÕES ELETRÔNICAS; 04. DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
SEM  UMA  AGENDA  COM  A  CORREGEDORA  SUBSTITUTA;  REQUER,  AO  FINAL,  QUE  SEJAM
RECONHECIDAS AS SUSPEIÇÕES DOS EXCEPTOS, SUSTANDO A MARCHA PROCESSUAL, COM ENVIO
DOS AUTOS À CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA. NÃO FORAM JUNTADOS DOCUMENTOS COM A
INICIAL.  DESPACHO  DA  CORREGEDORA-GERAL  SUBSTITUTA,  DRA.  LENIR  GOMES  DOS  SANTOS
GALVÃO DETERMINANDO A AUTUAÇÃO EM APARTADO DA PRESENTE EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO,
BEM COMO A SUSPENSÃO DA MARCHA PROCESSUAL ATÉ O JULGAMENTO DESTE INCIDENTE. EM
MANIFESTAÇÃO, O EXCEPTO CORREGEDOR- GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DR. LUÍS FRANCISCO
RIBEIRO  RECHAÇA  A  SUSPEIÇÃO  ARGUIDA.  ADUZ  QUE  OS  ARGUMENTOS  ADUZIDOS  PELO
EXCIPIENTE NÃO SÃO SUFICIENTES PARA CONCLUIR PELA SUSPEIÇÃO, MELHOR, SEQUER ESTÃO
DENTRO  DOS  CASOS  ELENCADOS  NO  ARTIGO  254  DO  CPP.  ARGUMENTA,  AINDA,  QUE  O
EXCIPIENTE TEM QUE SE APOIAR EM UM OU MAIS INCISOS DO ARTIGO 254,  DO CÓDIGO DE
PROCESSO  PENAL,  PROVANDO,  DE  FORMA  IRREPREENSÍVEL  E  INDUVIDOSA,  A  SUSPEIÇÃO
ARGUIDA, JÁ QUE IMPLICA NO AFASTAMENTO DAS ATRIBUIÇÕES E ENVOLVE MATÉRIA DE ORDEM
MORAL E DE ALTA RELEVÂNCIA, QUE PODE AFLIGIR A PESSOA DO SUSPEITADO E SUSCITAR ATÉ
MENOSPREZO À PRÓPRIA DIGNIDADE DA JUSTIÇA, O QUE NÃO SE VERIFICA NOS AUTOS EM SEDE
DE MANIFESTAÇÃO O PROMOTOR DE JUSTIÇA, SECRETÁRIO DA COMISSÃO PROCESSANTE, JOÃO
PAULO SANTIAGO SALES ALEGA, EM SUMA, QUE: “ O EXCIPIENTE LIMITOU-SE A FAZER ALEGAÇÕES
DESPROVIDAS  DE  EMBASAMENTO  EMPÍRICO  QUE  SEQUER  EVIDENCIE  O  EFETIVO  INTERESSE,
DIRETO OU INDIRETO, DO EXCEPTO NA CAUSA. A MERA ALEGAÇÃO DA SUSPEIÇÃO DESPROVIDA
DE DEMONSTRAÇÃO PLENA DE ENQUADRAMENTO NO ROL PREVISTO NO ART. 254 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL NÃO É O SUFICIENTE PARA SEQUER EVIDENCIAR SUPOSTA PARCIALIDADE DO
EXCEPTO,  SENDO  INSUFICIENTES  PARA  A  SUA  DEMONSTRAÇÃO  O  SIMPLES  RECEIO,
DESCONFIANÇA OU SENTIMENTO DE PARCIALIDADE” (…) DIANTE DAS TEMERÁRIAS ALEGAÇÕES
DO  SUSCITANTE,  RESTA  PATENTE  A  UTILIZAÇÃO  DA  PRESENTE  EXCEÇÃO  DE  FORMA
MANIFESTAMENTE INFUNDADA E PROTELATÓRIA, COM O FITO ÚNICO E EXCLUSIVO DE AFASTAR O
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATIVO, BEM COMO OS DEMAIS
MEMBROS DA COMISSÃO, POSTERGANDO ASSIM O TÉRMINO DA INVESTIGAÇÃO DISCIPLINAR, O
QUE CARACTERIZA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, A TEOR DOS INCISOS IV, V E VI DO ARTIGO 17 DO CPC.
POSTERIORMENTE, O PROMOTOR DE JUSTIÇA, COMO MEMBRO DA COMISSÃO PROCESSANTE NO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022, ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO,
APRESENTOU MANIFESTAÇÃO ADUZINDO, EM SÍNTESE, QUE: O EXCIPIENTE TEM QUE SE APOIAR
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EM UM OU MAIS INCISOS DO ARTIGO 254, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PROVANDO, DE
FORMA  IRREPREENSÍVEL  E  INDUVIDOSA,  A  SUSPEIÇÃO  ARGUIDA,  JÁ  QUE  IMPLICA  NO
AFASTAMENTO DAS ATRIBUIÇÕES E ENVOLVE MATÉRIA DE ORDEM MORAL E DE ALTA RELEVÂNCIA,
QUE  PODE  AFLIGIR  A  PESSOA  DO  SUSPEITADO  E  SUSCITAR  ATÉ  MENOSPREZO  À  PRÓPRIA
DIGNIDADE  DA  JUSTIÇA,  O  QUE  NÃO  SE  VERIFICA  NOS  AUTOS.  (…)  ASSIM,  SENDO  ESTAS  AS
INFORMAÇÕES  NECESSÁRIAS,  FICA  AQUI  O  REGISTRO DE  NÃO POSSUIR  O  EXCEPTO NENHUM
INTERESSE  PESSOAL  NOS  PROCESSOS  EM  QUE  O  EXCIPIENTE  FIGURA  COMO  REQUERIDO,
PUGNANDO PELA REJEIÇÃO DA PRESENTE EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO EM RAZÃO DE SORTEIO, OS
PRESENTES AUTOS FORAM INICIALMENTE ENCAMINHADOS A CONSELHEIRA CLOTILDES DE COSTA
CARVALHO, ESTA SOLICITOU A REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS, POR QUESTÃO DE FORO ÍNTIMO. POR
FIM,  OS  PRESENTES  AUTOS FORAM DISTRIBUÍDOS A ESTE CONSELHEIRO.  É  O QUANTO BASTA
RELATAR. PASSO AO VOTO. INICIALMENTE, CONHEÇO DA PRESENTE EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO,
EIS  QUE  PREENCHIDOS  OS  SEUS  REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE.  EGRÉGIO  CONSELHO
SUPERIOR,  À  UNANIMIDADE,  CONHECEU  DA  PRESENTE  EXCEÇÃO  DE  IMPEDIMENTO.  NÃO
VOTARAM  O  CORREGEDOR,  DR.  FERNANDO  MELO  FERRO  GOMES,  POR  SE  TRATAR  DE
SUSPEIÇÃO  ARGUIDA  EM  FACE  DE  MEMBROS  DA  CORREGEDORIA-GERAL,  BEM  COMO  A
CONSELHEIRA DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO EM VIRTUDE DE  AVERBAÇÃO DE SUSPEIÇÃO
POR MOTIVO DE FORO ÍNTIMO.  SENHORES CONSELHEIROS,  COMO JÁ RELATADO, TEM-SE EM
EXAME EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO VISANDO À DECLARAÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO CORREGEDOR-GERAL
DO MPPI, DR. LUÍS FRANCISCO RIBEIRO E DOS PROMOTORES – CORREGEDORES AUXILIARES, DR.
JOÃO PAULO SANTIAGO SALES E ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO, EM FACE
DA PREVISÃO CONTIDA NO INCISO I DO ART. 148 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, APLICA-SE AO
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO AS MESMAS CAUSAS DE SUSPEIÇÃO PREVISTAS NO ART. 145 E
SEGUINTES DO MESMO CÓDIGO:  ART.  148.  APLICAM-SE OS MOTIVOS DE IMPEDIMENTO E DE
SUSPEIÇÃO: I – AO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO; POR OUTRO LADO, OS ARTS. 145 E 146 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  ESTÃO ASSIM REDIGIDOS:  ART.  145.  HÁ SUSPEIÇÃO DO JUIZ:  I  –
AMIGO ÍNTIMO OU INIMIGO DE QUALQUER DAS PARTES OU DE SEUS ADVOGADOS;  II  –  QUE
RECEBER PRESENTES  DE  PESSOAS  QUE  TIVEREM  INTERESSE  NA CAUSA ANTES  OU  DEPOIS  DE
INICIADO O PROCESSO, QUE ACONSELHAR ALGUMA DAS PARTES ACERCA DO OBJETO DA CAUSA
OU  QUE  SUBMINISTRAR  MEIOS  PARA  ATENDER  ÀS  DESPESAS  DO  LITÍGIO;  III  –  QUANDO
QUALQUER DAS PARTES FOR SUA CREDORA OU DEVEDORA, DE SEU CÔNJUGE OU COMPANHEIRO
OU DE PARENTES DESTES, EM LINHA RETA ATÉ O TERCEIRO GRAU, INCLUSIVE; IV – INTERESSADO
NO JULGAMENTO DO PROCESSO EM FAVOR DE QUALQUER DAS PARTES. (...) § 2º SERÁ ILEGÍTIMA
A ALEGAÇÃO DE SUSPEIÇÃO QUANDO: I – HOUVER SIDO PROVOCADA POR QUEM A ALEGA; II – A
PARTE  QUE  A  ALEGA  HOUVER  PRATICADO  ATO  QUE  SIGNIFIQUE  MANIFESTA  ACEITAÇÃO  DO
ARGUIDO. ART. 146. (...) § 2º DISTRIBUÍDO O INCIDENTE, O RELATOR DEVERÁ DECLARAR OS SEUS
EFEITOS, SENDO QUE, SE O INCIDENTE FOR RECEBIDO: I – SEM EFEITO SUSPENSIVO, O PROCESSO
VOLTARÁ A CORRER; II – COM EFEITO SUSPENSIVO, O PROCESSO PERMANECERÁ SUSPENSO ATÉ O
JULGAMENTO DO INCIDENTE. (...) § 4º VERIFICANDO QUE A ALEGAÇÃO DE IMPEDIMENTO OU DE
SUSPEIÇÃO  É  IMPROCEDENTE,  O  TRIBUNAL  REJEITA-LA-Á.  §  5º  ACOLHIDA  A  ALEGAÇÃO,
TRATANDO-SE DE IMPEDIMENTO OU DE MANIFESTA SUSPEIÇÃO, O TRIBUNAL CONDENARÁ O JUIZ
NAS CUSTAS E REMETERÁ OS AUTOS AO SEU SUBSTITUTO LEGAL, PODENDO O JUIZ RECORRER DA
DECISÃO.  §  6º  RECONHECIDO  O  IMPEDIMENTO  OU  A  SUSPEIÇÃO,  O  TRIBUNAL  FIXARÁ  O
MOMENTO A PARTIR DO QUAL O JUIZ NÃO PODERIA TER ATUADO. § 7º O TRIBUNAL DECRETARÁ A
NULIDADE  DOS  ATOS  DO  JUIZ,  SE  PRATICADOS  QUANDO  JÁ  PRESENTE  O  MOTIVO  DE
IMPEDIMENTO  OU  DE  SUSPEIÇÃO.  O  CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL  ESTABELECE  QUE  AS
PRESCRIÇÕES  À  EXCEÇÃO  E  IMPEDIMENTOS  DOS  JUÍZES  SE  ESTENDEM  AOS  ÓRGÃOS  DO
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MINISTÉRIO PÚBLICO. “ART. 258. OS ÓRGÃOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONARÃO NOS
PROCESSOS  EM  QUE  O  JUIZ  OU  QUALQUER  DAS  PARTES  FOR  SEU  CÔNJUGE,  OU  PARENTE,
CONSANGUÍNEO OU AFIM, EM LINHA RETA OU COLATERAL, ATÉ O TERCEIRO GRAU, INCLUSIVE, E A
ELES SE ESTENDEM, NO QUE LHES FOR APLICÁVEL, AS PRESCRIÇÕES RELATIVAS À SUSPEIÇÃO E AOS
IMPEDIMENTOS DOS JUÍZES.” O ART. 254 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL DISPÕE, DE MODO
TAXATIVO,  QUE  SE  CONSIDERA  FUNDADA  A  SUSPEIÇÃO  QUANDO  DECIDIR  NAS  SEGUINTES
CONDIÇÕES:  ART.  254.  O  JUIZ  DAR-SE-Á  POR  SUSPEITO,  E,  SE  NÃO  O  FIZER,  PODERÁ  SER
RECUSADO POR QUALQUER DAS PARTES:  I  – SE FOR AMIGO ÍNTIMO OU INIMIGO CAPITAL DE
QUALQUER  DELES;  II  –  SE  ELE,  SEU  CÔNJUGE,  ASCENDENTE  OU  DESCENDENTE,  ESTIVER
RESPONDENDO  A  PROCESSO  POR  FATO  ANÁLOGO,  SOBRE  CUJO  CARÁTER  CRIMINOSO  HAJA
CONTROVÉRSIA;  III  –  SE  ELE,  SEU CÔNJUGE,  OU PARENTE,  CONSANGUÍNEO,  OU AFIM,  ATÉ  O
TERCEIRO GRAU, INCLUSIVE, SUSTENTAR DEMANDA OU RESPONDER A PROCESSO QUE TENHA DE
SER JULGADO POR QUALQUER DAS PARTES; IV – SE TIVER ACONSELHADO QUALQUER DAS PARTES;
V – SE FOR CREDOR OU DEVEDOR, TUTOR OU CURADOR, DE QUALQUER DAS PARTES; VI – SE FOR
SÓCIO, ACIONISTA OU ADMINISTRADOR DE SOCIEDADE INTERESSADA NO PROCESSO. DE INÍCIO,
NÃO RECONHEÇO A SUSPEIÇÃO ARGUIDA. NÃO SE VÊ NENHUMA DAS HIPÓTESES A CONFIGURAR
SUSPEIÇÃO DOS EXCEPTOS. AS RAZÕES DO ORA EXCIPIENTE NÃO TEVE ÊXITO NA COMPROVAÇÃO
DO QUANTO SUSTENTADO COMO CAUSA DE IMPARCIALIDADE DOS EXCEPTOS. O EXCIPIENTE SE
INSURGE  CONTRA  CONDUTA  TÍPICA  DA  FUNÇÃO  CORREICIONAL,  EM  QUE  NÃO  SE  VERIFICA
NENHUM  ATO  QUE  INDUZA  A  PERCEPÇÃO  DE  CONDUTA  SUSPEITA  EM  FACE  DOS  EXCEPTOS.
PORTANTO, AUSENTE CAUSA LEGAL QUE AMPARE A ARGUIÇÃO DE SUSPEIÇÃO DOS EXCEPTOS, É
HIPÓTESE  DE  REJEIÇÃO  DA  EXCEÇÃO  DE  SUSPEIÇÃO.  CONFIRA-SE  O  JULGADO  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL:  AGRAVO INTERNO NA AÇÃO ORIGINÁRIA.  COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA CONHECER E JULGAR PROCESSOS EM QUE MAIS DA METADE
DOS MEMBROS DE TRIBUNAL DE ORIGEM SE DECLAREM SUSPEITOS OU IMPEDIDOS. ART. 102, I, N,
DA CRFB/88. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO E IMPEDIMENTO. INEXISTÊNCIA DE PROVAS CAPAZES DE
COMPROVAR  AS  CONDUTAS  ATRIBUÍDAS  AOS  EXCEPTOS.  SUSPEIÇÃO  OU  IMPEDIMENTO  NÃO
CARACTERIZADOS.  AGRAVO  INTERNO  A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.  1.  AS  CAUSAS  DE
IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO DO JUIZ (ARTS. 144 E 145 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015)
NÃO ADMITEM ALARGAMENTO PELA VIA INTERPRETATIVA, JÁ QUE SE TRATA DE SITUAÇÕES DE
EXCEPCIONALIDADE. 2. A CAUSA DE SUSPEIÇÃO ATINENTE À INIMIZADE CAPITAL EM RELAÇÃO A
UMA  DAS  PARTES  NÃO  SE  PERFAZ  COM  MERA  ALEGAÇÃO  DE  ANIMOSIDADE,  EXIGINDO-SE
INDICAÇÃO DA PLAUSIBILIDADE DE QUE O AGENTE ATUA MOVIDO POR RAZÕES DE ÓDIO, RANCOR
OU VINGANÇA. PRECEDENTE: ARGUIÇÃO DE SUSPEIÇÃO 89, REL.  MIN. EDSON FACHIN, DJE DE
4/9/2017.  3.  IN  CASU,  AS  ALEGAÇÃO  ATRIBUÍDAS  AOS  EXCEPTOS  NÃO  RESTARAM
DEMONSTRADAS,  NOTADAMENTE  EM  RAZÃO  DE  REVELAREM  SUPOSIÇÕES  E  CONJECTURAS
CRIADAS  PELO  PRÓPRIO  EXCIPIENTE,  SEM  EMBASAMENTO  FÁTICO  A  JUSTIFICAR  A  ALEGADA
INIMIZADE CAPITAL ENTRE AS PARTES. 4. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AO N.
2.347  AGR,  RELATOR MINISTRO LUIZ  FUX,  PRIMEIRA TURMA,  DJE  30/8/2018.)  (GRIFO NOSSO)
REGISTRO QUE DECISÕES CONTRÁRIAS ÀS PRETENSÕES DO EXCIPIENTE NÃO SÃO SUFICIENTES
PARA  COMPROVAR  SUSPEIÇÃO,  PORQUANTO  AUSENTES  ELEMENTOS  QUE  DEMONSTREM
EVENTUAL PARCIALIDADE DOS EXCEPTOS. COMPULSANDO DETIDAMENTE OS AUTOS, TENHO, A
BEM  DA  VERDADE,  A  COMPLETA  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  CONCRETA,  DE  PROVAS
MÍNIMAS, CAPAZES DE SE PODER AFIRMAR COM CLAREZA E NITIDEZ, QUE A DOUTA COMISSÃO,
TEVE  OU  TERIA,  QUALQUER  INTERESSE  EM  PREJUDICAR  O  EXCIPIENTE.  COMO  É  CEDIÇO,  A
ARGUIÇÃO DE SUSPEIÇÃO NÃO PODE SER PRESUMIDA, DEVENDO SER DEMONSTRADA, DE FORMA
CONCRETA, POR MEIO DE DOCUMENTOS, FATOS E CIRCUNSTÂNCIAS PLAUSÍVEIS, O QUE, IN CASU,
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COMO ANTEDITO, NÃO VEJO TER OCORRIDO. ALIAS,  PERLUSTRANDO OS AUTOS FORMADORES
DESTE  INCIDENTE,  CONSTATO  QUE  O  PEDIDO  FORMULADO  ESTÁ  FUNDAMENTADO  EM  MERA
CONJECTURA UNILATERAL DO EXCIPIENTE E NÃO EM FATOS CERTOS E DETERMINADOS, COMO
DETERMINA  A  LEGISLAÇÃO;  NÃO  HÁ  INDICAÇÃO  OU  MOTIVOS  CONCRETOS  QUE  FORJE  O
ENQUADRAMENTO  DA  SITUAÇÃO  ANUNCIADA  NESTE  FEITO,  A  ALGUMA  DAS  HIPÓTESES
ELENCADAS  NO  ARTIGO  254  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL,  CUJO  ROL  NÃO  PODE  SER
AMPLIADO, EIS SER NUMERUS CLAUSUS. EM ARREMATE, A PARTIR DO APRESENTADO, PERCEBE-SE
QUE OS EXCEPTOS ATUAM E ATUARAM DENTRO DA ESFERA DE SUAS COMPETÊNCIAS.  NÃO É
POSSÍVEL VISLUMBRAR MÍNIMO VESTÍGIO DE QUE SÃO “INIMIGO CAPITAL” DO EXCIPIENTE, BEM
COMO TÊM INTERESSE EM PREJUDICÁ-LO. ADEMAIS, É DE SE DIZER, AINDA, QUE NÃO BASTA SER
SUBJETIVAMENTE  PARCIAL;  É  NECESSÁRIO  QUE  A  PARCIALIDADE  SEJA  DEMONSTRADA
OBJETIVAMENTE E ASSIM PERCEBIDA PELO CONTEXTO SOCIAL EM QUE INSERIDO OS EXCEPTOS,
SOB PENA DA EROSÃO DA CREDIBILIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO CENÁRIO INSTITUCIONAL,
MOTIVO  ESTE,  QUE  REFORÇO  A  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  MÍNIMOS,  QUE  EVIDENCIEM
PARCIALIDADE. IMPORTANTE CONSIGNAR QUE O EXCIPIENTE USOU DO MESMO RECURSO CONTRA
O  SUBPROCURADOR  DE  JUSTIÇA  JURÍDICO,  DR.  JOÃO  MALATO  NETO  (Nº  0755816-
79.2022.8.18.0000) QUE CONDUZIU INVESTIGAÇÃO CRIMINAL CONTRA ELE NO ÂMBITO DA PGJ
POR OUTROS FATOS,  BEM COM ARGUIU  A SUSPEIÇÃO DO PRESIDENTE  DESTA COMISSÃO EM
EXCEÇÃO ANTERIOR, SENDO RECHAÇADA PELO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
CONSTATANDO, ASSIM, UMA ESTRATÉGIA DE DEFESA ROTINEIRA DO EXCIPIENTE. ASSIM, RESTA
DEMONSTRADO  QUE  A  PRESENTE  EXCEÇÃO  FOI  UTILIZADA  DE  FORMA  MANIFESTAMENTE
INFUNDADA E PROTELATÓRIA, COM O OBJETIVO DE AFASTAR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATIVO,  BEM  COMO  OS  DEMAIS  MEMBROS  DA  COMISSÃO,  POR
CONSEGUINTE,  POSTERGAR O TÉRMINO DA INVESTIGAÇÃO DISCIPLINAR,  O QUE CARACTERIZA
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ADEMAIS, TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS PELO EXCIPIENTE FAZEM
PARTE  DA  DIALÉTICA  PROCESSUAL  COMUM,  SENDO  ALEGAÇÕES  DE  MÉRITO  DO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR,  PASSÍVEIS  DE  EVENTUAL  REFORMA  EM  SEDE  RECURSAL,
PORTANTO, ESTRANHO AO EXAME DA ALEGADA SUSPEIÇÃO DA DOUTA COMISSÃO PROCESSANTE.
DESTA FEITA, PELAS PROVAS PRODUZIDAS NOS AUTOS NÃO SE PODE CONCLUIR QUE OS EXCEPTOS
AGIRAM COM PARCIALIDADE OU QUE TENHAM AGIDO PARA FAVORECER UMA DAS PARTES, NO
SENTIDO DE PREJUDICAR O EXCIPIENTE. TAMPOUCO FICOU COMPROVADO QUE OS EXCEPTOS TÊM
INTERESSE PESSOAL NOS PROCESSOS EM QUE O EXCIPIENTE FIGURA COMO REQUERIDO. ANTE O
EXPOSTO, NÃO HAVENDO PROVAS ROBUSTAS CAPAZES DE COMPROVAR A ALEGADA PARCIALIDADE
DOS EXCEPTOS,  A PRESENTE EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO NÃO DEVE SER ACOLHIDA,  RAZÃO PELA
QUAL VOTO PELA SUA REJEIÇÃO E O FAÇO COM BASE NO ART. 146, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL,  C/C  COM  O  ART.  15,  INCISO  XXXIV,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTE  COLEGIADO.
DETERMINO A REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2022.  EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR, À UNANIMIDADE,
REJEITOU  O  PEDIDO  DE  EXCEÇÃO  DE  SUSPEIÇÃO  FORMULADO,  NOS TERMOS  DO  VOTO DO
RELATOR.  NÃO  VOTARAM  O  CORREGEDOR,  DR.  FERNANDO  MELO  FERRO  GOMES,  POR  SE
TRATAR  DE  SUSPEIÇÃO  ARGUIDA  EM  FACE  DE  MEMBROS  DA  CORREGEDORIA-GERAL,  BEM
COMO A CONSELHEIRA DRA.  CLOTILDES  COSTA CARVALHO EM VIRTUDE DE  AVERBAÇÃO DE
SUSPEIÇÃO  POR  MOTIVO  DE  FORO  ÍNTIMO.  JULGADO  EM  15.09.2023,  NA  1383ª  SESSÃO
ORDINÁRIA DO CSMP-PI.

2.2 JULGAMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL. 
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2.2.1  INQUÉRITO CIVIL Nº 06/2014 (SIMP Nº 000072-258/2017).  PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS. ASSUNTO: APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES
NA  APLICAÇÃO  DE  RECURSOS  PÚBLICOS  PELO  GESTOR  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOÃO  DA
CANABRAVA,  NO  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2013.  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  CÍVEL  E
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. MICHELINE RAMALHO SEREJO
SILVA.  RELATORA:  DRA.  MARTHA  CELINA  DE  OLIVEIRA  NUNES.  INQUÉRITO  CIVIL.  DIREITO
ADMINISTRATIVO  E  OUTRAS  MATÉRIAS  DE  DIREITO  PÚBLICO.  IMPROBIDADE.  CELEBRAÇÃO  DE
ANPC.  PERDA  DO  OBJETO  DA  INVESTIGAÇÃO.  ARQUIVAMENTO.  1.  APURAÇÃO  DE
IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PELO ENTÃO GESTOR DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA,  ELSON SILVA DE SOUSA, NO ANO DE 2013,  CONSIDERANDO O
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO ORIUNDA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
(TCE-PI). 2. COMO FORMA DE SOLUÇÃO MAIS CÉLERE ÀS LESÕES A DIREITOS TRANSINDIVIDUAIS E
EFICÁCIA  À  TUTELA  COLETIVA  DESSES  INTERESSES,  TENDO  EM  VISTA  A  CARACTERIZAÇÃO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  QUE  ATENTAM  CONTRA  OS  PRINCÍPIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, A PRESIDENTE DO INQUÉRITO CIVIL CELEBROU ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL
(ANPC)  COM  O  INVESTIGADO,  ESGOTANDO  O  OBJETO  DA  INVESTIGAÇÃO.  3.  AVALIAÇÃO  E
VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE,  LEGALIDADE E PERTINÊNCIA DO OBJETO JURÍDICO DO ANPC
CELEBRADO NOS AUTOS, O QUAL ATENDEU AS CONDIÇÕES EXIGIDAS NA RESOLUÇÃO CPJ-PI Nº
04/2020. 4.  APROVAÇÃO DO ANPC E HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 5.
DETERMINAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA AVENÇA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ,  BEM  COMO  DO
ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA ELETRÔNICA DO SEU INTEIRO TEOR AO CONSELHO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO (CNMP) E AO CENTRO DE APOIO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E DEFESA DO
PATRIMÔNIO  PÚBLICO  (CACOP),  PARA  OS  FINS  LEGAIS.  EGRÉGIO  CONSELHO  SUPERIOR,  À
UNANIMIDADE,  APROVOU  O  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  CÍVEL  E  HOMOLOGOU  A
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  JULGADO  EM
15.09.2023, NA 1383ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CSMP-PI.

2.2.2 INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº  000073-085/2022).  PROCEDIMENTO ELETRÔNICO ORIGEM: 2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTE/PI. ASSUNTO: AVERIGUAR SITUAÇÃO OBTIDA A PARTIR DE
NOTÍCIA VEICULADA NO  PROGRAMA TRIBUNA DO POVO DA RÁDIO CERRADO FM, NO DIA 17
FEVEREIRO DE 2022, SOBRE POSSÍVEL ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS PÚBLICOS DO VEREADOR
PAULO HENRIQUE DOURADO DA SILVA,  NO MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI,  ESTANDO EM TOTAL
DESACORDO  COM  A  PREVISÃO  CONSTITUCIONAL.  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  CÍVEL.
PROMOTORA DE JUSTIÇA:  GILVÂNIA ALVES VIANA.  RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO.
INQUÉRITO  CIVIL  –  AVERIGUAR  POSSÍVEL  ACUMULAÇÃO  ILÍCITAS  DE  CARGOS  PÚBLICOS  DO
VEREADOR PAULO HENRIQUE DOURADO DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI, ESTANDO EM
TOTAL  DESACORDO  COM  A  PREVISÃO  CONSTITUCIONAL.  CELEBRAÇÃO  DE  ACORDO  DE  NÃO
PERSECUÇÃO CÍVEL (ANPC) COM A PARTE INVESTIGADA QUE OBSERVOU A PERSONALIDADE, A
NATUREZA, AS CIRCUNSTÂNCIAS, A GRAVIDADE E A REPERCUSSÃO SOCIAL DOS ATOS ÍMPROBOS
POR ELE PRATICADOS, ALÉM DAS VANTAGENS, PARA O INTERESSE PÚBLICO, DA RÁPIDA SOLUÇÃO
DO  PRESENTE  CASO.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ANPC  CELEBRADO  E  DA  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  –  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  DEVERÁ  SER  INSTAURADO  PARA
ACOMPANHAMENTO DA AVENÇA. ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA ELETRÔNICA DOS SEUS INTEIROS
TEORES AO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO (CNMP) E AO CENTRO DE APOIO DE
COMBATE À CORRUPÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO (CACOP).NA FORMA DOS ARTS. 13,
15, 19 E 20 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2020 CPJPI. EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR, À UNANIMIDADE,
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HOMOLOGOU O  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  CÍVEL,  BEM  COMO  A  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  JULGADO EM 15.09.2023,  NA 1383ª
SESSÃO ORDINÁRIA DO CSMP-PI.

O PRESIDENTE  DETERMINOU,  NOVAMENTE,  A  INVERSÃO  DE  PAUTA  PARA JULGAMENTO DO
ITEM 2.5.1 DE RELATORIA DA CONSELHEIRA DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.1  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0240.0027719/2023-17).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ASSUNTO: REMOÇÃO POR PERMUTA. INTERESSADOS: DRS. VANDO
DA  SILVA  MARQUES,  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  TITULAR  DA  9ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA, E LUÍSA CYNOBELLINA ASSUNÇÃO LACERDA, PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 5ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.
PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA.  REMOÇÃO  POR  PERMUTA.  PREENCHIMENTOS
DOS REQUISITOS LEGAIS. DEFERIMENTO. 1. TRATA-SE DE PEDIDO CONJUNTO DE REMOÇÃO POR
PERMUTA APRESENTADO PELOS PROMOTORES DE JUSTIÇA VANDO DA SILVA MARQUES, TITULAR
DA  9ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  PARNAÍBA,  E  LUÍSA  CYNOBELLINA  ASSUNÇÃO  LACERDA
ANDRADE, TITULAR DA 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA, AMBOS DE ENTRÂNCIA FINAL.
2.  PREENCHIMENTO  DO  REQUISITO  DEFERIMENTO  PREVISTO  NO  ART.  136  DA  LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 12/1993, O QUAL EXIGE A APRESENTAÇÃO DE PEDIDO ESCRITO E
CONJUNTO  DOS  MEMBROS  PERMUTANTES,  AO  TEMPO  EM  QUE  SOMENTE  AUTORIZA  A
RENOVAÇÃO DA REMOÇÃO POR PERMUTA APÓS O DECURSO DE DOIS ANOS, SENDO INDUVIDOSO
QUE A MOVIMENTAÇÃO HORIZONTAL NÃO CONFERE DIREITO À AJUDA DE CUSTO. 3. ALÉM DISSO,
OS  MEMBROS  PERMUTANTES  NÃO  INCIDEM  NAS  HIPÓTESES  DE  VEDAÇÃO  ELENCADAS
TAXATIVAMENTE,  EM  CONFORMIDADE  COM  AS  DISPOSIÇÕES  DA  RESOLUÇÃO  CNMP  Nº
244/2022, NO ART. 33-A DA RESOLUÇÃO CSMP Nº 02/2018. 4. MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DA
CORREGEDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.  5. DEFERIMENTO DO PEDIDO
CONJUNTO  DE  REMOÇÃO  POR  PERMUTA.  EGRÉGIO  CONSELHO  SUPERIOR,  À  UNANIMIDADE,
DEFERIU O PEDIDO CONJUNTO DE REMOÇÃO POR PERMUTA DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA
VANDO DA SILVA MARQUES, TITULAR DA 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA, E LUÍSA
CYNOBELLINA ASSUNÇÃO LACERDA ANDRADE, TITULAR DA 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
TERESINA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. JULGADO EM 15.09.2023, NA 1383ª SESSÃO
ORDINÁRIA DO CSMP-PI.

O  EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR ADIA O JULGAMENTO DOS ITENS 2.3 A 2.7 PARA A SESSÃO
SUBSEQUENTE, EM DECORRÊNCIA DO AVANÇAR DA HORA E A REALIZAÇÃO DE SOLENIDADE DE
POSSE,  DESIGNADA  PARA  AS  11  HORAS  E  30  MINUTOS,  DOS  MEMBROS  MINISTERIAIS
MOVIMENTADOS NA CARREIRA NA 1382ª SESSÃO ORDINÁRIA.

2.3 RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.1  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0111.0025425/2023-64  –
GEDOC Nº  000017-226/2022).  PROCEDIMENTO FÍSICO.  INTERESSADO:  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA
MARCONDES PEREIRA DE OLIVEIRA. ASSUNTO: PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE USUFRUIR DE LICENÇA
ESPECIAL  DE  01  (UM)  ANO  DESTINADA  A  CURSAR  DOUTORAMENTO  NA  UNIVERSIDADE  DE
COIMBRA, EM PORTUGAL. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 
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2.3.2  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  (SIMP  Nº  000667-201/2018).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.
ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CRISTINO  CASTRO  –  PI.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEL
OMISSÃO DO MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO E DA SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS  HÍDRICOS  NA  ADOÇÃO  DE  MEDIDAS  ADMINISTRATIVAS  DE  PREVENÇÃO  OU
MINORAÇÃO  DOS  RISCOS  AMBIENTAIS  E  SANITÁRIOS  DECORRENTES  DAS  ATIVIDADES  DE
CEMITÉRIOS CLANDESTINOS OU QUE FUNCIONEM EM DESCONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO
CONAMA Nº 368/06. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. ROBERTO
MONTEIRO CARVALHO. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.3 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (SIMP Nº 000152-107/2022). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  OEIRAS  –  PI.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  NO  PROCESSO  SELETIVO  DE  EDITAL  Nº  01/2017,  REALIZADO  PARA  A
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  DE  PESSOAL  NO  ÂMBITO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO
FRANCISCO  DO  PIAUÍ.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  JOÃO
BATISTA DE CASTRO FILHO. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.4  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  (SIMP  Nº  000483-206/2019).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URUÇUÍ – PI. ASSUNTO: APURAR SUPOSTA DEMORA NO
RESTABELECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM COMUNIDADE SITUADA NA RODOVIA PI-247 KM,
PRÓXIMO À “BUNGE”. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. LENARA
BATISTA CARVALHO PORTO. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.5  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  (SIMP  Nº  000174-107/2020).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.
ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS –  PI.  ASSUNTO: APURAR IRREGULARIDADES
ATINENTES AOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO
PIAUÍ/PI,  COMO  NEGATIVA  DE  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS,  AUSÊNCIA  DE  PLANOS  DE  CARREIRA,
CARGOS E SALÁRIOS E FALTA DE PAGAMENTO DOS ADICIONAIS NOTURNO E DE INSALUBRIDADE.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO.
RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.6 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (SIMP Nº 000212-426/2023). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA  –  PI.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  NA  NEGATIVA  DE  TRANSPORTE  AÉREO  A  PACIENTE  BENEFICIADO  PELO
PROGRAMA  “TRATAMENTO  FORA  DO  DOMICÍLIO”  (TFD).  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  ENY  MARCOS  VIEIRA  PONTES.  RELATOR:  DR.  FERNANDO  MELO
FERRO GOMES. 

2.3.7  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  (SIMP  Nº  000049-195/2021).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.
ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  ITAUEIRA  –  PI.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES EM DOAÇÕES FEITAS POR PESSOAS FÍSICAS EM BENEFÍCIO DE CANDIDATURA
ELEITORAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. JOSÉ WILLIAM PEREIRA
LUZ. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.8  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  (SIMP  Nº  000447-237/2021).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES – PI. ASSUNTO: APURAR SUPOSTO ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PRATICADO PELO EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO
PIAUÍ, SR. ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO COSTA NETO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA
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DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS  RODRIGUES  BELO.  RELATOR:  DR.
FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.9  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  (SIMP  Nº  000110-344/2021).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.
ORIGEM:  42ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA  –  PI.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTA
CONTRATAÇÃO  IRREGULAR  DO  ESCRITÓRIO  DE  ADVOCACIA  AGRIMAR  E  ADVOGADOS
ASSOCIADOS,  MEDIANTE  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO,  PELA  AGESPISA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  RAFAEL  MAIA  NOGUEIRA.  RELATOR:  DR.
FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.10  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  (SIMP  Nº  000064-022/2017).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.
ORIGEM: 34ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA – PI. ASSUNTO: APURAR IRREGULARIDADES
NO FUNCIONAMENTO E GERÊNCIA DA ONG CENTRO DE REINTEGRAÇÃO E INCENTIVO À ADOÇÃO
(CRIA). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. EDILSOM FARIAS. RELATOR:
DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.11 PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (SIMP Nº 000202-228/2021). PROCEDIMENTO
ELETRÔNICO.  ORIGEM:  6ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA  –  PI.  ASSUNTO:  APURAR
SUPOSTA OCORRÊNCIA DE CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA NO MUNICÍPIO DE TERESINA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. MARCELO DE JESUS MONTEIRO
ARAÚJO. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.12 PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (SIMP Nº 000159-344/2021). PROCEDIMENTO
ELETRÔNICO.  ORIGEM:  34ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA  –  PI.  ASSUNTO:  APURAR
SUPOSTO CRIME  DE  USURPAÇÃO DE  FUNÇÃO PÚBLICA  NO  ÂMBITO  DA  COORDENADORIA  DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. EDILSOM FARIAS. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.13 NOTÍCIA DE FATO (SIMP Nº 000729-154/2023). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTOS – PI. ASSUNTO: APURAR SUPOSTA OCORRÊNCIA DE ILÍCITOS
PENAIS  NA  LOCALIDADE  OLHO  D’ÁGUA,  SITUADA  NA  ZONA  RURAL  DO  MUNICÍPIO  DE
BENEDITINOS. RECURSO DO INTERESSADO CONTRA A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR
DE JUSTIÇA: DR. MÁRIO ALEXANDRE COSTA NORMANDO. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO
GOMES. 

2.3.14 NOTÍCIA DE FATO (SIMP Nº 000746-426/2023). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 36ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA – PI. ASSUNTO: APURAR SUPOSTA ILEGALIDADE DO ITEM
5, SUBITEM 5. 2, DO CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PROVIMENTO DE VAGAS DO CARGO DE
DOCENTE EFETIVO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (PREG/UESPI Nº 001/2023). RECURSO
DO INTERESSADO CONTRA A DECISÃO DE INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. EDILSOM FARIAS. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.15  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO (SIMP  Nº  000058-101/2022).  PROCEDIMENTO
ELETRÔNICO.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  FLORIANO  –  PI.  ASSUNTO:  APURAR
POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES  NO ABATE  DE  ANIMAIS,  SEM A  OBSERVÂNCIA DAS  NORMAS DE
HIGIENE E QUALIDADE, BEM COMO NO FUNCIONAMENTO DOS MATADOUROS NO MUNICÍPIO DE
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FLORIANO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. EDGAR DOS SANTOS
BANDEIRA FILHO. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.16  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO (SIMP  Nº  000136-233/2019).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.
ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CARACOL  –  PI.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTO  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  PRATICADO  NO  ÂMBITO  DE  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
EM POVOADOS E NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CARACOL – PI. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  JOSÉ  MARQUES  LAGES  NETO.  RELATOR:  DR.  FERNANDO  MELO
FERRO GOMES. 

2.3.17  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO (SIMP  Nº  000189-361/2022).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS – PI. ASSUNTO: APURAR SUPOSTA AUSÊNCIA DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PELA  EMPRESA  PLANECOMP  PLANEJAMENTO,  CONSULTORIA  E
ASSESSORIA JURÍDICA LTDA QUANDO DE SUA CONTRATAÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE DOM
EXPEDITO  LOPES  –  PI.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  DRA.
MICHELINE RAMALHO SEREJO DA SILVA. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.18  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO (SIMP  Nº  000411-284/2022).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.
ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BURITI  DOS  LOPES  –  PI.  ASSUNTO:  ADOTAR  AS
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A ERRADICAÇÃO DO LIXÃO NO MUNICÍPIO DE CAXINGÓ-PI E,
EM SEGUIDA, AQUELAS RELACIONADAS À RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA E À INSTALAÇÃO E
OPERAÇÃO DAS ATIVIDADES DE  DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA EM OUTRO
LOCAL DEVIDAMENTE LICENCIADO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA:
DRA. FRANCINEIDE DE SOUSA SILVA. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.19 NOTÍCIA DE FATO (SIMP Nº 000417-426/2021). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA – PI. ASSUNTO: APURAR SUPOSTA IRREGULARIDADE NA
VALIDAÇÃO DE SELOS ORIUNDOS DO CARTÓRIO BEZERRA, EM PARNAÍBA – PI. ARQUIVAMENTO NA
ORIGEM,  SEM  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  PELO  INTERESSADO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.
ANTENOR FILGUEIRAS LÔBO NETO. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.20  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO (SIMP  Nº  000570-361/2021).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.
ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  PICOS  –  PI.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA SERVIPICOS SERVIÇOS URBANOS LTDA – ME
PELO  MUNICÍPIO  DE  SANTANA  DO  PIAUÍ.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTORA  DE
JUSTIÇA: DRA. MICHELINE RAMALHO SEREJO DA SILVA.  RELATOR:  DR. FERNANDO MELO FERRO
GOMES. 

2.3.21  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0731.0026737/2023-57).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTOS – PI. ASSUNTO:
REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº 000802-
154/2021. PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. LUÍSA CINOBELLYNA A. LACERDA ANDRADE. RELATOR:
DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.22  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0027816/2023-31).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES – PI.
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ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000821-237/2020.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.23  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0029800/2023-07).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES – PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000540-237/2019.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.24  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0025157/2023-44).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES – PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000025-342/2018.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.25  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0171.0024935/2023-75).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MONSENHOR  GIL  –  PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000072-221/2021.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  RAFAEL  MAIA  NOGUEIRA.  RELATOR:  DR.
FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.26  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0026482/2023-62).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES – PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000458-237/2020. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. CARLOS ROGÉRIO BESERRA DA SILVA.  RELATOR:
DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.27  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0026090/2023-73).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES – PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000136-237/2017.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.28  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0243.0027663/2023-29).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE BOM JESUS – PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000275-201/2019. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA. RELATOR: DR.
FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.3.29  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0708.0028202/2023-35).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  FLORIANO  –  PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000142-101/2018. PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. ANA SOBREIRA BOTELHO MOREIRA. RELATOR:
DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 
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2.3.30  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0028968/2023-64).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES – PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000239-276/2017.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATOR: DR. FERNANDO MELO FERRO GOMES. 

2.4 RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.1 INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000207-310/2021).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: APURAR O DESCUMPRIMENTO DA
LEI  MUNICIPAL  N°  373/2018,  QUE TORNA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DE  SEUS VEÍCULOS
OFICIAIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: MICHELINE RAMALHO SEREJO DA SILVA. RELATORA:
DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.2  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000070-088/2022).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  1ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  PICOS-PI.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTA  PRÁTICA  DE  ATO  DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PELO PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE PICOS, DR. ANTÔNIO JOSÉ
DE CARVALHO JÚNIOR. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: MICHELINE
RAMALHO SEREJO DA SILVA. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.3  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000400-164/2017).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BATALHA-PI. ASSUNTO: APURAR IRREGULARIDADES E ADEQUAR O
HOSPITAL MUNICIPAL MESSIAS DE ANDRADE MELO, DO MUNICÍPIO DE BATALHA/PI, ÀS NORMAS
SANITÁRIAS.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  LIA  RAQUEL  PRADO
BURGOS RIBEIRO MARTINS. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.4  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000069-034/2022).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  49ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI. ASSUNTO: TRATAR SOBRE A GARANTIA DO DIREITO À
ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE DOS MORADORES ATINGIDOS PELO SINISTRO OCORRIDO
EM  ABRIL/2019  NO  BAIRRO  PARQUE  RODOVIÁRIO.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
PROMOTOR(A)  DE  JUSTIÇA:  MYRIAN  LAGO.  RELATORA:  DRA.  IVANEIDE  ASSUNÇÃO  TAVARES
RODRIGUES. 

2.4.5  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000084-172/2020).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  24ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI. ASSUNTO: APURAR USO INDEVIDO DE CALÇADA PELA
DISPOSIÇÃO DE MATERIAIS INFLAMÁVEIS,  MESA DE SERRA,  MÁQUINA DE SOLDA,  FURADEIRAS
DENTRE OUTROS, EM UM IMÓVEL UTILIZADO COMO DEPÓSITO, LOCALIZADO NO CRUZAMENTO
DAS  RUAS  VISCONDE  DA  PARNAÍBA  COM  A  RUA  HUGO  NAPOLEÃO,  N°  1884,  EM  TERESINA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR(A)  DE JUSTIÇA:  CARMELINA MARIA MENDES DE
MOURA. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.6  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000045-237/2021).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES – PIAUÍ. ASSUNTO: APURAR IRREGULARIDADE
NO TRANSPORTE ESCOLAR FORNECIDO AOS ALUNOS DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS
DO  PIAUÍ.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR(A)  DE  JUSTIÇA:  CARLOS  ROGÉRIO
BESERRA DA SILVA. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 
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2.4.7  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000166-383/2021).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  24ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI.  ASSUNTO:  APURAR SUPOSTA IRREGULARIDADE NO
ATENDIMENTO PRESTADO POR FUNCIONÁRIO DA UBS DO BAIRRO BUENOS AIRES. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR(A)  DE  JUSTIÇA:  ENY  MARCOS  VIEIRA  PONTES.  RELATORA:  DRA.
IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.8  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000054-174/2018).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA-PI. ASSUNTO: APURAR NOTÍCIA DE POLUIÇÃO SONORA
E PERTURBAÇÃO DO SOSSEGO PROVOCADAS PELA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS CEMADEPI, NO
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA: LIA
RAQUEL  PRADO BURGOS  RIBEIRO MARTINS.  RELATORA:  DRA.  IVANEIDE  ASSUNÇÃO  TAVARES
RODRIGUES. 

2.4.9  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000107-237/2020).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES-PI.  ASSUNTO:  APURAR  A  SUBLOCAÇÃO  DE
VEÍCULOS, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO
PIAUÍ,  SOB  A  GESTÃO  DO  EX-PREFEITO  AMILTON  RODRIGUES  DE  SOUSA,  ATRAVÉS  DE  PEÇAS
ENCAMINHADAS  PELO  TCE-PI.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR(A)  DE  JUSTIÇA:
CARLOS  ROGÉRIO  BESERRA  DA  SILVA.  RELATORA:  DRA.  IVANEIDE  ASSUNÇÃO  TAVARES
RODRIGUES. 

2.4.10  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000174-426/2022).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  29ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA-PI  (SAÚDE  PÚBLICA).  ASSUNTO:  APURAR  PEDIDO  DE
PROVIDÊNCIAS  OBTENÇÃO  DE  EXAME  REALIZADO  EM  CLÍNICA  PELO  SUS.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  ENY  MARCOS  VIEIRA  PONTES.  RELATORA:  DRA.
IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.11  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000124-030/2021).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  29°
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA-PI  (SAÚDE  PÚBLICA).  ASSUNTO:  APURAR
IRREGULARIDADES NO ARMAZENAMENTO DE VACINAS CONTRA A COVID-19 NA UBS CLEMENTINO
NETO  EM  NAZÁRIA.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  ENY  MARCOS
VIEIRA PONTES. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.12  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000097-030/2019).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  29°
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA-PI  (SAÚDE  PÚBLICA).  ASSUNTO:  APURAR
IRREGULARIDADES NO ATENDIMENTO PRESTADO PELO HOSPITAL SANTA MARIA A UMA PACIENTE
QUE  VEIO  A  ÓBITO.  PROMOÇÃO DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  ENY  MARCOS
VIEIRA PONTES. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.13  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000003-027/2018).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  12ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA-PI  (SAÚDE  PÚBLICA).  ASSUNTO:  AVERIGUAR  OS
PROCEDIMENTOS  DE  CONTROLE  DE  INFECÇÃO  HOSPITALAR  REALIZADOS  PELO  HOSPITAL  SÃO
MARCOS.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  ENY  MARCOS  VIEIRA
PONTES. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 
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2.4.14  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  Nº  000272-088/2017).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  1ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  PICOS-PI.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEL  LESÃO  AO  PATRIMÔNIO
PÚBLICO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES/PI DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR(A)  DE  JUSTIÇA:  MICHELINE
RAMALHO SEREJO SILVA. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.15  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000028-174/2021).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA-PI.  ASSUNTO: INVESTIGAR O FUNCIONAMENTO DO
GALPÃO DE LATICÍNIOS “CAMINHANDO COM CRISTO”, SUPOSTAMENTE SEM REGISTRO JUNTO AOS
ÓRGÃOS FISCAIS, ATESTADO DE FUNCIONAMENTO E PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS. PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: LIA RAQUEL PRADO BURGOS RIBEIRO MARTINS.
RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.16  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000012-254/2018).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS PARENTE-PI. ASSUNTO: INVESTIGAR SERVIDORES PÚBLICO
DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA QUE RECEBIAM REMUNERAÇÃO SEM PRESTAR SERVIÇOS.
PROMOTOR(A)  DE  JUSTIÇA:  AMINA  MACEDO  TEIXEIRA  ABREU  SANTIAGO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.17  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000600-237/2019).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  1ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES-PI.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  NA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  DEDETIZAÇÃO  SEM  A  REALIZAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ, NOS EXERCÍCIOS
FINANCEIROS  DE  2017  E  2018.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR(A)  DE  JUSTIÇA:
CARLOS  ROGÉRIO  BESERRA  DA  SILVA.  RELATORA:  DRA.  IVANEIDE  ASSUNÇÃO  TAVARES
RODRIGUES. 

2.4.18  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000510-237/2021).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI.  ASSUNTO: APURAR SUPOSTA PRÁTICA DE
NEPOTISMO  REALIZADA  PELA  PREFEITURA  DE  BELA  VISTA  DO  PIAUÍ.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: CARLOS ROGÉRIO BESERRA DA SILVA.  RELATORA:
DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.19  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  Nº  000433-060/2017).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO DO PIAUÍ-PI.  ASSUNTO: APURAR IRREGULARIDADES NO
TOCANTE À ESTRUTURA E PESSOAL DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) NO MUNICÍPIO DE
SÃO  JOÃO  DA SERRA.  PROMOÇÃO DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR(A)  DE  JUSTIÇA:  RICARDO
LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.20  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000140-237/2022).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  1ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES-PI.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PERPETRADAS PELO SR. MÁRIO ROLDÃO DA SILVA E A SRA. MARIA MADALENA
DA  SILVA,  EX-GESTORES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SOCORRO  DO  PIAUÍ,  TOCANTE  A
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA – EXERCÍCIO DE 2016. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
PROMOTOR(A)  DE  JUSTIÇA:  CARLOS  ROGÉRIO  BESERRA  DA  SILVA.  RELATORA:  DRA.  IVANEIDE
ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 
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2.4.21  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000103-237/2020).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI. ASSUNTO: APURAR SUPOSTA VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS, RELATIVO À REFORMA DE AÇOUGUE MUNICIPAL, NO QUE TANGE
À AUSÊNCIA DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, BEM COMO DE INFORMAÇÕES DE QUAIS
RECURSOS  SÃO  PROVENIENTES.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:
EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO
TAVARES RODRIGUES. 

2.4.22  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000250-237/2021).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES-PI.  ASSUNTO:  APURAR  IRREGULARIDADES
APONTADAS PELO TCE DURANTE ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA DE SIMPLÍCIO
MENDES/PI, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR(A) DE
JUSTIÇA: CARLOS ROGÉRIO BESERRA DA SILVA.  RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES
RODRIGUES. 

2.4.23  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000778-138/2021).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  2ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARRAS-PI.  ASSUNTO:  APURAR  OCORRÊNCIA  DE  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  NO  PROCESSO  Nº  048/2021  (PROCEDIMENTO  Nº  016/2021  –  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 016/2021). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: GLÉCIO
PAULINO  SETÚBAL  DA  CUNHA  E  SILVA.  RELATORA:  DRA.  IVANEIDE  ASSUNÇÃO  TAVARES
RODRIGUES. 

2.4.24  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000203-237/2021).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  1ª
PROMOTORIA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES-PI.  ASSUNTO: APURAR  POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES
QUANTO  À  PROVÁVEL  AUSÊNCIA  DE  CUMPRIMENTO  DO  PLANO  NACIONAL  DE  VACINAÇÃO
CONTRA  A  COVID-19.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR(A)  DE  JUSTIÇA:  CARLOS
ROGÉRIO BESERRA DA SILVA. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.25  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  001189-361/2021).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  1°
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI. ASSUNTO: APURAR A CONTRATAÇÃO DO ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA  “MARCOS  ANDRÉ  LIMA  RAMOS  ADVOCACIA  E  CONSULTORIA,  CNPJ  N°08.
681.051/0001-38”  PELO  MUNICÍPIO  DE  SANTANA  DO  PIAUÍ  DOS  ANOS  DE  2017  A  2022.
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  MICHELINE  RAMALHO  SEREJO  DA
SILVA. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.26  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  001840-055/2017).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA – PIAUÍ. ASSUNTO: APURAR EVENTUAL USURPAÇÃO DE
FUNÇÃO DE AGENTES DA GUARDA CIVIL, POR VIGIAS DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA. PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: ANTENOR FILGUEIRAS LÔBO NETO.  RELATORA:
DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.27  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000370-237/2018).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI.  ASSUNTO: TRATA-SE DE INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO  INSTAURADO  PARA  APURAR  POSSÍVEL  AUSÊNCIA  DE  RECOLHIMENTO  DE  INSS  PELA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CONCEIÇÃO  DO  CANINDÉ-PI.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
PROMOTOR(A)  DE  JUSTIÇA:  CARLOS  ROGÉRIO  BESERRA  DA  SILVA.  RELATORA:  DRA.  IVANEIDE
ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 
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2.4.28  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000653-267/2019).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  ITAINÓPOLIS-PI.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEL  ATO  ÍMPROBO
PRATICADO PELO ENTÃO GESTOR DO MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO/PI QUANDO DA PRETERIÇÃO
DE  CANDIDATOS  APROVADOS  EM  CONCURSO  PÚBLICO.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: SEBASTIÃO JACSON DOS SANTOS BORGES. RELATORA: DRA. IVANEIDE
ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.29  INQUÉRITO  CIVIL  (SIMP  N°  000464-059/2019).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE FREITAS-PI. ASSUNTO: APURAR AUTORIA DE EVENTUAL ATO
DE IMPROBIDADE DE INTEGRANTE DO CONSELHO TUTELAR DE JOSÉ DE FREITAS. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR(A)  DE  JUSTIÇA:  FLÁVIO TEIXEIRA DE  ABREU JÚNIOR.  RELATORA:
DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.30  NOTÍCIA  DE  FATO  (SIMP  Nº  000135-426/2023).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  33ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA-PI.  ASSUNTO:  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE
SUPORTADA  POR  PESSOA  IDOSA.  RECURSO  CONTRA  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: JANAÍNA ROSE RIBEIRO AGUIAR. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO
TAVARES RODRIGUES. 

2.4.31  NOTÍCIA  DE  FATO  (SIMP  Nº  000063-083/2022).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTE-PI. ASSUNTO: APURAR SUPOSTA CONTRAVENÇÃO PENAL
DE  EXERCÍCIO  ILEGAL  DA  PROFISSÃO  (ART.  47  DA  LCP).  RECURSO  CONTRA  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR DE  JUSTIÇA:  LUCIANO LOPES  SALES.  RELATORA:  DRA.  IVANEIDE
ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.32  NOTÍCIA  DE  FATO  (SIMP  Nº  000076-083/2023).  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTE-PI. ASSUNTO: NEGATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DA
CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  DE  CRISTALÂNDIA  EM  REGISTRAR/CADASTRAR  A  ASSOCIAÇÃO
CAMINHOS DA ESPERANÇA. RECURSO CONTRA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE
JUSTIÇA: GILVÂNIA ALVES VIANA. RELATORA: DRA. IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.33 PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (GEDOC  000257-226/2023 – SEI  N°
19.21.0733.0022788/2023-47).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE BOM JESUS-PI. ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL
REGISTRADO NO SIMP N° 000246-081/2019. PROMOTOR DE JUSTIÇA: MÁRCIO GIORGI CARCARÁ
ROCHA. RELATORA: IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.34  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (GEDOC  000265-226/2023 – SEI  N°
19.21.0707.0025497/2023-44).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  4ª  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE OEIRAS-PI.  ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL
REGISTRADO  NO  SIMP  N°  000030-109/2022.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  SILAS  SERENO  LOPES.
RELATORA: IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.35  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (GEDOC  000270-226/2023  – SEI  N°
19.21.0815.0021258/2023-66). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE  PAULISTANA –  PI.  ASSUNTO:  REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL
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REGISTRADO  NO  SIMP  N°  000216-189/2016.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  JORGE  LUIZ  DA  COSTA
PESSOA. RELATORA: IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.36  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (GEDOC  000275-226/2023  – SEI  N°
19.21.0349.0027134/2023-15). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE SIMPLÍCIO MENDES – PI.  ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO
CIVIL  REGISTRADO  NO  SIMP  N°  000035-264/2018.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  EMMANUELLE
MARTINS  NEIVA  DANTAS  RODRIGUES  BELO.  RELATORA:  IVANEIDE  ASSUNÇÃO  TAVARES
RODRIGUES. 

2.4.37  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (GEDOC  000280-226/2023  – SEI  N°
19.21.0126.0026491/2023-60).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  42ª  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE TERESINA – PI. ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL
REGISTRADO NO SIMP N° 000005-024/2021. PROMOTOR DE JUSTIÇA: RAFAEL MAIA NOGUEIRA.
RELATORA: IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.38  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (GEDOC  000285-226/2023  – SEI  N°
19.21.0349.0026267/2023-47). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE SIMPLÍCIO MENDES – PI.  ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO
CIVIL  REGISTRADO  NO  SIMP  N°  000366-237/2018.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  EMMANUELLE
MARTINS  NEIVA  DANTAS  RODRIGUES  BELO.  RELATORA:  IVANEIDE  ASSUNÇÃO  TAVARES
RODRIGUES. 

2.4.39  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (GEDOC  000295-226/2023  – SEI  N°
19.21.0349.0027944/2023-67). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE SIMPLÍCIO MENDES – PI.  ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO
CIVIL  REGISTRADO  NO  SIMP  N°  000303-237/2017.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  EMMANUELLE
MARTINS  NEIVA  DANTAS  RODRIGUES  BELO.  RELATORA:  IVANEIDE  ASSUNÇÃO  TAVARES
RODRIGUES. 

2.4.40  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (GEDOC  000305-226/2023  – SEI  N°
19.21.0209.0028325/2023-28).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE ITAINÓPOLIS – PI. ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO
CIVIL REGISTRADO NO SIMP N° 000458-267/2021. PROMOTOR DE JUSTIÇA: SEBASTIÃO JACKSON
SANTOS BORGES. RELATORA: IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES. 

2.4.41  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (GEDOC  000300-226/2023  – SEI  N°
19.21.0349.0027963/2023-39). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE SIMPLÍCIO MENDES – PI.  ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO
CIVIL  REGISTRADO  NO  SIMP  N°  000181-237/2022.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  EMMANUELLE
MARTINS  NEIVA  DANTAS  RODRIGUES  BELO.  RELATORA:  IVANEIDE  ASSUNÇÃO  TAVARES
RODRIGUES. 

2.5 RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES. 

2.5.1  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0329.0029028/2023-05).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ASSUNTO: REMOÇÃO POR PERMUTA. INTERESSADOS: DRS. VANDO
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DA  SILVA  MARQUES,  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  TITULAR  DA  9ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA, E LUÍSA CYNOBELLINA ASSUNÇÃO LACERDA, PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 5ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.
PROCESSO DELIBERADO ANTERIORMENTE EM RAZÃO DE INVERSÃO DE PAUTA.

2.5.2  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0017.0024433/2023-31).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.  ORIGEM: SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO.  ASSUNTO:  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE  SUPERIOR  A  15  (QUINZE)  DIAS.
INTERESSADO:  PROCURADOR  DE  JUSTIÇA  FERNANDO  MELO  FERRO  GOMES.  RELATORA:  DRA.
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.3  INQUÉRITO  CIVIL  Nº 07/2022 (SIMP Nº 000016-426/2022).  PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES.  ASSUNTO:  APURAR  PROVÁVEL
OCORRÊNCIA DE NEPOTISMO NO ÂMBITO DA PREFEITURA DE SIMPLÍCIO MENDES. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. APURAR PROVÁVEL OCORRÊNCIA DE NEPOTISMO
NO  ÂMBITO  DA  PREFEITURA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES.  RELATORA:  DRA.  MARTHA  CELINA  DE
OLIVEIRA NUNES.

2.5.4  INQUÉRITO CIVIL Nº 14/2018 (SIMP Nº 000255-255/2017).  PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO  PEDRO  DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  NO  CONTRATO  CELEBRADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  AGRICOLÂNDIA  E  J
RODRIGUES  DA  COSTA  CONSTRUÇÕES  DE  EDIFÍCIOS  –  ME.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. NIELSEN SILVA MENDES LIMA. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE
OLIVEIRA NUNES.

2.5.5 INQUÉRITO CIVIL Nº 05/2022 (SIMP Nº 000187-206/2022).  PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URUÇUÍ. ASSUNTO: APURAR A POSSÍVEL EXISTÊNCIA DE
LOTEAMENTO IRREGULAR DENOMINADO DE LOTEAMENTO ANAIR RESIDENCE, NO BAIRRO BELA
VISTA, EM URUÇUÍ. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. EDGAR DOS
SANTOS BANDEIRA FILHO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.6 INQUÉRITO CIVIL Nº 136/2019 (SIMP Nº 000107-027/2019). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  NA  INTENÇÃO  DA  DIREÇÃO-GERAL  DO  HOSPITAL  GETÚLIO  VARGAS  DE
REALIZAR ALTERAÇÃO NA ESCALA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS LOTADOS NA UNIDADE DE
TERAPIA INTENSIVA (ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM). PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. ENY MARCOS VIEIRA PONTES.  RELATORA: DRA.
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.7 INQUÉRITO CIVIL Nº 25/2019 (SIMP Nº 000042-107/2019).  PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  OEIRAS.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEL  ATO  DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PRATICADA PELO GESTOR MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ,
CONSISTENTE NA PINTURA DE ÓRGÃOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS COM AS CORES DO PARTIDO
DOS  TRABALHADORES  (PT)  (VERMELHO),  EM  TOTAL  DISCREPÂNCIA  ÀS  CORES  OFICIAIS  DO
MUNICÍPIO (VERDE E AMARELO). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR.
JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.
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2.5.8 INQUÉRITO CIVIL Nº 24/2020 (SIMP Nº 000145-095/2020).  PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO  RAIMUNDO  NONATO.  ASSUNTO:  INVESTIGAR
SUPOSTO ACÚMULO IRREGULAR DE CARGOS POR PARTE DE CLAYTON FÁBIO RIBEIRO DA SILVA, NO
MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA.
GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.9 INQUÉRITO CIVIL Nº 05/2021 (SIMP Nº 000239-240/2017).  PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO. ASSUNTO: INVESTIGAR POSSÍVEIS
ATOS DE IMPROBIDADE PRATICADOS NOS ANOS DE 2016 E 2017 PELO EX-GESTOR DA PREFEITURA
DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO, JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
PROMOTORA DE  JUSTIÇA:  DRA.  MIRNA ARAÚJO NAPOLEÃO  LIMA.  RELATORA:  DRA.  MARTHA
CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.10 INQUÉRITO CIVIL Nº  16/2018 (SIMP Nº 001318-105/2017). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS. ASSUNTO: APURAR A EFETIVA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DO  SERVIDOR  EDIVALDO  DE  OLIVEIRA  BORGES  NO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOÃO  DA
VARJOTA.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  JOÃO  BATISTA  DE
CASTRO FILHO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.11 INQUÉRITO CIVIL Nº  06/2021 (SIMP Nº 000090-274/2020). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MANOEL EMÍDIO. ASSUNTO:  APURAR A UTILIZAÇÃO DE
MÁQUINAS  DO  PAC,  PELO  MUNICÍPIO  DE  MANOEL  EMÍDIO,  NA  RECUPERAÇÃO  DA  ESTRADA
VICINAL DO POVOADO RECREIO QUANDO HÁ UMA EMPRESA LICITADA, CONSTRUTORA BABILÔNIA
LTDA. – EPP, PARA EFETUAR A RECUPERAÇÃO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE
JUSTIÇA:  DR.  ESDRAS  OLIVEIRA  COSTA  BELLEZA  DO  NASCIMENTO.  RELATORA:  DRA.  MARTHA
CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.12 INQUÉRITO CIVIL Nº  20/2019 (SIMP Nº 000052-081/2018). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS. ASSUNTO: APURAR SUPOSTOS CONTRATOS
(POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO) FIRMADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS COM
CARDOSO E VAZ ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA. E CARLA SILVEIRA DA SILVA CAVALCANTE, NO ANO
DE  2017,  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTÁBEIS.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  MÁRCIO  GIORGI  CARCARÁ  ROCHA.  RELATORA:  DRA.  MARTHA
CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.13 INQUÉRITO CIVIL Nº  06/2018 (SIMP Nº 000515-076/2018). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI. ASSUNTO: APURAR POSSÍVEL PRÁTICA DE ATO
DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  EM  RAZÃO  DA  INOBSERVÂNCIA  DO  ART.  117  DA  LEI
MUNICIPAL  Nº  512/2005  (REGIME  JURÍDICO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRIPIRI).  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  NIVALDO  RIBEIRO.
RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.14 INQUÉRITO CIVIL Nº  07/2023 (SIMP Nº 000204-435/2023). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR. ASSUNTO: APURAR ILEGALIDADE NO
CONTRATO  CELEBRADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  NOSSA  SENHORA  DE  NAZARÉ,  FABIAN
CALDERARO DE JESUS FRANCO, ADVOGADO INSCRITO NA OAB/DF Nº 71.023, E BASIFE SERVIÇOS
LTDA., PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO INSCRITA NO CNPJ Nº 48.238.029/0001-32, QUE
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TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS VISANDO O ACOMPANHAMENTO E
PATROCÍNIO  DO  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA  CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA  Nº  0062101-
34.2016.4.01.3400, EM TRÂMITE PERANTE A 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, REFERENTE AOS PRECATÓRIOS DO FUNDEF. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. MAURÍCIO GOMES DE SOUZA. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE
OLIVEIRA NUNES.

2.5.15 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 19/2022 (SIMP Nº 000013-182/2022). PROCEDIMENTO
ELETRÔNICO.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  PEDRO  II.  ASSUNTO:  VERIFICAR  A
REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO ADOTADO PELO MUNICÍPIO DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO
RELATIVAMENTE AO RATEIO DE SOBRAS DO FUNDEB, NO EXERCÍCIO DE 2021. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. AVELAR MARINHO FORTES DO RÊGO.  RELATORA:
DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.16 INQUÉRITO  CIVIL  Nº  04/2014 (SIMP  Nº  000366-233/2019).  PROCEDIMENTO  FÍSICO.
ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CARACOL.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  NA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  SEM  A  CORRESPONDENTE
CONTRAPRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  BEM  COMO  O  POSSÍVEL  SUPERFATURAMENTO  DE
CONTRATAÇÕES  PARA  SERVIÇOS  DE  ROÇO  EM  ESTRADAS  VICINAIS  DO  MUNICÍPIO,  PARA
EXECUÇÃO  NO  PRAZO  DE  90  DIAS,  REALIZADAS  POR  PESSOAS  FÍSICAS.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA:  DR.  JOSÉ MARQUES LAGES NETO.  RELATORA:  DRA.
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.17 INQUÉRITO  CIVIL  Nº  02/2014 (SIMP  Nº  000120-233/2019).  PROCEDIMENTO  FÍSICO.
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARACOL. ASSUNTO: APURAR AS INFORMAÇÕES ACERCA
DE  SUPOSTAS  IRREGULARIDADES  NO  ÂMBITO  DO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  APOIO  AO
TRANSPORTE DO ESCOLAR (PNATE), POR PARTE DA PREFEITURA DE GUARIBAS, ESPECIALMENTE
NO QUE SE REFERE À ILEGALIDADE DE CONTRATAÇÃO DE MOTORISTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR
SEM HABILITAÇÃO E À CONDUÇÃO DE ÔNIBUS DE TRANSPORTE ESCOLAR EM ALTA VELOCIDADE,
PROVOCANDO ACIDENTES. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. JOSÉ
MARQUES LAGES NETO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.18 INQUÉRITO CIVIL Nº  11/2022 (SIMP Nº 000061-024/2021). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  42ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA.  ASSUNTO:  APURAR POSSÍVEIS  ATOS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PRATICADOS POR S. M. DE S. M. A. NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO DE JESUS
LIMA. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.19 INQUÉRITO CIVIL Nº  10/2020 (SIMP Nº 000008-107/2020). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  OEIRAS.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEL  VIOLAÇÃO
COLETIVA AO DIREITO DE CONSUMIDORES, NO QUE TANGE AO SERVIÇO ESSENCIAL E CONTÍNUO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PELA EMPRESA
EQUATORIAL ENERGIA PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA ELÉTRICA S/A, DEVIDO ÀS CONSTANTES
QUEDAS DE ENERGIA ELÉTRICA, OCASIONANDO SÉRIOS IMPACTOS SOCIAIS, ALÉM DE PREJUÍZOS À
POPULAÇÃO,  A  COMERCIANTES  E  AO  SERVIÇO  PÚBLICO  EM  GERAL,  NO  MUNICÍPIO  DE  SÃO
FRANCISCO  DO  PIAUÍ.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  JOÃO
BATISTA DE CASTRO FILHO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.
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2.5.20 INQUÉRITO CIVIL Nº 74/2018 (SIMP Nº 000062-107/2018). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS. ASSUNTO: APURAR OS FOCOS DE QUEIMADAS
EM TERRENOS BALDIOS DO MUNICÍPIO DE OEIRAS. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR
DE JUSTIÇA: DR. JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA
NUNES.

2.5.21 INQUÉRITO CIVIL Nº  06/2015 (SIMP Nº 000472-212/2017). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  FRONTEIRAS.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  NOS  ACORDOS  FIRMADOS  PELOS  MUNICÍPIOS  PIAUIENSES  COM  A
ELETROBRAS, EM VALORES CALCULADOS DE FORMA ERRÔNEA, EM PREJUÍZO DOS MUNICÍPIOS,
POR PROFISSIONAL CONTRATADO PELA ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE  DOS MUNICÍPIOS  (APPM),  EM
CUJO CONTRATO HÁ CLÁUSULA DE QUE SEUS HONORÁRIOS SERÃO DEVIDOS EM PERCENTUAL DOS
CONTRATOS DE PARCELAMENTO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR.
EDUARDO PALÁCIO ROCHA. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.22 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 02/2016 (SIMP Nº 000047-274/2020). PROCEDIMENTO
ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MANOEL EMÍDIO. ASSUNTO: ACOMPANHAR
E FISCALIZAR O CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS NO QUADRO DE
PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA (EDITAL Nº 01/2016) A CARGO DO INSTITUTO
LEGATUS.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  REGIS  DE  MORAES
MARINHO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.23 INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº 001585-369/2021). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA. ASSUNTO: ACOMPANHAR A CONCLUSÃO DA OBRA DE
RESERVAÇÃO, QUE TRATA DOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA CONSTRUÍDOS NO BAIRRO SÃO VICENTE
DE PAULA, NA CIDADE DE PARNAÍBA, COM COMUNICAÇÃO À AGESPISA S/A, PARA RECEBIMENTO
DA  OBRA  E  REALIZAÇÃO  DAS  LIGAÇÕES  DOMICILIARES.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  ANTENOR  FILGUEIRAS  LÔBO  NETO.  RELATORA:  DRA.  MARTHA
CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.24 INQUÉRITO CIVIL Nº 58/2020 (SIMP Nº 000616-237/2019). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES. ASSUNTO: ACOMPANHAR O CASO DO
MENOR G. M., DIAGNOSTICADO COM UM TUMOR NO CÉREBRO, HAVENDO A NECESSIDADE DE
TROCAR  O  BOTTON,  O  QUAL,  CONFORME  REPORTAGEM  JUNTADA  AOS  AUTOS,  NÃO  SERIA
FINANCIADO PELO SUS. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. GIANNY
VIEIRA DE CARVALHO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.25 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 72/2022 (SIMP Nº 001210-426/2022). PROCEDIMENTO
ELETRÔNICO. ORIGEM: 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA. ASSUNTO: APURAR PEDIDO
DE PROVIDÊNCIAS PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTA MÉDICA QUE SE ENCONTRA EM DEMANDA
REPRIMIDA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. ENY MARCOS VIEIRA
PONTES. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.26 INQUÉRITO CIVIL Nº  04/2020 (SIMP Nº 000494-274/2019). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MANOEL  EMÍDIO.  ASSUNTO:  ACOMPANHAR  O
CUMPRIMENTO DA RECOMENDAÇÃO Nº  21,  DE  8  JUNHO DE  2016,  DO MINISTÉRIO  PÚBLICO
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FEDERAL (MPF) AO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE
JUSTIÇA:  DR.  ESDRAS  OLIVEIRA  COSTA  BELLEZA  DO  NASCIMENTO.  RELATORA:  DRA.  MARTHA
CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.27 INQUÉRITO  CIVIL (SIMP  Nº  000134-237/2017).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES. ASSUNTO: APURAR POSSÍVEIS ILEGALIDADES
COMETIDAS  PELO PREFEITO DE  RIBEIRA  DO PIAUÍ  EM RAZÃO DA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
TEMPORÁRIO  DE  MANEIRA  ILEGAL,  EM  SUPOSTA  PRÁTICA  DE  NEPOTISMO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. MÁRCIA AÍDA DE LIMA SILVA. RELATORA: DRA.
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.28  INQUÉRITO CIVIL Nº  10/2019 (SIMP Nº 000274-255/2017). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ. ASSUNTO: APURAR ACUMULAÇÃO
ILEGAL  DE  CARGOS  PÚBLICOS  NO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  PEDRO  DO  PIAUÍ.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. NIELSEN SILVA MENDES LIMA.  RELATORA: DRA.
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.29  INQUÉRITO CIVIL Nº 03/2022 (SIMP Nº 000181-325/2022). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRO DURO. ASSUNTO: ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS PARA
A ERRADICAÇÃO DO LIXÃO NO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ E, EM SEGUIDA, AS
RELACIONADAS  À  RECUPERAÇÃO  DA  ÁREA  DEGRADADA  E  INSTALAÇÃO  E  OPERAÇÃO  DAS
ATIVIDADES  DE  DISPOSIÇÃO  FINAL  AMBIENTALMENTE  ADEQUADA  EM  OUTRO  LOCAL
DEVIDAMENTE LICENCIADA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. ARI
MARTINS ALVES FILHO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.30 INQUÉRITO CIVIL Nº 182015 (SIMP Nº 000119-283/2018). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARRO  DURO.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  NA  APLICAÇÃO  DE  RECURSOS  FEDERAIS  ORIUNDOS  DO  MINISTÉRIO  DO
TURISMO  E  DO  MINISTÉRIO  DA  INTEGRAÇÃO  NACIONAL  DESTINADOS  À  ESTRUTURAÇÃO  DA
PRAÇA E DO PÁTIO DA IGREJA, ASSIM COMO URBANIZAÇÃO DA ORLA E IMPLANTAÇÃO DE ÁGUA
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES. PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE
ATRIBUIÇÕES. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. ARI MARTINS ALVES FILHO. RELATORA: DRA. MARTHA
CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.31  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL  Nº  06/2019 (SIMP  Nº  000100-216/2019).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADO DE COMBATE AO
CRIME  ORGANIZADO  (GAECO).  ASSUNTO:  APURAR  A  PRÁTICA  DE  CRIMES  NO  MUNICÍPIO  DE
CORRENTE.  PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES.  PROMOTOR DE JUSTIÇA:  DR.  CLÁUDIO
ROBERTO PEREIRA SOEIRO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.32  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL  Nº  03/2018 (SIMP  Nº  000255-163/2018).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BATALHA.  ASSUNTO:
APURAR NOTÍCIA DE IRREGULARIDADES NA PRESTAÇÃO DE CONTAS POR PARTE DA EX-PRESIDENTE
DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BATALHA,  PATRÍCIA  VASCONCELOS  LIMA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. LIA RAQUEL PRADO BURGOS RIBEIRO MARTINS.
RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.
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2.5.33 PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL  Nº  01/2021 (SIMP  Nº  001237-255/2020).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO  PEDRO  DO  PIAUÍ.
ASSUNTO: APURAR E TOMAR PROVIDÊNCIAS QUANTO À INFORMAÇÃO COLHIDA DO PORTAL GP1,
APRESENTANDO VÍDEO NO QUAL MAURÍCIO ALVES, ASSESSOR DO PREFEITO DE AGRICOLÂNDIA,
EXIBE ARMAS QUE, EM TESE, CONFORME ÁUDIO DISTRIBUÍDO EM GRUPO DO WHASTAPP, SÃO DE
PROPRIEDADE  DO  COMANDANTE  DO  GPM  DE  AGRICOLÂNDIA,  SUB.  TEN.  GEAILSON  LIMA
MARTINS. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. NIELSEN SILVA MENDES
LIMA. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.34 INQUÉRITO CIVIL Nº 04/2021 (SIMP Nº 000026-214/2020). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CORRENTE.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR REIDAN KLEBER MAIA DE OLIVEIRA, PREFEITO DE CURIMATÁ
À ÉPOCA DOS FATOS (2015). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA.
GILVÂNIA ALVES VIANA. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.35 INQUÉRITO CIVIL Nº  26/2016 (SIMP Nº 000370-184/2016). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CASTELO  DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  APURAR  DENÚNCIA
RECEBIDA POR MEIO DE REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELOS ENTÃO VEREADORES RAIMUNDO
NONATO DA SILVA MINEIRO E MARCELO MINEIRO, RELATANDO GASTO COM PESSOAL ACIMA DO
LIMITE  LEGAL  NO  MUNICÍPIO  DE  CASTELO  DO  PIAUÍ  NO  ANO  DE  2016.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA:  DR.  RICARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO.  RELATORA:
DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.36 INQUÉRITO CIVIL Nº 28/2018 (SIMP Nº 000054-274/2018). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MANOEL EMÍDIO. ASSUNTO: APURAR FATOS CONSTANTE
EM REPRESENTAÇÃO PROTOCOLADA PELO MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUEIA EM FACE DA EX-
PREFEITA MUNICIPAL,  LISIANE FRANCO ROCHA ARAÚJO, E SEUS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS,  EM
REFERÊNCIA  A  ATOS  PRATICADOS  DURANTE  A  GESTÃO  2013-2016.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. RÉGIS DE MORAES MARINHO.  RELATORA: DRA.
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.37 INQUÉRITO CIVIL Nº  15/2014 (SIMP Nº 000289-233/2019). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CARACOL.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEIS
FALHAS/IRREGULARIDADES RELATIVAS À AUDITORIA REALIZADA NO ESF DO MUNICÍPIO DE ANÍSIO
DE ABREU, EXERCÍCIO DE 2011, PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (PROCESSO TC-E
Nº 28.261/12).  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. JOSÉ MARQUES
LAGES NETO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.38 NOTÍCIA DE FATO Nº 02/2022  (SIMP Nº 000001-082/2022). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE BOM JESUS. ASSUNTO: NOTÍCIA DE AMEAÇAS
SOFRIDAS  POR  COORDENADOR  DE  TERRITÓRIO  RURAL.  RECURSO  CONTRA  DECISÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  MÁRCIO GIORGI  CARCARÁ ROCHA.  RELATORA:
DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.39 NOTÍCIA DE FATO Nº 02/2022 (SIMP Nº 000001-082/2022). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE BOM JESUS. ASSUNTO: NOTÍCIA DE AMEAÇAS
SOFRIDAS  POR  COORDENADOR  DE  TERRITÓRIO  RURAL.  RECURSO  CONTRA  DECISÃO  DE
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ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  MÁRCIO GIORGI  CARCARÁ ROCHA.  RELATORA:
DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.40 NOTÍCIA DE FATO Nº 57/2022 (SIMP Nº 001431-435/2022). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CAMPO  MAIOR.  ASSUNTO:  NOTÍCIA  DE  SUPOSTA
OMISSÃO DA PREFEITURA DE JATOBÁ DO PIAUÍ NO ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA LOCALIDADE
BAIXA DO FERRO. RECURSO CONTRA DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.41 NOTÍCIA DE FATO (SIMP Nº 003910-361/2022). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 4ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS. ASSUNTO: NOTÍCIA DA PRÁTICA DO CRIME DE ESTUPRO DE
VULNERÁVEL.  RECURSO  CONTRA  DECISÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.
GERSON GOMES PEREIRA. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.42  INQUÉRITO  CIVIL  Nº 85/2022  (SIMP Nº 000052-035/2022). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: 45ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA. ASSUNTO: APURAR DE ENTREGA IRREGULAR
DE CRIANÇA PELA CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL LAR DA CRIANÇA MARIA JOÃO DE
DEUS. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. TIAGO BERCHIOR CARGNIN.
RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.43  INQUÉRITO CIVIL Nº  12/2019 (SIMP Nº 000149-088/2018). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS. ASSUNTO: AVERIGUAR SUPOSTAS FRAUDES NO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO QUE VISA A CONTRATAÇÃO DE JOELSON ROCHA GONÇALVES PARA A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  AO  MUNICÍPIO  DE  SANTA  CRUZ  DO  PIAUÍ.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  PROMOTORA DE  JUSTIÇA:  DRA.  MICHELINE  RAMALHO  SEREJO  DA  SILVA.
RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.44 INQUÉRITO CIVIL Nº 32/2022 (SIMP Nº 000130-237/2021). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES. ASSUNTO: APURAR SUPOSTO ATO DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,  CONSISTENTE  NO  DESRESPEITO  A  PRIORIDADE  DE  VACINA
CONTRA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE SIMPLÍCIO MENDES. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DRA. MÁRCIA AÍDA DE LIMA SILVA. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE
OLIVEIRA NUNES.

2.5.45  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0126.0022628/2023-86).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 42ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA. ASSUNTO:
REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº 000039-
024/2021.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  RAFAEL  MAIA  NOGUEIRA.  RELATORA:  DRA.  MARTHA
CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.46  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0026500/2023-61).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000521-237/2019.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.
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2.5.47  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0026833/2023-91).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000564-237/2017.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.48  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0707.0027422/2023-61).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  OEIRAS.  ASSUNTO:
REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº 000086-
107/2022.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  JOÃO  BATISTA  DE  CASTRO  FILHO.  RELATORA:  DRA.
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.49  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0707.0027907/2023-61).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  OEIRAS.  ASSUNTO:
REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº 000072-
107/2022.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  JOÃO  BATISTA  DE  CASTRO  FILHO.  RELATORA:  DRA.
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.50  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0815.0021799/2023-09).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  PAULISTANA.  ASSUNTO:
REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº 000721-
188/2020. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA. RELATORA: DRA. MARTHA
CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.51  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0029187/2023-68).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000256-237/2020.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.52  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.00279312023-30).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000233-276/2017.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.53  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0025299/2023-90).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000041-342/2018.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.54  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0706.00261452023-23).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA. ASSUNTO:
REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº 000487-
369/2019.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  ANTENOR  FILGUEIRAS  LÔBO  NETO.  RELATORA:  DRA.
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.
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2.5.55 INQUÉRITO CIVIL Nº 01/2022  (SIMP Nº 003076-361/2021). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS. ASSUNTO: APURAR INDÍCIOS DE ACUMULAÇÃO
IRREGULAR  DE  CARGOS  PÚBLICOS  E  VERIFICAR  SE  HOUVE  LESÃO  AO  ERÁRIO  POR
DESCUMPRIMENTO  DE  CARGA  HORÁRIA  LABORAL  DO  MÉDICO  HÉSIO  JOSÉ  DE  MOURA  DOS
ANJOS, DURANTE OS ANOS DE 2018 E 2019, QUANDO DE SUA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA O
MUNICÍPIO DE PAULISTANA E NO HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ, EM PICOS. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. PAULO MAURÍCIO ARAÚJO GUSMÃO.  RELATORA:
DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.56 INQUÉRITO CIVIL Nº 121/2017 (SIMP Nº 000116-025/2017). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.
ORIGEM:  34ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  NO CONTRATO FIRMADO ENTRE  A  AGESPISA  E  A  SOCIEDADE  EMPRESÁRIA
TOTVS PIAUÍ PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL E ATUALIZAÇÃO DE
VERSÃO E SUPORTE TELEFÔNICO DOS SISTEMAS CORPORE RM, DE MANUTENÇÃO DE SOFTWARE
DE: FOLHA DE PAGAMENTO RM – LABORE, RECURSOS HUMANOS RM – VITAE, ESCRITURAÇÃO
CONTÁBIL RM – NÚCLEOS, CONTAS A PAGAR/A RECEBER RM – FLUXUS, MÓDULO DE AUDITORIA
QUE  ACOMPANHA  CADA  SUBSISTEMA  DA  AGESPISA,  NO  ESTADO  DO  PIAUÍ.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA.  RELATORA: DRA.
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES.

2.5.57 INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº 000140-376/2021). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 4ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO  RAIMUNDO  NONATO.  ASSUNTO:  APURAR  A  EXISTÊNCIA,
REGULAMENTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE  DE  CORONEL  JOSÉ  DIAS.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTORA  DE
JUSTIÇA: DRA. GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA. RELATORA: DRA. MARTHA CELINA DE OLIVEIRA
NUNES.

2.6 RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.1  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0142.0026597/2023-62).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. INTERESSADO: DRA. MARIA DO AMPARO DE SOUSA PAZ. ASSUNTO:
PRORROGAÇÃO DE  LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.  RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA
CARVALHO. 

2.6.2 PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA (SEI Nº 19.21.0726.0022278/2023-51). PROCE-
DIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PADRE MARCOS – PI. ASSUNTO:
APURAR IRREGULARIDADES  SUPOSTAS  IRREGULARIDADES NO PROGRAMA PREVINE  BRASIL  NO
MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL. PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. TALLITA LUZIA BEZERRA ARAÚJO. RELATORA: DRA. CLOTILDES
COSTA CARVALHO. 

2.6.3 NOTÍCIA  DE  FATO  –  SIMP  Nº  000358-426/2023.  PROCESSO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  3ª
PROMOTORIA DE  CAMPO MAIOR – PI. ASSUNTO:  INVESTIGAR SUPOSTA NEGATIVA DE ACESSO À
INFORMAÇÃO POR PARTE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE SIGEFREDO PACHECO/PI.  RECURSO DO
INTERESSADO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  MAURÍCIO  GOMES  DE  SOUZA.  RELATORA:  DRA.
CLOTILDES COSTA CARVALHO. 
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2.6.4  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO –  SIMP Nº  000123-240/2021.  PROCESSO  ELETRÔNICO.
ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE SÃO  MIGUEL  DO  TAPUIO –  PI.  ASSUNTO:  APURAR
REPRESENTAÇÃO  FORMULADA  PELO  PREFEITO  DE  SÃO  MIGUEL  DO  TAPUIO-PI,  POMPÍLIO
EVARISTO CARDOSO FILHO, EM FACE DO EX-GESTOR MUNICIPAL,  O SR.  JOSÉ LINCOLN SOBRAL
MATOS, QUE TRATA ACERCA DA AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONVÊNIO Nº 083/2016
TF,  FIRMADO  PELO  MUNICÍPIO  COM  A  SECRETARIA  DE  CULTURA  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DRA. MIRNA ARAÚJO NAPOLEÃO LIMA.
RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.5  INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000645-230/2018. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
1º  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  INHUMA-PI.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTA  SITUAÇÃO  DE
ATENDIMENTO INADEQUADO A ESTUDANTE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA NA REDE DE ENSINO.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA:  DR.  SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA
JÚNIOR. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.6  INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000025-029/2017. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
28º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TERESINA – PI. ASSUNTO: APURAR SUPOSTA FALTA
DE  ACESSIBILIDADE  NAS  INSTALAÇÕES  DA  TV MEIO  NORTE.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  DRA.
MARLÚCIA  GOMES  EVARISTO  ALMEIDA.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  RELATORA:  DRA.
CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.7  INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000185-325/2022. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  BARRO DURO– PI.  ASSUNTO:  ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS PARA A
ERRADICAÇÃO DO LIXÃO NO MUNICÍPIO DE SANTO CRUZ DOS MILAGRES/PI, BEM COMO DA ÁREA
DEGRADADA  E  INSTALAÇÃO  E  OPERAÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DE  DISPOSIÇÃO  FINAL
AMBIENTALMENTE  ADEQUADA  EM  OUTRO  LADO  DEVIDAMENTE  LICENCIADO.  PROMOTOR  DE
JUSTIÇA:  DR.  ARI  MARTINS  ALVES  FILHO.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  RELATORA:  DRA.
CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.8  INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000076-344/2021. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
42º  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE  TERESINA –  PI.  ASSUNTO:  APURAR POSSÍVEL
AUSÊNCIA  DE  PAGAMENTO  DO  PISO  NACIONAL  DO  MAGISTÉRIO  AOS  PROFESSORES
TEMPORÁRIOS  DO ESTADO DO PIAUÍ.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  RAFAEL  MAIA  NOGUEIRA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.9 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000211-107/2020. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:2ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  OEIRAS –  PI.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEL  IRREGULARIDADE
PRATICADA PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA/PI, NA GESTÃO DE HÉLIO NERI MENDES
RÊGO,  CONSISTENTE  EM  PAGAMENTOS  INDEVIDOS  AO  SR.  ELIETE  FERREIRA  LOPES  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS NO MUNICÍPIO, AFRONTANDO OS PRINCÍPIOS NORTEADORES
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  COMO LEGALIDADE,  MORALIDADE E  EFICIÊNCIA,  BEM COMO A
PRÁTICA  DE  NEPOTISMO,  CONSIDERANDO  O  CONTRATADO/BENEFICIADO  SER  GENITOR  DE
SAMUEL DOS SANTOS LOPES, VEREADOR DO REFERIDO MUNICÍPIO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR.
JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  RELATORA: DRA. CLOTILDES
COSTA CARVALHO. 
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2.6.10 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000067-230/2017. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
1ª PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  INHUMA–  PI.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTA  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA CARATERIZADA PELA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS SEM CONCURSO
PÚBLICO PELO MUNICÍPIO DE INHUMA/PI. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. SINOBILINO PINHEIRO DA
SILVA JÚNIOR. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.11 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000104-158/2018. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTO LONGÁ-PI. ASSUNTO: APURAR IRREGULARIDADE NA LICITAÇÃO
PARA CONSTRUÇÃO DAS PONTES SOBRE OS RIOS CANUDOS, TAMANDUÁ E AÇUDE VERIFICADA
POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 NO MUNICÍPIO
DE NOVO SANTO ANTÔNIO-PI.  PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA.  LUÍSA CYNOBELLINA A. LACERDA
ANDRADE. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.12 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000067-035/2016. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA DEMERVAL LOBÃO – PI. ASSUNTO: APURAR A EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES OBSERVADAS
NA SEDE DO CONSELHO TUTELAR DE NAZÁRIA-PI. PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. RITA DE CÁSSIA
DE CARVALHO ROCHA GOMES DE SOUZA. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.13 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000050-029/2020. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA– PI.  ASSUNTO: APURAR AUSÊNCIA DE VAGAS RESER-
VADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PESSOAS IDOSAS NO ESTACIONAMENTO DO BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL  S.  A”.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA:  DRA.
MARLÚCIA GOMES EVARISTO ALMEIDA. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.14 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000174-027/2018. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA– PI. ASSUNTO: VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DE CIRURGIA
DE VESICOTOMIA E DE URETEROSTOMIA À CRIANÇA D C N C DA S, NO HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO
PORTELLA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA:  DR. ENY MARCOS VIEIRA
PONTES. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.15 INQUÉRITO CIVIL – SIMP Nº 000239-172/2020. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM: 24ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA – PI. ASSUNTO: APURAR EVENTUAIS IRREGULARIDADES AMBI-
ENTAIS SOBRE A INSTALAÇÃO DO MUSEU DE PALEONTOLOGIA, LOCALIZADO NA AV. MARGINAL
POTI SUL, ZONA SUL DE TERESINA/PI. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA:
DRA. CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.16 INQUÉRITO CIVIL – SIMP Nº 000228-284/2018 PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM: PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA DE BURITI DOS LOPES– PI. ASSUNTO: APURAR A SITUAÇÃO DE MÁ CONSERVA-
ÇÃO DOS ÔNIBUS ESCOLARES QUE FAZEM O TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE
ENSINO NO MESMO MUNICÍPIO, MAIS PRECISAMENTE DO VEÍCULO QUE FAZ O TRANSPORTE DOS
ALUNOS DA COMUNIDADE ESTREITO E SÃO DOMINGOS PARA A UNIDADE ESCOLAR FRANCISCA
TRINDADE.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA:  DRA.  FRANCINEIDE DE
SOUSA SILVA. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.17 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000672-426/2022. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  TERESINA-PI.  ASSUNTO:  APURAR IRREGULARIDADES CONCER-
NENTES À DEMORA NA REALIZAÇÃO DE CIRURGIA DE RETIRADA DE PEDRA NA VESÍCULA EM PACI-
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ENTE IDOSO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. ENY MARCOS VIEIRA
PONTES. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.18 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000015-342/2018. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES – PI. ASSUNTO: APURAR CONTRATAÇÃO IRREGU-
LAR E AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PELO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ, NO ANO
DE 2018.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE MAR-
TINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.19 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000709-168/2018. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ELESBÃO VELOSO – PI. ASSUNTO: ACOMPANHAR A ELABORAÇÃO DO
PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE. PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA:  DR. JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ. RELATO-
RA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.20 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000198-107/2020. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS-PI. ASSUNTO: APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES PRA-
TICADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ RELATIVAS À UTILIZAÇÃO IRRE-
GULAR DAS MÁQUINAS DO PAC E/OU BENS INTEGRANTES OU PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, BEM COMO DE MÃO DE OBRA DE SERVIDORES OU CONTRATADOS DO MUNI-
CÍPIO EM TRATO, SUPOSTAMENTE A FIM DE FAVORECER ELEITORES E/OU APOIADORES POLÍTICOS
NO ATUAL CENÁRIO DE ELEIÇÕES MUNICIPAIS DO ANO DE 2020, PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TERRAPLANAGEM, DESMATAMENTO DE ÁREAS RURAIS, FUNDAÇÃO DE AÇUDES, DENTRE OU-
TRAS AÇÕES IRREGULARES.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA:  DR. JOÃO
BATISTA DE CASTRO FILHO. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.21 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000387-161/2020. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPERANTINA – PI. ASSUNTO: APURAR SUPOSTA IRREGULARIDA-
DE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PELO MUNICÍPIO DO MOR-
RO DO CHAPÉU-PI, TENDO EM VISTA QUE A EMPRESA CONTRATADA, NILDENE RAMOS RODRIGUES
CAVALCANTE, AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, POSSUI CAPITAL SOCIAL MENOR QUE O
OBJETO DO CONTRATO, SENDO INCAPAZ DE FORNECER O SERVIÇO CONTRATADO. ADEMAIS, CON-
FORME A DENÚNCIA, NÃO SE OBSERVA NO MUNICÍPIO DO MORRO DO CHAPÉU-PI EFEITOS POSI-
TIVOS DECORRENTES DESTA CONTRATAÇÃO E A PRÓPRIA POPULAÇÃO DESCONHECE DESSE SERVI-
ÇO EM PROL DA COLETIVIDADE.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA:  DR
ADRIANO FONTENELE SANTOS. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.22 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO– SIMP Nº 000037-027/2022. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA – PI. ASSUNTO: APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES
SANITÁRIAS NA CLÍNICA ORTOPÉDICA DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS. PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. ENY MARCOS VIEIRA PONTES. RELATORA: DRA. CLOTILDES
COSTA CARVALHO. 

2.6.23 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO– SIMP Nº 002121-361/2021. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS – PI. ASSUNTO: APURAR SE HÁ FORNECIMENTO DE ÁGUA,
EM CONDIÇÕES INSALUBRES, NO BAIRRO BELA VISTA, NA CIDADE DE BOCAINA – PI.  PROMOÇÃO
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DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. PAULO MAURÍCIO ARAÚJO GUSMÃO. RELATO-
RA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.24 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO– SIMP Nº 000619-161/2021. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPERANTINA – PI. ASSUNTO: INVESTIGAR POSSÍVEIS IRREGULARI-
DADES NO BOJO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE ESPERANTI-
NA/PI PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLE-
TA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS E PÚ-
BLICOS, BEM COMO SERVIÇOS AFINS, INCLUINDO VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS, CAPINA
COM LIMPEZA DE TERRENOS E PODA DE ÁRVORES. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR
DE JUSTIÇA: DR. ADRIANO FONTENELE SANTOS. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.25 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000056-172/2021. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA – PI. ASSUNTO: APURAR DENÚNCIA DE OCUPAÇÃO EM
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) NA REGIÃO DO BAIRRO GURUPI, MAIS PRECISAMEN-
TE NO LOTEAMENTO PARQUE GURUPI. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTI-
ÇA:  DRA. CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA.  RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVA-
LHO. 

2.6.26 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO– SIMP Nº 000060-027/2018. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA – PI. ASSUNTO: APURAR AS MEDIDAS ADOTADAS PELO
ESTADO DO PIAUÍ DIANTE DA DEMANDA REPRIMIDA POR CIRURGIA DE CATARATA NO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA: DR. ENY MARCOS
VIEIRA PONTES. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.27 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO– SIMP Nº 000797-237/2020. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
PROMOTORIA DE SIMPLÍCIO MENDES – PI. ASSUNTO: APURAR IRREGULARIDADES NA CONTRATA-
ÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE COM MAIS DE DOIS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS – FMS, APON-
TADAS PELO TCE NA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ –
EXERCÍCIO DE 2010. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. EMMANU-
ELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.28 PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL – SIMP Nº 000308-208/2018. PROCESSO ELE-
TRÔNICO. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS – PI. ASSUNTO: APURAR POSSÍVEIS
CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA E FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS CONSTATADOS QUANDO
DO PROCESSAMENTO DO PROCESSO Nº 000033-23.  1999. 8.  18.0042 QUE TRAMITA NA VARA
AGRÁRIA DE BOM JESUS, FATOS OCORRIDOS EM 1994. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMO-
TOR DE JUSTIÇA: DR. MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CAR-
VALHO. 

2.6.29 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SIMP Nº 000111-237/2022. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES– PI. ASSUNTO: APURAR O FRACIONAMENTO DE
DESPESAS:  PAGAMENTO  DE  ENCARGOS  MORATÓRIOS,  INICIADOS  NO  ANO  DE  2012,  PELA
PREFEITURA DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ – EXERCÍCIO 2012, GESTOR PEDRO NOLASCO BATISTA,
ATRAVÉS DE PEÇAS ENCAMINHADAS PELO TCE-PI. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR
DE  JUSTIÇA:  DR.  CARLOS  ROGÉRIO  BESERRA  DA  SILVA.  RELATORA:  DRA.  CLOTILDES  COSTA
CARVALHO
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2.6.30 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO– SIMP Nº 000101-237/2019. PROCESSO ELETRÔNICO. ORIGEM:
PROMOTORIA DE SIMPLÍCIO MENDES – PI. ASSUNTO: APURAR IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO
DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS REPASSADOS PELA FUNDESPI À PREFEITURA DE RIBEIRA DO
PIAUÍ,  NO  ANO  DE  2008.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA:  DRA.
EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO.  RELATORA:  DRA.  CLOTILDES  COSTA
CARVALHO. 

2.6.31 PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0027929/2023-84).
PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES-PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP
Nº000121-237/2022.  PROMOTORA DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.32 PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0733.0027471/2023-94).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS-PI. ASSUNTO:
REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº 000069-
434/2022.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  MÁRCIO  GIORGI  CARCARÁ  ROCHA.  RELATORA:  DRA.
CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.33 PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0815.0024261/2023-77).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM:  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTANA-PI.  ASSUNTO:
REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº 000114-
189/2018.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DR.  JORGE  LUIZ  DA  COSTA  PESSOA.  RELATORA:  DRA.
CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.34 PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0028010/2023-31).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES – PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000907-237/2020.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.35 PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0026135/2023-22).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES – PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000130-276/2017.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.6.36  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0026791/2023-61).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES – PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000009-295/2021.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  DRA.  EMMANUELLE  MARTINS  NEIVA  DANTAS
RODRIGUES BELO. RELATORA: DRA. CLOTILDES COSTA CARVALHO. 

2.7 RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 
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2.7.1  INQUÉRITO  CIVIL (SIMP  Nº  000035-082/2017).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO  ORIGEM:
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BOM  JESUS.  ASSUNTO:  APURAR  DENÚNCIA  DE  POSSÍVEL
APROPRIAÇÃO INDEVIDA OU IRREGULAR DE TERRAS PÚBLICAS ATRAVÉS DE FRAUDE/GRILAGEM DE
TERRAS  NA  DATA  TAQUARI,  NOS  MUNICÍPIOS  DE  ALVORADA  DO  GURGUEIA/PI,  MANOEL
EMÍDIO/PI E PALMEIRA DO PIAUÍ/PI.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA:
MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.2  INQUÉRITO  CIVIL (SIMP  Nº000825-059/2019).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO ORIGEM:  2ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  JOSÉ  DE  FREITAS  ASSUNTO:  APURAR  A  CONTRATAÇÃO  DOS“
PROCURADORES MUNICIPAIS”. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: FLÁVIO
TEIXEIRA DE ABREU JÚNIOR. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO.

2.7.3 INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº 000142-376/2021). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 4ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO  RAIMUNDO  NONATO.  ASSUNTO:  APURAR  A  EXISTÊNCIA,
REGULAMENTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SÃO LOURENÇO/PI.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA:
GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO.

2.7.4 INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº 000013-088/2016).  PROCEDIMENTO ELETRÔNICO ORIGEM: 2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS. ASSUNTO: AVERIGUAR E ACOMPANHAR AS CONDIÇÕES DE
TRABALHO  E  ESTRUTURAÇÃO  DO  CONSELHO  TUTELAR  DE  PICOS-PI.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: ITANIELI ROTONDO SÁ. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA
CARDOSO. 

2.7.5 INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº 000076-383/2021). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO ORIGEM: 29ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA. ASSUNTO: APURAR AS CONDIÇÕES EM QUE OCORREU O
CONCURSO  DA  POLÍCIA  FEDERAL,  QUANTO  AO  CUMPRIMENTO  DA  LEGISLAÇÃO  SANITÁRIA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: ENY MARCOS VIEIRA PONTES RELATOR:
DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.6 INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº 000125-172/2019). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO ORIGEM: 24ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA.  ASSUNTO:  APURAR  A  SITUAÇÃO  IRREGULAR  DE
CONSTRUÇÃO DE MURO EXISTENTE NO CRUZAMENTO DA AVENIDA MIGUEL ROSA, Nº 7295, COM
A BR 316, NA LATERAL DO ELEVADO (VIADUTO) QUE DIFICULTA O ACESSO À AVENIDA MIGUEL
ROSA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: CARMELINA MARIA MENDES DE
MOURA. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.7 INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº  000056-189/2015).  PROCEDIMENTO ELETRÔNICO ORIGEM: 3ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO  RAIMUNDO  NONATO/PI.  ASSUNTO:  ACOMPANHAR  O
CUMPRIMENTO, POR PARTE DO MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ – PI, AO  DISPOSTO NA LEI
MUNICIPAL  Nº  133/2009,  NO  QUE  TOCA  À  CARGA  MÍNIMA  DE  1/3  DA  JORNADA  PARA  O
DESEMPENHO  DE  ATIVIDADES  DESTINADAS  À  PREPARAÇÃO  E  À  AVALIAÇÃO  DE  TRABALHO
DIDÁTICO NA ESCOL.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA:  JORGE LUIZ DA
COSTA PESSOA. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 
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2.7.8  INQUÉRITO  CIVIL (SIMP  Nº  000084-214/2021).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO  ORIGEM:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES. ASSUNTO: APURAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS,
EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2015,  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  SIMPLÍCIO  MENDES/PI,
GESTORA MARIA DO CEO DAMASCENO MOURA FÉ, ATRAVÉS DE PEÇAS ENCAMINHADAS PELO TCE-
PI. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: CARLOS ROGÉRIO BESERRA DA SILVA
RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.9  INQUÉRITO  CIVIL (SIMP  Nº  000025-342/2018).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO  ORIGEM:
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SIMPLÍCIO  MENDES.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  QUANTO  A  FRAUDES  EM  LICITAÇÕES  REALIZADAS  PELA  PREFEITURA  DO
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ,  NO ANO DE 2013.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO. RELATOR: DR.
HUGO DE SOUSA CARDOSO.

2.7.10 INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº 000094-344/2021). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO ORIGEM: 42ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEL  PRETERIÇÃO  NA
NOMEAÇÃO DE APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO PIAUÍ (ALEPI), REGIDO PELO EDITAL Nº 01/2019, EM RAZÃO DE CONTRATAÇÃO DE MÃO DE
OBRA TERCEIRIZADA.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA:  RAFAEL MAIA
NOGUEIRA. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.11 INQUÉRITO  CIVIL (SIMP  Nº  00129-233/2019).  PROCEDIMENTO  ELETRÔNICO.  ORIGEM:
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CARACOL.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEIS  EMPRÉSTIMOS
CONSIGNADOS JUNTO AO BANCO DO BRASIL E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL INCOMPATÍVEIS
COM SEU VENCIMENTOS, EXTRAPOLANDO A MARGEM CONSIGNÁVEL, À ÉPOCA DA DENÚNCIA.
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  JOSÉ  MARQUES  LAGES  NETO.
RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.12 INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº 000957-426/2022). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO ORIGEM: 3ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CAMPO  MAIOR.  ASSUNTO:  APURAR  POSSÍVEL  AUSÊNCIA  DE
REGULAMENTO, PELO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, PARA AUTORIZAÇÃO DE USO DE SEUS BENS
PÚBLICOS.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  MAURÍCIO  GOMES  DE
SOUZA. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.13  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO (SIMP  Nº  000285-426/2021).  PROCEDIMENTO
ELETRÔNICO  ORIGEM:  42ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TERESINA.  ASSUNTO:  AVERIGUAR
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA DEMORA NA HOMOLOGAÇÃO DOS CADASTROS REALIZADOS NO
SISTEMA  DE  CONTROLE  E  MONITORAMENTO DE  CRIAÇÃO AMADORA DE  PÁSSAROS  (SISPASS)
JUNTO À SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO PIAUÍ (SEMA).
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: RAFAEL MAIA NOGUEIRA.  RELATOR:
DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.14 INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº 000165-344/2021). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO ORIGEM: 2ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  ESPERANTINA/PI.  ASSUNTO:  INVESTIGAR  SUPOSTA  CUMULAÇÃO
INDEVIDA DE CARGOS PÚBLICOS DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR FRANCISCA MARLUCE NUNES
QUEIROZ  –  SEDUC/PI,  COM  CARGA  HORÁRIA  DE  40H,  PROFESSOR  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO
BERNARDO/MA, COM CARGA HORÁRIA DE 20H E COORDENADOR DO POLO UAPI DE MORRO DO
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CHAPÉU  DO  PIAUÍ,  COM  CARGA  HORÁRIA  DE  40H  PELO  SR.  COSME  RODRIGUES  DE  SOUSA.
DECLINIO DE ATRIBUIÇÃO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO FONTENELE SANTOS. RELATOR: DR.
HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.15  INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº000245-096/2017).  PROCEDIMENTO ELETRÔNICO ORIGEM: 2ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO  RAIMUNDO  NONATO/PI.  ASSUNTO:  INVESTIGAR
IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DO CONTRATO N.002-C/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ E A CONSTRUTORA JURANDIR DE MAGALHÃES DEUSDARÁ-ME. DECLÍNIO
DE ATRIBUIÇÃO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA. RELATOR: DR. HUGO
DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.16 INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº 000083-089/2021). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO ORIGEM: 2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS. ASSUNTO: APURAR A REGULAMENTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE DOM EXPEDIDO LOPES.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTORA DE JUSTIÇA: ITANIELI ROTONDO SÁ. RELATOR: DR.
HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.17  INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº 000407-284/2022). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO ORIGEM: 1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI DOS LOPES. ASSUNTO: ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS
PARA  A  ERRADICAÇÃO  DO  LIXÃO  EM  CÉU  ABERTO  NO  MUNICÍPIO  DE  BURITI  DOS  LOPES  E,
TAMBÉM, AS RELACIONADAS À RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA E INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO
DAS  ATIVIDADES  DE  DISPOSIÇÃO  FINAL  AMBIENTALMENTE  ADEQUADA  EM  OUTRO  LUGAR
DEVIDAMENTE  LICENCIADO.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:  BELA.
FRANCINEIDE DE SOUSA SILVA. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.18  INQUÉRITO CIVIL (SIMP Nº 001279-435/2022). PROCEDIMENTO ELETRÔNICO ORIGEM: 2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR. ASSUNTO:  REGULARIZAR VÍNCULOS PÚBLICOS DE
PROFISSIONAIS  NUTRICIONISTAS  COM  O  MUNICÍPIO  DE  CAMPO  MAIOR.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: MAURÍCIO GOMES DE SOUZA. RELATOR: DR. HUGO DE
SOUSA CARDOSO.

2.7.19  NOTICIA DE FATO (SIMP Nº 000513-284/2022)PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA  DE  BURITI  DOS LOPES  /PI.  ASSUNTO:  APURAR  SUPOSTO EXERCÍCIO
ILEGAL DA PROFISSÃO DE EDUCADOR FÍSICO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
CAXINGÓ – PI. RECURSO CONTRA A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE JUSTIÇA: BELA.
FRANCINEIDE DE SOUSA SILVA. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO.

2.7.20 NOTICIA DE FATO (SIMP Nº 000431-205/2020)PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URUÇUÍ /PI. ASSUNTO: APURAR POSSÍVEL PRÁTICA DO DELITO DE
FURTO  COMETIDO  POR  LUÍS  FERNANDO  SANTOS  JACINTO  PENHA,  EX-COMPANHEIRO  DE
MAYANNE MOTA GUIMARÃES. RECURSO CONTRA A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. PROMOTOR DE
JUSTIÇA: EDGAR DOS SANTOS BANDEIRA FILHO. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO.

2.7.21  NOTICIA DE FATO (SIMP Nº 000476-426/2023) PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA BRANCA /PI.  ASSUNTO: APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
APONTADAS  POR  SERVIDORES/FUNCIONÁRIOS  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL  SENADOR  DIRCEU
MENDES ARCOVERDE, POR DESCUMPRINDO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AOS PROFISSIONAIS DAS
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TÉCNICAS  RADIOLÓGICAS  NO  QUE  DIZ  RESPEITO  AO  PAGAMENTO  DE  SALÁRIOS  E  DE
INSALUBRIDADE.  RECURSO  CONTRA  A  DECISÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA:
NIELSEN SILVA MENDES LIMA. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO.

2.7.22  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0025112/2023-95).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000028-342/2018 PROMOTOR DE JUSTIÇA: EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES
BELO. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO.

2.7.23  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0026305/2023-88).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000455-237/2019.  PROMOTOR DE JUSTIÇA: EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES
BELO. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO.

2.7.24  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0027949/2023-29).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000469-237/2020.  PROMOTOR DE JUSTIÇA: EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES
BELO. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.25  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0028215/2023-25).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000358-237/2019  PROMOTOR DE JUSTIÇA: EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES
BELO. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.26  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0026620/2023-22.
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000531-237/2019.  PROMOTOR DE JUSTIÇA: EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES
BELO. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.27  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº19.21.0349.0027252/2023-30.
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000823-237/2020.  PROMOTOR DE JUSTIÇA: EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES
BELO. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.28  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0025711/2023-24.
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000063-237/2021.  PROMOTOR DE JUSTIÇA: EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES
BELO. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO. 
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2.7.29  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0123.0025576/2023-75.
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO II-PI. ASSUNTO:
REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº 000581-
182/2020  PROMOTOR DE JUSTIÇA: TIAGO BERCHIOR CARGNIN.  RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA
CARDOSO. 

2.7.30  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0349.0022449.  2023-22).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI.
ASSUNTO: REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº
000868-237/2020.  PROMOTOR DE JUSTIÇA: CARLOS ROGÉRIO BESERRA DA SILVA.  RELATOR: DR.
HUGO DE SOUSA CARDOSO. 

2.7.31  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº19.21.0707.0023904/2023-84).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.  ORIGEM: 2ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS-PI.  ASSUNTO:
REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº 000044-
426/2022  PROMOTOR DE JUSTIÇA: JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO.  RELATOR:  DR.  HUGO DE
SOUSA CARDOSO.

2.7.32  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº 19.21.0707.0023843/2023-82).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO.  ORIGEM: 2ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS-PI.  ASSUNTO:
REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº 000067-
107/2022  PROMOTOR DE JUSTIÇA: JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO.  RELATOR:  DR.  HUGO DE
SOUSA CARDOSO.

2.7.33  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  (SEI  Nº  19.21.0705.0027399/2023-33).
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI-PI.  ASSUNTO:
REVISÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL REGISTRADO NO SIMP Nº 000366-
368/2020. PROMOTOR DE JUSTIÇA: NIVALDO RIBEIRO. RELATOR: DR. HUGO DE SOUSA CARDOSO.

 3  PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO

 3.1  COMUNICAÇÕES DA CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 3.1.1  SEI  Nº  19.21.0017.0030066/2023-36.  ORIGEM:  CORREGEDORIA  GERAL  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO. ASSUNTO: RELATÓRIOS CONCLUSIVOS DAS CORREIÇÕES ORDINÁRIAS REALIZADAS NAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ E 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA.

 3.2  COMUNICAÇÕES VIA SEI. 

 3.2.1  SEI  Nº  19.21.0730.0016900/2023-85.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
MIGUEL  DO  TAPUIO.  ASSUNTO:  RECOMENDAÇÃO  Nº  08/2023  EXPEDIDA  NOS  AUTOS  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 55/2023 (SIMP 000158-240/2023).
 3.2.2  SEI Nº 19.21.0075.0016905/2023-75. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 19/2023 (SIMP 000097-191/2023).
 3.2.3  SEI  Nº  19.21.0729.0021975/2023-39.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020 (SIMP
000010-063/2020).
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 3.2.4  SEI Nº 19.21.0708.0026203/2023-76. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORIANO.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001544-100/2021.
 3.2.5  SEI  Nº  19.21.0700.0026207/2023-88.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001592-361/2023.
 3.2.6  SEI  Nº  19.21.0700.0026211/2023-77.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000904-
090/2019.
 3.2.7  SEI Nº 19.21.0624.0026220/2023-04. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO
DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
020/2022 (SIMP 000410-310/2021).
 3.2.8  SEI  Nº  19.21.0700.0026226/2023-60.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 001203-426/2022.
 3.2.9  SEI Nº 19.21.0349.0026228/2023-33. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000437-237/2023 EM INQUÉRITO
CIVIL Nº 31/2023 (SIMP 000437-237/2023).
 3.2.10  SEI  Nº  19.21.0204.0026233/2023-36.  ORIGEM:  31ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023 (SIMP
000028-003/2023).
 3.2.11  SEI Nº 19.21.0731.0026231/2023-42. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS
– ALTOS. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000298-154/2023.
 3.2.12  SEI  Nº  19.21.0103.0026238/2023-58.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 104/2023 (SIMP 001126-426/2023).
 3.2.13  SEI  Nº  19.21.0103.0026242/2023-47.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  104/2023  (SIMP  001126-
426/2023).
 3.2.14  SEI  Nº  19.21.0700.0026246/2023-05.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001288-361/2023.
 3.2.15  SEI  Nº  19.21.0700.0026250/2023-91.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000172-361/2023.
 3.2.16  SEI  Nº  19.21.0208.0026243/2023-94.  ORIGEM:  33ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  001407-
426/2022.
 3.2.17  SEI  Nº  19.21.0700.0026252/2023-37.  ORIGEM: 1ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 001721-361/2022.
 3.2.18  SEI Nº 19.21.0624.0026251/2023-40. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 08/2022 (SIMP 000030-
310/2022).
 3.2.19  SEI  Nº  19.21.0167.0026253/2023-51.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 157/2023 (SIMP 000092-030/2023).
 3.2.20  SEI  Nº  19.21.0167.0026262/2023-02.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 120/2023 (SIMP 000877-
426/2023).
 3.2.21  SEI Nº 19.21.0731.0026264/2023-24. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS
– ALTOS. ASSUNTO: INDEFERIMENTO DA INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO E ARQUIVAMENTO
DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO SIMP 000722-154/2023.
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 3.2.22  SEI  Nº  19.21.0700.0026268/2023-90.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  002101-
361/2022.
 3.2.23  SEI Nº 19.21.0225.0026272/2023-26. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022
(SIMP 000218-059/2022).
 3.2.24  SEI  Nº  19.21.0167.0026265/2023-18.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 154/2023 (SIMP 000254-383/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 80/2023.
 3.2.25  SEI  Nº 19.21.0266.0026278/2023-25.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 10/2023
(SIMP 000067-082/2023).
 3.2.26  SEI Nº 19.21.0378.0023443/2023-06. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRONTEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000278-212/2023.
 3.2.27  SEI Nº 19.21.0624.0026282/2023-76. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022
(SIMP 000321-310/2022).
 3.2.28  SEI  Nº  19.21.0700.0026290/2023-78.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001542-361/2023.
 3.2.29  SEI Nº 19.21.0160.0026275/2023-47. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO
CASTRO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 26/2023 (SIMP 000270-
201/2023).
 3.2.30  SEI Nº 19.21.0195.0026289/2023-17. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRONTEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 05/2023 (SIMP 001152-426/2023).
 3.2.31  SEI Nº 19.21.0703.0026296/2023-65. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  40/2023  (SIMP  000466-
138/2022).
 3.2.32  SEI  Nº  19.21.0182.0026299/2023-39.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  ELESBÃO
VELOSO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 02/2018 (SIMP 000023-168/2018).
 3.2.33  SEI Nº 19.21.0182.0026301/2023-82. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ELESBÃO
VELOSO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 03/2020 (SIMP 000240-168/2019).
 3.2.34  SEI Nº 19.21.0182.0026302/2023-55. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ELESBÃO
VELOSO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 01/2018 (SIMP 000450-168/2018).
 3.2.35  SEI Nº 19.21.0706.0026312/2023-73. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA.
ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 000072-
369/2023.
 3.2.36  SEI  Nº  19.21.0700.0026317/2023-28.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001591-361/2023.
 3.2.37  SEI  Nº  19.21.0323.0026318/2023-30.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PIRACURUCA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO DA NOTÍCIA  DE  FATO Nº  002/2023  NO PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 002/2023 (SIMP 000101-215/2022).
 3.2.38  SEI  Nº  19.21.0733.0026321/2023-07.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 03/2023 EM INQUÉRITO
CIVIL Nº 06/2023 (SIMP 001585-434/2021).
 3.2.39  SEI  Nº  19.21.0700.0026324/2023-33.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  RECOMENDAÇÃO  Nº  07/2023  EXARADA  NOS  AUTOS  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO SIMP 001591-361/2023.
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 3.2.40  SEI  Nº  19.21.0700.0026332/2023-11.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  RECOMENDAÇÃO  Nº  05/2023  EXARADA  NOS  AUTOS  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO SIMP 001583-361/2023.
 3.2.41  SEI  Nº  19.21.0091.0026338/2023-60.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP
000781-434/2022.
 3.2.42  SEI  Nº  19.21.0700.0026345/2023-48.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  001709-
361/2021.
 3.2.43  SEI Nº 19.21.0349.0026346/2023-48. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  EM  INQUÉRITO  CIVIL  SIMP  000349-
237/2022.
 3.2.44  SEI  Nº  19.21.0091.0026351/2023-97.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000055-434/2023 EM PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO.
 3.2.45  SEI  Nº  19.21.0700.0026352/2023-53.  ORIGEM: 1ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO SIMP 000182-088/2020.
 3.2.46  SEI  Nº  19.21.0700.0026360/2023-31.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001466-361/2023.
 3.2.47  SEI Nº 19.21.0706.0026355/2023-76. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  000209-369/2023  EM  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO.
 3.2.48  SEI Nº 19.21.0624.0026359/2023-34. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023 (SIMP
000485-191/2023).
 3.2.49  SEI  Nº  19.21.0700.0026367/2023-36.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001533-361/2023.
 3.2.50  SEI  Nº  19.21.0167.0026371/2023-66.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 041/2023
(SIMP 000046-030/2023).
 3.2.51  SEI  Nº  19.21.0700.0026377/2023-57.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001467-361/2023.
 3.2.52  SEI  Nº  19.21.0700.0026379/2023-03.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000231-088/2017.
 3.2.53  SEI  Nº  19.21.0700.0026387/2023-78.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001532-361/2023.
 3.2.54  SEI  Nº  19.21.0700.0026390/2023-94.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001582-361/2023.
 3.2.55  SEI  Nº  19.21.0298.0026396/2023-45.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARRO
DURO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO PARCIAL DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000544-
325/2021.
 3.2.56  SEI  Nº  19.21.0700.0026397/2023-02.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001554-361/2023.
 3.2.57  SEI  Nº  19.21.0700.0026398/2023-72.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO SIMP 000555-426/2022.
 3.2.58  SEI  Nº  19.21.0700.0026402/2023-61.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000632-090/2019.
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 3.2.59  SEI  Nº  19.21.0167.0026401/2023-32.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 50/2019 (SIMP 000175-
030/2018).
 3.2.60  SEI  Nº  19.21.0700.0026404/2023-07.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000719-
361/2022.
 3.2.61  SEI Nº 19.21.0729.0026403/2023-84. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022
(SIMP 000558-435/2022).
 3.2.62  SEI  Nº  19.21.0700.0026413/2023-55.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001601-361/2023.
 3.2.63  SEI  Nº  19.21.0700.0026420/2023-60.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  RECOMENDAÇÃO  Nº  17/2023  EXARADO  NOS  AUTOS  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO SIMP 001601-361/2023.
 3.2.64  SEI  Nº  19.21.0700.0026426/2023-92.  ORIGEM: 2ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 002301-361/2022.
 3.2.65  SEI  Nº 19.21.0349.0026424/2023-76.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES. ASSUNTO: CONVERSÃO DO INQUÉRITO CIVIL NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
86/2023 (SIMP 000465-237/2019).
 3.2.66  SEI  Nº  19.21.0167.0026431/2023-95.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 131/2023 (SIMP 000210-
383/2023).
 3.2.67  SEI  Nº  19.21.0103.0026445/2023-95.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 39/2017 (SIMP 000161-
027/2017).
 3.2.68  SEI Nº 19.21.0349.0026443/2023-48. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  SIMP  000469-237/2019  EM
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 87/2023 (SIMP 000469-237/2019).
 3.2.69  SEI Nº 19.21.0706.0026448/2023-87. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  SIMP  000691-369/2022  EM
INQUÉRITO CIVIL.
 3.2.70  SEI Nº 19.21.0349.0026450/2023-53. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  EM  INQUÉRITO  CIVIL  SIMP  000517-
237/2022.
 3.2.71  SEI Nº 19.21.0225.0026459/2023-21. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 14/2023 (SIMP 000399-059/2023) EM
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 (SIMP 000399-059/2023).
 3.2.72  SEI Nº 19.21.0138.0026454/2023-06. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO
DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  28/2023  (SIMP
000657-255/2023).
 3.2.73  SEI  Nº  19.21.0167.0026464/2023-77.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 53/2018 (SIMP 000063-
030/2018) E EXPEDIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 024/2023.
 3.2.74  SEI Nº 19.21.0706.0026490/2023-20. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA.
ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 004030-
369/2022.
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 3.2.75  SEI  Nº  19.21.0700.0026493/2023-29.  ORIGEM: 1ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 001759-361/2023.
 3.2.76  SEI  Nº  19.21.0167.0026489/2023-81.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 121/2023 (SIMP 000873-426/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 81/2023.
 3.2.77  SEI Nº 19.21.0737.0026495/2023-02. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  12/2023  (SIMP  000541-
368/2023).
 3.2.78  SEI Nº 19.21.0706.0026499/2023-68. ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  03/2023  (SIMP  003813-
369/2022).
 3.2.79  SEI  Nº  19.21.0700.0026503/2023-50.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001275-361/2023.
 3.2.80  SEI  Nº  19.21.0700.0026516/2023-87.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001272-361/2023.
 3.2.81  SEI  Nº  19.21.0700.0026517/2023-60.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001285-361/2023.
 3.2.82  SEI  Nº  19.21.0700.0026519/2023-06.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001552-361/2023.
 3.2.83  SEI  Nº  19.21.0700.0026525/2023-38.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001273-361/2023.
 3.2.84  SEI  Nº  19.21.0126.0026527/2023-58.  ORIGEM:  42ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  000013-024/2023  NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 17/2023;  CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000011-
024/2023 NO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 18/2023 E CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO
SIMP 000016-024/2023 NO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 19/2023.
 3.2.85  SEI  Nº  19.21.0700.0026529/2023-27.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001271-361/2023.
 3.2.86  SEI  Nº  19.21.0109.0026486/2023-62.  ORIGEM:  35ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 05/2022 (SIMP
000018-083/2022).
 3.2.87  SEI  Nº  19.21.0126.0026530/2023-74.  ORIGEM:  42ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  000013-024/2023  NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 17/2023;  CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000011-
024/2023 NO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 18/2023 E CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO
SIMP 000016-024/2023 NO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 19/2023.
 3.2.88  SEI  Nº  19.21.0700.0026531/2023-70.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001602-361/2023.
 3.2.89  SEI  Nº  19.21.0700.0026536/2023-32.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001286-361/2023.
 3.2.90  SEI  Nº  19.21.0700.0026540/2023-21.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  RECOMENDAÇÃO  Nº  18/2023  EXARADA  NOS  AUTOS  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO SIMP 001602-361/2023.
 3.2.91  SEI  Nº  19.21.0167.0026539/2023-89.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 158/2023 (SIMP 000096-030/2023).
 3.2.92  SEI Nº 19.21.0731.0026546/2023-73. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS
– ALTOS. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000568-154/2022.
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 3.2.93  SEI  Nº  19.21.0186.0026560/2023-13.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS: PA SIMP 000658-199/2023,
PA SIMP 000792-199/2023 E PA SIMP 000793-199/2023.
 3.2.94  SEI  Nº  19.21.0340.0026567/2023-36.  ORIGEM:  GACEP.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTEGRADO Nº 06/2023 (000137-225/2023).
 3.2.95  SEI  Nº  19.21.0700.0026571/2023-57.  ORIGEM: 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001549-361/2023.
 3.2.96  SEI Nº 19.21.0729.0026561/2023-86. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000272-184/2023.
 3.2.97  SEI Nº 19.21.0171.0026575/2023-27. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONSENHOR
GIL. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 20/2023 (SIMP 000090-
221/2023).
 3.2.98  SEI Nº 19.21.0729.0026568/2023-91. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 062/2018 (SIMP 000089-
063/2018).
 3.2.99  SEI  Nº  19.21.0700.0026583/2023-24.  ORIGEM: 1ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  EM  INQUÉRITO  CIVIL  002566-
361/2022.
 3.2.100  SEI Nº 19.21.0700.0026585/2023-67. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 003450-361/2022.
 3.2.101  SEI  Nº  19.21.0709.0026593/2023-07.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
CORRENTE. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000239-085/2023.
 3.2.102  SEI  Nº  19.21.0214.0026607/2023-70.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  PADRE
MARCOS. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023.
 3.2.103  SEI Nº 19.21.0700.0026610/2023-71. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 002768-361/2022.
 3.2.104  SEI  Nº  19.21.0103.0026611/2023-75.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
04/2022 (SIMP 000024-027/2022).
 3.2.105  SEI  Nº  19.21.0706.0026616/2023-13.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 002654-369/2023.
 3.2.106  SEI  Nº  19.21.0103.0026640/2023-68.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 93/2023 (SIMP 000128-
027/2023).
 3.2.107  SEI Nº 19.21.0700.0026641/2023-10. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000671-361/2023.
 3.2.108  SEI  Nº  19.21.0706.0026645/2023-06.  ORIGEM:  7ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001303-369/2023.
 3.2.109  SEI  Nº  19.21.0103.0026646/2023-03.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
01/2020 (SIMP 000001-027/2020).
 3.2.110  SEI  Nº  19.21.0349.0026647/2023-69.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
SIMPLÍCIO MENDES.  ASSUNTO:  CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE  FATO SIMP 000488-237/2022  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 30/2023 (SIMP 000488-237/2022).
 3.2.111  SEI Nº 19.21.0138.0026650/2023-49. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO
DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  29/2023  (SIMP
000658-255/2023).
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 3.2.112  SEI Nº 19.21.0138.0026652/2023-92. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO
DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  30/2023  (SIMP
000659-255/2023).
 3.2.113  SEI  Nº  19.21.0103.0026653/2023-08.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
02/2020 (SIMP 000004-027/2020).
 3.2.114  SEI Nº 19.21.0138.0026657/2023-54. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO
DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  30/2023  (SIMP
000660-255/2023).
 3.2.115  SEI Nº 19.21.0700.0026660/2023-79. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 001797-361/2023.
 3.2.116  SEI Nº 19.21.0349.0026661/2023-79. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000604-237/2021 EM INQUÉRITO
CIVIL Nº 38/2022 (SIMP 000604-237/2021).
 3.2.117  SEI Nº 19.21.0149.0026662/2023-45. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BATALHA.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 26/2021 (SIMP 000208-164/2021).
 3.2.118  SEI Nº 19.21.0700.0026663/2023-95. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001289-361/2023.
 3.2.119  SEI Nº 19.21.0700.0026677/2023-08. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000052-
361/2022.
 3.2.120  SEI Nº 19.21.0705.0026676/2023-57. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO SIMP 001108-426/2023.
 3.2.121  SEI Nº 19.21.0700.0026681/2023-94. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 001967-361/2020.
 3.2.122  SEI Nº 19.21.0144.0026686/2023-54. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHUMA.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  11/2019  (SIMP  000256-230/2018)  EM
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 30/2023.
 3.2.123  SEI Nº 19.21.0149.0026680/2023-44. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BATALHA.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 26/2021 (SIMP 000208-164/2021).
 3.2.124  SEI  Nº  19.21.0208.0026702/2023-20.  ORIGEM:  33ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP
000172-426/2021.
 3.2.125  SEI  Nº  19.21.0117.0026704/2023-70.  ORIGEM:  36ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL  SIMP
000050-216/2021.
 3.2.126  SEI  Nº  19.21.0208.0026718/2023-73.  ORIGEM:  33ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000575-426/2023.
 3.2.127  SEI Nº 19.21.0729.0026725/2023-23. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO NO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº
07/2023 (SIMP 000996-426/2022).
 3.2.128  SEI Nº 19.21.0705.0026733/2023-70. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO SIMP 001286-368/2023.
 3.2.129  SEI Nº 19.21.0700.0026738/2023-10. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 001018-361/2019.
 3.2.130  SEI Nº 19.21.0737.0026741/2023-53. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 06/2023 (SIMP 000280-368/2023).
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 3.2.131  SEI Nº 19.21.0731.0026745/2023-35. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023 (SIMP 001146-
154/2022).
 3.2.132  SEI Nº 19.21.0700.0026749/2023-04. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001824-361/2023.
 3.2.133  SEI Nº 19.21.0700.0026750/2023-74. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL SIMP 001525-
426/2022.
 3.2.134  SEI  Nº  19.21.0298.0026753/2023-09.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARRO
DURO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DAS NOTÍCIAS DE FATO: NF SIMP 000428-325/2023, NF SIMP
000519-325/2023 E NF SIMP 000520-325/2023.
 3.2.135  SEI  Nº  19.21.0091.0026773/2023-52.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000460-
081/2019.
 3.2.136  SEI Nº 19.21.0266.0026778/2023-08. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 10/2023 (SIMP
000671-434/2023).
 3.2.137  SEI Nº 19.21.0266.0026790/2023-72. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 10/2022 (SIMP
001237-434/2022).
 3.2.138  SEI  Nº  19.21.0706.0026793/2023-84.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000063-383/2023.
 3.2.139  SEI  Nº  19.21.0298.0026804/2023-87.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARRO
DURO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000547-325/2023.
 3.2.140  SEI  Nº  19.21.0706.0026816/2023-45.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL SIMP
000499-369/2022.
 3.2.141  SEI Nº 19.21.0700.0026820/2023-27. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 021/2022 (SIMP 003995-361/2021).
 3.2.142  SEI Nº 19.21.0700.0026821/2023-97. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000053-093/2022.
 3.2.143  SEI  Nº  19.21.0167.0026826/2023-03.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  146/2023  (SIMP  000201-
383/2023).
 3.2.144  SEI  Nº  19.21.0706.0026834/2023-44.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  SIMP
001401-426/2022.
 3.2.145  SEI  Nº  19.21.0706.0026835/2023-17.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000069-065/2018.
 3.2.146  SEI  Nº  19.21.0208.0026832/2023-02.  ORIGEM:  33ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000083-
383/2022.
 3.2.147  SEI  Nº  19.21.0706.0026837/2023-60.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000698-369/2019.
 3.2.148  SEI  Nº  19.21.0706.0026842/2023-22.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP
000246-369/2021.
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 3.2.149  SEI  Nº  19.21.0208.0026839/2023-07.  ORIGEM:  33ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO NO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP
000018-383/2023.
 3.2.150  SEI  Nº  19.21.0706.0026847/2023-81.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000157-161/2023.
 3.2.151  SEI Nº 19.21.0700.0026851/2023-63. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000124-361/2023.
 3.2.152  SEI  Nº  19.21.0706.0026852/2023-43.  ORIGEM:  8ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000317-369/2023.
 3.2.153  SEI  Nº  19.21.0103.0026841/2023-73.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 103/2023 (SIMP 001090-426/2023).
 3.2.154  SEI Nº 19.21.0705.0026849/2023-42. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DE AÇÃO CIVIL  PÚBLICA REFERENTE À NOTÍCIA DE FATO Nº 70/2023
(001480-368/2023).
 3.2.155  SEI  Nº  19.21.0706.0026861/2023-91.  ORIGEM:  8ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000675-426/2023.
 3.2.156  SEI  Nº  19.21.0708.0026858/2023-45.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  RECOMENDAÇÃO  Nº  10/2023  REFERENTE  AO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO SIMP 000043-102/2023.
 3.2.157  SEI  Nº  19.21.0143.0026859/2023-54.  ORIGEM:  38ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  33/2023  (SIMP
000094-033/2023).
 3.2.158  SEI Nº 19.21.0700.0026866/2023-46. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000786-361/2023.
 3.2.159  SEI  Nº  19.21.0708.0026869/2023-39.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  RECOMENDAÇÃO  Nº  12/2023  NOS  AUTOS  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVA SIMP 000045-102/2023.
 3.2.160  SEI Nº 19.21.0092.0026870/2023-37. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUZILÂNDIA.
ASSUNTO: CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 01/2023 (SIMP 000037-426/2021)
EM INQUÉRITO CIVIL Nº 15/2023.
 3.2.161  SEI Nº 19.21.0092.0026877/2023-42. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUZILÂNDIA.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 17/2020 (SIMP
000387-246/2020).
 3.2.162  SEI  Nº  19.21.0624.0026874/2023-97.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº  066/2023
(SIMP 000401-310/2023).
 3.2.163  SEI Nº 19.21.0092.0026881/2023-31. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUZILÂNDIA.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 21/2019 (SIMP 000291-306/2019).
 3.2.164  SEI Nº 19.21.0705.0026888/2023-56. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 (SIMP 001186-
368/2023).
 3.2.165  SEI Nº 19.21.0705.0026890/2023-02. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000193-076/2023.
 3.2.166  SEI Nº 19.21.0417.0026898/2023-32. ORIGEM: GERCOG. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000014-215/2020.
 3.2.167  SEI  Nº  19.21.0183.0026894/2023-61.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DOS  PROCEDIMENTOS  ADMINISTRATIVOS:  PA  SIMP
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000463-160/2023;  PA  SIMP  000535-160/2023;  PA  SIMP  000534-160/2023;  PA  SIMP  000533-
160/2023; PA SIMP 000465-160/2023; PA SIMP 000466-160/2023; PA SIMP 000470-160/2023; PA
SIMP 000476-160/2023; PA SIMP 000477-160/2023; PA SIMP 000478-160/2023; PA SIMP 000479-
160/2023; PA SIMP 000422-160/2023; PA SIMP 000423-160/2023 E PA SIMP 000424-160/2023.
 3.2.168  SEI Nº 19.21.0700.0026911/2023-92. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000897-090/2019.
 3.2.169  SEI Nº 19.21.0700.0026914/2023-11. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000900-090/2019.
 3.2.170  SEI  Nº  19.21.0624.0026912/2023-41.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº  064/2023
(SIMP 000399-310/2023).
 3.2.171  SEI Nº 19.21.0700.0026918/2023-97. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000082-426/2023.
 3.2.172  SEI Nº 19.21.0266.0026924/2023-43. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 12/2021 (SIMP 000043-215/2021).
 3.2.173  SEI Nº 19.21.0703.0026929/2023-46. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 07/2021 (SIMP 000018-138/2018).
 3.2.174  SEI  Nº  19.21.0167.0026928/2023-62.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
43/2019 (SIMP 000008-030/2020).
 3.2.175  SEI  Nº  19.21.0323.0026933/2023-12.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PIRACURUCA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  02/2022
(SIMP 000209-173/2022).
 3.2.176  SEI  Nº  19.21.0167.0026936/2023-40.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
42/2019 (SIMP 000222-030/2019).
 3.2.177  SEI Nº 19.21.0700.0026940/2023-85. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  102/2023  (SIMP  002366-
361/2023).
 3.2.178  SEI Nº 19.21.0138.0026943/2023-92. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO
DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  32/2023  (SIMP
000667-255/2023).
 3.2.179  SEI  Nº  19.21.0624.0026949/2023-12.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº  062/2023
(SIMP 000397-310/2023).
 3.2.180  SEI  Nº  19.21.0624.0026950/2023-82.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO DO ADMINISTRATIVO Nº 060/2023
(SIMP 000395-310/2023).
 3.2.181  SEI  Nº  19.21.0624.0026951/2023-55.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº  068/2023
(SIMP 000443-310/2023).
 3.2.182  SEI  Nº  19.21.0624.0026952/2023-28.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 0000045-310/2023.
 3.2.183  SEI  Nº  19.21.0706.0026956/2023-48.  ORIGEM:  7ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001802-369/2023.
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 3.2.184  SEI  Nº  19.21.0167.0026957/2023-55.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  006/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 006/2023 (SIMP 000059-030/2022).
 3.2.185  SEI Nº 19.21.0729.0026971/2023-74. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ.  ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
SIMP 000070-184/2023.
 3.2.186  SEI Nº 19.21.0700.0026979/2023-02. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001547-361/2023.
 3.2.187  SEI Nº 19.21.0700.0026985/2023-34. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 029/2022 (SIMP 003993-361/2021).
 3.2.188  SEI Nº 19.21.0707.0026988/2023-42. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  14/2021  (SIMP  000131-
107/2021).
 3.2.189  SEI  Nº19.21.0262.0026986/2023-78.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  12/2023  EM  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO Nº 36/2023 (SIMP 000051-161/2023).
 3.2.190  SEI Nº 19.21.0700.0026990/2023-93. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 003878-
361/2022.
 3.2.191  SEI  Nº  19.21.0243.0026989/2023-88.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS.  ASSUNTO:  EXPEDIÇÃO  DA  RECOMENDAÇÃO  MINISTERIAL  Nº  08/2023  NOS  AUTOS  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000045-081/2023.
 3.2.192  SEI  Nº  19.21.0706.0026997/2023-08.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001884-369/2023.
 3.2.193  SEI Nº 19.21.0700.0027001/2023-87. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001607-361/2023.
 3.2.194  SEI  Nº  19.21.0243.0026999/2023-12.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: EXPEDIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 07/2022 REFERENTE AO
INQUÉRITO CIVIL SIMP 000178-081/2019.
 3.2.195  SEI  Nº  19.21.0088.0027005/2023-41.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  SIMP
000486-426/2022.
 3.2.196  SEI  Nº  19.21.0708.0027011/2023-85.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  000035-380/2023  EM
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
 3.2.197  SEI Nº 19.21.0700.0027012/2023-81. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 002232-361/2022.
 3.2.198  SEI Nº 19.21.0700.0027013/2023-54. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001545-361/2023.
 3.2.199  SEI Nº 19.21.0700.0027009/2023-65. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 001761-361/2023.
 3.2.200  SEI  Nº19.21.0323.0027016/2023-02.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PIRACURUCA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DA NOTÍCIA  DE  FATO Nº  016/2023  (SIMP
000168-173/2023).
 3.2.201  SEI Nº 19.21.0797.0027014/2023-27. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUZILÂNDIA.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 16/2023.
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 3.2.202  SEI  Nº  19.21.0624.0027020/2023-35.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 32/2023 (SIMP 000349-191/2023)
EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023 (SIMP 000349-191/2023).
 3.2.203  SEI Nº 19.21.0707.0027022/2023-94. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 46/2023
(SIMP 000018-107/2023).
 3.2.204  SEI  Nº  19.21.0088.0027024/2023-13.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  SIMP
001118-426/2022.
 3.2.205  SEI  Nº  19.21.0378.0013418/2023-51.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FRONTEIRAS. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000295-212/2023.
 3.2.206  SEI Nº 19.21.0707.0027025/2023-13. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 48/2023
(SIMP 000023-107/2023).
 3.2.207  SEI Nº 19.21.0625.0027027/2023-25. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALENÇA
DO PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000323-177/2023.
 3.2.208  SEI Nº 19.21.0707.0027033/2023-88. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  EM  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  04/2023
(SIMP 000121-107/2022).
 3.2.209  SEI Nº 19.21.0707.0027042/2023-39. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  06/2023  (SIMP  000103-
107/2023).
 3.2.210  SEI Nº 19.21.0707.0027045/2023-55. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000103-107/2023.
 3.2.211  SEI Nº 19.21.0707.0027050/2023-17. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 50/2023
(SIMP 000021-107/2023).
 3.2.212  SEI  Nº  19.21.0243.0027046/2023-04.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS.  ASSUNTO:  EXPEDIÇÃO  DA  RECOMENDAÇÃO  MINISTERIAL  Nº  06/2023  NOS  AUTOS  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000047-081/2023.
 3.2.213  SEI  Nº  19.21.0088.0027052/2023-33.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000021-172/2021.
 3.2.214  SEI  Nº  19.21.0815.0027055/2023-08.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000030-
188/2023.
 3.2.215  SEI  Nº  19.21.0815.0027058/2023-24.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000035-
188/2022.
 3.2.216  SEI  Nº  19.21.0155.0026991/2023-93.  ORIGEM:  34ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL  SIMP
000002-021/2023.
 3.2.217  SEI  Nº  19.21.0117.0026908/2023-91.  ORIGEM:  36ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022 (SIMP
000074-344/2022).
 3.2.218  SEI Nº 19.21.0729.0027041/2023-27. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000398-435/2023.
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 3.2.219  SEI Nº 19.21.0225.0027068/2023-68. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 003/2017 (SIMP 000115-059/2017).
 3.2.220  SEI Nº 19.21.0266.0027079/2023-29. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
07/2022 (SIMP 000006-082/2022).
 3.2.221  SEI  Nº  19.21.0243.0027077/2023-40.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS.  ASSUNTO:  CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL  SIMP
001545-434/2021.
 3.2.222  SEI  Nº  19.21.0204.0027087/2023-64.  ORIGEM:  31ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
30/2018 (SIMP 000073-003/2018).
 3.2.223  SEI  Nº  19.21.0815.0027086/2023-44.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000249-
189/2016.
 3.2.224  SEI  Nº  19.21.0815.0027089/2023-60.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000658-
188/2022.
 3.2.225  SEI  Nº  19.21.0204.0027091/2023-53.  ORIGEM:  31ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
43/2018 (SIMP 000107-003/2018).
 3.2.226  SEI  Nº  19.21.0624.0027078/2023-21.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ.  ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 36/2023 (SIMP
000370-191/2023).
 3.2.227  SEI Nº 19.21.0705.0027082/2023-56. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA REFERENTE À NOTÍCIA DE FATO SIMP 001513-
368/2023.
 3.2.228  SEI  Nº  19.21.0815.0027094/2023-22.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000664-
188/2019.
 3.2.229  SEI Nº 19.21.0266.0027096/2023-55. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  04/2023  EM  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO Nº 15/2023.
 3.2.230  SEI  Nº  19.21.0815.0027098/2023-11.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000622-
188/2022.
 3.2.231  SEI  Nº  19.21.0815.0027100/2023-54.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000462-
188/2022.
 3.2.232  SEI  Nº  19.21.0815.0027103/2023-70.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000751-
188/2022.
 3.2.233  SEI  Nº  19.21.0815.0027105/2023-16.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000784-
188/2022.
 3.2.234  SEI  Nº  19.21.0706.0027093/2023-35.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 002054-369/2023.

69



 3.2.235  SEI  Nº  19.21.0108.0027109/2023-37.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PIRACURUCA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 49/2023 (SIMP
000090-174/2023).
 3.2.236  SEI  Nº  19.21.0319.0027110/2023-46.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MIGUEL
ALVES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  01/2023  (SIMP
000646-144/2022).
 3.2.237  SEI  Nº  19.21.0706.0027113/2023-77.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  003215-
369/2022.
 3.2.238  SEI Nº 19.21.0700.0027132/2023-42. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 003564-361/2022.
 3.2.239  SEI  Nº  19.21.0126.0027145/2023-56.  ORIGEM:  42ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  000029-344/2023  NO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023.
 3.2.240  SEI  Nº  19.21.0088.0027148/2023-60.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  SIMP
001437-426/2022.
 3.2.241  SEI Nº 19.21.0729.0027062/2023-42. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL SIMP 000071-
214/2022.
 3.2.242  SEI Nº 19.21.0349.0027159/2023-19. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE SIMPLÍCIO MENDES.
ASSUNTO:  CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001367-426/2022 EM INQUÉRITO CIVIL  Nº
20/2023 (SIMP 001367-426/2022).
 3.2.243  SEI Nº 19.21.0737.0027161/2023-62. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  24/2022  (001716-
368/2021).
 3.2.244  SEI  Nº  19.21.0708.0027166/2023-71.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  001070-100/2023  EM
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL SIMP 001070-100/2023.
 3.2.245  SEI  Nº  19.21.0349.0027173/2023-29.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
SIMPLÍCIO  MENDES.  ASSUNTO:  CONVERSÃO DA NOTÍCIA  DE  FATO  EM  INQUÉRITO CIVIL  SIMP
000885-237/2021.
 3.2.246  SEI Nº 19.21.0700.0027176/2023-18. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO DO PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  031/2023  (SIMP
003413-361/2022).
 3.2.247  SEI  Nº  19.21.0091.0027207/2023-71.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000043-
081/2022.
 3.2.248  SEI  Nº  19.21.0349.0027223/2023-37.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
SIMPLÍCIO MENDES.  ASSUNTO:  CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE  FATO SIMP 000840-237/2022  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 16/2023 (SIMP 000840-237/2022).
 3.2.249  SEI Nº 19.21.0700.0027225/2023-53. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 003562-
361/2022.
 3.2.250  SEI  Nº  19.21.0344.0027232/2023-63.  ORIGEM:  55ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000160-225/2023.
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 3.2.251  SEI Nº 19.21.0225.0027242/2023-26. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 011/2017 (SIMP 000158-059/2017).
 3.2.252  SEI  Nº  19.21.0167.0027243/2023-93.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  144/2023  (SIMP  001041-
426/2023).
 3.2.253  SEI Nº 19.21.0729.0027251/2023-80. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR.  ASSUNTO:  INDEFERIMENTO  DA  INSTAURAÇÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  001011-
435/2023.
 3.2.254  SEI  Nº  19.21.0108.0027253/2023-29.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PIRACURUCA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 55/2023 (SIMP
000422-174/2023).
 3.2.255  SEI  Nº  19.21.0167.0027256/2023-33.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 161/2023 (SIMP 000096-030/2023).
 3.2.256  SEI  Nº  19.21.0815.0027277/2023-28.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000954-
188/2022.
 3.2.257  SEI  Nº  19.21.0815.0027278/2023-98.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000933-
188/2022.
 3.2.258  SEI  Nº  19.21.0815.0027279/2023-71.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000917-
188/2022.
 3.2.259  SEI  Nº  19.21.0815.0027280/2023-44.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000763-
188/2022.
 3.2.260  SEI  Nº  19.21.0815.0027281/2023-17.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000930-
188/2022.
 3.2.261  SEI  Nº  19.21.0167.0027291/2023-58.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  008/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 008/2023 (SIMP 000064-030/2022).
 3.2.262  SEI  Nº  19.21.0709.0027292/2023-49.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
CORRENTE. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000766-083/2022.
 3.2.263  SEI  Nº  19.21.0167.0027294/2023-74.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 044/2023
(SIMP 001711-426/2022).
 3.2.264  SEI  Nº  19.21.0319.0027309/2023-08.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MIGUEL
ALVES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  11/2023  (SIMP
000030-144/2023).
 3.2.265  SEI  Nº  19.21.0167.0027311/2023-03.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 162/2023 (SIMP 000097-030/2023).
 3.2.266  SEI  Nº  19.21.0167.0027307/2023-14.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 134/2023 (SIMP 000998-
426/2023).
 3.2.267  SEI  Nº  19.21.0167.0027312/2023-73.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  003/2022  (SIMP  000127-
030/2021).
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 3.2.268  SEI  Nº  19.21.0319.0027316/2023-13.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MIGUEL
ALVES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  18/2023  (SIMP
000206-144/2023).
 3.2.269  SEI  Nº  19.21.0345.0027328/2023-75.  ORIGEM:  56ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000105-252/2019.
 3.2.270  SEI  Nº  19.21.0167.0027320/2023-51.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 159/2023 (SIMP 000094-030/2023).
 3.2.271  SEI  Nº  19.21.0167.0027340/2023-93.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  155/2023  (SIMP  001148-
426/2023).
 3.2.272  SEI  Nº  19.21.0167.0027344/2023-82.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 160/2023 (SIMP 000095-030/2023).
 3.2.273  SEI Nº 19.21.0729.0027362/2023-90. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000471-435/2023.
 3.2.274  SEI Nº 19.21.0729.0027367/2023-52. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP
000170-184/2022.
 3.2.275  SEI Nº 19.21.0734.0027371/2023-63. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000008-088/2022.
 3.2.276  SEI Nº 19.21.0729.0027372/2023-14. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP
000171-184/2022.
 3.2.277  SEI Nº 19.21.0700.0027381/2023-12. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 003880-
361/2022.
 3.2.278  SEI  Nº  19.21.0167.0027384/2023-69.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 129/2023 (SIMP 000208-
383/2023).
 3.2.279  SEI  Nº  19.21.0378.0027260/2023-58.  ORIGEM:  35ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  06/2023  (SIMP
000090-344/2022).
 3.2.280  SEI  Nº  19.21.0103.0027390/2023-91.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  44/2023  (SIMP
000163-426/2023).
 3.2.281  SEI Nº 19.21.0700.0027397/2023-65. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000017-090/2021.
 3.2.282  SEI  Nº  19.21.0118.0027402/2023-27.  ORIGEM:  49ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022 (SIMP
000053-034/2022).
 3.2.283  SEI  Nº  19.21.0815.0027409/2023-53.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000861-
188/2022.
 3.2.284  SEI  Nº  19.21.0167.0027410/2023-46.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  009/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 009/2023 (SIMP 000055-030/2022).
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 3.2.285  SEI  Nº  19.21.0815.0027412/2023-69.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000847-
188/2022.
 3.2.286  SEI  Nº  19.21.0815.0027417/2023-31.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000823-
188/2022.
 3.2.287  SEI  Nº  19.21.0815.0027418/2023-04.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000792-
188/2022.
 3.2.288  SEI  Nº  19.21.0088.0027425/2023-50.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000012-172/2022.
 3.2.289  SEI Nº 19.21.0123.0027424/2023-37. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO II.
ASSUNTO: RECOMENDAÇÃO Nº 13/2023 EXPEDIDA NOS AUTOS DA NOTÍCIA DE FATO Nº 70/2023
(SIMP 000896-426/2023).
 3.2.290  SEI  Nº  19.21.0708.0027436/2023-56.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000039-
102/2022.
 3.2.291  SEI Nº 19.21.0703.0027432/2023-45. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  065/2023  (SIMP  000005-
140/2023).
 3.2.292  SEI Nº 19.21.0707.0027440/2023-60. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 46/2022 (SIMP 000128-107/2022).
 3.2.293  SEI Nº 19.21.0707.0027445/2023-22. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: CONVERSÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 68/2018 EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº 07/2023 (SIMP 000674-105/2018).
 3.2.294  SEI Nº 19.21.0707.0027449/2023-11. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 52/2023
(SIMP 000025-107/2023).
 3.2.295  SEI  Nº  19.21.0151.0027460/2023-03.  ORIGEM:  8ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000054-228/2023.
 3.2.296  SEI Nº 19.21.0703.0027478/2023-64. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  063/2023  (SIMP  000095-
426/2023).
 3.2.297  SEI  Nº  19.21.0129.0027490/2023-08.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
JERUMENHA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 23/2023 (SIMP 000081-203/2023)
EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 22/2023.
 3.2.298  SEI  Nº  19.21.0298.0027498/2023-70.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARRO
DURO.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DOS  PROCEDIMENTOS  ADMINISTRATIVOS  PA  SIMP  000521-
325/2023 E PA SIMP 000530-325/2023.
 3.2.299  SEI  Nº  19.21.0298.0027500/2023-16.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARRO
DURO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DAS NOTÍCIAS DE FATO NF SIMP 000903-325/2023 E NF SIMP
003566-361/2022.
 3.2.300  SEI  Nº  19.21.0298.0027501/2023-86.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARRO
DURO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000523-325/2023.
 3.2.301  SEI Nº 19.21.0707.0027508/2023-67. ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  64/2023  (SIMP  000097-
109/2023).
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 3.2.302  SEI Nº 19.21.0707.0027512/2023-56. ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  62/2023  (SIMP  000902-
105/2023).
 3.2.303  SEI Nº 19.21.0138.0027519/2023-60. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023 (SIMP
000020-255/2023).
 3.2.304  SEI  Nº  19.21.0708.0027521/2023-89.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 001669-100/2020.
 3.2.305  SEI Nº 19.21.0700.0027525/2023-04. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 055/2021 (SIMP
001515-361/2021).
 3.2.306  SEI Nº 19.21.0705.0027526/2023-96. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 01/2018 (SIMP 000009-076/2018).
 3.2.307  SEI Nº 19.21.0797.0027529/2023-90. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUZILÂNDIA.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 22/2019 (SIMP 000384-306/2019).
 3.2.308  SEI Nº 19.21.0700.0027536/2023-95. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000033-
088/2021.
 3.2.309  SEI Nº 19.21.0149.0027540/2023-07. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BATALHA.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  000581-164/2022  EM  PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
 3.2.310  SEI Nº 19.21.0266.0027541/2023-68. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  06/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 09/2023 (SIMP 000004-082/2023).
 3.2.311  SEI Nº 19.21.0149.0027546/2023-39. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BATALHA.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 18/2019 (SIMP 000132-164/2018).
 3.2.312  SEI Nº 19.21.0266.0027547/2023-03. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  03/2022  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 08/2023 (SIMP 000482-434/2022).
 3.2.313  SEI  Nº  19.21.0815.0027549/2023-56.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000785-
188/2022.
 3.2.314  SEI Nº 19.21.0705.0027551/2023-03. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 12/2017 (SIMP 000271-076/2017).
 3.2.315  SEI Nº 19.21.0266.0027552/2023-62. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  04/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 07/2023 (SIMP 000035-215/2022).
 3.2.316  SEI  Nº  19.21.0186.0027554/2023-44.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001078-199/2022.
 3.2.317  SEI Nº 19.21.0266.0027555/2023-78. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  03/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 06/2023 (SIMP 001585-434/2021).
 3.2.318  SEI Nº 19.21.0705.0027557/2023-35. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 04/2016 (SIMP 000090-076/2016).
 3.2.319  SEI Nº 19.21.0144.0027559/2023-54. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHUMA.
ASSUNTO: CONVERSÃO DO INQUÉRITO CIVIL EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000245-
230/2018.
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 3.2.320  SEI Nº 19.21.0144.0027562/2023-70. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHUMA.
ASSUNTO: CONVERSÃO DO INQUÉRITO CIVIL EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000097-
230/2018.
 3.2.321  SEI  Nº  19.21.0708.0027564/2023-92.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP
000019-102/2022.
 3.2.322  SEI  Nº  19.21.0183.0027571/2023-18.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  108/2023
(SIMP 000709-160/2023).
 3.2.323  SEI  Nº  19.21.0186.0027572/2023-43.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000908-199/2023.
 3.2.324  SEI  Nº  19.21.0706.0027573/2023-73.  ORIGEM:  7ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001936-369/2023.
 3.2.325  SEI Nº 19.21.0266.0027575/2023-23. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  07/2022  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 05/2023 (SIMP 000097-434/2022).
 3.2.326  SEI Nº 19.21.0266.0027577/2023-66. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  02/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 04/2023 (SIMP 001438-434/2021).
 3.2.327  SEI Nº 19.21.0266.0027579/2023-12. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  07/2023  EM  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO Nº 14/2023 (SIMP 000296-434/2023).
 3.2.328  SEI Nº 19.21.0138.0027581/2023-35. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO
DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  34/2023  (SIMP
000683-255/2023).
 3.2.329  SEI Nº 19.21.0266.0027584/2023-71. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 08/2021 (SIMP 000049-
416/2020).
 3.2.330  SEI Nº 19.21.0091.0027585/2023-50. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000969-
434/2022.
 3.2.331  SEI  Nº  19.21.0091.0027587/2023-93.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000192-
081/2018.
 3.2.332  SEI Nº 19.21.0729.0027590/2023-45. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO DO
PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000337-184/2023.
 3.2.333  SEI Nº 19.21.0729.0027591/2023-18. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO DO
PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000335-184/2023.
 3.2.334  SEI  Nº  19.21.0624.0027617/2023-18.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
041/2022 (SIMP 000015-310/2022).
 3.2.335  SEI  Nº  19.21.0708.0027618/2023-89.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000031-
101/2021.
 3.2.336  SEI  Nº  19.21.0103.0027623/2023-08.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  32/2023  (SIMP
000045-027/2022).
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 3.2.337  SEI  Nº  19.21.0186.0027543/2023-50.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000770-199/2023.
 3.2.338  SEI  Nº  19.21.0088.0027596/2023-89.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000131-172/2018.
 3.2.339  SEI  Nº  19.21.0319.0027630/2023-71.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MIGUEL
ALVES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  17/2022  (SIMP
000320-144/2022).
 3.2.340  SEI  Nº  19.21.0708.0027636/2023-88.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000177-
101/2020.
 3.2.341  SEI Nº 19.21.0729.0027640/2023-53. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO SIMP 000615-435/2023.
 3.2.342  SEI  Nº  19.21.0706.0027637/2023-91.  ORIGEM:  7ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001908-369/2023.
 3.2.343  SEI  Nº  19.21.0186.0009695/2022-53.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000908-199/2023.
 3.2.344  SEI Nº 19.21.0737.0027646/2023-62. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000998-368/2020.
 3.2.345  SEI Nº 19.21.0700.0027650/2023-24. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001539-361/2023.
 3.2.346  SEI Nº 19.21.0225.0027655/2023-30. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 011/2019 (SIMP 000442-
059/2019).
 3.2.347  SEI  Nº  19.21.0624.0027616/2023-45.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO  DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  020/2023  (SIMP  000025-
310/2023) EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL. 
 3.2.348  SEI  Nº  19.21.0103.0027662/2023-22.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 106/2023 (SIMP 000140-027/2023).
 3.2.349  SEI Nº 19.21.0225.0027666/2023-24. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS.  ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017 (SIMP
000164-059/2017).
 3.2.350  SEI  Nº  19.21.0103.0027667/2023-81.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  106/2023  (SIMP  000140-
027/2023).
 3.2.351  SEI Nº 19.21.0180.0027638/2023-97. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI DOS
LOPES.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  19/2023  (SIMP
000689-284/2023).
 3.2.352  SEI  Nº  19.21.0186.0027665/2023-54.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS: PA SIMP 000082-199/2017,
PA SIMP 000311-199/2023 E PA SIMP 000312-199/2023.
 3.2.353  SEI  Nº  19.21.0186.0027675/2023-75.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000085-199/2017.
 3.2.354  SEI Nº 19.21.0700.0027678/2023-44. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001544-361/2023.
 3.2.355  SEI  Nº  19.21.0103.0027686/2023-53.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 99/2023 (SIMP 001080-426/2023).
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 3.2.356  SEI  Nº  19.21.0186.0027685/2023-96.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000112-199/2017.
 3.2.357  SEI Nº 19.21.0700.0027689/2023-38. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001281-361/2023.
 3.2.358  SEI  Nº  19.21.0706.0027704/2023-28.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 001031-369/2021.
 3.2.359  SEI  Nº  19.21.0167.0027706/2023-08.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 163/2023 (SIMP 001236-426/2023).
 3.2.360  SEI  Nº  19.21.0167.0027712/2023-40.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 133/2023 (SIMP 000082-030/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 82/2023.
 3.2.361  SEI Nº 19.21.0703.0027713/2023-24. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  61/2023  (SIMP  000185-
138/2023).
 3.2.362  SEI  Nº  19.21.0186.0027717/2023-08.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000127-199/2017.
 3.2.363  SEI  Nº  19.21.0186.0027720/2023-24.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000128-199/2017.
 3.2.364  SEI  Nº  19.21.0186.0027723/2023-40.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000276-199/2022.
 3.2.365  SEI Nº 19.21.0700.0027726/2023-09. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001475-361/2023.
 3.2.366  SEI Nº 19.21.0310.0027728/2023-82. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URUÇUÍ.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  31/2022  (SIMP  000106-
206/2022).
 3.2.367  SEI Nº 19.21.0310.0027732/2023-71. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE URUÇUÍ. ASSUNTO:
ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 27/2021 (SIMP 000193-206/2021).
 3.2.368  SEI Nº 19.21.0703.0027725/2023-88. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  60/2023  (SIMP  000125-
138/2023).
 3.2.369  SEI  Nº  19.21.0624.0027730/2023-71.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
025/2019 (SIMP 000044-097/2017).
 3.2.370  SEI  Nº  19.21.0624.0027234/2023-77.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO  DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  69/2023
(SIMP 000197-310/2023).
 3.2.371  SEI  Nº  19.21.0183.0027737/2023-95.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS: PA Nº 83/2023
(SIMP 000428-160/2023), PA Nº 84/2023 (SIMP 000415-160/2023), PA Nº 86/2023 (SIMP 000368-
160/2023), PA Nº 87/2023 (SIMP 000429-160/2023), PA Nº 88/2023 (SIMP 000480-160/2023), PA
Nº 89/2023 (SIMP 000546-160/2023), PA Nº 90/2023 (SIMP 000505-160/2023), PA Nº 91/2023
(SIMP 000506-160/2023), PA Nº 92/2023 (SIMP 000507-160/2023), PA Nº 93/2023 (SIMP 000508-
160/2023), PA Nº 94/2023 (SIMP 000509-160/2023), PA Nº 95/2023 (SIMP 000510-160/2023) E PA
Nº 96/2023 (SIMP 000511-160/2023).
 3.2.372  SEI  Nº  19.21.0183.0027743/2023-30.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS: PA Nº 98/2023
(SIMP  000600-160/2023),  PA  Nº  99/2023  (SIMP  000636-160/2023),  PA  Nº  100/2023  (SIMP
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000637-160/2023),  PA Nº 101/2023 (SIMP 000548-160/2023),  PA Nº 102/2023 (SIMP 000553-
160/2023), PA Nº 103/2023 (SIMP 000554-160/2023), PA Nº 104/2023 (SIMP 000414-160/2023),
PA Nº 105/2023 (SIMP 000643-160/2023) E PA Nº 106/2023 (SIMP 000641-160/2023).
 3.2.373  SEI Nº 19.21.0254.0027752/2023-80. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022
(SIMP 000333-150/2022).
 3.2.374  SEI  Nº  19.21.0108.0027756/2023-28.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PIRACURUCA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023 (SIMP
000129-174/2023).
 3.2.375  SEI Nº 19.21.0254.0027758/2023-15. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 20/2023.
 3.2.376  SEI  Nº  19.21.0186.0027778/2023-10.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000658-199/2023.
 3.2.377  SEI  Nº  19.21.0088.0027781/2023-41.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000059-172/2018.
 3.2.378  SEI  Nº  19.21.0213.0027780/2023-36.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
RAIMUNDO  NONATO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
06/2022 (SIMP 000038-096/2022).
 3.2.379  SEI  Nº  19.21.0349.0027773/2023-28.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
SIMPLÍCIO MENDES. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000517-237/2022.
 3.2.380  SEI  Nº  19.21.0088.0027787/2023-73.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000024-
172/2023.
 3.2.381  SEI  Nº  19.21.0186.0027788/2023-31.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000754-199/2016.
 3.2.382  SEI  Nº  19.21.0186.0027793/2023-90.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000793-199/2023.
 3.2.383  SEI  Nº  19.21.0103.0027800/2023-79.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 16/2018 (SIMP
000582-027/2016).
 3.2.384  SEI  Nº  19.21.0706.0027802/2023-98.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 002292-369/2023.
 3.2.385  SEI Nº 19.21.0700.0027817/2023-74. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  001709-
361/2021.
 3.2.386  SEI  Nº  19.21.0262.0027814/2023-32.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  01/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 01/2023 (SIMP 000001-426/2022).
 3.2.387  SEI Nº 19.21.0700.0027828/2023-68. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001364-361/2022.
 3.2.388  SEI Nº 19.21.0703.0027832/2023-12. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  062/2023  (SIMP  000223-
138/2023).
 3.2.389  SEI  Nº  19.21.0624.0027831/2023-60.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO  DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  060/2023  (SIMP  000299-
310/2023) EM INQUÉRITO CIVIL.
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 3.2.390  SEI Nº 19.21.0731.0027835/2023-93. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTOS.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  35/2022  (SIMP  000983-
154/2022).
 3.2.391  SEI  Nº  19.21.0262.0027837/2023-90.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  ESPERANTINA.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  05/2023  EM  INQUÉRITO  CIVIL
SIMP 001071-161/2021.
 3.2.392  SEI  Nº  19.21.0103.0027842/2023-12.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 07/2023 EM INQUÉRITO
CIVIL Nº 07/2023 (SIMP 000010-027/2023).
 3.2.393  SEI  Nº  19.21.0624.0027813/2023-61.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº  067/2023
(SIMP 000442-310/2023).
 3.2.394  SEI  Nº  19.21.0709.0027848/2023-72.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
CORRENTE. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 (SIMP
000067-084/2023).
 3.2.395  SEI Nº 19.21.0700.0027857/2023-61. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001473-361/2023.
 3.2.396  SEI Nº 19.21.0700.0027868/2023-55. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 002367-361/2023.
 3.2.397  SEI Nº 19.21.0144.0027869/2023-26. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHUMA.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  41/2023  (SIMP  000436-
230/2023).
 3.2.398  SEI Nº 19.21.0092.0027850/2023-58. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUZILÂNDIA.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 01/2023
(SIMP 000259-246/2022).
 3.2.399  SEI Nº 19.21.0737.0027875/2023-87. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000330-076/2019.
 3.2.400  SEI Nº 19.21.0737.0027876/2023-60. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000618-368/2023.
 3.2.401  SEI Nº 19.21.0737.0027890/2023-70. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001369-368/2023.
 3.2.402  SEI  Nº  19.21.0708.0027887/2023-04.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  001445-
100/2023.
 3.2.403  SEI Nº 19.21.0737.0027891/2023-43. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001400-368/2023.
 3.2.404  SEI Nº 19.21.0700.0027872/2023-44. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000891-090/2019.
 3.2.405  SEI Nº 19.21.0737.0027880/2023-49. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000663-368/2023.
 3.2.406  SEI Nº 19.21.0737.0027886/2023-81. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO SIMP 000808-368/2023.
 3.2.407  SEI Nº 19.21.0737.0027889/2023-97. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001061-368/2022.
 3.2.408  SEI Nº 19.21.0737.0027894/2023-59. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001429-368/2022.

79



 3.2.409  SEI Nº 19.21.0700.0027913/2023-04. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001728-361/2019.
 3.2.410  SEI Nº 19.21.0700.0027933/2023-46. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001480-361/2023.
 3.2.411  SEI Nº 19.21.0733.0027932/2023-63. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: EXPEDIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 05/2023 NOS AUTOS DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 10/2023 (SIMP 000671-434/2023).
 3.2.412  SEI Nº 19.21.0705.0027935/2023-14. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  01/2023  (SIMP  000001-
074/2023).
 3.2.413  SEI Nº 19.21.0144.0027954/2023-59. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHUMA.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  40/2023  (SIMP  000435-
230/2023).
 3.2.414  SEI  Nº  19.21.0103.0027959/2023-54.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  54/2023  (SIMP
000772-426/2023).
 3.2.415  SEI Nº 19.21.0700.0027965/2023-55. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001372-361/2023.
 3.2.416  SEI  Nº  19.21.0262.0027978/2023-66.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  06/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 06/2023 (SIMP 000811-426/2022).
 3.2.417  SEI Nº 19.21.0700.0027981/2023-11. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000070-090/2023.
 3.2.418  SEI Nº 19.21.0737.0027980/2023-65. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  43/2020  (SIMP  000361-
368/2020).
 3.2.419  SEI Nº 19.21.0349.0027992/2023-32. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES. ASSUNTO: DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000373-237/2018.
 3.2.420  SEI Nº 19.21.0254.0027991/2023-29. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  21/2023  (SIMP
000303-150/2023).
 3.2.421  SEI Nº 19.21.0700.0027994/2023-48. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  001628-
361/2021.
 3.2.422  SEI  Nº  19.21.0262.0027997/2023-38.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  33/2021  (SIMP
000651-161/2021).
 3.2.423  SEI Nº 19.21.0700.0028003/2023-96. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000710-361/2023.
 3.2.424  SEI Nº 19.21.0700.0028004/2023-69. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000034-093/2023.
 3.2.425  SEI Nº 19.21.0225.0027777/2023-34. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 010/2019 (SIMP 000825-059/2019).
 3.2.426  SEI  Nº  19.21.0109.0027879/2023-87.  ORIGEM:  35ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 03/2023
(SIMP 001234-426/2022).
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 3.2.427  SEI Nº 19.21.0707.0027722/2023-12. ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 01/2017 (SIMP 000528-109/2017).
 3.2.428  SEI Nº 19.21.0700.0028008/2023-58. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  105/2023  (SIMP  000112-
089/2023).
 3.2.429  SEI Nº 19.21.0707.0027815/2023-23. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 51/2023
(SIMP 000011-107/2023).
 3.2.430  SEI Nº 19.21.0707.0027893/2023-51. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 49/2023
(SIMP 000024-107/2023).
 3.2.431  SEI  Nº  19.21.0706.0028016/2023-43.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000021-067/2022.
 3.2.432  SEI Nº 19.21.0705.0028013/2023-42. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  118/2023  (SIMP  001498-
368/2023).
 3.2.433  SEI Nº 19.21.0703.0028021/2023-50. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  52/2023  (SIMP  000491-
138/2023).
 3.2.434  SEI  Nº  19.21.0731.0028022/2023-88.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
BENEDITINOS – ALTOS. ASSUNTO: INDEFERIMENTO DA INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP
000872-154/2023.
 3.2.435  SEI  Nº  19.21.0090.0028028/2023-35.  ORIGEM:  28ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO DO PROCEDIMENTO SIMP 001113-426/2023.
 3.2.436  SEI  Nº  19.21.0319.0028025/2023-76.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MIGUEL
ALVES. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000275-144/2023.
 3.2.437  SEI Nº 19.21.0144.0028035/2023-06. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHUMA.
ASSUNTO:  DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000287-
230/2022.
 3.2.438  SEI Nº 19.21.0729.0028038/2023-74. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000342-435/2023.
 3.2.439  SEI  Nº  19.21.0118.0028040/2023-67.  ORIGEM:  49ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 010/2023
(SIMP 000043-034/2023).
 3.2.440  SEI Nº 19.21.0700.0028041/2023-40. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001282-361/2023.
 3.2.441  SEI  Nº  19.21.0706.0028044/2023-63.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001275-369/2023.
 3.2.442  SEI  Nº  19.21.0118.0028049/2023-18.  ORIGEM:  49ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 011/2023
(SIMP 000044-034/2023).
 3.2.443  SEI  Nº  19.21.0708.0028011/2023-51.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000135-
101/2021.
 3.2.444  SEI  Nº  19.21.0298.0028063/2023-44.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARRO
DURO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000064-325/2023.
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 3.2.445  SEI  Nº  19.21.0328.0028069/2023-14.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
BENEDITINOS  –  ALTOS.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
11/2018 (SIMP 000247-158/2017).
 3.2.446  SEI  Nº  19.21.0155.0028070/2023-60.  ORIGEM:  34ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP
000336-426/2023.
 3.2.447  SEI  Nº  19.21.0167.0028083/2023-14.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  010/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 010/2023 (SIMP 000015-030/2023).
 3.2.448  SEI Nº 19.21.0729.0028096/2023-60. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000003-185/2023.
 3.2.449  SEI  Nº  19.21.0091.0028107/2023-21.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000219-434/2023 EM PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO SIMP 000219-434/2023.
 3.2.450  SEI Nº 19.21.0700.0028106/2023-31. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000220-
361/2022.
 3.2.451  SEI  Nº  19.21.0091.0028113/2023-53.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS.  ASSUNTO:  CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL  SIMP
000154-434/2022.
 3.2.452  SEI  Nº  19.21.0167.0028135/2023-65.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 050/2023
(SIMP 000008-030/2023).
 3.2.453  SEI Nº 19.21.0254.0028116/2023-49. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  18/2022  (SIMP
000284-150/2022).
 3.2.454  SEI  Nº  19.21.0167.0028104/2023-29.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  152/2023  (SIMP  001082-
426/2023).
 3.2.455  SEI  Nº  19.21.0091.0028127/2023-63.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001546-
434/2021.
 3.2.456  SEI  Nº  19.21.0091.0028142/2023-46.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001429-
434/2021.
 3.2.457  SEI Nº 19.21.0254.0028145/2023-42. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  17/2022  (SIMP
000283-150/2022).
 3.2.458  SEI  Nº  19.21.0143.0028140/2023-96.  ORIGEM:  38ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  37/2023  (SIMP
000107-033/2023).
 3.2.459  SEI  Nº  19.21.0624.0028152/2023-26.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO  DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL Nº 15/2019 (SIMP 000412-310/2018).
 3.2.460  SEI Nº 19.21.0149.0028168/2023-26. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BATALHA.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001300-138/2021.
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 3.2.461  SEI Nº 19.21.0700.0028166/2023-60. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  103/2023  (SIMP  002414-
361/2023).
 3.2.462  SEI  Nº  19.21.0075.0028160/2023-91.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 20/2023 (SIMP 000089-191/2023)
NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 10/2023.
 3.2.463  SEI Nº 19.21.0075.0028189/2023-84. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  09/2023  (SIMP  000349-
191/2023).
 3.2.464  SEI Nº 19.21.0703.0028180/2023-25. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  25/2022  (SIMP  000043-
214/2021).
 3.2.465  SEI Nº 19.21.0700.0028196/2023-26. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 002144-361/2023.
 3.2.466  SEI Nº 19.21.0705.0028195/2023-75. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001364-368/2022.
 3.2.467  SEI Nº 19.21.0705.0028200/2023-37. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001478-368/2022.
 3.2.468  SEI Nº 19.21.0729.0028204/2023-54. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000227-184/2023.
 3.2.469  SEI  Nº  19.21.0075.0028208/2023-56.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO  DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  38/2023  (SIMP  000405-
191/2023).
 3.2.470  SEI Nº 19.21.0225.0028207/2023-64. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 013/2019 (SIMP 001007-059/2019).
 3.2.471  SEI Nº 19.21.0700.0028219/2023-84. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001284-361/2023.
 3.2.472  SEI Nº 19.21.0254.0028224/2023-43. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO.  ASSUNTO:  COMUNICAÇÃO  DE  JUDICIALIZAÇÃO  DO  OBJETO  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO Nº 15/2023 (SIMP 000310-150/2023).
 3.2.473  SEI Nº 19.21.0703.0028223/2023-28. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  08/2021  (SIMP  000003-
139/2021).
 3.2.474  SEI  Nº  19.21.0624.0028221/2023-06.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO Nº  36/2023 (SIMP 000370-
310/2023).
 3.2.475  SEI  Nº  19.21.0126.0028220/2023-34.  ORIGEM:  42ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO NO INQUÉRITO CIVIL Nº
19/2023  (SIMP  000161-344/2021),  CONVERSÃO  DE  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  NO
INQUÉRITO  CIVIL  Nº  20/2023  (SIMP  000006-344/2022),  CONVERSÃO  DE  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO  NO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  21/2023  (SIMP  000011-344/2022),  CONVERSÃO  DE
PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  NO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  22/2023  (SIMP  000015-344/2022),
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO NO INQUÉRITO CIVIL Nº 23/2023 (SIMP 000187-
344/2021),  CONVERSÃO DE  PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO NO INQUÉRITO CIVIL  Nº  24/2023
(SIMP 000209-344/2021) E CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO NO INQUÉRITO CIVIL
Nº 25/2023 (SIMP 000243-344/2021).
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 3.2.476  SEI  Nº  19.21.0243.0028232/2023-89.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 000788-434/2021.
 3.2.477  SEI Nº 19.21.0225.0028235/2023-84. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS.  ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 008/2021 (SIMP
000157-059/2021).
 3.2.478  SEI Nº 19.21.0160.0028238/2023-08. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO
CASTRO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO
CIVIL Nº 03/2023 (SIMP 000624-201/2022).
 3.2.479  SEI Nº 19.21.0160.0028243/2023-67. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO
CASTRO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO
CIVIL Nº 04/2023 (SIMP 000626-201/2022).
 3.2.480  SEI  Nº  19.21.0731.0028251/2023-16.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
BENEDITINOS  –  ALTOS.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO SIMP 001120-154/2021.
 3.2.481  SEI  Nº  19.21.0167.0028257/2023-69.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 164/2023 (SIMP 000098-030/2023).
 3.2.482  SEI  Nº  19.21.0129.0028269/2023-24.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
JERUMENHA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  36/2023  EM  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO Nº 21/2023 (SIMP 000089-203/2023).
 3.2.483  SEI  Nº  19.21.0103.0028278/2023-74.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 107/2023 (SIMP 000143-027/2023).
 3.2.484  SEI  Nº  19.21.0167.0028279/2023-57.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 049/2023
(SIMP 000049-030/2023).
 3.2.485  SEI  Nº  19.21.0167.0028291/2023-24.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 156/2023 (SIMP 001159-
426/2023).
 3.2.486  SEI  Nº  19.21.0167.0026146/2023-30.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 048/2019 (SIMP 000093-
030/2019).
 3.2.487  SEI  Nº  19.21.0167.0028294/2023-40.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 165/2023 (SIMP 000099-030/2023).
 3.2.488  SEI Nº 19.21.0729.0028297/2023-65. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000225-184/2023.
 3.2.489  SEI Nº 19.21.0737.0028298/2023-15. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 141/2022 (SIMP 001208-
368/2022).
 3.2.490  SEI Nº 19.21.0700.0028300/2023-31. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001243-361/2023.
 3.2.491  SEI  Nº  19.21.0088.0028310/2023-17.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000086-
172/2022.
 3.2.492  SEI Nº 19.21.0225.0028313/2023-15. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS.  ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 006/2020 (SIMP
000167-059/2020).
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 3.2.493  SEI Nº 19.21.0266.0028316/2023-95. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023 (SIMP
000068-082/2023).
 3.2.494  SEI Nº 19.21.0729.0028312/2023-48. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000228-184/2023.
 3.2.495  SEI  Nº  19.21.0167.0028321/2023-87.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 139/2023 (SIMP 000088-
030/2023).
 3.2.496  SEI  Nº  19.21.0118.0028323/2023-89.  ORIGEM:  49ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 009/2023
(SIMP 000042-034/2023).
 3.2.497  SEI  Nº  19.21.0088.0028330/2023-59.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  SIMP
000128-172/2021.
 3.2.498  SEI Nº 19.21.0700.0028332/2023-40. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000738-361/2023.
 3.2.499  SEI Nº 19.21.0266.0028335/2023-67. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  000145-434/2022  EM
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 09/2023.
 3.2.500  SEI  Nº  19.21.0118.0028336/2023-29.  ORIGEM:  49ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
023/2022 (SIMP 000073-034/2022).
 3.2.501  SEI  Nº  19.21.0167.0028337/2023-43.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 139/2022 (SIMP 000055-
030/2022).
 3.2.502  SEI Nº 19.21.0737.0028345/2023-07. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000118-076/2017.
 3.2.503  SEI Nº 19.21.0700.0028351/2023-12. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000005-089/2023.
 3.2.504  SEI  Nº  19.21.0624.0028346/2023-26.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ.  ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 37/2023 (SIMP
000396-191/2023).
 3.2.505  SEI  Nº  19.21.0262.0028359/2023-61.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  14/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 14/2023 (SIMP 000445-426/2022).
 3.2.506  SEI Nº 19.21.0700.0028363/2023-76. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 021/2022 (SIMP
000007-088/2022).
 3.2.507  SEI Nº 19.21.0700.0028364/2023-49. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL SIMP 002706-
361/2022.
 3.2.508  SEI  Nº  19.21.0167.0028356/2023-15.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 67/2023 (SIMP 000452-426/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 84/2023.
 3.2.509  SEI Nº 19.21.0266.0028376/2023-27. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 06/2023 (SIMP 000075-215/2022).
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 3.2.510  SEI Nº 19.21.0729.0028374/2023-23. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  13/2023  (SIMP
000339-184/2023).
 3.2.511  SEI Nº 19.21.0266.0028386/2023-48. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 05/2023 (SIMP 000574-434/2022).
 3.2.512  SEI  Nº  19.21.0348.0028379/2023-74.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS
PARENTE.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  01/2023  (SIMP
000532-319/2022).
 3.2.513  SEI Nº 19.21.0266.0028406/2023-90. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 05/2022 (SIMP 000379-201/2022).
 3.2.514  SEI Nº 19.21.0707.0028385/2023-56. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 54/2023
(SIMP 000253-426/2023).
 3.2.515  SEI Nº 19.21.0707.0028392/2023-61. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  EM  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  12/2023
(SIMP 000156-107/2022).
 3.2.516  SEI Nº 19.21.0729.0028396/2023-11. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  14/2023  (SIMP
000340-184/2023).
 3.2.517  SEI Nº 19.21.0266.0028399/2023-85. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 06/2022 (SIMP 000096-215/2022).
 3.2.518  SEI Nº 19.21.0707.0028402/2023-82. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  EM  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  16/2023
(SIMP 000123-107/2022).
 3.2.519  SEI Nº 19.21.0707.0028415/2023-22. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 56/2023 (SIMP 000121-107/2023).
 3.2.520  SEI Nº 19.21.0700.0028417/2023-73. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000894-090/2019.
 3.2.521  SEI Nº 19.21.0700.0028421/2023-62. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 002392-361/2023.
 3.2.522  SEI  Nº  19.21.0167.0028393/2023-83.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  136/2023  (SIMP  000993-
426/2023).
 3.2.523  SEI  Nº  19.21.0101.0028394/2023-76.  ORIGEM:  25ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000170-
111/2023.
 3.2.524  SEI Nº 19.21.0700.0028427/2023-94. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000689-090/2018.
 3.2.525  SEI Nº 19.21.0707.0028432/2023-48. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 58/2023 (SIMP 000258-426/2023).
 3.2.526  SEI  Nº  19.21.0167.0028412/2023-55.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 151/2023 (SIMP 001091-030/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 83/2023.
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 3.2.527  SEI  Nº  19.21.0126.0028443/2023-27.  ORIGEM:  42ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº
15/2023 (SIMP 000232-225/2022).
 3.2.528  SEI Nº 19.21.0700.0028448/2023-12. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000896-090/2019.
 3.2.529  SEI Nº 19.21.0707.0028455/2023-09. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  EM  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  08/2023
(SIMP 001015-107/2022).
 3.2.530  SEI  Nº  19.21.0167.0028458/2023-74.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 166/2023 (SIMP 000100-030/2023).
 3.2.531  SEI  Nº  19.21.0167.0028461/2023-90.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  145/2023  (SIMP  001042-
426/2023).
 3.2.532  SEI  Nº  19.21.0706.0028454/2023-51.  ORIGEM:  6ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 004098-369/2021.
 3.2.533  SEI Nº 19.21.0266.0028472/2023-54. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 02/2021 (SIMP 001593-
434/2021).
 3.2.534  SEI  Nº  19.21.0262.0028467/2023-55.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  68/2021
(SIMP 000294-161/2021).
 3.2.535  SEI Nº 19.21.0266.0028473/2023-27. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 04/2022 (SIMP 000005-
082/2022).
 3.2.536  SEI  Nº  19.21.0624.0028474/2023-62.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ.  ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000775-
310/2022.
 3.2.537  SEI Nº 19.21.0149.0028475/2023-79. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BATALHA.
ASSUNTO:  EXPEDIÇÃO  DA  RECOMENDAÇÃO  ADMINISTRATIVA  Nº  11/2023  NOS  AUTOS  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 14/2023 (SIMP 000514-164/2022).
 3.2.538  SEI  Nº  19.21.0624.0028476/2023-08.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
042/2022 (SIMP 000377-310/2022).
 3.2.539  SEI Nº 19.21.0266.0028477/2023-16. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 08/2021 (SIMP 001259-434/2021).
 3.2.540  SEI Nº 19.21.0149.0028479/2023-68. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BATALHA.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  DE  AUXÍLIO  SIMP  000301-
164/2023.
 3.2.541  SEI  Nº  19.21.0706.0028485/2023-87.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001862-369/2023.
 3.2.542  SEI Nº 19.21.0266.0028486/2023-64. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
15/2021 (SIMP 000006-215/2021).
 3.2.543  SEI Nº 19.21.0266.0028487/2023-37. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
04/2021 (SIMP 000018-215/2020).
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 3.2.544  SEI  Nº  19.21.0298.0028488/2023-15.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARRO
DURO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000326-325/2022.
 3.2.545  SEI Nº 19.21.0266.0028490/2023-53. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 03/2021 (SIMP 000008-
215/2021).
 3.2.546  SEI  Nº  19.21.0706.0028507/2023-75.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 001593-369/2022.
 3.2.547  SEI  Nº  19.21.0167.0028309/2023-23.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  106/2023  (SIMP  000691-
426/2023).
 3.2.548  SEI Nº 19.21.0700.0028527/2023-13. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000785-
361/2022.
 3.2.549  SEI  Nº  19.21.0706.0028536/2023-68.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 002265-369/2023.
 3.2.550  SEI Nº 19.21.0310.0028537/2023-64. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URUÇUÍ.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000382-206/2019.
 3.2.551  SEI  Nº  19.21.0167.0028539/2023-21.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 161/2023 (SIMP 000096-
030/2023).
 3.2.552  SEI Nº 19.21.0703.0028534/2023-70. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  42/2022  (SIMP  000739-
138/2022).
 3.2.553  SEI  Nº  19.21.0319.0028553/2023-79.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MIGUEL
ALVES.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL  Nº  01/2022  (SIMP 000501-
144/2021).
 3.2.554  SEI  Nº  19.21.0171.0028552/2023-95.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
MONSENHOR GIL. ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
01/2023  CELEBRADO  NOS  AUTOS  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  13/2022  (SIMP
000021-215/2022).
 3.2.555  SEI  Nº  19.21.0143.0028494/2023-44.  ORIGEM:  38ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  41/2023  (SIMP
000059-383/2022).
 3.2.556  SEI  Nº  19.21.0186.0028489/2023-19.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001139-199/2020.
 3.2.557  SEI Nº 19.21.0737.0028573/2023-59. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001220-368/2022.
 3.2.558  SEI  Nº  19.21.0624.0028574/2023-78.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 026/2023 EM PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO Nº 059/2023 (SIMP 000133-310/2023).
 3.2.559  SEI Nº 19.21.0729.0028538/2023-57. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000674-308/2020.
 3.2.560  SEI Nº 19.21.0729.0028578/2023-44. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO DO
PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000229-184/2023.
 3.2.561  SEI Nº 19.21.0225.0028575/2023-22. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS.  ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019 (SIMP
000345-059/2019).
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 3.2.562  SEI Nº 19.21.0737.0028581/2023-37. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  74/2021  (SIMP  001740-
368/2021).
 3.2.563  SEI  Nº  19.21.0706.0028583/2023-60.  ORIGEM:  6ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 003113-369/2022.
 3.2.564  SEI  Nº  19.21.0624.0028588/2023-88.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 007/2022 (SIMP
000577-310/2021).
 3.2.565  SEI  Nº  19.21.0624.0028596/2023-66.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021
(SIMP 000065-310/2021).
 3.2.566  SEI  Nº  19.21.0085.0028597/2023-73.  ORIGEM:  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES.
ASSUNTO:  PROPOSITURA  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  OCASIÃO  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO Nº 11/2023 (SIMP 000377-186/2023).
 3.2.567  SEI  Nº  19.21.0167.0028601/2023-93.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 147/2023 (SIMP 000068-
383/2023).
 3.2.568  SEI Nº 19.21.0225.0028608/2023-04. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  18/2023  (SIMP
000794-059/2023).
 3.2.569  SEI  Nº  19.21.0624.0028612/2023-22.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
022/2021 (SIMP 000112-310/2021).
 3.2.570  SEI  Nº  19.21.0319.0028619/2023-43.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MIGUEL
ALVES.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  42/2023  EM  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO Nº 20/2023 (SIMP 000517-144/2023).
 3.2.571  SEI Nº 19.21.0254.0028621/2023-91. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
22/2023 (SIMP 000311-150/2023).
 3.2.572  SEI  Nº  19.21.0167.0028610/2023-44.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 76/2023 (SIMP 000050-030/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 85/2023.
 3.2.573  SEI  Nº  19.21.0327.0028622/2023-36.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MANOEL
EMÍDIO.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  11/2022  (SIMP  000045-215/2022)
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 04/2023.
 3.2.574  SEI Nº 19.21.0700.0028627/2023-29. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000086-090/2023.
 3.2.575  SEI Nº 19.21.0225.0028635/2023-51. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS.  ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022 (SIMP
000295-059/2022).
 3.2.576  SEI Nº 19.21.0729.0028641/2023-89. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO DO
PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000622-
184/2018.
 3.2.577  SEI Nº 19.21.0729.0028646/2023-51. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 011/2022 (SIMP 000559-
435/2021).
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 3.2.578  SEI  Nº  19.21.0319.0028658/2023-57.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MIGUEL
ALVES. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 19/2023 (SIMP 000643-
144/2023).
 3.2.579  SEI  Nº  19.21.0103.0028660/2023-42.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  55/2023  (SIMP
000142-027/2023).
 3.2.580  SEI  Nº  19.21.0167.0028667/2023-57.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 87/2023 (SIMP 000101-030/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 87/2023.
 3.2.581  SEI  Nº  19.21.0091.0028686/2023-05.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001227-
434/2021.
 3.2.582  SEI Nº 19.21.0700.0028689/2023-04. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000083-090/2023.
 3.2.583  SEI Nº 19.21.0700.0028691/2023-47. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000087-090/2023.
 3.2.584  SEI  Nº  19.21.0706.0028694/2023-70.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP
000735-055/2019.
 3.2.585  SEI  Nº  19.21.0091.0028699/2023-42.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000137-
434/2021.
 3.2.586  SEI  Nº  19.21.0213.0028711/2023-22.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
RAIMUNDO NONATO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº 05/2022 (SIMP 000036-096/2022).
 3.2.587  SEI Nº 19.21.0700.0028707/2023-03. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001599-361/2023.
 3.2.588  SEI Nº 19.21.0700.0028709/2023-46. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 003779-361/2022.
 3.2.589  SEI  Nº  19.21.0345.0028655/2023-39.  ORIGEM:  56ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000106-
252/2019.
 3.2.590  SEI  Nº  19.21.0345.0028664/2023-87.  ORIGEM:  56ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000220-
252/2021.
 3.2.591  SEI  Nº  19.21.0345.0028669/2023-49.  ORIGEM:  56ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000811-252/2023.
 3.2.592  SEI Nº 19.21.0705.0028724/2023-51. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000395-368/2021.
 3.2.593  SEI Nº 19.21.0705.0028730/2023-83. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 155/2022 (SIMP 000955-
368/2022).
 3.2.594  SEI  Nº  19.21.0709.0028732/2023-66.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
CORRENTE. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022 (SIMP
000876-083/2022).
 3.2.595  SEI  Nº  19.21.0167.0028739/2023-53.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 168/2023 (SIMP 001263-426/2023).
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 3.2.596  SEI Nº 19.21.0705.0028743/2023-23. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000590-368/2021.
 3.2.597  SEI  Nº  19.21.0323.0028749/2023-62.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PIRACURUCA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DA NOTÍCIA  DE  FATO Nº  019/2023  (SIMP
000202-173/2023).
 3.2.598  SEI  Nº  19.21.0345.0028734/2023-40.  ORIGEM:  56ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000823-252/2023.
 3.2.599  SEI  Nº  19.21.0345.0028744/2023-61.  ORIGEM:  56ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000802-252/2023.
 3.2.600  SEI Nº 19.21.0254.0028755/2023-62. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO. ASSUNTO: DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO NOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº 18/2023 (SIMP 000083-383/2023).
 3.2.601  SEI Nº 19.21.0729.0028765/2023-39. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000884-435/2023.
 3.2.602  SEI  Nº  19.21.0345.0028751/2023-66.  ORIGEM:  56ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000820-252/2023.
 3.2.603  SEI  Nº  19.21.0345.0028756/2023-28.  ORIGEM:  56ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000819-252/2023.
 3.2.604  SEI  Nº  19.21.0323.0028768/2023-34.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PIRACURUCA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DA NOTÍCIA  DE  FATO Nº  020/2023  (SIMP
000262-173/2023).
 3.2.605  SEI  Nº  19.21.0195.0028741/2023-64.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FRONTEIRAS.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  05/2023  (SIMP  001152-
426/2023).
 3.2.606  SEI  Nº  19.21.0076.0028770/2023-96.  ORIGEM:  27ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  DE  INVESTIGAÇÃO  CRIMINAL  Nº
15/2021 (SIMP 000033-216/2021).
 3.2.607  SEI Nº 19.21.0254.0028774/2023-34. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO. ASSUNTO: DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO NO ÂMBITO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
SIMP 001219-426/2022.
 3.2.608  SEI Nº 19.21.0700.0028794/2023-79. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  108/2023  (SIMP  002726-
361/2023).
 3.2.609  SEI Nº 19.21.0254.0028795/2023-49. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO.  ASSUNTO:  AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICO  NO  ÂMBITO  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO SIMP 000108-150/2021.
 3.2.610  SEI  Nº  19.21.0262.0028790/2023-64.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
26/2021 (SIMP 000342-161/2021).
 3.2.611  SEI  Nº  19.21.0126.0028810/2023-12.  ORIGEM:  42ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: RECOMENDAÇÃO Nº 07/2023 EXPEDIDA NOS AUTOS DO INQUÉRITO CIVIL Nº
35/2022 (SIMP 000160-426/2021).
 3.2.612  SEI  Nº  19.21.0186.0028815/2023-44.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000792-199/2023.
 3.2.613  SEI  Nº  19.21.0186.0028820/2023-06.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO:  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000576-
199/2022.
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 3.2.614  SEI  Nº  19.21.0262.0028839/2023-02.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº
20/2023 (SIMP 001386-426/2022).
 3.2.615  SEI  Nº  19.21.0167.0028840/2023-42.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 169/2023 (SIMP 000102-030/2023).
 3.2.616  SEI Nº 19.21.0700.0028843/2023-17. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 002108-361/2023.
 3.2.617  SEI  Nº  19.21.0167.0028838/2023-96.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  138/2023  (SIMP  001022-
426/2023).
 3.2.618  SEI  Nº  19.21.0706.0028850/2023-29.  ORIGEM:  7ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000545-369/2023.
 3.2.619  SEI Nº 19.21.0225.0028788/2023-91. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS.  ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021 (SIMP
000676-059/2021).
 3.2.620  SEI Nº 19.21.0737.0028853/2023-65. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001706-368/2022.
 3.2.621  SEI Nº 19.21.0737.0028861/2023-43. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  34/2023  (SIMP  000458-
368/2023).
 3.2.622  SEI  Nº  19.21.0167.0028857/2023-68.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 141/2023 (SIMP 000200-
383/2023).
 3.2.623  SEI  Nº  19.21.0262.0028864/2023-06.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  03/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL SIMP 000926-426/2022.
 3.2.624  SEI Nº 19.21.0737.0028869/2023-21. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000147-368/2023.
 3.2.625  SEI Nº 19.21.0700.0028872/2023-10. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000277-361/2023.
 3.2.626  SEI Nº 19.21.0700.0028876/2023-96. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000355-
258/2017.
 3.2.627  SEI Nº 19.21.0729.0028871/2023-87. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000861-435/2023.
 3.2.628  SEI  Nº  19.21.0090.0028847/2023-38.  ORIGEM:  28ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 000693-426/2023.
 3.2.629  SEI  Nº  19.21.0708.0028888/2023-40.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000137-
101/2021.
 3.2.630  SEI  Nº  19.21.0706.0028891/2023-86.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 003087-369/2021.
 3.2.631  SEI  Nº  19.21.0348.0028896/2023-83.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS
PARENTE. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL
Nº 02/2019 (SIMP 000179-319/2019).
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 3.2.632  SEI Nº 19.21.0700.0028897/2023-14. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL SIMP 001062-
426/2022.
 3.2.633  SEI  Nº  19.21.0213.0028895/2023-98.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
RAIMUNDO  NONATO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
01/2023 (SIMP 000005-096/2023).
 3.2.634  SEI  Nº  19.21.0348.0028900/2023-72.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS
PARENTE. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 01/2019 (SIMP 000178-319/2019).
 3.2.635  SEI  Nº  19.21.0262.0028907/2023-09.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
28/2022 (SIMP 000328-161/2022).
 3.2.636  SEI Nº 19.21.0700.0028921/2023-45. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INDEFERIMENTO DA INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO SIMP 002126-361/2023.
 3.2.637  SEI Nº 19.21.0700.0028920/2023-72. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 001401-361/2023.
 3.2.638  SEI Nº 19.21.0310.0028924/2023-91. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URUÇUÍ.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000162-206/2022.
 3.2.639  SEI  Nº  19.21.0706.0028925/2023-41.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  003313-369/2022  EM
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO.
 3.2.640  SEI  Nº  19.21.0708.0028922/2023-92.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO. ASSUNTO: CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL SIMP
000011-380/2023.
 3.2.641  SEI  Nº  19.21.0167.0028940/2023-58.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 048/2023
(SIMP 000051-030/2023).
 3.2.642  SEI  Nº  19.21.0262.0028951/2023-82.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
35/2022 (SIMP 000693-161/2022).
 3.2.643  SEI  Nº  19.21.0104.0028960/2023-75.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
GUADALUPE.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  11/2022
(SIMP 000414-271/2022).
 3.2.644  SEI  Nº  19.21.0349.0028961/2023-59.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
SIMPLÍCIO MENDES.  ASSUNTO:  CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE  FATO SIMP 000199-426/2021  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 18/2023 (SIMP 000199-426/2021).
 3.2.645  SEI  Nº  19.21.0138.0028963/2023-66.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
PEDRO DO PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 19/2020
(SIMP 001078-255/2020).
 3.2.646  SEI  Nº  19.21.0262.0028964/2023-22.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
29/2022 (SIMP 000561-161/2022).
 3.2.647  SEI Nº 19.21.0160.0028965/2023-70. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO
CASTRO. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 25/2021 (SIMP 000394-201/2021) EM
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
 3.2.648  SEI Nº 19.21.0700.0028969/2023-10. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 002536-361/2022.
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 3.2.649  SEI  Nº  19.21.0171.0028973/2023-77.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
MONSENHOR GIL. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 20/2023
(SIMP 000096-221/2021).
 3.2.650  SEI  Nº  19.21.0262.0028977/2023-59.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  02/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL SIMP 000122-161/2022).
 3.2.651  SEI Nº 19.21.0160.0028981/2023-26. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO
CASTRO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000465-201/2020.
 3.2.652  SEI  Nº  19.21.0171.0028984/2023-71.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
MONSENHOR GIL. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023
(SIMP 000004-221/2023).
 3.2.653  SEI  Nº  19.21.0328.0028989/2023-06.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
BENEDITINOS – ALTOS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000199-154/2023.
 3.2.654  SEI  Nº  19.21.0706.0028993/2023-48.  ORIGEM:  7ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001057-426/2022.
 3.2.655  SEI  Nº  19.21.0328.0029001/2023-70.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
BENEDITINOS – ALTOS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000319-154/2023.
 3.2.656  SEI  Nº  19.21.0706.0029008/2023-31.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  003642-369/2022  EM
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO.
 3.2.657  SEI Nº 19.21.0700.0029014/2023-56. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 003554-361/2022.
 3.2.658  SEI Nº 19.21.0700.0029015/2023-29. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 003810-361/2022.
 3.2.659  SEI  Nº  19.21.0815.0029003/2023-83.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000670-
188/2022.
 3.2.660  SEI Nº 19.21.0737.0029023/2023-34. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000589-368/2023.
 3.2.661  SEI  Nº  19.21.0815.0029029/2023-60.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000839-
188/2022.
 3.2.662  SEI  Nº  19.21.0815.0029037/2023-38.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000835-
188/2022.
 3.2.663  SEI  Nº  19.21.0706.0029031/2023-89.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 002567-369/2023.
 3.2.664  SEI  Nº  19.21.0815.0029040/2023-54.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000719-
188/2020.
 3.2.665  SEI  Nº  19.21.0815.0029042/2023-97.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000718-
188/2020.
 3.2.666  SEI  Nº  19.21.0815.0029044/2023-43.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000717-
188/2020.
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 3.2.667  SEI  Nº  19.21.0815.0029047/2023-59.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000695-
188/2022.
 3.2.668  SEI  Nº  19.21.0815.0029051/2023-48.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000631-
188/2022.
 3.2.669  SEI  Nº  19.21.0088.0029073/2023-77.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  SIMP
000152-172/2022.
 3.2.670  SEI Nº 19.21.0225.0029075/2023-05. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 008/2017 (SIMP 000389-059/2017).
 3.2.671  SEI Nº 19.21.0700.0029078/2023-74. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001464-361/2023.
 3.2.672  SEI Nº 19.21.0225.0029081/2023-37. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 004/2017 (SIMP 000604-059/2017).
 3.2.673  SEI Nº 19.21.0700.0028985/2023-63. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 103/2018 (SIMP 000175-088/2018).
 3.2.674  SEI Nº 19.21.0729.0029079/2023-97. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 000365-
435/2022.
 3.2.675  SEI  Nº  19.21.0708.0029084/2023-83.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP
000752-100/2021.
 3.2.676  SEI  Nº  19.21.0307.0029091/2023-89.  ORIGEM:  45ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 92/2023 (SIMP 000048-035/2023).
 3.2.677  SEI  Nº  19.21.0262.0029094/2023-04.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  15/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL (SIMP 001143-426/2022).
 3.2.678  SEI Nº 19.21.0225.0029097/2023-90. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS.  ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017 (SIMP
000163-059/2017).
 3.2.679  SEI  Nº  19.21.0307.0029106/2023-72.  ORIGEM:  45ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 98/2023 (SIMP 000049-035/2023).
 3.2.680  SEI  Nº  19.21.0815.0029122/2023-71.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000178-
188/2022.
 3.2.681  SEI  Nº  19.21.0624.0029114/2023-48.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 010/2019 (SIMP
000274-310/2018).
 3.2.682  SEI Nº 19.21.0700.0029128/2023-82. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 002530-361/2022.
 3.2.683  SEI  Nº  19.21.0815.0029130/2023-49.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000059-
189/2015.
 3.2.684  SEI  Nº  19.21.0815.0029135/2023-11.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000080-
188/2022.
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 3.2.685  SEI  Nº  19.21.0345.0029121/2023-67.  ORIGEM:  56ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000910-252/2023.
 3.2.686  SEI  Nº  19.21.0345.0029125/2023-56.  ORIGEM:  56ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000911-252/2023.
 3.2.687  SEI  Nº  19.21.0262.0029132/2023-45.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  12/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL SIMP 000201-160/2022.
 3.2.688  SEI  Nº  19.21.0345.0029134/2023-07.  ORIGEM:  56ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000912-252/2023.
 3.2.689  SEI  Nº  19.21.0345.0029139/2023-66.  ORIGEM:  56ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000913-252/2023.
 3.2.690  SEI  Nº  19.21.0708.0029140/2023-26.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000030-
101/2021.
 3.2.691  SEI  Nº  19.21.0167.0029137/2023-74.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 157/2023 (SIMP 000092-
030/2023).
 3.2.692  SEI  Nº  19.21.0708.0029099/2023-66.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000063-
101/2021.
 3.2.693  SEI  Nº  19.21.0088.0029149/2023-62.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000008-172/2021.
 3.2.694  SEI  Nº  19.21.0262.0029159/2023-92.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  11/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL SIMP 000375-161/2022.
 3.2.695  SEI  Nº  19.21.0708.0029161/2023-41.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000103-
101/2019.
 3.2.696  SEI Nº 19.21.0123.0029162/2023-59. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO II.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 22/2020 (SIMP 000298-182/2020).
 3.2.697  SEI Nº 19.21.0737.0029169/2023-69. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001099-368/2023.
 3.2.698  SEI Nº 19.21.0700.0029172/2023-58. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 002213-361/2023.
 3.2.699  SEI  Nº  19.21.0209.0029175/2023-67.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ITAINÓPOLIS.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  20/2023  EM  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO Nº 01/2023 (SIMP 000465-426/2023).
 3.2.700  SEI Nº 19.21.0266.0029177/2023-31. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 02/2022 (SIMP 001319-208/2021).
 3.2.701  SEI  Nº  19.21.0262.0029176/2023-21.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  17/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 17/2023 (SIMP 000513-426/2022).
 3.2.702  SEI Nº 19.21.0266.0029181/2023-20. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 11/2021 (SIMP 000025-215/2020).
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 3.2.703  SEI  Nº  19.21.0208.0029179/2023-71.  ORIGEM:  33ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  SIMP  000061-
383/2022.
 3.2.704  SEI  Nº  19.21.0183.0029198/2023-30.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  60/2022
(SIMP 000592-160/2022).
 3.2.705  SEI  Nº  19.21.0298.0029200/2023-94.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARRO
DURO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000501-325/2023.
 3.2.706  SEI  Nº  19.21.0209.0029202/2023-17.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ITAINÓPOLIS.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000439-
267/2022.
 3.2.707  SEI  Nº  19.21.0706.0029204/2023-74.  ORIGEM:  5ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 003629-369/2021.
 3.2.708  SEI  Nº  19.21.0323.0029206/2023-42.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PIRACURUCA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DA NOTÍCIA  DE  FATO Nº  018/2023  (SIMP
000267-173/2023).
 3.2.709  SEI  Nº  19.21.0186.0029214/2023-38.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  EM  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL
SIMP 000291-199/2022.
 3.2.710  SEI  Nº  19.21.0348.0029216/2023-76.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS
PARENTE.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  02/2023  (SIMP
000483-319/2022).
 3.2.711  SEI  Nº  19.21.0348.0029219/2023-92.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS
PARENTE.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  03/2023  (SIMP
000547-319/2022).
 3.2.712  SEI Nº 19.21.0349.0029220/2023-50. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000018-
237/2022.
 3.2.713  SEI  Nº  19.21.0319.0029223/2023-31.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MIGUEL
ALVES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  03/2023  (SIMP
000680-144/2022).
 3.2.714  SEI  Nº  19.21.0319.0029225/2023-74.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MIGUEL
ALVES. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 02/2018 (SIMP 000480-144/2017).
 3.2.715  SEI  Nº  19.21.0186.0029224/2023-59.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000647-199/2016.
 3.2.716  SEI Nº 19.21.0349.0029229/2023-98. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000057-
342/2018.
 3.2.717  SEI Nº 19.21.0349.0029231/2023-44. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000187-
237/2023.
 3.2.718  SEI Nº 19.21.0349.0029232/2023-17. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000217-
237/2023.
 3.2.719  SEI Nº 19.21.0349.0029235/2023-33. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000269-
237/2020.
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 3.2.720  SEI Nº 19.21.0349.0029236/2023-06. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000337-
237/2019.
 3.2.721  SEI Nº 19.21.0349.0029237/2023-76. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000561-
237/2019.
 3.2.722  SEI Nº 19.21.0349.0029238/2023-49. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000567-
237/2022.
 3.2.723  SEI  Nº  19.21.0167.0029240/2023-09.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 043/2023
(SIMP 000038-030/2023).
 3.2.724  SEI Nº 19.21.0700.0029249/2023-16. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000089-090/2023.
 3.2.725  SEI  Nº  19.21.0293.0029244/2023-48.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  RIBEIRO
GONÇALVES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000132-
291/2023.
 3.2.726  SEI Nº 19.21.0737.0029252/2023-59. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  11/2023  (SIMP  000009-
075/2023).
 3.2.727  SEI Nº 19.21.0123.0029258/2023-86. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO II.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO SIMP 000265-182/2023.
 3.2.728  SEI Nº 19.21.0254.0029262/2023-50. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 22/2023 (SIMP 000366-150/2023).
 3.2.729  SEI  Nº  19.21.0708.0029265/2023-46.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000067-
101/2022.
 3.2.730  SEI Nº 19.21.0700.0029270/2023-31. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 003511-361/2022.
 3.2.731  SEI Nº 19.21.0700.0029273/2023-47. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000090-090/2023.
 3.2.732  SEI  Nº  19.21.0155.0029272/2023-04.  ORIGEM:  34ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000628-
019/2022.
 3.2.733  SEI  Nº  19.21.0706.0029269/2023-65.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001779-369/2022.
 3.2.734  SEI Nº 19.21.0700.0029284/2023-41. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018 (SIMP 000197-
088/2018).
 3.2.735  SEI  Nº  19.21.0130.0029274/2023-34.  ORIGEM:  21ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 08/2023 (SIMP
000006-340/2023).
 3.2.736  SEI  Nº  19.21.0708.0029285/2023-88.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000249-101/2019.
 3.2.737  SEI Nº 19.21.0700.0029290/2023-73. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000092-090/2023.
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 3.2.738  SEI Nº 19.21.0349.0029294/2023-89. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000452-
237/2022.
 3.2.739  SEI Nº 19.21.0700.0029299/2023-24. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  106/2023  (SIMP  002705-
361/2023).
 3.2.740  SEI  Nº  19.21.0706.0029301/2023-74.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 002509-369/2023.
 3.2.741  SEI  Nº  19.21.0167.0029296/2023-49.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 172/2023 (SIMP 001304-426/2023).
 3.2.742  SEI  Nº  19.21.0185.0029304/2023-48.  ORIGEM:  46ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PA Nº 16/2023, PA
Nº 17/2023, PA Nº 18/2023, PA Nº 19/2023 E PA Nº 20/2023.
 3.2.743  SEI  Nº  19.21.0167.0029311/2023-32.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 047/2023
(SIMP 000007-030/2023).
 3.2.744  SEI  Nº  19.21.0706.0029310/2023-25.  ORIGEM:  7ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000633-369/2023.
 3.2.745  SEI Nº 19.21.0349.0029314/2023-34. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000776-
237/2022.
 3.2.746  SEI  Nº  19.21.0348.0029309/2023-87.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS
PARENTE.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  04/2023  (SIMP
000512-319/2022).
 3.2.747  SEI  Nº  19.21.0706.0029312/2023-68.  ORIGEM:  7ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 003985-369/2022.
 3.2.748  SEI  Nº  19.21.0708.0029319/2023-43.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000136-
101/2021.
 3.2.749  SEI  Nº  19.21.0167.0029321/2023-53.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 171/2023 (SIMP 001287-426/2023).
 3.2.750  SEI  Nº  19.21.0126.0029326/2023-48.  ORIGEM:  42ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000058-
024/2023.
 3.2.751  SEI Nº 19.21.0700.0029329/2023-87. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001571-361/2023.
 3.2.752  SEI  Nº  19.21.0307.0029328/2023-92.  ORIGEM:  45ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  55/2021  (000082-
340/2021).
 3.2.753  SEI  Nº  19.21.0340.0029327/2023-12.  ORIGEM:  GACEP.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTEGRADO Nº 11/2023 (SIMP 000205-225/2023).
 3.2.754  SEI  Nº  19.21.0204.0029331/2023-04.  ORIGEM:  31ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  01/2018  (000106-
004/2017).
 3.2.755  SEI  Nº  19.21.0186.0029230/2023-91.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000694-199/2022.
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 3.2.756  SEI  Nº  19.21.0186.0029245/2023-74.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001066-199/2023.
 3.2.757  SEI Nº 19.21.0729.0029261/2023-33. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO DO
PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000882-435/2023.
 3.2.758  SEI Nº 19.21.0700.0029340/2023-81. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001574-361/2023.
 3.2.759  SEI Nº 19.21.0729.0029330/2023-13. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO DO
PIAUÍ. ASSUNTO: CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 001/2023 (SIMP 000041-
184/2022) NO INQUÉRITO CIVIL Nº 08/2023.
 3.2.760  SEI Nº 19.21.0700.0029347/2023-86. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 030/2022 (SIMP 000323-361/2022).
 3.2.761  SEI Nº 19.21.0700.0029348/2023-59. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000700-361/2023.
 3.2.762  SEI  Nº  19.21.0126.0029346/2023-90.  ORIGEM:  42ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 20/2022 (SIMP 000010-
344/2022).
 3.2.763  SEI  Nº  19.21.0167.0029349/2023-73.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 159/2023 (SIMP 000094-
030/2023).
 3.2.764  SEI Nº 19.21.0700.0029356/2023-37. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000091-090/2023.
 3.2.765  SEI  Nº  19.21.0293.0029361/2023-90.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  RIBEIRO
GONÇALVES.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  02/2019  (SIMP
000159-291/2019).
 3.2.766  SEI Nº 19.21.0160.0029367/2023-80. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO
CASTRO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000275-201/2023.
 3.2.767  SEI  Nº  19.21.0624.0029371/2023-93.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
043/2022 (SIMP 000426-310/2022).
 3.2.768  SEI  Nº  19.21.0348.0029366/2023-03.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS
PARENTE.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  05/2023  (SIMP
000514-319/2022).
 3.2.769  SEI  Nº  19.21.0167.0029377/2023-93.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 170/2023 (SIMP 001281-426/2023).
 3.2.770  SEI Nº 19.21.0160.0029383/2023-36. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO
CASTRO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 01/2023
(SIMP 000562-201/2021).
 3.2.771  SEI  Nº  19.21.0624.0029378/2023-98.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO  DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  76/2023
(SIMP 000236-310/2023).
 3.2.772  SEI Nº 19.21.0160.0029390/2023-41. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO
CASTRO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 000625-
201/2022.
 3.2.773  SEI Nº 19.21.0707.0029389/2023-11. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: CONVERSÃO DO INQUÉRITO CIVIL EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 08/2023
(SIMP 000148-107/2022).
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 3.2.774  SEI Nº 19.21.0707.0029397/2023-86. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº
26/2023 (SIMP 000154-107/2022).
 3.2.775  SEI  Nº  19.21.0167.0029400/2023-54.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 167/2023 (SIMP 001270-426/2023).
 3.2.776  SEI  Nº  19.21.0103.0029358/2023-14.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 108/2023 (SIMP 001336-426/2023).
 3.2.777  SEI  Nº  19.21.0167.0029403/2023-70.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  163/2023  (SIMP  001236-
426/2023).
 3.2.778  SEI  Nº  19.21.0624.0029413/2023-26.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº  072/2023
(SIMP 000255-310/2023).
 3.2.779  SEI  Nº  19.21.0706.0029417/2023-46.  ORIGEM:  7ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000449-369/2023.
 3.2.780  SEI  Nº  19.21.0709.0029419/2023-44.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
CORRENTE. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023 (SIMP
000007-084/2023).
 3.2.781  SEI  Nº  19.21.0177.0029424/2023-32.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AVELINO
LOPES. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 06/2023 (SIMP 000370-210/2023).
 3.2.782  SEI Nº 19.21.0707.0029427/2023-52. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 45/2023
(SIMP 000014-107/2023).
 3.2.783  SEI Nº 19.21.0160.0029426/2023-39. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO
CASTRO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 29/2023 (SIMP 000302-
201/2023).
 3.2.784  SEI Nº 19.21.0700.0029432/2023-22. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000093-090/2023.
 3.2.785  SEI  Nº  19.21.0167.0029433/2023-36.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 80/2023 (SIMP 000523-426/2023).
 3.2.786  SEI Nº 19.21.0160.0029434/2023-17. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO
CASTRO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 13/2022
(SIMP 000371-201/2022).
 3.2.787  SEI  Nº 19.21.0340.0029440/2023-65.  ORIGEM: GACEP.  ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE AUXÍLIO Nº 32/2020 (SIMP 000178-225/2020).
 3.2.788  SEI Nº 19.21.0183.0029441/2023-65.  ORIGEM: PROMOTORIA ELEITORAL DA 41ª ZONA
ELEITORAL.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  ELEITORAL  SIMP
000077-162/2023.
 3.2.789  SEI  Nº 19.21.0340.0029448/2023-43.  ORIGEM: GACEP.  ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE AUXÍLIO Nº 02/2021 (SIMP 000019-225/2021).
 3.2.790  SEI  Nº  19.21.0155.0029460/2023-69.  ORIGEM:  34ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000002-
021/2022.
 3.2.791  SEI Nº 19.21.0266.0029464/2023-42. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 03/2022 (SIMP 001591-434/2021).
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 3.2.792  SEI Nº 19.21.0310.0029466/2023-07. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URUÇUÍ.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 19/2017 (SIMP 000722-206/2017).
 3.2.793  SEI  Nº  19.21.0706.0029478/2023-48.  ORIGEM:  9ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  Nº  04/2023  (SIMP
003965-369/2021).
 3.2.794  SEI  Nº  19.21.0088.0029438/2023-19.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 000155-172/2021
EM INQUÉRITO CIVIL.
 3.2.795  SEI Nº 19.21.0180.0029489/2023-75. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI DOS
LOPES.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  20/2023  (SIMP
000760-284/2023).
 3.2.796  SEI  Nº  19.21.0167.0029496/2023-81.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  06/2023  (SIMP
000087-030/2023).
 3.2.797  SEI Nº 19.21.0700.0029498/2023-83. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 004117-361/2021.
 3.2.798  SEI  Nº  19.21.0167.0029499/2023-97.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 153/2023 (SIMP 000091-
030/2023).
 3.2.799  SEI Nº 19.21.0700.0029505/2023-88. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 001367-361/2023.
 3.2.800  SEI  Nº  19.21.0706.0029508/2023-14.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  003164-
369/2023.
 3.2.801  SEI  Nº  19.21.0167.0029511/2023-64.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 79/2023 (SIMP 000366-426/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 86/2023.
 3.2.802  SEI Nº 19.21.0160.0029500/2023-78. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO
CASTRO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 14/2022
(SIMP 000372-201/2022).
 3.2.803  SEI Nº 19.21.0328.0029516/2023-36. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTOS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  15/2023  (SIMP  001183-
154/2023).
 3.2.804  SEI  Nº  19.21.0088.0029520/2023-36.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000121-
172/2023.
 3.2.805  SEI Nº 19.21.0160.0029521/2023-93. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO
CASTRO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 11/2022
(SIMP 000367-201/2022).
 3.2.806  SEI  Nº  19.21.0088.0029527/2023-41.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000110-
172/2023.
 3.2.807  SEI  Nº  19.21.0088.0029531/2023-30.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000098-172/2021.
 3.2.808  SEI  Nº  19.21.0088.0029533/2023-73.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000088-
172/2023.
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 3.2.809  SEI Nº 19.21.0160.0029536/2023-76. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO
CASTRO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022
(SIMP 000369-201/2022).
 3.2.810  SEI Nº 19.21.0266.0029542/2023-70. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 07/2021 (SIMP 000016-215/2020).
 3.2.811  SEI Nº 19.21.0266.0029551/2023-21. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
03/2021 (SIMP 000486-434/2021).
 3.2.812  SEI Nº 19.21.0349.0029553/2023-80. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000971-
237/2022.
 3.2.813  SEI Nº 19.21.0349.0029538/2023-97. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000663-
237/2019.
 3.2.814  SEI Nº 19.21.0225.0029560/2023-05. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 015/2018 (SIMP 000325-059/2018).
 3.2.815  SEI  Nº  19.21.0088.0029564/2023-12.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000071-172/2021.
 3.2.816  SEI  Nº  19.21.0706.0029562/2023-11.  ORIGEM:  7ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 003916-369/2022.
 3.2.817  SEI Nº 19.21.0254.0029568/2023-33. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  35/2022  (SIMP
000079-340/2022).
 3.2.818  SEI Nº 19.21.0624.0029563/2023-50. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  073/2023  (SIMP  000248-
310/2023).
 3.2.819  SEI  Nº  19.21.0088.0029580/2023-65.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000067-172/2020.
 3.2.820  SEI Nº 19.21.0266.0029581/2023-84. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 001261-434/2022
EM INQUÉRITO CIVIL Nº 10/2023.
 3.2.821  SEI  Nº  19.21.0208.0029578/2023-65.  ORIGEM:  33ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  000039-383/2023  EM
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO.
 3.2.822  SEI  Nº  19.21.0262.0029579/2023-04.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  08/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL SIMP 000619-161/2022.
 3.2.823  SEI Nº 19.21.0266.0029591/2023-08. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 04/2023 (SIMP 000065-215/2022).
 3.2.824  SEI  Nº  19.21.0103.0029595/2023-17.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 36/2023
(SIMP 001691-426/2022).
 3.2.825  SEI  Nº  19.21.0624.0029594/2023-86.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ.  ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000192-
310/2022.
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 3.2.826  SEI  Nº 19.21.0340.0029190/2023-25.  ORIGEM: GACEP.  ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE AUXÍLIO Nº 02/2021 (SIMP 000019-225/2021).
 3.2.827  SEI  Nº  19.21.0706.0029601/2023-25.  ORIGEM:  9ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  Nº  05/2023  (SIMP
002715-369/2023).
 3.2.828  SEI  Nº  19.21.0088.0029603/2023-26.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000061-172/2021.
 3.2.829  SEI  Nº  19.21.0088.0029606/2023-42.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000014-
172/2013.
 3.2.830  SEI  Nº  19.21.0088.0029607/2023-15.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000050-172/2021.
 3.2.831  SEI  Nº  19.21.0262.0029611/2023-13.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  41/2023  EM  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO Nº 37/2023 (SIMP 000193-426/2023).
 3.2.832  SEI  Nº  19.21.0103.0029615/2023-59.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 29/2023
(SIMP 000042-027/2022).
 3.2.833  SEI  Nº  19.21.0103.0029632/2023-85.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 105/2023 (SIMP 001173-426/2023).
 3.2.834  SEI  Nº  19.21.0108.0029649/2023-36.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PIRACURUCA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  12/2019  (SIMP
000201-174/2019).
 3.2.835  SEI Nº 19.21.0703.0029652/2023-51. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 136/2022 (SIMP 001507-
138/2022).
 3.2.836  SEI  Nº  19.21.0088.0029640/2023-94.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  SIMP
000107-172/2021.
 3.2.837  SEI  Nº  19.21.0706.0029664/2023-70.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO: CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 003473-369/2021
EM INQUÉRITO CIVIL.
 3.2.838  SEI  Nº  19.21.0103.0029686/2023-82.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 109/2023 (SIMP 000277-383/2023).
 3.2.839  SEI Nº 19.21.0729.0029684/2023-58. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO DO
PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000090-184/2022.
 3.2.840  SEI Nº 19.21.0700.0029690/2023-40. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 001409-361/2023.
 3.2.841  SEI  Nº  19.21.0103.0029688/2023-28.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
01/2018 (SIMP 000001-027/2018).
 3.2.842  SEI Nº 19.21.0302.0029700/2023-17. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATIAS
OLÍMPIO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000031-
229/2023.
 3.2.843  SEI Nº 19.21.0703.0029702/2023-59. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  02/2022  (SIMP  000907-
138/2022).
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 3.2.844  SEI Nº 19.21.0737.0029707/2023-93. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000323-076/2019.
 3.2.845  SEI Nº 19.21.0729.0029715/2023-94. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000441-435/2023.
 3.2.846  SEI Nº 19.21.0729.0029718/2023-13. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO DO
PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO SIMP 000363-184/2023.
 3.2.847  SEI Nº 19.21.0700.0029726/2023-38. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 (SIMP
001346-361/2021).
 3.2.848  SEI  Nº  19.21.0208.0029546/2023-56.  ORIGEM:  33ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  000065-383/2023  EM
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO.
 3.2.849  SEI  Nº  19.21.0378.0023582/2022-39.  ORIGEM:  25ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000204-
111/2022.
 3.2.850  SEI  Nº  19.21.0167.0029750/2023-13.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  134/2023  (SIMP  000998-
426/2023).
 3.2.851  SEI  Nº  19.21.0708.0029754/2023-35.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000056-
101/2022.
 3.2.852  SEI  Nº  19.21.0151.0029755/2023-21.  ORIGEM:  8ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000150-228/2023.
 3.2.853  SEI  Nº  19.21.0183.0029761/2023-58.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  111/2023
(SIMP 000838-160/2023).
 3.2.854  SEI  Nº  19.21.0088.0029763/2023-71.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000013-172/2021.
 3.2.855  SEI  Nº  19.21.0328.0029765/2023-06.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
BENEDITINOS – ALTOS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000713-154/2023.
 3.2.856  SEI Nº 19.21.0700.0029768/2023-68. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 002878-361/2023.
 3.2.857  SEI  Nº  19.21.0091.0029771/2023-04.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000772-
434/2022.
 3.2.858  SEI  Nº  19.21.0349.0029775/2023-03.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
SIMPLÍCIO MENDES.  ASSUNTO:  CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE  FATO SIMP 000190-237/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 15/2023 (SIMP 000190-237/2023).
 3.2.859  SEI Nº 19.21.0707.0029791/2023-21. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 60/2023
(SIMP 000037-107/2023).
 3.2.860  SEI  Nº  19.21.0323.0029794/2023-74.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PIRACURUCA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL  Nº
03/2023 (SIMP 000268-173/2023).
 3.2.861  SEI  Nº  19.21.0091.0029795/2023-35.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000043-
081/2022.
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 3.2.862  SEI Nº 19.21.0707.0029799/2023-96. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 62/2023
(SIMP 000041-107/2023).
 3.2.863  SEI Nº 19.21.0707.0029805/2023-31. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 64/2023
(SIMP 000257-426/2023).
 3.2.864  SEI  Nº  19.21.0167.0029808/2023-96.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 173/2023 (SIMP 001345-426/2023).
 3.2.865  SEI Nº 19.21.0707.0029810/2023-90. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  EM  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  18/2023
(SIMP 000124-107/2022).
 3.2.866  SEI  Nº  19.21.0167.0029814/2023-31.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 175/2023 (SIMP 000104-030/2023).
 3.2.867  SEI Nº 19.21.0707.0029815/2023-52. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº
28/2023 (SIMP 000029-107/2023).
 3.2.868  SEI  Nº  19.21.0708.0029817/2023-80.  ORIGEM:  4ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP
000002-104/2022.
 3.2.869  SEI  Nº  19.21.0167.0029820/2023-63.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 176/2023 (SIMP 000105-030/2023).
 3.2.870  SEI Nº 19.21.0703.0029818/2023-31. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  67/2023  (SIMP  000734-
138/2023).
 3.2.871  SEI  Nº  19.21.0349.0029823/2023-65.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
SIMPLÍCIO MENDES. ASSUNTO: DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000672-
237/2021.
 3.2.872  SEI  Nº  19.21.0167.0029824/2023-52.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 158/2023 (SIMP 000093-
030/2023).
 3.2.873  SEI Nº 19.21.0737.0029842/2023-37. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000108-368/2020.
 3.2.874  SEI  Nº  19.21.0167.0029843/2023-24.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  014/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 014/2023 (SIMP 000002-030/2023).
 3.2.875  SEI  Nº  19.21.0103.0029848/2023-73.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
05/2022 (SIMP 000027-027/2022).
 3.2.876  SEI  Nº  19.21.0167.0029868/2023-28.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 54/2019 (SIMP 000107-
030/2019).
 3.2.877  SEI  Nº  19.21.0171.0029873/2023-27.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
MONSENHOR GIL. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023
(SIMP 000036-221/2023).
 3.2.878  SEI Nº 19.21.0707.0029880/2023-43. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 47/2023
(SIMP 000022-107/2023).
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 3.2.879  SEI Nº 19.21.0729.0029881/2023-74. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO DO
PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000906-426/2023.
 3.2.880  SEI Nº 19.21.0700.0029886/2023-83. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL SIMP 001410-
361/2023.
 3.2.881  SEI  Nº  19.21.0167.0029892/2023-59.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 52/2018 (SIMP 000267-
030/2017).
 3.2.882  SEI  Nº  19.21.0171.0029891/2023-26.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
MONSENHOR GIL. ASSUNTO: APENSAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000343-221/2019 AOS
AUTOS DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000026-221/2021.
 3.2.883  SEI Nº 19.21.0700.0029900/2023-93. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL SIMP 001413-
361/2023.
 3.2.884  SEI Nº 19.21.0703.0029896/2023-59. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  RECOMENDAÇÃO  ADMINISTRATIVA  Nº  13/2023  EXPEDIDA  NO  ÂMBITO  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023 (SIMP 000446-138/2023).
 3.2.885  SEI Nº 19.21.0108.0029901/2023-22. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  58/2023  (SIMP  000443-
174/2023).
 3.2.886  SEI  Nº  19.21.0708.0029902/2023-16.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  EM  INQUÉRITO  CIVIL  SIMP  000048-
340/2023.
 3.2.887  SEI Nº 19.21.0729.0029912/2023-13. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000864-154/2023.
 3.2.888  SEI  Nº  19.21.0262.0029914/2023-77.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  21/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL SIMP 000187-161/2022.
 3.2.889  SEI Nº 19.21.0729.0029915/2023-29. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000336-184/2023.
 3.2.890  SEI  Nº  19.21.0624.0029924/2023-03.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº  075/2023
(SIMP 000157-310/2023).
 3.2.891  SEI  Nº  19.21.0183.0029927/2023-38.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DOS  PROCEDIMENTOS  ADMINISTRATIVOS  PA  Nº
108/2023 (SIMP 000704-160/2023) E PA Nº 85/2023 (SIMP 000638-160/2023).
 3.2.892  SEI  Nº  19.21.0340.0029925/2023-65.  ORIGEM:  GACEP.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTEGRADO Nº 10/2023 (SIMP 000209-225/2023).
 3.2.893  SEI  Nº  19.21.0167.0029931/2023-73.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 174/2023 (SIMP 001527-426/2022).
 3.2.894  SEI  Nº  19.21.0109.0029936/2023-32.  ORIGEM:  35ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 03/2023 (SIMP 000110-214/2021).
 3.2.895  SEI Nº 19.21.0225.0029934/2023-92. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS.  ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 007/2020 (SIMP
000275-059/2020).
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 3.2.896  SEI Nº 19.21.0700.0029938/2023-37. ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  04/2023  (SIMP  001444-
361/2023).
 3.2.897  SEI  Nº  19.21.0262.0029942/2023-97.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  34/2021  (SIMP
000655-161/2021).
 3.2.898  SEI  Nº  19.21.0266.0029944/2023-80.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP
000301-434/2023.
 3.2.899  SEI Nº 19.21.0123.0029947/2023-10. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO II.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 37/2018 (SIMP 000440-182/2018).
 3.2.900  SEI  Nº  19.21.0348.0029960/2023-67.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS
PARENTE.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  88/2023  (SIMP
000512-319/2023).
 3.2.901  SEI Nº 19.21.0348.0029964/2023-56. ORIGEM:  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS
PARENTE.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  89/2023  (SIMP
000513-319/2023).
 3.2.902  SEI Nº 19.21.0703.0029954/2023-45. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  005/2023  (SIMP  000331-
138/2023).
 3.2.903  SEI Nº 19.21.0729.0029970/2023-96. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000283-184/2023.
 3.2.904  SEI  Nº  19.21.0262.0029979/2023-68.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  10/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 10/2023 (SIMP 000319-161/2022).
 3.2.905  SEI  Nº  19.21.0091.0029983/2023-03.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 000788-
434/2021.
 3.2.906  SEI  Nº  19.21.0091.0029986/2023-19.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 001566-
434/2022.
 3.2.907  SEI  Nº  19.21.0091.0029990/2023-08.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 001582-
434/2022.
 3.2.908  SEI Nº 19.21.0703.0030008/2023-42. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  066/2023  (SIMP  000313-
138/2023).
 3.2.909  SEI  Nº  19.21.0167.0030022/2023-41.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 054/2023
(SIMP 000071-030/2023).
 3.2.910  SEI  Nº  19.21.0167.0030026/2023-30.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 042/2023
(SIMP 000398-426/2023).
 3.2.911  SEI  Nº  19.21.0706.0030033/2023-98.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  SIMP
000962-426/2022.
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 3.2.912  SEI  Nº  19.21.0167.0030032/2023-62.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 91/2023 (SIMP 000057-030/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 89/2023.
 3.2.913  SEI  Nº  19.21.0706.0030045/2023-65.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  000363-426/2023  EM
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO.
 3.2.914  SEI Nº 19.21.0700.0030060/2023-41. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001457-361/2022.
 3.2.915  SEI Nº 19.21.0700.0030064/2023-30. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001463-361/2023.
 3.2.916  SEI  Nº  19.21.0167.0030054/2023-50.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 177/2023 (SIMP 001328-426/2023).
 3.2.917  SEI Nº 19.21.0700.0030074/2023-51. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001462-361/2023.
 3.2.918  SEI  Nº  19.21.0708.0030082/2023-06.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000017-
380/2023.
 3.2.919  SEI  Nº  19.21.0167.0030077/2023-11.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 66/2023 (SIMP 000447-426/2023).
 3.2.920  SEI  Nº  19.21.0706.0030089/2023-41.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP
000007-420/2020.
 3.2.921  SEI Nº 19.21.0703.0030090/2023-59. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  RECOMENDAÇÃO  ADMINISTRATIVA  Nº  12/2023  NO  ÂMBITO  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO Nº 59/2020 (SIMP 000113-138/2020).
 3.2.922  SEI  Nº  19.21.0209.0030093/2023-16.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ITAINÓPOLIS. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 15/2023 (SIMP
000199-267/2023).
 3.2.923  SEI  Nº  19.21.0708.0030094/2023-70.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000019-
101/2022.
 3.2.924  SEI Nº 19.21.0729.0030100/2023-78. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO DO
PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000089-184/2022.
 3.2.925  SEI  Nº  19.21.0708.0030106/2023-37.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000141-
101/2021.
 3.2.926  SEI Nº 19.21.0144.0030107/2023-31. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHUMA.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  10/2019  (SIMP  000255-230/2018)  EM
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 29/2023.
 3.2.927  SEI  Nº  19.21.0624.0030114/2023-14.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO
JOÃO DO PIAUÍ.  ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 39/2023 (SIMP
000420-191/2023).
 3.2.928  SEI Nº 19.21.0144.0030117/2023-52. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHUMA.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000082-230/2023.
 3.2.929  SEI  Nº  19.21.0167.0030115/2023-52.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  09/2023  (SIMP
000103-030/2023).
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 3.2.930  SEI Nº 19.21.0705.0030128/2023-70. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022 (SIMP 001209-
368/2022).
 3.2.931  SEI  Nº  19.21.0349.0030129/2023-48.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
SIMPLÍCIO MENDES. ASSUNTO: RECOMENDAÇÃO Nº 11/2022 REFERENTE AO INQUÉRITO CIVIL Nº
53/2022 (SIMP 000690-237/2021).
 3.2.932  SEI Nº 19.21.0705.0030133/2023-32. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000433-368/2023.
 3.2.933  SEI  Nº  19.21.0193.0023638/2023-38.  ORIGEM:  GAEJ.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 19.21.0193.0023638/2023-38 (SIMP 000051-445/2023).
 3.2.934  SEI Nº 19.21.0705.0030136/2023-48. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000013-368/2023.
 3.2.935  SEI Nº 19.21.0144.0030137/2023-94. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHUMA.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO SIMP 000057-230/2020.
 3.2.936  SEI  Nº  19.21.0733.0030138/2023-59.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001367-434/2021.
 3.2.937  SEI Nº 19.21.0729.0030147/2023-70. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000715-154/2023.
 3.2.938  SEI Nº 19.21.0729.0030149/2023-16. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000709-426/2023.
 3.2.939  SEI Nº 19.21.0729.0030153/2023-05. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO PIAUÍ. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000328-426/2023.
 3.2.940  SEI  Nº  19.21.0349.0030152/2023-09.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
SIMPLÍCIO MENDES. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 14/2022 (SIMP 000195-
237/2021).
 3.2.941  SEI  Nº  19.21.0708.0030158/2023-88.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000071-101/2023.
 3.2.942  SEI Nº 19.21.0254.0030169/2023-05. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  23/2023  (SIMP
000674-150/2023).
 3.2.943  SEI  Nº  19.21.0262.0030170/2023-52.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  18/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 18/2023 (SIMP 000233-161/2022).
 3.2.944  SEI  Nº  19.21.0349.0030186/2023-61.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
SIMPLÍCIO MENDES.  ASSUNTO:  CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 19/2020 EM INQUÉRITO
CIVIL Nº 82/2022 (SIMP 000707-237/2022).
 3.2.945  SEI  Nº  19.21.0118.0030211/2023-38.  ORIGEM:  49ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 013/2023
(SIMP 000055-034/2023).
 3.2.946  SEI  Nº  19.21.0706.0030228/2023-71.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO: CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 000872-369/2022
EM INQUÉRITO CIVIL.
 3.2.947  SEI Nº 19.21.0700.0030229/2023-37. ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 002256-361/2021.
 3.2.948  SEI  Nº  19.21.0167.0030231/2023-24.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  011/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 011/2023 (SIMP 001674-426/2022).
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 3.2.949  SEI  Nº  19.21.0103.0030234/2023-30.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 110/2023 (SIMP 001368-426/2023).
 3.2.950  SEI  Nº  19.21.0706.0030236/2023-49.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  SIMP
001108-426/2022.
 3.2.951  SEI Nº 19.21.0700.0030245/2023-90. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000972-361/2022.
 3.2.952  SEI  Nº  19.21.0103.0030243/2023-78.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 111/2023 (SIMP 000278-383/2023).
 3.2.953  SEI  Nº  19.21.0319.0030249/2023-71.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MIGUEL
ALVES. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000554-144/2022.
 3.2.954  SEI  Nº  19.21.0708.0030248/2023-83.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  000042-380/2023  EM
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
 3.2.955  SEI  Nº  19.21.0706.0030251/2023-32.  ORIGEM:  6ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 002708-369/2023.
 3.2.956  SEI  Nº  19.21.0103.0030258/2023-61.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  111/2023  (SIMP  000278-
383/2023).
 3.2.957  SEI  Nº  19.21.0706.0030242/2023-81.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000023-067/2022.
 3.2.958  SEI Nº 19.21.0729.0030239/2023-11. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTELO
DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  06/2023  (SIMP
001178-435/2022).
 3.2.959  SEI Nº 19.21.0302.0030256/2023-40. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATIAS
OLÍMPIO. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 10/2021
(SIMP 000163-229/2021).
 3.2.960  SEI Nº 19.21.0700.0030266/2023-08. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001158-361/2022.
 3.2.961  SEI  Nº  19.21.0182.0030269/2023-34.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ELESBÃO
VELOSO. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DOS INQUÉRITOS CIVIS IC Nº 02/2023 (SIMP 000398-168/2022),
IC Nº 03/2023 (SIMP 000741-168/2021), IC Nº 04/2023 (SIMP 000624-168/2021); INSTAURAÇÃO
DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 01/2023 (SIMP 001195-168/2023) E
INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 35/2023 (SIMP 000408-168/2022).
 3.2.962  SEI Nº 19.21.0700.0030281/2023-88. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001642-361/2022.
 3.2.963  SEI Nº 19.21.0737.0030295/2023-28. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 001628-368/2023.
 3.2.964  SEI  Nº  19.21.0733.0030294/2023-18.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  BOM
JESUS. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR SIMP 001259-434/2022.
 3.2.965  SEI  Nº  19.21.0167.0030297/2023-85.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 88/2023 (SIMP 000058-030/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 92/2023.
 3.2.966  SEI Nº 19.21.0700.0030304/2023-49. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 002129-361/2023.
 3.2.967  SEI Nº 19.21.0700.0030305/2023-22. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001351-361/2023.
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 3.2.968  SEI Nº 19.21.0700.0030307/2023-65. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 003100-
361/2022.
 3.2.969  SEI Nº 19.21.0700.0030310/2023-81. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INDEFERIMENTO DA INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO SIMP 002221-361/2023.
 3.2.970  SEI  Nº  19.21.0088.0030315/2023-08.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000075-172/2021.
 3.2.971  SEI Nº 19.21.0700.0030313/2023-97. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 003804-
361/2022.
 3.2.972  SEI  Nº  19.21.0167.0030314/2023-14.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 92/2023 (SIMP 000059-030/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 91/2023.
 3.2.973  SEI  Nº  19.21.0167.0030323/2023-62.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº
90/2023.
 3.2.974  SEI  Nº  19.21.0204.0030331/2023-67.  ORIGEM:  31ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 21/2023 (SIMP 000717-426/2023).
 3.2.975  SEI Nº 19.21.0700.0030335/2023-85. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 002712-361/2022.
 3.2.976  SEI  Nº  19.21.0348.0030202/2023-32.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS
PARENTE. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 01/2018 (SIMP 000022-
319/2018).
 3.2.977  SEI  Nº  19.21.0186.0029197/2023-12.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000070-174/2023.
 3.2.978  SEI  Nº  19.21.0186.0030216/2023-47.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000507-
199/2023.
 3.2.979  SEI  Nº  19.21.0186.0030218/2023-90.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000484-
199/2023.
 3.2.980  SEI  Nº  19.21.0186.0030219/2023-63.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  COCAL.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000746-199/2017.
 3.2.981  SEI Nº 19.21.0254.0030339/2023-71. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  19/2019  (SIMP
000170-030/2019).
 3.2.982  SEI Nº 19.21.0700.0030347/2023-52. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000103-361/2023.
 3.2.983  SEI  Nº  19.21.0130.0029861/2023-93.  ORIGEM:  21ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 (SIMP
000003-247/2023).
 3.2.984  SEI  Nº  19.21.0682.0030349/2023-74.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA. ASSUNTO: EXPEDIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 17/2023 NO BOJO
DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000008-189/2017.
 3.2.985  SEI  Nº  19.21.0682.0030352/2023-90.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000027-189/2016.
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 3.2.986  SEI  Nº  19.21.0167.0030353/2023-28.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 178/2023 (SIMP 001383-426/2023).
 3.2.987  SEI  Nº  19.21.0682.0030358/2023-25.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PAULISTANA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  SIMP  000103-188/2023  EM
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
 3.2.988  SEI  Nº  19.21.0167.0030364/2023-22.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 178/2023 (SIMP 001383-426/2023).
 3.2.989  SEI  Nº  19.21.0108.0030365/2023-07.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PIRACURUCA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  08/2021  (SIMP
000097-174/2020).
 3.2.990  SEI  Nº  19.21.0090.0030370/2023-45.  ORIGEM:  28ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  RECOMENDAÇÃO  Nº  001/2023  NO  BOJO  DO  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO SIMP 000683-426/2023.
 3.2.991  SEI  Nº  19.21.0340.0030371/2023-51.  ORIGEM:  GACEP.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTEGRADO Nº 08/2023 (SIMP 000203-225/2023).
 3.2.992  SEI  Nº  19.21.0167.0030375/2023-16.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  170/2023  (SIMP  001281-
426/2023).
 3.2.993  SEI  Nº  19.21.0167.0030386/2023-10.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 57/2019 (SIMP 000041-
030/2019).
 3.2.994  SEI Nº 19.21.0225.0030382/2023-24. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE
FREITAS.  ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 (SIMP
000389-059/2018).
 3.2.995  SEI  Nº  19.21.0167.0030391/2023-69.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 55/2019 (SIMP 000030-
030/2019).
 3.2.996  SEI  Nº 19.21.0340.0030406/2023-76.  ORIGEM: GACEP.  ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE AUXÍLIO Nº 02/2023 (SIMP 000015-225/2023).
 3.2.997  SEI  Nº  19.21.0348.0030412/2023-85.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS
PARENTE. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS NºS 90,  91,  92 E
93/2023 – SIMPS 000514-319/2023, 000515-319/2023, 000516-319/2023 E 000517-319/2023.
 3.2.998  SEI Nº 19.21.0349.0030424/2023-37. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000869-
237/2020.
 3.2.999  SEI Nº 19.21.0349.0030427/2023-53. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000852-
237/2022.
 3.2.1000  SEI Nº 19.21.0349.0030428/2023-26. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000779-
237/2020.
 3.2.1001  SEI Nº 19.21.0349.0030432/2023-15. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000741-
237/2019.
 3.2.1002  SEI Nº 19.21.0349.0029553/2023-80. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000971-
237/2022.
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 3.2.1003  SEI Nº 19.21.0349.0030433/2023-85. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000684-
237/2020.
 3.2.1004  SEI Nº 19.21.0349.0030434/2023-58. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000600-
237/2021.
 3.2.1005  SEI Nº 19.21.0349.0030435/2023-31. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000581-
237/2022.
 3.2.1006  SEI Nº 19.21.0349.0030436/2023-04. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO
MENDES.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000215-
237/2019.
 3.2.1007  SEI  Nº  19.21.0340.0030437/2023-15.  ORIGEM:  GACEP.  ASSUNTO:  RECOMENDAÇÃO
INTEGRADA  Nº  04/2023  REFERENTE  AO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  INTEGRADO  Nº
11/2023 (SIMP 000205-225/2023).
 3.2.1008  SEI Nº 19.21.0085.0030443/2023-89. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  04/2022  (SIMP  000503-
186/2022).
 3.2.1009  SEI Nº 19.21.0700.0030451/2023-57. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  002656-
361/2020.
 3.2.1010  SEI  Nº  19.21.0103.0030454/2023-07.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  100/2019  (SIMP  000140-
027/2019).
 3.2.1011  SEI  Nº  19.21.0118.0030462/2023-51.  ORIGEM:  49ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 014/2023
(SIMP 000056-034/2023).
 3.2.1012  SEI  Nº  19.21.0103.0030463/2023-55.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 19/2018 (SIMP
000192-027/2018).
 3.2.1013  SEI  Nº  19.21.0088.0030466/2023-05.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  SIMP
000200-383/2021.
 3.2.1014  SEI  Nº  19.21.0167.0030468/2023-27.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  012/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 012/2023 (SIMP 000065-030/2022).
 3.2.1015  SEI  Nº  19.21.0117.0030380/2023-49.  ORIGEM:  36ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022 (SIMP
000592-426/2022).
 3.2.1016  SEI  Nº  19.21.0706.0030473/2023-52.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000262-426/2023.
 3.2.1017  SEI  Nº  19.21.0103.0030477/2023-65.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  133/2019  (SIMP  000188-
027/2019).
 3.2.1018  SEI  Nº  19.21.0706.0030487/2023-62.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 001779-369/2022.
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 3.2.1019  SEI Nº 19.21.0733.0030486/2023-72. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001205-
434/2021.
 3.2.1020  SEI  Nº  19.21.0092.0030499/2023-24.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
LUZILÂNDIA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 31/2022 (SIMP
000110-246/2022).
 3.2.1021  SEI  Nº  19.21.0310.0030505/2023-84.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
URUÇUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 41/2020 (SIMP 000595-206/2019).
 3.2.1022  SEI  Nº  19.21.0088.0030515/2023-40.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000235-172/2020.
 3.2.1023  SEI  Nº  19.21.0180.0030517/2023-61.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BURITI
DOS LOPES. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 08/2020 (SIMP
000200-284/2020).
 3.2.1024  SEI  Nº  19.21.0167.0030516/2023-89.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 179/2023 (SIMP 000107-030/2023).
 3.2.1025  SEI Nº 19.21.0254.0030532/2023-98. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEMERVAL
LOBÃO. ASSUNTO: DESARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 76/2022 (SIMP
000151-340/2022).
 3.2.1026  SEI  Nº  19.21.0167.0030545/2023-82.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 161/2023 (SIMP 000096-030/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 93/2023.
 3.2.1027  SEI  Nº  19.21.0208.0030530/2023-66.  ORIGEM:  33ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP
000003-029/2019.
 3.2.1028  SEI  Nº  19.21.0204.0030561/2023-65.  ORIGEM:  31ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 24/2023 (SIMP 000757-426/2023).
 3.2.1029  SEI Nº 19.21.0700.0030570/2023-45. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  001658-
361/2021.
 3.2.1030  SEI  Nº  19.21.0340.0030569/2023-40.  ORIGEM:  GACEP.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTEGRADO Nº 19/2023 (SIMP 000216-225/2023).
 3.2.1031  SEI Nº 19.21.0700.0030578/2023-23. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INDEFERIMENTO DA ABERTURA DE PROCEDIMENTO PRELIMINAR E ARQUIVAMENTO
SUMÁRIO DE REPRESENTAÇÃO SIMP 002780-361/2023.
 3.2.1032  SEI  Nº  19.21.0088.0030589/2023-79.  ORIGEM:  24ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000119-172/2015.
 3.2.1033  SEI Nº 19.21.0707.0028616/2023-27. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 57/2023
(SIMP 000035-107/2023).
 3.2.1034  SEI Nº 19.21.0700.0030607/2023-16. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP 001407-361/2023.
 3.2.1035  SEI  Nº  19.21.0167.0030610/2023-73.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 012/2021 (SIMP 000025-
030/2021).
 3.2.1036  SEI  Nº  19.21.0167.0030617/2023-78.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  056/2019  (SIMP  000036-
030/2019).
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 3.2.1037  SEI Nº 19.21.0327.0030618/2023-76. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MANOEL
EMÍDIO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000477-
274/2022.
 3.2.1038  SEI  Nº  19.21.0344.0030628/2023-36.  ORIGEM:  55ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000174-228/2023.
 3.2.1039  SEI  Nº  19.21.0302.0030632/2023-73.  ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATIAS
OLÍMPIO. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 45/2023.
 3.2.1040  SEI  Nº  19.21.0090.0030633/2023-25.  ORIGEM:  28ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO NOS AUTOS DO PROCEDIMENTO SIMP 001181-
426/2023.
 3.2.1041  SEI Nº 19.21.0707.0029102/2023-97. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  11/2023
(SIMP 000153-107/2022) EM INQUÉRITO CIVIL Nº 11/2023.
 3.2.1042  SEI Nº 19.21.0707.0029109/2023-05. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 55/2023
(SIMP 000260-426/2023).
 3.2.1043  SEI Nº 19.21.0707.0029120/2023-96. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  13/2023
(SIMP 001275-426/2022) EM INQUÉRITO CIVIL Nº 13/2023.
 3.2.1044  SEI Nº 19.21.0707.0029136/2023-52. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  Nº  15/2023
(SIMP 000155-107/2022) EM INQUÉRITO CIVIL Nº 15/2023.
 3.2.1045  SEI Nº 19.21.0707.0030195/2023-74. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INDEFERIMENTO DA INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO SIMP 000853-105/2023.
 3.2.1046  SEI Nº 19.21.0707.0030166/2023-81. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 61/2023
(SIMP 000254-426/2023).
 3.2.1047  SEI Nº 19.21.0707.0030155/2023-87. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  09/2023  (SIMP  000064-
107/2023).
 3.2.1048  SEI Nº 19.21.0707.0029974/2023-27. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 63/2023
(SIMP 000033-107/2023).
 3.2.1049  SEI Nº 19.21.0707.0029963/2023-33. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 59/2023
(SIMP 000030-107/2023).
 3.2.1050  SEI Nº 19.21.0707.0030644/2023-76. ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  66/2023  (SIMP  000049-
109/2023).
 3.2.1051  SEI Nº 19.21.0707.0030647/2023-92. ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 12/2019 (SIMP 000127-109/2019).
 3.2.1052  SEI  Nº  19.21.0109.0030652/2023-03.  ORIGEM:  35ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 09/2023
(SIMP 000198-344/2021).
 3.2.1053  SEI  Nº  19.21.0167.0030649/2023-87.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 96/2023 (SIMP 000064-030/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 94/2023.

116



 3.2.1054  SEI  Nº  19.21.0262.0030659/2023-41.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
ESPERANTINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  45/2023
(SIMP 000064-161/2023).
 3.2.1055  SEI  Nº  19.21.0167.0030658/2023-38.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  013/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 013/2023 (SIMP 001104-426/2022).
 3.2.1056  SEI Nº 19.21.0733.0030656/2023-41. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM
JESUS. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023 (SIMP 000939-
434/2023).
 3.2.1057  SEI  Nº  19.21.0103.0030664/2023-60.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 113/2023 (SIMP 001349-426/2023).
 3.2.1058  SEI  Nº  19.21.0729.0030660/2023-90.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
CASTELO DO PIAUÍ.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000372-
426/2023.
 3.2.1059  SEI  Nº  19.21.0103.0030678/2023-70.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 112/2023 (SIMP 001318-426/2023).
 3.2.1060  SEI  Nº  19.21.0340.0030675/2023-88.  ORIGEM:  GACEP.  ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTEGRADO Nº 09/2023 (SIMP 000204-225/2023).
 3.2.1061  SEI  Nº  19.21.0797.0030683/2023-98.  ORIGEM:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
LUZILÂNDIA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
30/2022 (SIMP 000094-246/2022).
 3.2.1062  SEI  Nº  19.21.0729.0030682/2023-78.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
CASTELO  DO PIAUÍ.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
SIMP 000346-184/2022.
 3.2.1063  SEI  Nº  19.21.0103.0030686/2023-48.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  112/2023  (SIMP  001318-
426/2023).
 3.2.1064  SEI  Nº  19.21.0160.0030687/2023-39.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
CRISTINO CASTRO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019
(SIMP 000326-201/2018).
 3.2.1065  SEI Nº 19.21.0729.0030684/2023-24. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000979-435/2023.
 3.2.1066  SEI  Nº  19.21.0729.0030690/2023-56.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
CASTELO DO PIAUÍ.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000243-
184/2018.
 3.2.1067  SEI  Nº  19.21.0706.0030697/2023-18.  ORIGEM:  6ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 004025-369/2022.
 3.2.1068  SEI  Nº  19.21.0729.0030699/2023-07.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
CASTELO DO PIAUÍ. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000715-154/2023.
 3.2.1069  SEI  Nº  19.21.0144.0030704/2023-14.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
INHUMA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000142-
230/2020.
 3.2.1070  SEI Nº 19.21.0266.0030705/2023-97. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 04/2019 (SIMP 000090-245/2018).
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 3.2.1071  SEI Nº 19.21.0700.0030710/2023-48. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  110/2023  (SIMP  002946-
361/2023).
 3.2.1072  SEI  Nº  19.21.0138.0030706/2023-50.  ORIGEM: 1ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO
PEDRO  DO  PIAUÍ.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  05/2023  (SIMP  000145-
255/2023) EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 42/2023.
 3.2.1073  SEI Nº 19.21.0266.0030711/2023-32. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 06/2021 (SIMP 000001-215/2021).
 3.2.1074  SEI Nº 19.21.0733.0030707/2023-22. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000971-
434/2021.
 3.2.1075  SEI  Nº  19.21.0103.0030717/2023-84.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 115/2023 (SIMP 000146-027/2023).
 3.2.1076  SEI Nº 19.21.0266.0030719/2023-10. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 07/2021 (SIMP 000178-
081/2019).
 3.2.1077  SEI  Nº  19.21.0103.0030729/2023-51.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 116/2023 (SIMP 000147-027/2023).
 3.2.1078  SEI Nº 19.21.0266.0030732/2023-47. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 16/2021 (SIMP 000634-434/2021).
 3.2.1079  SEI  Nº  19.21.0167.0030730/2023-34.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 056/2023
(SIMP 000637-426/2023).
 3.2.1080  SEI Nº 19.21.0700.0030728/2023-47. ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001221-361/2023.
 3.2.1081  SEI Nº 19.21.0266.0030736/2023-36. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 02/2020 (SIMP 000138-208/2019).
 3.2.1082  SEI Nº 19.21.0266.0030739/2023-52. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
12/2019 (SIMP 000164-082/2019).
 3.2.1083  SEI  Nº  19.21.0167.0030747/2023-60.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 057/2023
(SIMP 000171-426/2023).
 3.2.1084  SEI Nº 19.21.0733.0030749/2023-52. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM
JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000495-
434/2021.
 3.2.1085  SEI Nº 19.21.0266.0030751/2023-19. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 01/2012 (SIMP 000117-
082/2019).
 3.2.1086  SEI Nº 19.21.0144.0030754/2023-22. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHUMA.
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  57/2023  (SIMP  000508-
230/2023).
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 3.2.1087  SEI Nº 19.21.0266.0030758/2023-24. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 10/2019 (SIMP 000084-
082/2019).
 3.2.1088  SEI  Nº  19.21.0310.0030759/2023-16.  ORIGEM:  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
URUÇUÍ.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº  20/2023  (SIMP
000286-206/2023).
 3.2.1089  SEI Nº 19.21.0266.0030765/2023-29. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 01/2017 (SIMP 000171-274/2018).
 3.2.1090  SEI  Nº  19.21.0167.0030761/2023-70.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  168/2023  (SIMP  001263-
426/2023).
 3.2.1091  SEI Nº 19.21.0266.0030771/2023-61. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 01/2018 (SIMP 000014-245/2018).
 3.2.1092  SEI  Nº  19.21.0167.0030766/2023-32.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 95/2023 (SIMP 000063-030/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 95/2023.
 3.2.1093  SEI  Nº  19.21.0729.0030770/2023-30.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
CASTELO DO PIAUÍ.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000319-
184/2023.
 3.2.1094  SEI Nº 19.21.0703.0030775/2023-91. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS.
ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  32/2021  (SIMP  000305-
138/2021).
 3.2.1095  SEI  Nº  19.21.0103.0030774/2023-97.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 95/2023 (SIMP 000991-426/2023).
 3.2.1096  SEI  Nº  19.21.0167.0030786/2023-74.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 99/2023 (SIMP 000065-030/2023) NO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 96/2023.
 3.2.1097  SEI  Nº  19.21.0706.0030791/2023-02.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 002685-369/2023.
 3.2.1098  SEI Nº 19.21.0327.0030795/2023-50. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MANOEL
EMÍDIO. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017 (SIMP
000040-274/2019).
 3.2.1099  SEI  Nº  19.21.0144.0030802/2023-84.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
INHUMA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000292-
230/2021.
 3.2.1100  SEI Nº 19.21.0243.0030806/2023-43. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM
JESUS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 000253-434/2023.
 3.2.1101  SEI Nº 19.21.0729.0030801/2023-66. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000657-
154/2022.
 3.2.1102  SEI  Nº  19.21.0706.0030810/2023-71.  ORIGEM:  6ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 002656-369/2022.
 3.2.1103  SEI Nº 19.21.0328.0030819/2023-66. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTOS.
ASSUNTO: CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 38/2023 EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº 18/2023 (SIMP 000381-154/2023).
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 3.2.1104  SEI Nº 19.21.0700.0030848/2023-08. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 023/2022 (SIMP
000053-088/2022).
 3.2.1105  SEI Nº 19.21.0729.0030849/2023-31. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 001243-435/2023 E
EXPEDIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO Nº 015/2023.
 3.2.1106  SEI Nº 19.21.0266.0030857/2023-67. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  Nº  08/2023  EM
INQUÉRITO CIVIL Nº 11/2023 (SIMP 000018-426/2022).
 3.2.1107  SEI  Nº  19.21.0090.0030853/2023-02.  ORIGEM:  28ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP
000208-029/2019.
 3.2.1108  SEI  Nº  19.21.0103.0030850/2023-82.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 114/2023 (SIMP 000255-383/2023).
 3.2.1109  SEI  Nº  19.21.0349.0030855/2023-40.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
SIMPLÍCIO MENDES. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000203-237/2022.
 3.2.1110  SEI  Nº  19.21.0090.0030859/2023-34.  ORIGEM:  28ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP
000208-029/2019.
 3.2.1111  SEI  Nº  19.21.0706.0030861/2023-52.  ORIGEM:  6ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 002161-369/2023.
 3.2.1112  SEI  Nº  19.21.0706.0030856/2023-90.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO SIMP 002888-369/2023.
 3.2.1113  SEI Nº 19.21.0700.0030860/2023-72. ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL Nº 036/2022 (SIMP 003759-361/2021).
 3.2.1114  SEI Nº 19.21.0266.0030868/2023-61. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 11/2023 (SIMP
000898-434/2023).
 3.2.1115  SEI  Nº  19.21.0708.0030865/2023-11.  ORIGEM:  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000015-
103/2023.
 3.2.1116  SEI  Nº  19.21.0103.0030875/2023-86.  ORIGEM:  12ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DA  NOTÍCIA  DE  FATO  Nº  114/2023  (SIMP  001090-
426/2023).
 3.2.1117  SEI  Nº  19.21.0706.0030882/2023-67.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 002947-369/2020.
 3.2.1118  SEI Nº 19.21.0266.0030889/2023-76. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM  JESUS.  ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº
07/2022 (SIMP 000006-082/2022).
 3.2.1119  SEI Nº 19.21.0266.0030892/2023-92. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS.  ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP
000008-434/2021.
 3.2.1120  SEI  Nº  19.21.0706.0030894/2023-34.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
PARNAÍBA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL SIMP 000055-066/2018.
 3.2.1121  SEI Nº 19.21.0266.0030899/2023-97. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 04/2022 (SIMP 000031-215/2020).
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 3.2.1122  SEI Nº 19.21.0729.0030884/2023-56. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000763-435/2023.
 3.2.1123  SEI Nº 19.21.0266.0030903/2023-86. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 06/2019 (SIMP 000043-208/2018).
 3.2.1124  SEI  Nº  19.21.0349.0030895/2023-27.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
SIMPLÍCIO MENDES. ASSUNTO: RECOMENDAÇÃO Nº 014/2023 REFERENTE AO INQUÉRITO CIVIL
SIMP 000219-276/2017.
 3.2.1125  SEI Nº 19.21.0243.0030900/2023-27. ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM
JESUS. ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000372-434/2023.
 3.2.1126  SEI  Nº  19.21.0186.0030804/2023-79.  ORIGEM:  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COCAL.
ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 000969-199/2023.
 3.2.1127  SEI  Nº  19.21.0167.0030913/2023-40.  ORIGEM:  29ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
TERESINA. ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 181/2023 (SIMP 000108-030/2023).
 3.2.1128  SEI Nº 19.21.0700.0030918/2023-58. ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS.
ASSUNTO: ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SIMP 003891-361/2021.
 3.2.1129  SEI Nº 19.21.0144.0030921/2023-72. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHUMA.
ASSUNTO:  RECOMENDAÇÃO  ADMINISTRATIVA  Nº  05/2023  EXPEDIDA  NO  BOJO  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023 (SIMP 000009-230/2023).
 3.2.1130  SEI  Nº  19.21.0708.0030920/2023-78.  ORIGEM:  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FLORIANO.  ASSUNTO:  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  SIMP  000062-
101/2021.
 3.2.1131  SEI Nº 19.21.0266.0030925/2023-74. ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
BOM JESUS. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
Nº 03/2023 (SIMP 000029-215/2020).

4. ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

5. SOLENIDADE DE POSSE DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA REMOVIDOS E PROMOVIDOS NA 1382ª
SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

O PRESIDENTE DECLARA ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA.

EU, EVERÂNGELA ARAÚJO BARROS PARENTE, SECRETÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO, LAVREI O PRESENTE EXTRATO DE ATA, QUE SERÁ PUBLICADO APÓS APROVA-
ÇÃO.

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM TERESINA (PI), 15 DE SETEMBRO DE 2023.
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